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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, com sede nesta Capital do Estado de 

São Paulo, sito à Rua Volkswagen, 1291, inscrito no CGC/MF sob o nº 59.109.165/0001-

49, por seu advogado e bastante procurador abaixo assinado (mandato anexo - docs. 

nº 01/03), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA  

COM RESCISÃO CONTRATUAL  

 

com fundamento nos artigo 319 e seguintes do Novo Código de Processo Civil em face 

de: 

 

UNIFICA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 47.795.620/0001-28, com sede na Rodovia 

Engenheiro Thomaz Magalhães, 231 – Piraju/SP; 
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PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA e CRISTIANE S. CERRI DE 

OLIVEIRA, brasileiros, inscritos no CPF/MF sob nº 792.726.578-49 e sob nº 

152.177.238-07, respectivamente, residentes e domiciliados na Rodovia Engenheiro 

Thomaz Magalhães, 231 – Piraju/SP; 

 

MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, inscrito no 

CPF/MF sob nº 808.175.058-49, residente e domiciliado na Rodovia Engenheiro 

Thomaz Magalhães, 231 – Piraju/SP. 

 

Pelos motivos de fato e de direito que passa expor: 

 

DA RELAÇÃO EXISTENTE ENTRE AS PARTES 

 

O REQUERENTE é credor dos REQUERIDOS da quantia de R$ 

675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e 

quatro centavos), valores devidos em decorrência do inadimplemento do Termo de 

Consolidação de Contrato de Financiamento Rotativo com Garantia Real e Fiança e 

respectivos Aditamentos, em anexo.  

 

O “quantum” devido está demonstrado na Ficha de Cálculo em 

anexo (Planilha de Débito – validade 29/01/2016). 

 

O Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento 

Rotativo com Garantia Real e Fiança e respectivos Aditamentos celebrados entre as 

partes são de abertura de crédito, pelos quais, a Revenda credenciada, agora RÉ, 

comercializa veículos, da marca Volkswagen, uma vez que não possui “Capital de Giro” 

próprio para aquisição de veículos, à vista, junto a Fábrica. 
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Na condição de garantidores da operação de concessão de 

crédito, assinaram os CORRÉUS PESSOAS NATURAIS (fiadores) acima elencados, os 

referidos instrumentos, responsabilizando-se pelos pagamentos decorrentes das 

contínuas liberações de valores, ao amparo dos citados Contrato de Financiamento 

Rotativo com Garantia Real e Fiança e respectivos Aditamentos. 

 

A operação do negócio é simples, qual seja, na forma pactuada 

nos instrumentos contratuais, em anexo, celebrou-se com os REQUERIDOS Termo de 

Consolidação de Contrato de Financiamento Rotativo com Garantia Real e Fiança e 

respectivos Aditamentos, com prazo indeterminado. Referido pacto, destina-se, à 

concessão de financiamento rotativo às Revendas da rede Volkswagen para obtenção 

de veículos, peças e outras necessidades operacionais junto à fábrica, no intuito de 

serem comercializados perante ao público. 

 

É por este motivo que na Cláusula Primeira do pacto está 

estipulado que a credora concederá um crédito até o valor do limite de crédito fixado 

às devedoras, objetivando a compra de veículos, outros bens e outras necessidades 

operacionais que esta fizer junto à Montadora Volkswagen do Brasil.  

 

Portanto, a Revenda credenciada (RÉ), solicita os veículos, bens 

e outras necessidades operacionais que necessita à fábrica (VW), que, posteriormente, 

efetua a entrega destes, oportunidade em que os referidos bens são quitados junto à 

Montadora pelo credor “Banco Volkswagen S/A”, existindo, destarte, sub-rogação em 

relação ao crédito inicial, nos termos dos artigos 346, inciso I do Código Civil (sub-

rogação legal e contratual). 
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Enquanto vinculado ao estoque da RÉ, os veículos e bens 

financiados pelo AUTOR, mantêm-se gravados por penhor mercantil, na forma da 

Cláusula Décima Primeira do Contrato de Financiamento Rotativo, ratificada na 

Cláusula Sexta do Termo de Aditamento pactuado entre as partes. 

 

A Revenda, ora requerida, ao receber os veículos solicitados deve 

liquidá-los na forma estipulada na Cláusula Terceira do Contrato de Financiamento:  

 

3. PAGAMENTO 

3.1. O pagamento ao BANCO VOLKSWAGEN do CRÉDITO 

utilizado pela DEVEDORA dar-se-á no 90º (nonagésimo) dia 

contado da data de cada uma das liberações; 

3.2. Sempre que o CRÉDITO for utilizado pela DEVEDORA na 

aquisição de veículos ou bens, o pagamento ao BANCO 

VOLKSWAGEN dar-se-á no segundo dia útil seguinte à data em 

que a DEVEDORA efetuar a venda desses veículos ou bens ao 

consumidor (data do faturamento). 

 

Em relação ao financiamento de peças e outras necessidades 

operacionais, a partir da liberação, os RÉUS devem liquidá-los na forma descrita na 

Cláusula Quarta do Termo de Aditamento a Contrato de Financiamento Rotativo com 

garantia real e fiança: 

 

4. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ao BANCO 

VOLKSWAGEN do CRÉDITO dar-se-á no 30º (trigésimo), no 60º 

(sexagésimo) e no 90º (nonagésimo) dia contados da data de 

cada uma das liberações. 
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Com efeito, o contrato visa possibilitar (repita-se) a aquisição dos 

bens com taxas inferiores às praticadas no mercado. Assim, se adota índice próprio, 

denominado QCS (quociente de conversão) que é inferior às demais taxas vigentes no 

Mercado Financeiro. Portanto, a aquisição de bens pela Revenda é subsidiada, pois 

adquire bens da fábrica e paga-os em condições vantajosas, não encontradas ou 

praticadas no Mercado Financeiro. 

 

A afirmação supra, está comprovada pelas Tabelas de QC´s para 

liquidação de débitos, ressaltando-se que os índices lá contidos são semanalmente 

informados às Revendas, que possuem ciência inequívoca das taxas praticadas.  

 

Apenas para esclarecimento deste E. Juízo, a tabela de QC´s é de 

utilização interna (Banco Volkswagen e Concessionárias), aplicando-a na utilização dos 

débitos existentes entre as partes mencionadas. Esta tabela é apurada com base nas 

taxas de juros praticados no Mercado Financeiro e, também, nos índices de inflação 

com redução significativa, notadamente se levado em consideração os valores 

financiados.  

 

Em se tratando de peças, conforme Cláusula Quarta do Termo de 

Aditamento foi pactuada taxa de juros ao mês incidentes sobre os desembolsos, 

aplicando-se no demais, as regras contidas na cláusula quinta do Contrato de 

Financiamento.  

 

Por todo o exposto, o contrato favorece as Revendas, pois 

permite a comercialização de veículos e peças da marca Volkswagen. Ainda em 

consonância com o exposto, uma vez recebidos os bens, a Revenda deve liquidá-los ou 

no segundo dia útil seguinte à data em que forem comercializados junto ao público ou, 

independentemente deste fato, 90 (noventa) dias após os faturamentos em se 
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tratando de veículos; no 30º, 60º e 90º dia em se tratando de peças e outras 

necessidades operacionais, estando aí, em síntese, a dinâmica do contrato. 

 

DO INADIMPLEMENTO 

 

Os RÉUS devem ao AUTOR o valor referente a automóveis novos, 

automóveis usados e carência, os quais não foram quitados nos termos da Cláusula 

Terceira do Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento, Cláusula Quarta do 

Termo de Aditamento de 05/08/2005, restando devedores de R$ 675.618,94 

(seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e quatro 

centavos), atualizado até 29/01/2015. 

 

Tal posicionamento dos RÉUS coloca em “xeque” a relação de 

confiança que deve pautar o relacionamento entre os contratantes, motivo pelo qual 

o AUTOR vem à presença de Vossa Excelência requerer a intervenção estatal. 

 

DO DIREITO 

 

Através da descrição dos fatos acima, observa-se que os 

REQUERIDOS receberam os bens descritos nas planilhas de débitos, mas não honraram 

seus compromissos, pois não pagaram ao Banco Volkswagen S/A na forma estipulada 

no Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento Rotativo com Garantia Real 

e Fiança e respectivos Termos de Aditamentos. Solicitaram e receberam bens da 

fábrica Volkswagen e não pagaram ao credor, o ora REQUERENTE, que se sub-rogou 

nos direitos da fábrica. 

 

Oportuno lembrar que o pacto firmado entre as partes 

determina que: 
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“Cláusula 13ª: 

O BANCO VOLKSWAGEN poderá considerar o CONTRATO 

antecipadamente vencido nos casos previstos no artigo 762 do 

Código Civil Brasileiro. 

 

No demonstrativo de débito apresentado com cálculo de 

29/01/2015 foi aplicada a Tabela de Quociente de Conversão (QC), conforme 

determinado no Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento e o valor da 

Nota Fiscal/Fatura é atualizado dividindo-se pelo índice vigente na data do 

faturamento e multiplicando-se o resultado pelo índice da data do pagamento, ou no 

caso, a data de elaboração dos valores devidos. Quanto aos débitos relativos aos 

Termos de Aditamentos, foi aplicada a taxa de juros pactuada. 

 

Assim, a REQUERENTE pagou à fábrica os bens adquiridos pelos 

REQUERIDOS e agora está cobrando a dívida pactuada no Termo de Consolidação de 

Contrato de Financiamento Rotativo com Garantia Real e Fiança e respectivos Termos 

de Aditamentos. 

 

O débito está caracterizado através do Termo de Consolidação 

de Contrato de Financiamento Rotativo com Garantia Real e Fiança, respectivos 

Termos de Aditamentos e das Fichas de débito que correspondem ao extrato da dívida. 

 

A operação de financiamento fica comprovada pelo Contrato 

perfeito, Termos de Aditamento e extrato adequado da dívida, sendo que este 

descreve minuciosamente o número da duplicata, data de vencimento, data de 

violação, valor principal, valor deste acrescido de multa, índice de encargos, 

quantidade de QCS, índice de atualização e, por fim, o total do débito. 
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Valendo-se da doutrina de ARAMY DORNELLES DA LUZ, na sua 

obra NEGÓCIO JURÍDICOS BANCÁRIOS, Editora Revista dos Tribunais, analisa o 

Contrato de Abertura de Crédito afirmando: 

 

“A abertura de crédito é financiamento bancário que objetiva 

por a disposição do cliente crédito em dinheiro, bens ou serviço, 

pelo tempo convencionado entre as partes.” 

 

E mais adiante arrebata: 

 

“É uma característica dos contratos bancários não se 

enquadrarem dentro da moldura dos contratos de direito 

comum, isto já se tem visto ao longo deste trabalho. 

Modalidade de financiamento, a abertura de crédito possui 

perfil próprio, inconfundível com qualquer outra espécie, bem 

como unidade jurídica negocial, sendo impensável explicá-la 

por uma composição de contratos. Tem a fixar com nitidez seus 

contornos alguns elementos essenciais, tais como a 

consensualidade, a definitividade, a bilateralidade e o 

sinalagma, a onerosidade e comutatividade. É contrato de 

duração, de execução continuada. 

A consensualidade advém do objeto não ser constituído por 

coisa e da natureza da obrigação não importar 

necessariamente em que a entrega da prestação seja 

simultânea ao contrato, até podendo sê-la, mas não resultando 

essencial à perfeição do negócio. 
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A definitividade é marcada pelo fato do contrato ser único e não 

remeter para ato futuro a cuja dependência caia. 

A bilateralidade deriva da oneração de ambas as partes no 

acervo obrigacional e o sinalagma da correlação e simetria das 

prestações. Corrente expressiva do pensamento jurídico 

(Messineo, Simonetto, Betti, Colagrosso, Molle e, entre nós, 

Pontes de Miranda, para citar os mais significativos), 

defenderam a unilateralidade do contrato, argumentando que, 

em qualquer momento que examinassem as relações da 

abertura de crédito, iriam sempre encontrar apenas obrigações 

unilaterais, primeiro do devedor do crédito e mais adiante do 

devedor do bem prestado. Todavia, isso constitui apenas uma 

originalidade sua, vez que não se pode seccionar o contrato em 

tempos diferentes, como se ele não fosse uma unidade 

indissociável. Como muito bem lembra Tondo não se deve 

trabalhar cuidando apenas do aspecto da eficácia do contrato, 

da condição suspensiva potestativa, da dependência do uso 

pelo creditado do bem objeto do crédito, em virtude de sua 

imprevisibilidade que não é científica. O que na realidade é 

estável, servindo para caracterizar uma estrutura obrigacional 

é a existência da convenção, pois a relação de dívida nasce na 

conclusão do contrato, pouco importando o que venha a 

acontecer depois. 

A onerosidade decorre da bilateralidade e do sinalagma, da 

distribuição de sacrifícios e vantagens a ambas as partes, e a 

comutatividade da certeza nas prestações.  

A duração e a execução continuada do contrato têm definição 

na possibilidade sempre presente de renovação de prestação e 
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contraprestação durante o tempo estipulado para sua 

vigência.” 

 

Considerando que o peticionário cumpriu a sua parte no pacto, 

pode exigir adimplemento das obrigações por parte dos RÉUS, interpretação, contrário 

sensu do artigo 476 do Código Civil, que dispõe: 

 

“Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de 

cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do 

outro.” 

 

Portanto, caracterizada a mora dos RÉUS consoante o artigo 394 

do Código Civil, o qual a seguir transcrevemos, pode o AUTOR valer-se do Poder 

Judiciário para recuperar seu crédito: 

 

“Considera-se em mora o devedor que não efetuar o 

pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no tempo, lugar 

e forma que a lei ou a convenção estabelecer.” 

 

Assim, tendo os REQUERIDOS descumprido o avençado, 

caracterizando sua Mora Real, já que vigora aqui a regra dos “dies interpellat pro 

homine” a partir da alienação do bem ou a fluência dos 90 (noventa) dias para a 

comercialização dos bens entregues às demandadas; no 30º, 60º e 90º dias de cada 

liberação em se tratando de peças e outras necessidades operacionais, poderá o 

AUTOR perseguir seu crédito. 

 

Por conseguinte, é necessário esclarecer que os meios amigáveis 

para o recebimento do crédito foram exauridos, restando infrutíferos, tendo em vista 
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que os REQUERIDOS não adotaram nenhuma providência para saldar o compromisso 

constante no contrato. 

 

Por todo exposto e não restando outro meio de receber o que 

lhe é devido, requer a Vossa Excelência a expedição de Cartas de Citação para que 

sejam citados os RÉUS dos termos da presente ação, conforme artigo 319 inciso VII 

do Novo Código de Processo Civil, apresentando, caso seja de sua conveniência, suas 

razões de defesa, sob pena de revelia e confissão dos fatos ora apresentados. 

 

Requer seja a presente ação JULGADA PROCEDENTE, 

condenando os REQUERIDOS ao pagamento do principal e acessórios pactuados, além 

das custas processuais e honorários advocatícios, devidamente atualizados à época do 

pagamento, declarando rescindido o contrato firmado entre as partes. 

 

Provará o alegado por todos os meios em direito admitidos, sem 

nenhuma exceção, especialmente por documentos já encartados com a inicial, perícias 

de todo o gênero, juntada de documentos em toda e qualquer fase do processo e todas 

as demais que se fizerem necessárias. 

 

Esclarece o Autor que a competência de Vossa Excelência resulta 

da cláusula de foro de eleição (17ª) pactuada entre as partes, ratificado no Termo de 

Aditamento. 

 

Requer, ainda, que das publicações no Diário Oficial constem os 

nomes dos Drs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO 

SACRAMENTO, anotando-se na contracapa do processo para os fins de direito, sob 

pena de nulidade. 
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Dá à causa o valor de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco 

mil, seiscentos e dezoito reais e noventa quatro centavos). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016. 

 

 

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 

OAB/SP 71.318 

 

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 

OAB/SP 166.822 
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09 - Número do DARE

160190146345528

Emissão: 03/02/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
BANCO VOLKSWAGEN S/A

85820000067-8 56180185111-8 60190146345-7 52820160304-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190146345528

07 - Data de Vencimento

04/03/2016

03 - CNPJ Base / CPF

59.109.165

04 - Telefone

(11)3105-1079

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 6.756,18

06 - Observações  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - BANCO VOLKSWAGEN S/A X UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA. e OUTROS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DE SÃO PAULO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85820000067-8 56180185111-8 60190146345-7 52820160304-9 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

04/03/2016

03 - CNPJ Base / CPF

59.109.165

04 - Telefone

(11)3105-1079

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 6.756,18

06 - Observações  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - BANCO VOLKSWAGEN S/A X UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA. e OUTROS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DE SÃO PAULO

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço RUA VOLKSWAGEN

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço RUA VOLKSWAGEN

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
BANCO VOLKSWAGEN S/A

Emissão: 03/02/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

BANCO VOLKSWAGEN S/A

15 - Nome / Razão Social

04/03/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

6.756,18

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190146345528-0001

Emissão: 03/02/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

59.109.165/0001-49

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - BANCO 
VOLKSWAGEN S/A X UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. e OUTROS - 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DE SÃO PAULO

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

6.756,18

14 - Valor Total

160190146345528-0001

DARE-SP

16 - Endereço RUA VOLKSWAGEN
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Comprovante de Pagamento
Data Emissão: 24/02/2016

Pagador: BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Favorecido: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE
S PAULO

Banco: 0000
Agência:

Conta: 0-0
Data Transferência: 12/02/2016

Valor R$: 6.756,18
Nosso Número: 1900016216

Finalidade: Crédito em conta

Autênticação: PAGTRIB2016021200000006756182372374000
0000013410
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COMPOSIÇÃO DO SALDO DEVEDOR - CRÉDITO ROTATIVO INDEXADORES DO CRÉDITO ROTATIVO - QCs

DN: 923 DN Financiado: UNIFICA-VEICULOS E PECAS LTDA Data Base do Cálculo: 29/01/2016

12% x dias atraso

Histórico Atual

Data Principal - Faturamento Pagto Parcial Principal - Violação Juros Mora Total

Duplicata Principal 12,00% Multa

Nº Faturamento Violação R$ QCs R$ QCs R$ QCs R$ a.a. R$ R$ QCs

Unids Faturadas

1 7887-56 05/01/2016 29/01/2016 22,48 0,48689 22,81 0,48689 22,81 22,81 0,48689
2 7878-70 05/01/2016 29/01/2016 7,65 0,16569 7,76 0,16569 7,76 7,76 0,16569
3 7887-55 05/01/2016 29/01/2016 0,01 0,00022 0,01 0,00022 0,01 0,01 0,00022
4 7887-78 05/01/2016 29/01/2016 571,51 12,37819 580,01 12,37819 580,01 580,01 12,37819
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19

601,65 13,03 610,60 13,03 610,60 610,60 13,03

Notas:

Data de Violação - transgressão das cláusulas contratuais;

Multa - percentual aplicado sobre o Valor Principal em Real na Data de Violação;

Juros de Mora - percentual calculado sobre o Valor Principal em Real à partir da Data de Violação até a Data Base do Cálculo.

OUTROS DÉBITOS

Saldo Devedor Total

Elaborado por:

Lucia Cardoso
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1Duplicatas Vencidas

Saldo - Crédito Rotativo 29/01/2016

Concessionária: - UNIFICA-VEICULOS E PECAS LTDA.

Movimento:

Linha Valor R$ Valor QC20 Juros

 923

Multa Total Reais Total QC20 

28/01/2016

SFVW-CARENCIA  132.517,83  2.828,10  4.355,18  2.860,37  2.982,09 139.733,39

SFVW-AUTOMOVEL - NOVOS  38.204,53  815,33  1.489,91  808,31  864,38 40.502,75

SFVW-USADOS  462.173,25  9.863,37  23.039,65  9.559,31  10.559,08 494.772,20

 632.895,61  13.506,81  28.884,74  13.227,99  675.008,34  14.405,55
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1Duplicatas Vencidas

Saldo - Crédito Rotativo 29/01/2016

Concess: - UNIFICA-VEICULOS E PECAS LTDA.

Violação R$ 

Movimento:

NotaDuplicataTipo

Data

Fatur. Vencto Total R$Valor R$ Valor QC´s Saldo R$. Qc´s20 Juros Multa Total QC20

 923

28/01/2016

Faturamento Data Violação Saldo - Data de Movimento

QC

 40.502,75  864,38SFVW-AUTOMOVEL - NOVOS 31658230 10/12/2014 08/06/2015 24/09/2015  30.871,90  2.904,19  35.683,50  38.204,53 815,33  1.489,91  808,31 115

 35.297,98  753,30SFVW-CARENCIA 34348317 30/01/2015 29/07/2015 14/10/2015  27.680,74  2.543,32  31.566,07  33.457,22 714,02  1.110,43  730,33 115

 53.894,31  1.150,17SFVW-CARENCIA 34327317 30/01/2015 29/07/2015 28/10/2015  42.436,69  3.899,10  48.768,83  51.292,49 1.094,65  1.491,12  1.110,70 115

 50.541,09  1.078,61SFVW-CARENCIA 97462017 30/01/2015 29/07/2015 02/10/2015  39.520,82  3.631,19  44.823,11  47.768,12 1.019,43  1.753,63  1.019,34 115

 145.436,89  3.103,81SFVW-USADOS 38297197 20/05/2015 17/09/2015 17/09/2015  120.800,00  5.775,19  127.348,55  136.878,79 2.921,17  5.610,31  2.947,78 101

 152.974,80  3.264,68SFVW-USADOS 31911597 13/02/2015 12/08/2015 12/08/2015  120.800,00  6.005,78  130.280,65  142.762,06 3.046,73  7.281,44  2.931,30 101

 76.135,72  1.624,83SFVW-USADOS 31252297 05/02/2015 04/08/2015 05/06/2015  58.656,00  2.928,06  61.681,45  69.978,77 1.493,44  4.826,36  1.330,59 101

 22.111,92  471,90SFVW-USADOS 30123997 22/01/2015 21/07/2015 21/07/2015  17.168,00  862,34  18.522,78  20.535,28 438,25  1.169,22  407,42 101

 17.066,28  364,22SFVW-USADOS 26197797 24/11/2014 23/05/2015 09/11/2015  13.440,00  690,50  15.583,24  16.298,25 347,83  414,98  353,05 101

 81.046,59  1.729,64SFVW-USADOS 32140297 19/02/2015 18/08/2015 18/08/2015  64.189,00  3.186,92  69.315,30  75.720,10 1.615,96  3.737,33  1.589,16 101

 675.008,34  14.405,55Total Geral  13.227,99 28.884,74 632.895,61
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar - salas 1023/1025, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6198, São Paulo-SP - E-mail: sp27cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Providencie, a autora, o recolhimento das custas postais. 

Intime-se.

São Paulo, 21 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/03/2016 08:59 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0058/2016,   foi   publicada   no   Diário   Oficial   da 
 Justiça nº 2083, do dia 29/03/2016, página 510. 

 Advogado 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Providencie, a autora, o recolhimento das custas postais. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 28 de março de 2016. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO ORDINÁRIA  

PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100  

 

 

 

                                     BANCO VOLKSWAGEN S/A, por seu advogado e bastante 

procurador, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA que move em face de UNIFICA VEÍCULOS 

E PEÇAS LTDA, em trâmite perante esta Vara e seu respectivo Cartório, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer prazo de 5 (cinco) dias para 

juntada da guia de custas. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2016. 

 

 

 

 

MARCELO TESHEINER CAVASSANI  ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 

OAB/SP 71.318     OAB/SP 166.822                                               

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

1C
75

06
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

O
 M

O
R

E
IR

A
 D

O
 S

A
C

R
A

M
E

N
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

04
/2

01
6 

às
 1

5:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
64

02
74

76
37

   
  .

fls. 40



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Fls. 40: defiro o prazo requerido.

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO ORDINÁRIA 

PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, por seu advogado e bastante 

procurador, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA que move em face de UNIFICA 

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, em trâmite perante esta Vara e seu respectivo Cartório, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa guia, 

devidamente paga, referente as custas postais. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 4 de abril de 2016. 

 

 

 

 

 

MARCELO TESHEINER CAVASSANI   ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 

OAB/SP 71.318     OAB/SP 166.822    
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/04/2016 09:05 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2016,   foi   publicada   no   Diário   Oficial   da 
 Justiça nº 2090, do dia 07/04/2016, página 474. 

 Advogado 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 40: defiro o prazo requerido.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 6 de abril de 2016. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O

Em 05 de abril de 2016 faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). 

Rogério Marrone de Castro Sampaio. 

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 

necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de 

conciliação. (CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Citem-se e intimem-se os Réus para contestarem o feito no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria 

fática apresentada na petição inicial.A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao 

processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado/carta.

Intime-se.

São Paulo, 05 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/04/2016 09:16 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0069/2016,   foi   publicada   no   Diário   Oficial   da 
 Justiça nº 2092, do dia 11/04/2016, página 401. 

 Advogado 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às 
 necessidades   do   conflito,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de 
 conciliação.   (CPC,   art.139,   VI   e   Enunciado   n.35   da   ENFAM).Citem-se   e   intimem-se   os   Réus   para   contestarem 
 o   feito   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.A   ausência   de   contestação   implicará   revelia   e   presunção   de 
 veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.A   presente   citação   é   acompanhada   de   senha   para 
 acesso   ao   processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.Via   digitalmente 
 assinada da decisão servirá como mandado/carta.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 8 de abril de 2016. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

27ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público << 
Nenhuma informação disponível >>

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Destinatário:
Unifica Veículos e Peças Ltda
Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 231, Centro 
Piraju-SP 
CEP 18800-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. São Paulo, 06 de abril de 2016. Carlos Alberto Borges De Morais - Chefe de 
Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

27ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público << 
Nenhuma informação disponível >>

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Destinatário:
Paulo Venâncio de Oliveira
Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 231, Centro 
Fartura-SP 
CEP 18870-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. São Paulo, 06 de abril de 2016. Carlos Alberto Borges De Morais - Chefe de 
Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

27ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público << 
Nenhuma informação disponível >>

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Destinatário:
Cristiane Silva Cerri de Oliveira
Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 231, Centro 
Piraju-SP 
CEP 18800-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. São Paulo, 06 de abril de 2016. Carlos Alberto Borges De Morais - Chefe de 
Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

27ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público << 
Nenhuma informação disponível >>

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Destinatário:
Mario Sergio Pereira de Souza
Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 231, Centro 
Piraju-SP 
CEP 18800-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. São Paulo, 06 de abril de 2016. Carlos Alberto Borges De Morais - Chefe de 
Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
N/  c – manifeste-se acerca do(s) Ar(s) negativo(s) juntado(s).
Nada Mais. São Paulo, 08 de junho de 2016. Eu, ___, Luciane 
Galhardoni Gomes, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Luciane Galhardoni Gomes, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/06/2016 10:05 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0128/2016,   foi   disponibilizado   na   página   498 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor do ato: "N/ c - manifeste-se acerca do(s) Ar(s) negativo(s) juntado(s)." 

           SÃO PAULO, 10 de junho de 2016. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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www.tcg.adv.br • São Paulo SP • Rua João Adolfo, 118 Conj. 405 • CEP 01050-020 • Fone: 11 3292.9800 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª  VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, por seu advogado e bastante 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA que move em face de 

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. e OUTROS,  em trâmite perante esta Vara e seu 

respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

expedição de carta de citação de Paulo Venâncio de Oliveira para o endereço abaixo: 

 

Rodovia Engenheiro Thomas Magalhães, 231, Piraju/SP 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2016. 

 

 

   

 

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 

OAB/SP 71.318 

 

ALESSANDRO MOREIRA DO 

SACRAMENTO 

OAB/SP 166.822 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Fls. 57: depois de recolhidas as custas, expeça-se a carta de citação.

Intime-se.

São Paulo, 20 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

20
93

60
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
G

E
R

IO
 M

A
R

R
O

N
E

 D
E

 C
A

S
T

R
O

 S
A

M
P

A
IO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
06

/2
01

6 
às

 0
9:

00
 .

fls. 58



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/06/2016 09:39 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0145/2016,   foi   disponibilizado   na   página   399 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 57: depois de recolhidas as custas, expeça-se a carta de citação.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 23 de junho de 2016. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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HÉLIO GUSTAVO ASSAF GUERRA Advogado 
OAB-SP 159.494 

 

(14) 3351-7964   ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM 
RUA NENÊ FREITAS, N 289 – CENTRO – PIRAJU – SP – CEP 18.800-000 

 

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100 
CONTESTAÇÃO 

 
 
UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ 

n.º 47.795.620/0001-28, localizada neste município de Piraju/SP, na Rodovia 

Thomas Magalhães, n.º 231 – Bairro Haidee Athie, CEP 18800-000, endereço 

eletrônico: unifica@unificaveiculos.com.br, PAULO VENÂNCIO DE 
OLIVEIRA, empresário, CI-RG n.º 8.334.989 – SSP/SP, CPF/MF n.º 

792.726.578-49, endereço eletrônico: paulo@unificaveiculos.com.br e sua 

mulher CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA,professora, CI-RG n.º 

21.972.897 – SSP/SP, CPF/MF nº 152.177.138-07, brasileiros, residentes e 

domiciliados na cidade de Piraju/SP, na Rodovia Thomas Magalhães, n.º 231 – 

Bairro Haidee Athie, CEP 18800-000, endereço eletrônico: 

cristianecerri@hotmail.com, e MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA, 

brasileiro, divorciado, empresário, CI-RG n.º 8.188.922 – SSP/SP, CPF/MF nº 

808.175.058-49, residente e domiciliado no município de Piraju/SP, na Rodovia 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

20
B

C
4A

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

LI
O

 G
U

S
T

A
V

O
 A

S
S

A
F

 G
U

E
R

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

06
/2

01
6 

às
 0

9:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
64

05
47

34
65

   
  .

fls. 60



 

HÉLIO GUSTAVO ASSAF GUERRA Advogado 
OAB-SP 159.494 

 

(14) 3351-7964   ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM 
RUA NENÊ FREITAS, N 289 – CENTRO – PIRAJU – SP – CEP 18.800-000 

 

2

Thomas Magalhães, n.º 231 – Bairro Haidee Athie, CEP 18800-000, endereço 

eletrônico: mario@unificaveiculos.com.br, por seu advogado, que esta 

subscreve, tendo sido citada sobre os termos da AÇÃO DE COBRANÇA C.C. 
RESCISÃO CONTRATUAL que lhe promove BANCO VOLKSWAGEN S.A., já 

qualificado, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar 

CONTESTAÇÃO, o que faz nos termos a seguir: 

 
DA INICIAL 
 

Em breve síntese, a Autora alega em sua inicial 

que a Requerida é devedora da importância de R$ 675.618,94, razão pela qual 

interpôs a presente ação, cumulando-a com rescisão contratual, haja vista a 

Autora ser fornecedora da Requerida, alegando inadimplência contratual. 

 

É a síntese necessária. 

 

PRELIMINARMENTE 
 
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 

O Autor pretende que "os Requeridos", sejam 

condenado a pagarem a importância de R$ 675.618,94, sendo que as partes: 

Paulo Venâncio de Oliveira e Cristiane S. Cerri de Oliveira, figuram como 

Fiadores do citado contrato, conforme se verifica as fls. 19 e 23 dos Autos. 

 

Sendo assim, conclui-se que os Contestantes 

Paulo, Cristiane e Mario são partes ilegítimas para responder por tal pleito, por 

inteligência ao caput do artigo 827 do Código de Civil, a seguir: 

 

“Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem 
direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro 
executados os bens do devedor”. 
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HÉLIO GUSTAVO ASSAF GUERRA Advogado 
OAB-SP 159.494 

 

(14) 3351-7964   ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM 
RUA NENÊ FREITAS, N 289 – CENTRO – PIRAJU – SP – CEP 18.800-000 

 

3

 

Em suma, não podem os fiadores, sofrerem os 

efeitos do devedor, no primeiro pleito, tornando-se, evidente a suas 

ilegitimidades para figurarem no pólo passivo deste feito. 

 

Por tais motivos, requer-se, preliminarmente, 

seja declarada a carência da ação, pela falta de uma de suas condições, 

extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no que 

dispõe o artigo 485, VI, do Código de Processo Civil – CPC. 

 

DA CONTESTAÇÃO 
 

De fato, existem algumas pendências por parte 

da Requerida Unifica para com a Autora, porém, não são todas as dívidas 

constantes da inicial, bem como, o valor está em patamar muito superior do 

que a realidade do débito existente. 

 

Apesar de a Autora ter apresentado cálculo de 

débito, em sua planilha, não demonstra de maneira concisa a formula 

matemática na qual se chegou ao respectivo valor, como por exemplo, qual 

índice de correção adotado? Com relação aos juros, foi apontado determinado 

valor para cada duplicata, porém, qual o percentual adotado? Qual percentual 

total de cada parcela vencida?, entre outros requisitos necessários para o 

ingresso da presente ação. 

 

Os requeridos requerem desde já, a juntada da 

planilha de atualização de valores, elaborada por perito competente, na qual 

verifica-se que o débito soma a importância de R$ 596.638,39, e não R$ 

675.618,94 como constou equivocadamente da inicial. 

 

Inconformado com os valores alegados a inicial 

apresentada pela Autora, a empresa Requerida, solicitou auxilio técnico de um 
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especialista na área de economia, o qual formulou planilha de calculo, que 

segue acostada com a presente. 

 

Cumpre ainda esclarecer, que as duplicatas de 

n.º 38297197, no valor de R$ 120.800,00 e 319111597, no valor de 

120.800,00, correspondem à dois cavalos (Tractor) os quais, por defeito de 

fabricação, estão sendo objeto de duas ações judiciais, processos n.º 0006622-

49.2013.8.26.0452 e 0001441-96.2015.8.26.0452, em trâmite na Primeira Vara 

Cível da Comarca de Piraju, conforme cópias anexas. 

 

Assim sendo, o valor da dívida dos requeridos 

para com a autora, somaria a importância de R$ 330,207,66 e não como 

constou na exordial. 

 

DOS JUROS INDEVIDOS 
 

Como é possível se observar pela inicial, a 

presente cobrança, recai sobre débito atualizado, em desconformidade com a 

Lei, elevando absurdamente o valor do débito, aplicando ainda juros não 

permitidos por Lei. 

  

Os diplomas legais, vem com inovação (Lei 

n.º  8.177/91), em seu artigo 1º, criou a Taxa referencial – TR, “calculada a 

partir da remuneração mensal  média líquida  de impostos, dos depósitos a 

prazo fixo captado nos bancos comerciais, bancos de investimento, bancos 

múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou 

dos títulos públicos federais, estaduais e municipais”, de acordo com a 

metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional. 

  

O erro foi agravado, quando se pretendeu 

tornar a TRD numa taxa de juros. É que o dinheiro brasileiro, por tradição, 

jamais admitiu que a taxa de juros moratórios ultrapassasse a 12% ao ano. 
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O antigo Código Civil de 1916, já estabelecia 

que a taxa de juros ordinariamente, de 6% ao ano podendo ser 

convencionada  pelas partes interessadas em até 12% ao ano. 

  

A Constituição Federal vigente, igualmente 

fixou como teto para os juros a taxa anual de 12%. 

  

Portanto, é inquestionável que o direito pátrio, 

como um todo, não admite juros superiores a 12% ao ano. 

  

Ora, não poderia a Lei n.º 8.218/91, que é 

ordinária, estabelecer os juros moratórios em índices superiores ao indicado 

limite, na medida em que confrontaria como confrontou com o Código Tributário 

Nacional, e com a Constituição Federal, ambos hierarquicamente superiores. 

  

Em suma, não há amparo legal nem jurídico 

para a existência de juros moratórios segundo a variação da taxa referencial 

diária, dada a manifesta ineficácia das disposições legais invocadas e que 

estão contidas nas Leis n/s 8.177/91 e 8.218/91. 

  

Mas o que se vê pelo calculo apresentado, 

que, os títulos naquele relacionados, agasalham a pretensão  em total 

desconformidade com índices de correção monetária e juros moratórios, com o 

disposto no diploma da lei 8.383/91. 

                       

A taxa de juros, portanto, está devidamente 

embutida no indexador usado pela instituição financeira. 

  

Assim, verifica-se a utilização, pois do 

indexador e ainda, elevá-lo com taxa de juros moratórios de 12% ao ano, é 
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cobrar duas vezes. É o cometimento do BIS IN IDEM. É enfim, a prática do 

ANATOCISMO já repudiada pela Súmula 121 do STF 

  

Dessa maneira, ficam impugnadas as 

correções da dívida, por não corresponderem à variação correta da 

inflação,  dada a sua imparcialidade, o que obviamente gera a presunção de 

inconstitucionalidade. 

  

Por todos os aspectos abordados, verifica-se 

que há verdadeiro locupletamento ilícito, quanto aos títulos relacionados na 

inicial que agasalha a pretensão do Autor. 

  

Face aos fatos apresentados, impeditivos do 

direito dos requeridos, a presente ação deve ser JULGADA IMPROCEDENTE. 

 

CONCLUSÃO E PEDIDO 
 

Diante do exposto, requer se digne Vossa 

Excelência, o que segue:  

 

a) Requer que sejam concedidos aos 

Requeridos, os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, 

eis que os mesmos são pessoas pobres na acepção da palavra e não possuir 

condições financeiras de arcar com despesas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, conforme 

declaração anexa. 

 

b) que seja julgada totalmente improcedente a 

ação, com a condenação da Autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários de sucumbência; 
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Protesta pela produção de todas as provas em 

direito admitidas, sem exceção de alguma, notadamente pelo depoimento 

pessoal do representante legal da Requerente, que desde já fica requerido, 

pena de confesso, oitiva de testemunhas, perícias, entre outras. 

 

Nesses termos,  

 

Pede deferimento. 

 

Piraju/SP, 23 de junho de 2016. 

 
 
 
 
 
Hélio Gustavo Assaf Guerra 
         OAB/SP 159.494 
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HELLO GIJSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO
QABSP 159+94 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 	VARA 
CIVEL DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DE SAO PAULO. 

REPARACAO DE DANOS 

UNIFICA VEICULOS E PECAS LTD A, CNPJ 
n.°  47.795.62010001-28, lnscriçao Estadual n.°  537.021.177.111, corn sede ! 
neste municiplo de Piraju/SP, na Rodovia Thomas Magalhaes, fl.0  231 - Bairro 
Haidee Athie, CEP 18800-000, neste ato representada por seu socio E 
proprietário Paulo Venâncio de Oliveira, brasileiro, casado, ernpresário, Cl-RG 
fl.0  8.334.989 - SSP/SP, CIC-CPF n.°  792.726.578-49, residente e domiciliado 
na Rua Germano de Oliveira, n.°  344, Jardim Morada do Sol, na cidade de 
Fartura/SP, CEP 18870-000, por seu advogado ao final assinado (mandato 
incluso), vem, respeitosarnente, Pprante Vossa Excelencia, a fim de propor a 
presente ACAO DE REPARACAO DE DANOS MATERIAlS E LUCROS 
CESSANTES, corn fulcro no artigo 50, X da ConstituicAo Federal de 1988, c.c 
os artigos 186 e 927, ambos do Codigo Civil Brasileiro, e ainda artigos 6.0,  VIII, 
27 e 101, do Cadigo de Defesa do Consumidor, em face de MAN LATIN 
AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ n.° 
06.020.318/0005-44, corn sede na Rua Engenheiro Alan da Costa Batista, n.° 
100 - Bairro Pedra Selada, municIplo de Resende/RJ, CEP 027511-970 e 
MACARIO, FIORAVANTE E CIA COM. VEIC PEC LTDA, CNPJ fl.°  
14.081.932/0001 -10, com sede na Rodovia SP 255— Bairro Parque São Jorge, 
no rnunicipio de Avaré/SP, CEP 18.707-790, pelas razOes de fato e de direito a 
seguir expostas: 

DO FORO COMPETENTE 

A presefite açao está sendo proposta TiE 
Cornarca de Piraju/SP, tendo em vista a sede da empresa Autora se locali 
neste municIpio, corn respaldo no artigo 101, inciso I do Código de Defesa 
Consumidor, que prescreve "in verbis' 

"Art. 101. Na açao de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e 
servicos, sem prejuizo do disposto nos Capitulos I e II deste titulo, serâo 
observadas as seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicilio do autor;" 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM  
RUA NENE FRETTAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SF - CEP 18.800-000 
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AMOCACIA A 	OAB SP 159.494 
HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO 

Segundo o nobre jurista Kazuo Watanabe, in 
COdigo de Defesa do Consumidor - comentado pelos autores do anteprojeto, 
editora Forense Universitária, 6•a  ediçao revista e atualizada, pág. 797, a 
seguir: 

"0 foro do domicillo do autor é uma regra que beneficia o consumidor, 
dentro da orientaçâo fixacla no inciso VII do artigo 6.0  do COdigo, de 
facilitar o acesso aos Orgâos judiciãrios. Cuida-se, porem, de opçao dada 
ao consumidor.. 

Tendo em vista as faculdades determinadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor e mediante as razOes legais a seguir 
expostas, a legislaçao vigente deixa clara a opção do consumidor em 
determiner como foro competente pare a presente lide, seu prOprio domicIlio, 
de modo a beneficiar o consumidor, facilitando o acesso a justiça. 

DA PRESCRICAO 

A respeito da prescriçao e decadencia, o 
pedido indenizatório, por possuir natureza pessoal, desencadeia a adoçao de 
um prazo prescricional bem mais elastico do que os limitados em 90 dias 
conferidos no art. 26, II, do CDC. 

E isso porque, conforme decidiu a 28a  Câmara 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em voto relatado pelo eminente 
Des. CELSO PIMENTEL, cuja tese vem afinada com a orientação nao so do 
extinto Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, como do Col. Superior 
Tribunal de Justica: 

"0 prazo decadencial de trinta ou noventa dias estabelecido ao 
consumidor diz respeito ao seu "direito de reclamar" por vicio no 
fornecimento de produto ou de serviço nâo duravel ou duravel (CDC, art. 
26). Reclamar pressupOe a ideia de obter o afastamento do vicio e, pois, 
a de concluir o contrato, a de obter o produto ou o serviço, sem 0 VFCO 
que o contamina. 

De modo diverso, se a pretensao consiste em reparaçâo de danos, seja 
porque o contrato bern ou mal se exaurlu, seja porque ao contratante 
prejudicado nao mais convern 0 cumprimento, al nao se copita de 
decadencia, mas de prescricão, que se da em cinco anos (idem. art. 
fl (Ap. c/ Rev. 941.856-0/8, j. 20.06.06) 

Sendo esta a hipOtese dos presentes Autos, 
fica desde logo afastado o reconhecimento do prazo decadencial, restando tao 
somente o prescricional constante no artigo 27 do CDC, vejamos: 

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão a reDaracâo øelos 
danos causados por fato do produto ou do servico prevista na Seçao II 
deste Capitulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do 
conhecirnento do dano e de sua autoria. 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HQTMAILCQM 	 2 
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ADVOGADO 
HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	QABSP 159.494 

Corn o mesrno entendirnento ternos a 
jurisprudéncia, sendo vejarnos: 

"BEM MOVEL AçAO DE INDENIZAQAO ALEGADO DEFEITO OCULTO 
EM VEICULO USADO DECADENCIA INOCORRENCIA DA FIGURA DO 

CINCO ANOS.2. BEM MOVEL AçAo DE INDENIZAQAO COMPRA E 
VENDA DE VEICULO USADO RESPONSABILIDADE DA 
COMERCIANTE PELOS ACIDS APRESENTADOS DEVER DO 
FORNECEDOR DE GARANTIR A PROCEDENCIA DA COISA E A SUA 
UTILIDADE DANOS MATERIAlS E MORAlS COMPROVADOS 
VIOLAçAO AOS PRINCIPIOS DA BOA-FE OBJETIVA, DA 
COOPERAçAO, DA CONFIANA E DA LEALDADE RECURSO DO 
AUTOR PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTE A AçAO 
(1662585420108260000 SP 0166258-54.2010.8.26.0000, Relator 
Francisco Thomaz, Data de Julgamento: 25/04/2012, 29a Càmara de 
Direito Privado, Data de Publicaçao: 25/04/2012)" 

DOS FATOS 

A Autora adquiriu da ernpresa Freire Cornercio 
de Carninhoes LTDA (atualrnente denominada Marka Veiculos Ltda)., CNPJ n.° 
56.038.813/0001-25, corn sede na Rua José de Grande, fl.0  256 - Jardim 
Parati, rnunicIpio de Marilia/SP, CEP 17519-470, urn veiculo marca/modelo: 
VW125.370 CLM T 6X2, ano de fabricaçao e modelo 2010, cor branca, placas 
EAY 9821, chassi 9535W8277AR040338, RENAVAM 226451062, combustivel 
diesel, zero quilometro, pelo preço certo, ajustado e pago, ern conforrnidade 
corn a nota fiscal anexa, de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil 
reals), veiculo este, produzido pela prirneira requerida "MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA". 

Mencionado veiculo foi adquirido pela Autora 
ern carater definitivo, ou seja, para seu próprio uso, para exercer a função de 
fretamento para outras empresas, sendo que sua aquisiçao se dera em 
28.06.2010, mediante pagarnento a vista, através de urn financiamento 
realizado junto ao Banco Volkswagern S/A, conlorme cOpia do Certificado de 
Registro de Veiculo em anexo. 

Acontece que, a partir de rneados do ano de / 
2012, o veiculo corneçou a apresentar diversos defeitos graves, sendo que 
foram realizados consertos no rnesmo, na sede da segunda requerida 
MACARIO. FIORAVANTE E CIA COM. VEIC PEC LTDA, CNPJ fl.°  
14.081.932/0001 -10, corn sede na Rodovia SP 255— Bairro Parque São Jorge, 
no rnunicipio de Avaré/SP, CEP 18.707-790, a firn de que se adequasse o 
veiculo para sua finalidade. 

Note-se que todas as notas fiscais das peças e 
serviços realizados no veiculo estão ern nome da Autora, todavia, todas as 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAILCOM 	 3 
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AD yOGA DO HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	OABSP 159.494 

notas fazem rnençao ao conserto executado no veiculo anteriormente descrito, 
modelo VW/25.370. 

Ate que, poucos dias após o vencimento da 
garantia determinada pela concessionária revendedora, o veiculo se tornou 
imprestável para rodar normalmente, tendo defeitos de toda ordem na parte 
rnecânica, e se nâo bastasse, seu motor parou de funcionar, nos dizeres 
populares, Iundiu. 

E possIvel se verificar das fotos juntadas 

niveis de corrosão, o que jamais poderia ocorrer no dia a dia de urn veiculo 
corn tao pouca rodagem, certo que foi adquirido no ano de 2010, tratando-se 
de produto de péssima qualidade. 

As peças, produtos e serviços necessários para 
a troca do motor, de maneira que o velculo volte a circular, estäo mencionadas 
no orçamento anexo, que importavam ate 30.09.2013, no rnontante de R$ 
51.808,47 (cinquenta e um mil oitocentos e olto reais e quarenta e sete 
centavos), conforme orçamento trazido aos autos pela segunda requerida, 
MACARIO, FIORAVANTE E CIA COM. VEIC PEC LTDA., o que näo foi aceito 
pela requerente. 

Desta forma, nâo tendo nenhum acordo viavel 
para o conserto do motor do velculo em questäo, a requerente retirou o veiculo 
da sede da segunda requerida, encaminhando-o para a concessionária Freire, 
na cidade de Assis, atualmente denominada Marka Veiculos Ltda. 

Cumpre salientar que durante todo o periodo 
que o veiculo esteve na sede da segunda requerida MACARIO, FIORAVANTE 
E CIA COM. VEIC PEC LTDA, a requerente gastou o importe total de fl 

dia 06/09/2013. 

Ao ser avaliado pelos mecânicos profissionais 
da concessionária Freire, na cidade de Assis, atualmente denominada Marka 
VeIculos Ltda, verificou-se a necessidade de troca da totalidade do motor do 
velculo em questäo. 

Para a realizaçao do serviço necessário de 
substituiçao do motor, a concessionária Freire, atualmente denominada Marka 
Velculos Ltda, orçou o serviço e as peças no importe total de R$ 43.281,61 
(guarenta e trés mu, duzentos e oitenta e reais e sessenta e urn centavos) 
em 31 de outubro de 2.013, conforme Notas Fiscais em anexo, requerendo 
concessäo do prazo para a juntada da nota fiscal final do serviço e peças da 
empresa Marka VeIculos Ltda. 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHEL1OGUERRA@HOTMA1L.COM 	 4 
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Em razäo de todos Os problemas 
experimentados pela requerente corn o veiculo em questao, a mesma fol 
obrigada a contratar serviços de guincho para a transporte do velculo para 
conserto, o que totalizou a irnportáncia de R$ 2.370,00 Idols mu, trezentos e 
setenta reais), em 3111012013. 

Se não bastassem todos os dissabores sofridos 
pela Autora, é certo afirmar que a requerente sofreu diversos tantos outros 
prejuizos de ordem financeira, ja que a cada parada do velculo para que se 
fizessem reparos, este deixava de obter renda corn os fretes que deixaram de 
ser realizados. 

Pelos documentos anexos é possIvel afirmar, 
que o velculo auferia uma renda media diana de aproximadarnente R$ 
1.079,03 (mil e setenta e nave reais e trés centavos), senão vejamos: 

a) no més de junho, trabalhou 16 dias, 
efetuando fretes no valor total de R$ 12.629,28 (doze mu, seiscentos e vinte e 
nave reais e vinte e alto centavos), ou seja: media diana de R$ 789,33 
(setecentos e oltenta e nove reais e trinta e trés centavos); 

b) no més de julho, trabalhou 22 dias, 
efetuando metes no valor total de R$ 27.525,63 (vinte e sete mil, quinhentos e 
vinte e cinco reais e sessenta e trés centavos), ou seja: media diana de R$ 
1.251,17 (mil duzentos e cinqUenta e um reais e dezessete centavos); 

c) no més de seternbro, trabalhou 04 dias (foi 
quando o motor deixou de funcionar), efetuando fretes no valor total de R$ 
5.982,88 (cinco mil, novecentos e oltenta e dais reais e oltenta e alto centavos), 
ou seja: media diana de R$ 1.196,58 (mil cento e noventa e seis reais e 
cinqüenta e olto centavos); 

Desta forma, o fato do caminhao estar parado, 
em razão dos graves danos causados no motor e demais peças, de urn velculo 
adquinido he pouco mais de trés anos, o que certamente não condiz com a 
durabilidades esperada de um caminhao com esse porte e preço, vern 
causando prejuIzos a Autora no valor diana de R$ 1.079,03 (mil e setenta e 
nave reais e trés centavos). 

Tendo em vista que o veiculo permaneceu 
paralisado pelo periodo de 05 de setembro ate a presente data (31/10/2013), 
temos urn total de 57 (cinquenta e sete) dias, totalizando a importância de 
61.504,71 (sessenta e urn mil. ciuinhentos e auatro reais e setenta e urn 
centavos) 
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A Requerente tentou por inUmeras vezes entrar 
em contato corn o representante legal das empresas Requeridas, e nada foi 
solucionado. 

E inegável a conclusao de que a veiculo, desde 
a ocasiao da cornpra e venda, ja apresentava DEFEITOS GRAVES E 
OCULTOS, pals poucos meses após a aquisição, passou a causar diversas 
"dares de cabeça" a Requerente. 

A falta de responsabilidade por parte dos 
Requeridos foi tarnanha, a ponto de nao demonstrar qualquer tipo de intenção 
em ressarcir Os prejuizos, se negando inclusive de ressarcirnento decorrente 
dos defeitos ocultos no velculo. 

Os prejuizos materials da Requerente 
importarn em R$ 115.229,46 (cinci(lienta e urn mu, oitocentos e olto reals e 
guarenta e sete centavos), oriundos de dana causado por culpa dos 
Requeridos, tendo em vista a rnau funcionamento, bern como os defeitos 
ocultos no veIculo, devendo estes serem obrigados a ressarcir os autares dos 
danas materials causadas. 

Ensina Washington de Barros Monteiro que: 

"Em face, pois, da nossa tel civil, a reparaçao do dano tern corno 
pressuposto a prática de urn ato ilicito. Todo ato ilicito gera para seu 
aturo a obrigaçao de ressarcir o prejuizo causado. E de preceito que 
ninguém deve causal lesâo a outrem. A menor falta, a minima 
desatenção, desde que danosa, obriga o agente a indenizar Os prejuizos 
conseqUentes de seu ato." (Curso de Direito Civil, vol. 5, p.  538) 

Ressalta-se que ate a presente data, a 
Requerente näo foi ressarcidos pelos danos safridas par culpa das Requeridas, 
os quals nâo se preocuparam ern the dar satisfaçao alguma, sabre qualquer 
intençao de faze-b. 

Resta evidente pebos fatos narrados, que houve 
dana patrimonial arcado em R$ 115.229,46 (cinciüenta e urn mil, oitocentos e 
oito reals e puarenta e sete centavos), conforme comprovantes anexo. 

A respansabitidade pelo fato, portanto, sern 
qualquer dUvida, são das Requeridas, fornecedores do produto, p015 nao 
forneceram a Requerente o veicubo adequado para sua finalidade. 

Diante de todos as desgastes fisicos, 
emacionais e financeiros ocorrido corn a Requerente e tendo em vista que 
estes nao canseguiram compor urn acordo amigavel com as Requeridos, não 
the restam alternativas, senão buscarem arnparo judicial. 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO 
OAB-SP 159.494 

Não fosse somente este Droblema isolado 

resolvido o problema. 

Contudo, como se pode notar da centenas 

modelo Constelation VW125370. 

adciuiriram 0 modelo deste caminhão estão substituindo, através de uma 

DO DIREITO: 

DA APLICABILIDADE DO CODIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

Em que pese tratar-se a Autora de Pessoa 
Juridica, e oportuno salientar que o veiculo foi adquirido para uso próprio, ou 
seja, como destinatário final, caracterizando-se pois, a relaçao de consumo, 
nos termos do artigo 20  do Codigo de Defesa do Consumidor, infra transcrito: 

'Art. 2°. Consumidor é toda pessoa fisica ou jurfdica que adquire ou 
utiliza produtos ou serviços como destinatário final." 

Importante, transportar uma breve sIntese do 
que nos erisina o ilustre professor Silvio de Salvo Venosa no seu volume IV - 
Responsabilidade Civil: 

0 COdigo de Defesa do Consumidor - CDC foi promulgado corn lastro 
nos termos do artigo 51, inciso )OO(II; artigo 170, inciso V, da 
Constituiçao de 1988, bern como no artigo 48 de suas disposiçOes 
transitorias. 

Segundo a nova ordem constitucional, a defesa 
do consumidor e urn ditarne basico da ordem econôrnica. Trata-se de 
codiflcaçâo modema, na qual muitos de seus princIpios são inovadores, 
mesmo se comparados com a ordem internacional. 

0 largo espectro de aplicaçao dessa lei 
notamos ja na conceituação de consumidor e fornecedor. 0 legislador pátrio 
preferiu definiçOes objetivas desses dois participes da relaçao de consumo, 
fugindo dos conceitos imprecisos da legislaçao estrangeira, principalrnente dos 
paises europeus. 
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ADVOGADO 
OAB-SP 159.494 

Do outro lado da relaçao juridica coloca-se o 
fornecedor, definido no artigo 30  e seguintes do mesmo dispositivo legal: 

Art. 30  "Fornecedor e toda pessoa fisica ou juridica, publica ou privada, 
nacional ou estrangeira, bern como os entes despersonalizados, que 
desenvolvern atividade de produção, montagern, criaçâo, construcão, 
transforrnação, importação, exportaçâo, distribuiçâo ou comercializacão 
de produtos ou prestação de serviços. 

§ 10  Produto e qualquer bern, movel ou imOvel, material ou imaterial. 

Art. 40  "A Politica Nacional das RelacOes de Consurno tern por objetivo 0 
atendimento das necessidades dos consurnidores, o respeito a sue 
dignidade, saUde e seguranca, a proteçao de seus interesses 
econornicos, a rnelhoria da sue qualidade de vida, bern como a 
transparéncia e harrnonia das relaçOes de consurno, atendidos Os 
seguintes principios: (Redação dada pela Lei n.° 9.008, de 21 .3.1995) 

Ill - harmonização dos interesses dos participantes das relacOes de 
consurno e compatibilizaçao da proteção do consumidor corn a 
necessidade de desenvolvirnento econôrnico e tecnolOgico, de modo a 
viabitizar Os principios nos quais se funda a ordern economica (art. 170, 
da Constituiçao Federal), sernpre corn base na boa-f6 e equilibrio nas 
relacoes entre consumidores e fornecedores"; 

Art. 60  "São direitos bâsicos do consurnidor: 

VI - a efetiva prevencão e reparacâo de danos patrirnonials e morals, 
individuals, coletivos e difusos: (grifo nosso) 

"VII - o acesso aos Orgaos judiciários e adrninistrativos corn vistas a 
prevenção ou reparaçâo de danos patrimoniais e rnorais, individuais, 
coletivos ou difusos, assegurada a proteção Juridica, adrninistrativa e 
técnica aos necessitados" (grifo nosso) 

VIII - a facilitapão da defesa de seus direitos, inclusive corn a inversâo do 
onus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a criteria do juiz, 
for verossirnil a alegaçao ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 
regras ordinarias de experiencias; 

I - o rnodo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelrnente dele se esperam; 

Ill - a epoca em que foi fornecido. 
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Art. 42. Na cobranca de debitos, 0 consumidor inadimplente nâo será 
exposto a ridiculo, nern sera submetido a qualquer tipo de 
constrangirnento ou arneaça. 

Paragrafo Unico. 0 consumidor cobrado em quantia indevida tern direito 
a repetição do indebito, por valor igual ao dobro do que pagou em 
excesso, acrescido de correção monetaria e juros legais, salvo hipOtese 
de enganojustificável. 

Art. 47. As cláusulas contratuals serão interpretadas de maneira mais 
favoravel ao consumidor. 

Nessa linha, o prestador de services de 
fretarnento, que mantérn seu carninhao para prestar serviços que Ihe 
possibilitarAo sua mantença, deve ter uma proteçao especial, aquela 
proporcionada pelo Códipo de Defesa do Consumidor. 

A propOsito, José Geraldo Brito Filomeno extrai 
da doutrina estrangeira urn exernplo rnuito apropriado a espécie sub judice: 

o homem que dispOe de urn carninhâo apenas para conduzir seu 
negOcio é urn consumidor" (COdigo Brasileiro de Defesa do Consurnidor 
Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 8a  ediçao, Forense 
Universitaria, pig. 33)". 

No case ern tela, a Requerente clararnente 
adequa-se ao conceito de consumidor, pois, adquiriu urn carninhao para fazer 
carga, ou seja, utilizá-lo em suas atividades profissionais, colocando-se em 
confronto a posição do demandante corn a fornecedora de serviço, resta, 
portanto, demonstrada a vulnerabilidade Mica e econômica daqueles, bern 
como sua hipossuficiência. 

Dessa forma, a que se verifica e o conflito entre 
a Autora, que adquire urn carninhao para fazer fretes ern pro] da sua 
sobrevivéncia, ficando evidenciada a sua vulnerabilidade, dada a incapacidade 
de apontar qua] a defeito técnico do carninhao, logo que seus rnotoristas näo ,,\\ 
possuern  capacidade técnica para decifrar defeitos rnecânicos. 

Consoante se pode observar de tudo o q 
está nos autos, a retaçao estabelecida entre as partes é, verdadeirarnente, 	) 
consumo, estando, portanto, subordinada a Lei Consurnerista, que e muit 
clara ao prever a responsabilidade do fornecedor (comerciante) de urn produto 
pelos vicios de qualidade que este apresentar. 

Desta forma, acerca dos problemas que o 
velculo apresentava em seu motor, ficarn os requeridos obrigados a repararem 
os prejuizos suportados pela Autora consurnidora. 
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DA CARACTERIZACAO DO DANO MATERIAL 

A culpa pelo evento danoso é atribuida apenas 
e tao somente a inteira imprudéncia e negligencia dos requeridos. 

A constataçAo de vIcios, defeitos ocultos, näo 
perceptIveis a olho nu, no veiculo adquirido pela Autora corno zero quilometro, 
acarretam prejuIzos materiais, causando transtornos e aborrecimentos. 

A construção de urna ordem jurIdica justa 
repousa sobre paradigmas básicos, corno aquele em que avulta a maxima de 
ninguém dever ser lesado por outrem. 

Mas, urna vez realizada determinada conduta 
que produz prejuIzo a alguém seja material deve-se obrigatoriamente recompor 
o estado do Iesado, ou mitigar-Ihe os efeitos do dano, ao mesmo tempo em que 
se provoca naquele que Iesou o peso da resposta compatIvel corn o tamanho 
do dano, de acordo corn a ordenamento juridico. 

DispOe a Constituiçao Federal de 1988, no 
inciso X, artigo 50,  o seguinte: 

"Artigo 50  Constituiçao Federal 

X- são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenizaçâo pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;" 

Por esta norma, extrai-se que a sistema 
positivo concede a devida proteção tanto ao dano patrimonial. 

Acrescenta-se, enfim, que a Requerente se 
sente severamente frustrada, por comprar urn veiculo aparentemente em 
perleitas condiçOes (zero quilornetro), mas que na realidade havia vários 
defeitos ocultos no mesmo, ficando aparentes rneses após a aquisiçäo. 

Ademais, antes da propositura desta demanda, 
a Autora tentou insistenternente par diversas vezes cornpor urn acordo 
arnigável corn os requeridos, os quais restaram infrutiferos, ignorando todos Os 

danos materiais e morais causados aos autores, superveniente acs fatos 
ocorridos. 

Ressalta-se que a Requerente, utiliza o veiculo 
para adquirir renda, prornovendo assirn seu próprio sustento. 

DO PEDIDO: 
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ADVO CACIA 

HEL ADVOG

A

ADO lO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	OAB-SP 159.494 

Requer digne-se Vossa Exceléncia de, 
recebendo a presente petiçäo inicial corn os docurnentos que a instruem, 
designar a data da audiencia de conciliaçao, instruçao e julgarnento, e a 
citação dos requeridos, na pessoa de seu representante legal, fazendo-a Dor 
via postal, na forma do artipo 222 do Código de Processo Civil, para que, 
querendo, cornpareca a mesma, sob pena de revelia e confissao. 

Requer, outrossim, contestada ou näo a açäo, 
seja a rnesrna julgada pela total procedéncia, para o firn de 

Reguerentes no valor total de R$ 53.724,75 (tin guenta e trés mil 

perrnaneceu parado, na irnportância de R$ 61.504,71 (sessenta e urn my 
puinhentos e guatro reais e setenta e urn centavos, considerando-se o 
tamanho do transtorno suportado pela Requerente, recompertsando-a, assim, 
pelo infortUnio de que foi vitirna, valores estes corrigidos rnonetariarnente e 
acrescidos de juros de rnora ate a data do efetivo pagarnento, e condenando-
se, ainda, os requeridos no pagarnento das custas e despesas processuals, 
alern de honorários advocaticios em 20% a incidir sobre o total da condenaçao 
e dernais cominaçOes de direito. 

Requer a aplicaçao, nos termos do artigo 6.0 , 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, o principlo da inversão do onus da 
prova, estando, pois, presentes Os requisitos de verossimilhança das alegaçoes 
e hipossuficiencia da parte. 

A Requerente provará o alegado por todos os 
meios de prova em direito permitidos, notadarnente com o depoirnento pessoal 
dos requeridos, na pessoa de seu representantes legais, 0 que desde ja 
requer, sob pena de confesso, inquirição de testemunhas, perIcias, juntadas de 
documentos e outros rneios que se l9zerern necessários para o deslinde do 
feito, o que tarnbérn requer. 

Dá-se a causa o valor de R$ 115.229,46 (cento 
e quinze mil, duzentos e vinte e nove reals e quarenta e seis centavos). 

Terrnos em que, 	 n , 
Pede Deferimento. 

Piraju/SP, 31 de outubro de 2013. 

(14) 3351-7964 ADVOCAC1AHEL1OGUERRA@HOTMAIL.COM  
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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Selecionar publicaço 

4. TJ-SP 
Disponibiizaçäo: terça-feira, 4 de fevereiro de 2014. 

Arquivo: 1661 Publicação: 48 

PIRAJU CIvel V Vara 
Processo 	0006622-49.2013.8.26.0452 	(045.22.0130.006622) 	- 
Procedimento Ordinário - Indenizaçao por Dano Material - Unifica 
Velculos e Peças Ltda - Man Latin America Indüstria e Cornércio de 
Veiculos Ltda - - Maeario Fioravante e Cia Corn Veic Pee Ltda - Vistos. 
Citern-se os requeridos na pessoa de seus representantes legais via postal 
corn AR e mãos próprias (CPC, 222), observado o rito ordinário. mt. - 
ADV: HELlO GUSTAVO ASSAY GUIERRA (OAB 159494/SP) 

ir comentários 	
Inserir 

Selecionar publicaçâo 
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ADVOGADO HELlO GUSTAVO ASSAP GUERRA 	OAB-SP 159494 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DE SÃO PAULO. 

7 

UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA, ja 
qualificada, nos autos da ACAO DE REPARAOAO DE DANOS MATERIAlS E 
LUCROS CESSANTES, que prornove em face de MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e MACARIO, FIORAVANTE . 
E CIA COM. VEIC PEC LTDA, tambern ja qualificadas, vem, respeitosamente, § 
perante Vossa Exceléncia, vern a presença Vossa Excelencia, expor e requerer 
o que segue: 

DA CONTESTACAO APRESENTADA PELA 
PRIMEIRA REQUERIDA (fls. 300/328) 

A primeira requerida pleiteia pela prescrição, 
bern corno pela inaplicabilidade das disposiçOes contidas no cOdigo de defesa 
do consumidor, em especial, a auséncia dos requisitos para a inversäo do onus 
da prova. 

Menciona que näo se vislumbra vicios na 
fabricaçao do velculo, urna vez que as anomalias relatadas na inicial teriam 
ocorrido por outras causas. 

Alega a inexistencia de vicios de fabricaçao, 
garantindo a reparaçäo de eventuais vicios, pelo perIodo de 12 meses, o que 
teria ocorrido par várias vezes cam 0 veiculo em questão, bern coma as 
anornalias ocorridas na inicial se tratarn de danos carriqueiros. 

Afirma que as serviços foram realizadas dentro 
de urn prazo razoável, par entendirnento mantido entre as partes, pleiteando 
pela necessidade de realizaçao de prova pericial. 

Aduz que näa teria a autara direito aos danos 
rnateriais e lucros cessantes, em razão da inocorrência destes, urna vez que 
inexistiria vicios de fabricaçao no carninhao. 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMA1L.COM  
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18B00-000 
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ADVOGADO HELLO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	OAB-SP 159.494 

Em sede prelirninar, a cone pleitela pela 
ilegitimidade de parte, bern como näo teria integrado a relaçao de consumo 
originária. 

No mérito, alega ausência de responsabilidade, 
uma vez que näo e fabnicante, nern fornecedora do veIculo em questao, uma 
vez que somente teria atendido e efetuado os serviços de reparos, necessários 
no velculo. 

Afirma nao tar participado de qualquer ação ou 
omissão que possa ter vindo a causar dano passIvel de reparação a Autora, 
ainda, que a autora nao teria demonstrado as danos por eta suportados. 

Peticiona pela não aplicabilidade do cOdigo e 
defesa do consumidor, em especial pela nao inversão do onus da prova. 

Sao as sinteses necessárias. 

DA REPLICA: 

No que se refere a cornpetência de foro, 
curnpre aqui reiterar, que a presente açao está sendo proposta nesta Cornarca 
de Piraju/SP, tendo em vista a sede da empresa Autora se localizar neste 
municipio, corn respaldo no artigo 101, inciso I do Codigo de Defesa do 
Consumidor. 

Ainda, segundo o nobre jurista Kazuo 
Watanabe, in COdiga de Defesa do Consumidor - cornentado pelos autores do 
anteprojeto, editora Forense Universitária, 6 3  ediçao revista e atualizada, pág. 
797, a seguir: 

"o foro do domicilio do autor e uma regra que beneficia o consumidor, 
dentro da orientacao fixada no inciso VII do artigo 6.0  do Codigo, de 
facilitar o acesso aos Orgäos judiciaries. Cuida-se, porém, de opção dada 
ao consumidor..." 

Assirn, diante daquilo que transcreve pelas 
faculdades determinadas no CDC e mediante as razOes legais a seguir 
expostas, a Iegislaçao vigente deixa clara a opção do consumidor em 
determinar como foro competente para a presente lide, seu próprio dornicilio, 
de rnodo a beneficiar o consumidor, facilitando a acesso a justiça. 

Em outro momenta, a pnimeira requerida 
pleiteou pela prescniçao do direito. 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@L-IOTMAIL,COM 
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18800-000 
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AL)\OCACIA 

a 	

HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO 
OAB-SP 159.494 

Ocorre que a respeito da prescrição e 
decadencia, o pedido indenizatOrio, por possuir natureza pessoal, desencadeia 
a adoçao de urn prazo prescricional bern rnais elastico do que os limitados em 
90 dias conferidos no art. 26, II, do CDC. 

Conforme decidlu a 28a Camara do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, em voto relatado pelo eminente Des. CELSO 
PIMENTEL, cuja tese vern afinada corn a orientação não so do extinto Prirneiro 
Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, como do Cot. Superior Tribunal de 
Justiça: 

0 prazo decadencial de tririta ou noventa dias estabelecido ao 
consumidor diz respeito ao seu "direito de reclamar" por vicio no 
fornecimento de produto ou de serviço não durãvel ou durável (CDC, art. 
26). Reclamar pressupOe a ideia de obter o afastamento do vicio e, pois, 
a de concluir o contrato, a de obter o produto ou o serviço, sem o vicio 
que 0 contamina. 

De modo diverso, se a pretensao consiste em reparaçào de danos, seja 
porque o contrato bern ou mal se exauriu, seja porque ao contratante 
prejudicado nao mais convém o cumprimento, ai nao se cogita de 
decadencia. mas de orescricào. aue se di em cinco anos (idem. art. 
7J (Ap. c/ Rev. 941.856-0/8, j. 20.06.06) 

Sendo esta a hipôtese dos presentes Autos, 
fica desde logo afastado o reconhecirnento do prazo decadencial, restando tao 
sornente o prescricional constante no artigo 27 do CDC, vejarnos: 

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensao a reparaçäo pelos 
danos causados por fato do produto ou do servico prevista na Secao II 
deste Capitulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do 
conhecimento do dano e de sua autoria. 

Corn o rnesmo entendirnento ternos a 
jurisprudencia citada na inicial, a qual se requer vênia para repeti-la: 

"BEM MOVEL AcAo DE INDENIzAcA0 ALEGADO DEFEITO OCULTO 
EM VEICULO USADO DECADNCIA INOCORRENCIA DA FIGURA DO 

CINCO ANOS.2. BEM MOVEL AQAO DE INDENIZAA0 COMPRA E 
VENDA DE VEICULO USADO RESPONSABILIDADE DA ç' 
COMERCIANTE PELOS victos APRESENTADOS DEVER DO (1 
FORNECEDOR DE GARANTIR A PROCEDENCIA DA COISA E A SUA 
UTILIDADE DANOS MATERIAlS E MORAlS COMPROVADO( f\ 
VIOLAçAO AOS PRINCIPIOS DA BOA-FE OBJETIVA, 
COOPERAQAO, DA C0NF!ANA E DA LEALDADE RECURSO DO 
AUTOR PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTE A AcAo 
(1662585420108260000 SP 0166258-54.2010.8.26.0000, Relator: 
Francisco Thomaz, Data de Julgamento: 25/04/2012, 29a Cmara de 
Direito Privado, Data de Publicaçao: 25/04/2012)" 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM  
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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a 	
HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO 

OAB-SP 159.494 

0 veiculo objeto da lide foi adquirido pela 
Autora em caráter definitivo, ou seja, para seu próprio uso, para exercer a 
funçao de fretamento para outras empresas, sendo que sua aquisiçao se dera 
em 28.06.2010, mediante pagämento a vista, feito através de urn financiarnento 
realizado junto ao Banco Volkswagem S/A. 

Ocorre que, a partir de meados do ano de 
2012, a veIculo começou a apresentar diversos defeitos graves, sendo que 
foram realizados consertos no rnesrno, para que ficasse adequado para sua 
finalidade. 

Note-se que todas as notas fiscais das peças e 
serviços realizados no velculo estão em norne da Autora, todavia, todas as 
notas fazem mençao ao conserto executado no velculo anteriormente descrito. 

Ate que, poucos dias após o vencimento da 
garantia determinada pela concessionária revendedora, o velculo se tornou 
imprestável para rodar normalmente, tendo defeitos de toda ordem na parte 
mecânica, e se não bastasse, seu motor parou de funcionar, nos dizeres 
populares, fundiu. 

Verifica-se com as fotos juntadas corn a 
exordial, que em diversas partes do motor, existem altos nIveis de corrosäo, o 
que jamais poderia ocorrer no dia a dia de um velculo com tao pouca rodagem, 
certo que foi adquirido no ano de 2010, tratando-se de produto de péssima 
qualidade. 

As peças, produtos e serviços necessários para 
a troca do motor, de maneira que o velculo volte a circular, estão mencionadas 
no orçamento acostado com a inicial, que importavam ate 30.09.2013, no 	- 
montante de R$ 51.808,47. 

Se não bastassem todos os dissabores sofridos 
pela Autora, e certo afirmar, que sofreou sirn, diversos tantos outros prejuizos 
de ordem financeira, ja que a cada parada do velculo para que se fizessern 
reparos, este deixava de obter renda. 

Pelos documentos anexos e possIvel afirrnar, 
que o velculo auferia uma renda media diana de aproximadamente R$ 
1.079,03. 

0 fato de a caminhao estar parado, em razão 
dos graves danos causados no motor e demais peças, de um veIculo adquirido 
M pouco rnas de trés anos, o que certamente não condiz corn a durabilidades 
esperada de urn caminhão com esse porte e preco, vern causando prejuIzos a 
Autora no valor diániode R$ 1.079,03. 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHEL1OGUERRA@HOTMA1L.COM  
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ADVOCACIA 	441 
HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO A OAB-SP 159.+94 

A Requerente tentou por inUmeras vezes entrar 
em contato corn o representante legal das empresas Requeridas, e nada foi 
solucionado. 

E inegável a conclusão de que o veiculo, desde 
a ocasião da compra e venda, ja apresentava DEFEITOS GRAVES E 
OCULTOS, pois poucos meses apOs a aquisição, passou a causar diversas 
"dores de cabeça" a Requerente. 

A falta de responsabilidade por parte dos 
Requeridos foi tamanha, a ponto de nao demonstrar qualquer tipo de intenção 
em ressarcir os prejuIzos, se negando inclusive de ressarcimento decorrente 
dos defeitos ocultos no veiculo. 

Os prejuizos materials da Requerente 
importavam na época da propositura da ação em R$ 51 .808,47, oriundos de 
dano causado por culpa dos Requeridos, tendo em vista o mau funcionamento, 
bern como os defeitos ocultos no veiculo, devendo estes serem obrigados a 
ressarcir os autores dos danos materials causados. 

Ressalta-se que ate a presente data, a 
Requerente não foi ressarcidos pelos danos sofridos por culpa dos Requeridos, 
os quais não se preocuparam em the dar satisfaçao alguma, sobre qualquer 
intenção de faze-b. 

Resta evidente pelos fatos narrados, que houve 
dano patrimonial, além de urn dano moral, tendo em vista que a Requerente 
tivera urn prejuIzo material orçado na época do ocorrido, em R$ 51.808,47. 

A responsabilidade pelo fato, portanto, sem 
• qualquer dUvida, são dos Requeridos, fornecedores do produto, pois não 
• forneceram a Requerente o veiculo adequado para sua finalidade. 

Em que pese tratar-se a Autora de Pessoa 
JurIdica, e oportuno salientar que o veiculo foi adquirido para uso prôprio, ou 
seja, como destinatário final, caracterizando-se pois, a relaçao de consumo, 
nos termos do artigo 20  do Codigo de Defesa do Consumidor, infra transcrito: 

Segundo a nova ordem constitucional, a defesa/9 
do consurnidor é urn ditame básico da ordem economica. Trata-se dV I\ 
codificaçao moderna, na qual muitos de seus principios são inovadoresJj 
mesmo se comparados com a ordem internacional. 

Nota-se que na conceituação de consumidor e 
fornecedor. 0 legislador pãtrio preferiu definiçOes objetivas desses dois 
partIcipes da rebaçao de consumo, fugindo dos conceitos imprecisos da 
legislaçao estrangeira, principalmente dos palses europeus. 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMA1L.COM  
RUA NENE FREITAS, No 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	AD V OGADO
OABSP 159.494 

Nessa linha, o prestador de servicos de 
fretamento, que mantém seu caminhão para prestar serviços que the 
possibilitarao sua rnantença, deve ter uma proteçao especial, aquela 
proporcionada pelo CDC. 

No caso em tela, a Requerente clararnente 
adéqua-se ao conceito de consumidor, pois, adquiriu um caminhao para fazer 
carga, ou seja, utilizá-lo em suas atividades profissionais, colocando-se em 
confronto a posição do dernaridante com a fornecedora de serviço, resta, 
portanto, demonstrada a vulnerabilidade fatica e econômica daqueles, bern 
como sua hipossuficléncia. 

Dessa forma, o que se verifica é o conflito entre 
a Autora, que adquire um caminhao para fazer fretes em prol da sua 
sobrevivéncia, ficando evidenciada a sua vulnerabilidade, dada a incapacidade 
de apontar quat o defeito técnico do caminhao, logo que seus motoristas nâo 
possuem capacidade técnica para decifrar defeitos mecânicos. 

Consoante se pode observar de tudo o que 
está nos autos, a relaçao estabelecida entre as partes e, verdadeiramente, de 
consumo, estando, portanto, subordinada a Lei Consumerista, que é muito 
clara ao prever a responsabitidade do fornecedor (comerciante) de urn produto 
pelos vIcios de qualidade que este apresentar. 

Desta forma, acerca dos problemas que 0 
veiculo apresentava em seu motor, ficarn Os requeridos obrigados a repararem 
os prejuizos suportados pela Autora consurnidora. 

0 caso colocado em tide, diz respeito a venda 
de um veiculo portador de diversos defeitos ocultos, não sendo rnencionados 
no momento da tradiçao, motivo pelo qual, poucos meses apôs a aquisiçao, 
começara a apresentar problemas mecânicos, ate que parou de funcionar. 

Tinha-se a certeza de que se tratava de urn 
veiculo em perfeito estado, sem qualquer vicio que the tirasse sua 
originalidade, ate porque 101 adquirido zero quilornetro. 

Verifica-se pela nota fiscal acostada com a 
inicial, que a Autora pagou o equivalente a um veiculo em perfeito estado, 
repita-se, ate porque se tratava de urn veiculo zero quilornetro logo a 
transparéncia na prática do fornecimento são princIpios basilares do CDC. 

Por todo o exposto, fica claro que a Autora 
suportou e vem suportando grandes prejuizos em seus patrimOnios, devendo, 
portanto os Requeridos ressarcirem todos os prejuizos materials e morals 
suportados pela Requerente durante todo esse perlodo. 

(14) 3351-7964 ADVOCAC1AHEL1OGUERRA@HOTMAIL.COM  
RUA NENF FREITAS, N° 289 - CENTRO PIRAJU - SF - CEP 18.800-000 
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AL)\O 

HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO 

CACIAA QTp t59.494 

Faz-se perfeitamente possivel a alegaçao de 
dano moral em face de pessoa juridica, por simples inteligéncia a ediçAo da 
SUmula 227 do STJ, que dispOe: '227 - A PESSOA JURIDICA PODE SOFRER 
DANO MORAL". 

Näo bastasse a SUmula supracitada, ressaltou-
se corn a inicial, o entendimento jà pacificado em nossos Tribunais, que, 
pessoa juridica pode sofrer abato moral. 

Ora, o fato ocorrido, conforme narrado nesta 
inicial, cornprovado por fotos e demais docurnentos, os quals desde la, requer 
sua juntada, demonstram de maneira clara e objetiva, todos Os prejuizos 
causados pelo mat funcionamento do veiculo aqui descrita, e sendo assim, faz 
jus a indenizaçao par dano moral. 

Restou fartamente cornprovado que acordo 
corn as alegaçoes aduzidas corn a inicial, que as Requeridos, de maneira 
irresponsável, causararn prejuIzos de ordem financeira a Autora, fazendo jus a 
urn ressarcimento pecuniàrio. 

A culpa pelo evento danoso e atribuida apenas 
e tao somente a inteira imprudéncia e negligéncia dos Requeridos. 

A constataçao de vicios, defeitos ocultos, não 
perceptiveis a olho nu, no velculo adquirido pela Autora corno zero quilometro, 
acarretam prejuIzos tantos morals coma materials, causando transtornos e 
aborrecimentos. 

Mas, urna vez realizada determinada conduta 
que produz prejuIzo a alguem seja material ou moral deve-se obrigatoriarnente 
recompor a estado do lesado, ou mitigar-Ihe as efeitos do dano, ao mesmo 
tempo em que se provoca naquele que lesou a peso da resposta compativel 
com a tamanho do dano, de acordo corn a ordenamento juridico. 

No caso em teta, verifica-se que, alem dos 
prejuizos rnateriais, a moral da Requerente foram vilipendiadas, sendo 
absotutamente passIvel a subjetivaçâo tanto da honra coma da dignidade, para 
efeito de configurar o dano moral assacado contra a mesmo. 

Pela exposição fática, extrai-se que flãa seJj 
configura apenas um aspecto patrimonial para a deterrninaçao de urn quantu 
indenizatorio, rnas sim um aspecto patrimonial e moral. 

Observa-se que a requerente foi vilipendiados 
financeiramente e tambem na sua dignidade rnediante os atos praticados pelos 
requeridos, sejam eles de caràter negligentes au imprudentes, ensejando, 
sobremaneira, as consequéncias que a ordem jurIdica estabelece. 

(14) 3351-7964 ADVOCAC1AHELIOGUERRA@HOTMA1L.COM  
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SF - CEP 18.800-000 
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Diante dos argumentos aqui transcritos, fica 
claro que a Requerente foi vilipendiada na sua dignidade diante do descaso e 
ma-fe dos requeridos para corn seus consurnidores, ensejando, portanto, as 
consequências que a ordern jurIdica estabelece. 

Acrescenta-se, enfim, que a Requerente se 
sente severamente frustrada, par comprar urn veIculo aparentemente em 
perfeitas condiçoes (zero quilometro), mas que na realidade havia varios 
defeitos ocultos no mesmo, ficando aparentes meses após a aquisiçao. 

Ademais, antes da propositura desta demanda, 
a Autora tentou insistentemente por diversas vezes compor um acordo 
amigável corn as requeridos, Os quais restaram infrutiferos, ignorando todos as 
danos materials e morals causados aos autores, superveniente aos fatos 
ocorridos. 

Mesmo se assim näo fosse, torna-se 
desnecessãria a prova do prejuizo imaterial, ja que depois do advento da 
Constituiçao Federal de 1988, a dano moral passou a ser olhado sob uma nova 
ótica, mais ampla, ate mesmo porque a dignidade da pessoa humana foi 
elencada como urn dos fundarnentos do Estado Dernocrático de Direito. 

Dessa maneira, a direito a honra, a irnagern, 80 

name, a intimidade, a privacidade ou a qualquer outro direito da personalidade, 
estao inseridos no direito a dignidade, base essencial de cada preceito 
constitucional relativa aos direitos fundamentais. 

Ressalta-se que a Requerente, utiliza a veiculo 
para adquirir renda, promovendo assim seu próprio sustento. 

Por consequéncia, o dano moral esté inserido 
em toda prãtica que atinja as direitos fundamentals da personalidade, coma no 
presente caso, a Autor se viu impossibilitado de praticar qualquer das tarefas 
mais simples que seja, haja vista as defeitos oculto existentes no veiculo, que 
se encontra atualmente parado, originando prejuizos de ordem financeira. 

fl 	 Assirn sendo, são deveres dos requeridos em 

\4 	indenizar, logo, os danos morais e matérias suportados pela Requerente, 
tornam-se imprescindiveis. 

Diante das consideraçOes supra e retro 
rnencionadas e levando-se em conta a extensäo dos prejuIzos morais 
suportados pela Autora e também o caráter educacional da condenaçao dessa 
natureza, de modo a evitar que fatos similares sejam reiterados em detrimento 
dos consumidores, afigura-se razoavel e necessária indenizaçao. 

(1+) 3351-796+ ADVOCAC1AHEUOGUERRA@HOTMA1L.COM  
RUA NENE EREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO
OAB-SP 159494 

Tendo em vista a ocorréncia de tesao aos 
direitos bãsicos constituciortais dos autores e ficarido claramente demonstrado 
a dano, deve necessariamente haver a correspondente indenizaçao. 

Por outra ]ado, a vilipêndio moral e material 
sofrido pela Requerente, e inestimávet, e assim, canfigurados, portanto, as 
danos morals e materials aos quais a Requerentes teve que suportar e vem 
suportando ate a presente data, ao enfrentar todas as situaçOes 
canstrangedoras pelas quais vem passando por culpa dos requeridos, tem a 
presente a funçao de fazer justiça, frente aos fatos anteriorrnente narrados. 

Pot firn, faz-se fundamental observar que as 
casos de decepçao e insatisfaçao, para a os veicutos da mesma marca e 
modelo, são carriqueiros e frequentes, como resta demonstrado petas diversas 
dectaraçoes impressas de sites, as quais, desde ja, se requerem sua juntada. 

Diante de todos as desgastes fisicos, 
emocionais e financeiros ocorrida corn a Requerente e tendo em vista que 
estes não conseguirarn cornpor urn acordo amigãvel cam as Requeridos, não 
the restarn alternativas, senao a procedencia da presente açao, nos exatos 
termos da iniciat. 

Ante a expasto, requer o regular 
prosseguimento do feito ate seus derradeiros termos, devendo a presente ação 
serjutgada totalmente procedente nos exatos termos da inicial. 

Nesses termos, 

Pede Deferirnento. 

He! 

(14) 3351-7964 ADVOCAC1AHEL1OGUERRA@HOTMAIL.COM  
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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Inserir 
comentàrios 

Selecionar publicaçâo 

5. TJ-SP 
Disponibilizaçäo: quinta-feira, 8 de rnaio de 2014. 
Arquivo: 2186 PublicaçAo: 30 

PIRAJU CIvel r Vara 
Processo 	0006622-49.2013.8.26.0452 	(045.22.0130.006622) 	- 
Procedimento Ordinário - Indenizaçao por Dano Material - Unifica 
Velculos e Peças Ltda - Man Latin America Indüstria e Comércio de 
Velculos Ltda - - Macado Fioravante e Cia Corn Veic Pee Ltda - Certifico 
e dou fé que pratiquei o ato ordinatorio abaixo discrirninado, nos termos 
do artigo 162, § 4° do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CO n°. 1307/2007. Vistas dos autos ao autor para: ( XX  ) 
manifestar- se, em 10 dias, sobre a contestaçâo (art. 326 ou 327 do CPC). 
Piraju, 30 de abril de 2014. Eu, _______, Vera Lucia de Paula, Escrevente 
Técnico Judiciário. - ADV: MARCELO PEREIRA DE CARVALHO 
(OAB 	138688/SP), HELlO 	GUSTAVO 	ASSAF 
GUERRA (OAB 159494/SP), RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
(OAB 2011 13/SP), JULIANO ARCA THEODORO (OAB 202632/SP), 
MAYSSA MARIA ASSMAR FERNANDES CORREIA MAJA (OAB 
326430/SP) 

0 Exibir comentários 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	
ADVOGADO
OABSP 159.494 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DE SAO PAULO. 

Processo fl.0  0006622-49.2013.8.26.0452 

UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA, ja 
qualificada, nos autos da ACAO DE REPARAQAO DE DANOS MATERIAlS E 
LUCROS CESSANTES, que prornove em face de MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e MACARIO, FIORAVANTE 
E CIA COM. VEIC PEC LTDA, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, indicar como seu Assistente Tecnico o técnico em mecânica, o Sr. 
Christiano Rogerio Beluci, e em consequencia, formular seus quesitos afim de 
serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1) Existem sinais de corrosão no bloco do motor, mais precisamente na 
regiäo da vedaçao das camisas moihadas? 

2) Em caso positivo, qual a causa dessa corrosao? 

3) Quais as consequências desta corrosao no restante do motor? 

4) Poderia haver vazamento de compressão da cmara de combustao para..V 
o interior do bloco, em razao desta corrosao?  

5) Em caso positivo, quals as consequencias? 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAILCOM 
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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Al )VC) 

	

HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGAD 

	

CACIA

A 

	

OAB-SP 159,494 

6) Da mesma forma, corn o vazarnento de cornpressao da cârnara de 
cornbustao para o interior do bloco, poderia ocorrer aurnento de pressao 
no sistema de arrefecimento, comprornetendo a circulaçao de água e 
causando aquecimento do motor? 

7) Havendo vazamento de compressao da cârnara de combustao para o 
interior do bloco, o sistema de arrefecimento pode expelir a agua do 
motor, causando aquecimento do mesmo vazarnento de compressao da 
câmara de combustao para o interior do bloco? 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Piraju, SP, 06 de noverfibro de 2.014. 

Guerra 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHEUOGUERRA@HOTMAIL.COM  
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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comentãños 
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Inserir 
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I-  
Selecionar publicaçao 

12. TJ-SP 
DisponibilizaçAo: quinta-feira, 30 de outubro de 2014. 
Arquivo: 1515 Publicaçao: 136 

PIRAJU CIveI i Van 
Processo 	0006622-49.2013.8.26.0452 	(045.22.0130.006622) 	- 
Procedirnento Ordinario - Indenizaçao por Dano Material - Unifica 
Veiculos e Peças Ltda - Man Latin America IndUstria e Cornércio de 
Veicuios Ltda - - Macario Fioravante e Cia Corn Veic Pee Ltda - Vistos. 
Partes legItirnas e bern representadas, de modo que estando o processo em 
ordem, declaro-o saneado. Assim, defiro a produçAo de prova pericial. 
Fixo como ponto controvertido a existéncia ou nAo de defeitos graves e 
ocultos por ocasiAo da aquisiçAo do velculo (utilitário) objeto da presente 
açAo. Para tanto, nomeio perito judicial o engenheiro rnecânico Cássio 
Luciano Ingraci Barboza, independenternente de compromisso nos autos. 
Intime-se-o da nomeação, bern corno para estirnar seus honorários no 
prazo de dez (10) dias. Oportunarnente, tomem eonclusos. mt. - ADV: 
MARCELO PERETRA DE CARVALHO (OAB 138688!SP), HELlO 
GUSTAVO ASSAF GUEBRA (OAB 159494/SP), RENATO CESAR 
VEIGA RODRTGUES (OAB 201113/SP), JULLALNO ARCA 
THEODORO (OAB 202632/SP), MAYSSA MARIA ASSMAR 
FERNANDES CORREIA MAIA (OAB 326430/SP) 

a Exibir 

Selecionar publicação 

Exibir comentários 

Selecionar publicaçäo 

Exibir conientários 
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1-TEIJO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	
ADVOGAJ)O 
OAB-SP 159494 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DE SAO PAULO. 

PROCESSO N.0  0006622-49.2013.8.26.0452 

UNIFICA VEICIJLOS E PEQAS LTDA, ja 
qualificada, nos autos da AQAO DE REPARAQAO DE DANOS MATERIAlS E 
LUCROS CESSANTES, vem, respeitosarnente, perante Vossa Exceléncia, 
informar que nao concorda corn a estimativa dos honorários periciais no valor 
de R$ 4.800,00, requerendo sua reduçao para R$ 3,000,00, parcelados em 05 
(cirico) parcelas de R$ 600,00 (seiscentos reais), haja vista que o motor 
encontra-se completamente corroido por conta dos problemas ocorridos com 0 
mesmo, nao dispendendo maiores complicaçOes ao trabaiho. 

Ademais, referido motor encontra-se 
devidamente desmontado na sede da empresa requerente, o que facilita a 
vistoria e análise do mesmo. 

Termos em q 
Pede deferirr 

Piraju, 26 
	

de 2.015 

Hello Gus 
	

Assaf Guerra 
OABISP 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@UOTMAILCOM 
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

20
B

C
4A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

LI
O

 G
U

S
T

A
V

O
 A

S
S

A
F

 G
U

E
R

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

06
/2

01
6 

às
 0

9:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
64

05
47

34
65

   
  .

fls. 105



4. TJ-SP 

DisponibilizaçAo: terça-feira, 24 de fevereiro de 2015. 

Arquivo: 1847 Publicaçao: 29 

PIRAJU Civel V Vara 
Processo 	0006622-49.2013.8.26.0452 	(045.22.0130.006622) 	- 
Procedimento Ordinário - hdenizaçAo por Dano Material - Unifica 
Velculos e Peps Ltda - Man Latin America Indüstria e Cornércio de 
VeIculos Ltda - - Macario Fioravante e Cia Corn Veic Pee Ltda - I. 
Intimando-se para as providéncias necessarias. Int. (estirnativa de 
honorários do perito = R$-4.800,00) - ADV: MARCELO PEREIRA DE 
CARVALHO (OAB 138688/SP), HELlO GUSTAVO ASSAF 
GUERRA(OAB 159494!SP), RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
(OAB 2011 13/SP), JULTANO ARCA TT-TEODORO (OAB 202632/SP), 
MAYSSA MARIA ASSMAR FERNANDES CORRETA MATA (OAB 
326430/SP) 

Exbfr comentáhos 

r 
Selecionar publicaçao 

Exibft comentAhos 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 

A] )\ VOGADO 
OAB-SP 159494 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N.0  0006622-49.2013.8.26.0452 

UNIFICA VEICULOS E PEQAS LTD A, já 
qualificada, nos autos da ACAO DE REPARACAO DE DANOS MATERIAlS E 
LUCROS CESSANTES, vem respeitosamente, perante Vossa Excelencia, em 
atençao ao r. despacho de fis., requerer a juntada da guia de deposito da 
primeira parcela (1/4) dos HONORARIOS PERICIAIS, no importe de R$ 
1200,00 (hum mil e duzentos reals). 

Termos em que, 
Pede Deferimerito. 

Piraju, 27 de juiho de 2.015. 

uerra 

(14) 3351-7964 ADVOCACJAHELIOGUERRA@HOTMA1ICOM 
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP CEP 18.800-000 
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TRIBUNAL DE JusIlcA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANçA 

/ Autor: UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 
Réu: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E 
PIRAJU -1 VARA CIVEL 
Processo: 00066224920138260452- ID 081 020000039514184 
GUIA C/ NUM. CONTA JUDICIAL DISPONIVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: REFERENTE A PARCEL 
A 01/04 RELATIVO AS HONORARIOS PERICIAIS 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 
rr 

Agenda I COdigdo Cedeota 	 Nosso NUrneco 
2234 / 99747159-X 	 15107880053432122 

S8ANID0BRASJL 1001  I 	00190.00009 01610.788000 53432.122181 2 
. LocalS Pagarnento 

Ate o vencimento preferoncialrnente no Banco do Brasil 
Apos o vencimento somente no Banco do Brasil 

: ________ 

a. 

Codente 	 - Agenda I COdigo do Cedenta 
BANCO DO BRASIL S/A 	 . 2234 / 99747159-X 
Data Documento N' do Docwnento Especia Doc. Aceite 	 Data Processanw,to Nosso NOmero 'Cod. Do Docunlanto 
24/0712015 81020000039514164 ND N 	. 	24/0712015 16107860053432122 
tisn do Banco Catteira Especie MooS 	Quanhidade MooS j \tlor Moeda 

lnuauçhios 	- (-) Desconto / Abatinnento 

GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL. ID  Ft. 061020000039514184  
(.) Outas DeduçUes Coniprovante c/ n° Conta Judicial disponivel no dia seguinte 

ao pgto, polo site 	.bb.com.br, opcäo Govemo>Judidario> 
Gula do DepOsito Judicial>Cornprovante Pagamento Depásito. 	. Mora mulla 

Unidade Cedente 	 . +) Outoa Acresnoa 

BANCO DO BRASIL S/A 
t)ValorCobrado 

UNIFICAVEICULOS E PECAS LIDA 	 CNPJ: 47.795.62010001-28 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00066224920138250452 

t 	. 	 Codigo de Balsa 

Aotenhjcachio Mecanica 	FICHA DE COMPENSAcAO 
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https://www.ne2.bradescouetempresab.br/ibpjsci/impriniirPop  3anco Bradesco S/A 

Transaçâo Realizada corn Sucesso 
Boleros de Cobranca 

B'd 	Data da operaço: 24/07/2015 - 15h56  

No de controle: 607.907346.104.068.353 I Docuniento: 0000063 

NetEmprsa 

Conta cit débito: Agenda: 1.620 j  Conta: 0001.020-0 I Tipo: Conta-Cotrente 

Empresa: CA TRANSPORrES E LOGISTICA DE FARI1JRA LT I CNfl: 021.940.008/0001-08 

C6digo tie barras: 00190 00009 01610 708000 53432 1221812 00000000120000 

Banco deslinatário: 001-BANCO DO BRASIL S.A. 

Data de vendmento: 24/07/2015 

Valor: R$ 1.200,00 

Data de débito: 24/07/2015 

Desctiçäo: gula dep.jud.081020000039514184 

A transac5o acima fbi realizada por meio do Bradesco Net Empresa. 

Autenticação 

Pe*#017T 3ZtZ@GXD oxnu74XPf NVES3ChA ZbVAkFOJ NGPLnRSq bVcXDD06 4xvJklkV 
jpRWblK* r@EqX*Pt iQvybMVl CFC6dpCN N?XDmG}th vXleHGSf iamcxtek eu@PL58L 
9kzLudfQ KXYXcbju CQXgLPhK CvzLyXn# bxbGLdRA dnsRzgffi 04310105 00460002 

SAC - Serviço de PJÔ Bradesco 	Deficiente Audibvo ou tie Fala Cancebmentos, Recniaç6es e lnforrnaçöes. 	Dema tSfones 
Apoio no Cliente 0800 704 8383 080072200%   	 Aten&nerto 24 hocas, 7 des per sernana. 	consute o ste 

fat Conosco 
Ouvidoria 0800 727 9g33 Atendineito de segunda a sexta-fela, des Sh as 18h, exceto ferados. 

de 1 	 24/07/2015 15:, 
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9 
5. TJ-SP 

DisponibilizacAo: quarta-feira, IS dejuiho de 2015. 

Arquivo: 1850 Publicação: 98 

PIRA.JU CIvel P Vara 
Processo 0006622-49.2013.8.26.0452 (045.22.0130.006622) - Procedirnento Ordinário - 
Indenizaçao per Dano Material - linifica Velculos e Peças Ltda - Man Latin America 
lndüstria e Comércio de Veiculos Ltda - - Macario Fioravante e Cia Corn Veic Pee Ltda 
- J. Intimando-se para as providéncias necessárias. mt. (honorários periciais - 
R$4.800,00 em 04 parcelas). - ADV: MARCELO PEREIRA DE CARVALHO (OAB 
138688/SP), HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA (OAB 159494ISP), RENATO 
CESAR VEIGA RODRIGUES (OAB 20111 3ISP), JULIANO ARCA THEODORO 
(OAB 2026321SP), MAYSSA MARIA ASSMAR FERNANDES CORRELA MAIA 
(OAB 326430/SP) 

-v ) / P(Lir 
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24/07/2015 	 jbb.comix) 

Comprovante cia Pré Cadastramento de Depôslto Judicial 

Nuntero da ID do DepOsito 
0810200000395141$- 4 

Valor R$ 
20000 	 Este documento nào e vab 	m 	th do coo reco 

0 deposito so sera conflrmado apos o ingresso do recurso frnanceiro 
Nome do Depositante: 
UNIFICA VEICULOS E PEAS 
LTDA 

Processo 
00066224920138260452 

NOmero da Gula: 
01/04 

IjjYX?cicI=14803 	 1/1 P
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P1 raj U 

I 

A 	
HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 

.5 .  

ADVOCAIX) 
OAIi-SP 159.494 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N.° 0006622-49.2013.8.26.0452 

UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA, ja 
qualificada, nos autos da ACAO DL REPARACAO DE DANOS MATERIAlS E 
LUCROS CESSANTES, vem respeitosamente, perante Vossa Excelencia, em 
atençao so r. despacho de fis., requerer a juntada da guia de deposito da 
segunda parcela (2/4) dos HONORARIOS PERICIAIS, no importe de R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reals). 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUFRRAcgHOTMAILCOM 
RUA NENE FREITAS, N° 289— CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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Transação Realizada corn Sucesso 
Boletos de Cobrança 

Sm& 	
Data da operacäo: 27/08/2015 - 131155 

sco N° de controle: 903044.554.075.108.763 I Documento: 0002932 

Net Empresa 

Conta de débito: Agenda: 0075 I Conta: 0028200-6 I Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: UNIFICA VEICULOS E PEçAS LTDA. I CNPJ: 047.795.620/0001-28 

Códiqo de barras: 00190 00009 01610 788000 53934 113183 1 00000000120000 

Banco desnatáho: 001-BANCO DO eRASE S.A. 

Data do venciniento: 	27/08/2015 

Valor: 	R$ 1.200,00 

Data de débito: 	27/08/2015 

Descricão: guS dep.jud.081020000040378868 

A transaçäo acima fol realizada per mdc do Bradesco Net Empresa. 

Autenticacão 

Xivy1xE5 tJtvH6H5G dDelGUcS CdaaPGcH J*P314?r 9g#kaCEH vRofy@@T d2WMctPgK 
sW7OTKCV wA33n7r8 jhyyS2iF cw*95g3b  9IltYy?5g 25pPtJhbu D#xD*V@K  pfV7uZKt 
SqMLN7ZR @ZtxXLT4V  tMvF@TFiF IKUwéYcd j9N3Cvns 106R95G0 07212105 09730002 

SAC - Serviço de 	AIö Bradesco 	Oefidente Auditivo ou de Fala 	Cancèmentos, Reclamacöes e Infomiacöes. Demais tetones 
Apoio ao Cliente 	0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Atendi,ento 24 horas, 7 ds por semana. consute o ste 

Fa 	Conosco 
Ouvidoria 	0800 727 9933 	Atendbiento de segunda a sexta-fen, des 8h as 18h, exceto ferdos. 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 

ADVOGADO 
OAWSP 159494 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DESAO PAULO 

PROCESSO N.0  0006622-49.2013.8.26.0452 

UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA, já 
qualificada, nos autos da ACAO DE REPARACAO DE DANOS MATERIAlS E 
LUCROS CESSANTES, vem respeitosamente, perante Vossa Exceléncia, em 
atençao ao r. despacho de fls., requerer a juntada da guia de deposito da 
terceira parcela (3/4) dos HONORARIOS PERICIAIS, no importe de R$ 
1.200,00 (hum mile duzentos reais). 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Piraju, 19 de outubro de 2.015. 

He Werra 

(11-) 3351-7964 ADVOCACJAHELIOGUERRA@HOTMAILCOM 
RUA NENE FRE1TAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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wpJs, ,L mnjr 

Transaçâo Realizada corn Sucesso 
Boletos de Cobranca 

Data da operação: 19/10/2015 - 1001  

NO de controle: 623.578967.579.928.244 I Documento: 0003187 

Net - 

Conta de débito: Agenda: 0075 I Conta: 0028200-6 I Tipo: Conta-Corrente 

Empresa.: UNIFICA VEICULOS E PEAS LTDA. I CNPJ: 047.795.620/0001-28 

C6d3go de barras: 00190 00009 01610 788000 54707 564180 9 00000000120000 

Banco destinatário: 001-BANCO DO BRASIL S.A. 

Data de vendmento: 19/10/2015 

Valor: P4 1.200,00 	 1 
Data de débito: 19/10/2015 

Descrição: gula dep.jud.081020000041863247 

A transaço acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa. 

Autenticação 

BLefxv@Z 4sEFg5gx ggspOCTG xZTEPyfQ NB3r#*rv 0x9yEpV7 4aNb8YPk YMUZsqvj 
Yt*uO?Db SYS6raLZtJ #MD9PF*Q 84gPUNNR NZByhtTYM 3VIJ2Q5k Wrcfys#w CY@5#rNJ 
Vf7eKPat 6uipntlfs fMXvCcOb 6PgUi8K* sope@bMo RhkR?@s*  09713105 01980101 

SAC - Serviço de Pdô Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala 	Cancebnientos, Recmaçães e Informacäes. 	Demais teèfones 
Apolo ao Cliente 0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Atendinento 24 hens, 7 dias per seniana. 	consute 0 site 

Fab Conosco 
Ouvidoria 	0800 727 9933 	Atendinento de segunda a sexta-fefra, das Bh as iSh, exceto fedados. 

I tie 1 	 19/10/2015 
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Transação Reatizada corn Sucesso 
Boletos de Cobrança 

Data ca operaco: 27/08/2015 - 13h5 
ISa%flcO 	N° de controle: 903.044.554.075,108.763 I Documento: 0002932 

Net Empasa 

Conta de débito: Agéncia: 0075 I Conta: 0028200-6 I Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: UNIFICA VEICULOS E PEAS LTDA. I CNPJ: 047.795.620/0001-28 

Código de barns: 00190 00009 01610 788000 53934 113183 100000000120000 

Banco desflnatrio: 001-BANCO DO BRASIL S.A. 

Data de véncimento: 27/08/2015 	 r Ov\ 
Valor: R$ 1.200,00 

Data de débito: 27/08/2015 

Descricão: gula dep.jud.081020000040378868 

A transaço adma fol realizada por meio do Bradesco Net Empresa. 

Autentucaçao 

XivylxES UtvH6H5G dDe1GUcS OdaaPGcH J*9314?r 9g#kaCEH vRofY@@T d2WMdPgK 
sW7DTKOV wA33n7rS jhyyS2iF cw*9Sg3b 9I#Yy?5g 25pPUhbu D#XD*V@K pfV7uZK* 
SgMLN7ZR @ZtxXTJ4V tMvF@THF IKtJw#Ycd j9N3Cvms 1UER9gGQ 07212105 09730002 

SAC - Serviço de AIô Bradesco 	Qefidente Auditivo ou de Fala CancSmentos, Redamaçöes e Infoimaçöes. 	Dernals teEfones 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Atendinento 24 horas, 7 dias por sernana. 	consute o ste 

Faia Conosco 
Ouvidoria 	0800 727 9933 	Atendhiento de segunda a sexta-feta, das Rh as 18h, exceto feriados. 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 

ADVOGADO 
OAB-SP 159,494 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DE SAO PAULO 

PROCESSO N.0  000662249.2013.8.26.0452 

UNIFICA VEICULOS E PEQAS LTDA, ja 
qualificada, nos autos da ACAO DE REPARAQAO DE DANOS MATERIAlS E 
LUCROS CESSANTES, vem respeitosamente, perante Vossa Excelencia, em 
atençao ao r. despacho de fis., requerer a juntada da guia de deposito da 
ultima parcela (4/4) dos HONORARIOS PERICIAIS, no importe de R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Piraju, 18 de,Mtembro  de 2.015. 

Hello QusVavo  Assaf Guerra 
OAS-sM nY 159.494 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHEL1OGUERRA@HOTMAIL.COM  
RUA NENt FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	AD V OCADO
OAB-SP 159,494 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 	VAR, 
CIVEL DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DE SAO PAULO. 

C0ô PIA  

REPARAQAO DE DANOS 
0 

IJNIFICA VEICULOS F PECAS LTDA, CNPJ 
no 4779562010001-28, lnscriçao Estaduat no 537 021 177 111, corn secie 
neste municipio de PirajulSP, na Rodovia Thomas Magalhaes, n.0  231 - Bairro 
Haidee Athie, CEP 18800-000, neste ato representada par seu socio 
proprietario Paulo Venancio de Oliveira, brasileiro casado, empresarto, CI-RG 
n.° 8.334.989 —SSPISP, CIC-CPF n.° 792.726.578-49, residente e domiciliado 
na Rua Germano de Oliveira, fl.0  344, Jardim Morada do Sot, na cidade de 
Fartura/SP, CEP 18870-000, por seu advogado ao final assinado (mandato 
incluso), vern, respeitosamente, perante Vossa Excetencia, a firn de propor a 
presente AQAO DE INDENIZAQAO POR DANOS MATERIAlS E MORAlS, 
corn fulcra no artigo So,  X da Constituiçao Federal de 1988, c.c os artigos 186 e 
927, ambos do Codigo Civil Brasileiro, e ainda artigos 6 0, VIII, 27 e 191, do 
Codio de Defesa do Consurnidor, em face de MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTD A, CNPJ n.° 06.020.318/0005-
44, corn sede na Rua Engenheiro Alan da Costa Batista, n.° 100— Bairro Pedra 
Selada, municiplo de Resende/RJ, CEP 027511-970 e MARKA VEICULOS 
LTDA, CNPJ n.° 53.165.106/0001-83, estabelecida na Rua Oito, n.° 06 DA 2, 
na cidade de Assis/SP, CEP 19807-820, pelas razOes de fato e de direito a 
seguir expostas: 

DO FORO COMPETENTE 

A presente açäo está sendo proposta nesta 
Comarca de Piraju/SP, tendo em vista a sede da ernpresa Autora se localizar 
neste rnunicIpio, corn respaldo no artigo 101, inciso I do COdigo de Defesa do 
Consurnidor, que prescreve "in verbis' 

Art 101. Na açäo de respofisabilidade civil do fornececlor do prociutos e 
serviços, sem prejuizo do disposto nos Capitulos I e II deste titula, serão 
observadas as seguintes normas: 

I - a aQâo pode ser proposta no domiciiio do autor;" 

Segundo o nobre jurista Kazuo Watanabe, in 
Codigo de Defesa do Consurnidor - comentado pelos autores do anteprojeto, 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM  
RUA NENE FRE1TAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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HEMGUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO
OAB-SP 159.494 

editora Forense Universitana 6.1  edrçao revista e atualizada, pig. 797 a 
seguir 

0 foro do domicilio do autor e uma regra que beneficia 0 consumidor,  
dentro dã OrientaQão fixáda no inciso VII do artigo 6.0  do Codigo, de 
facilitar o acesso aos orgäos judiciarios Cuida-se porem de opção dada 
80 consurnidor 

Diante das facukiades determinadas pelo 
Codigo de Defesa do Consumidor e mediante as razOes Jegais a seguir 
expostas, a legislaçao vigente deixa clara a opção do consumidor em 
determmar como foro competente para a presente lide, seu proprio domicilto, 
de modo a beneficiar o consumidor, facilitando o acesso a justiça 

DA PRESCRICAC 

A respeito da presprig5ol e decadencia o 
pedido indenizatorro, por possuir natureza pessoal, desencadeta a adoçao de 
urn prazo prescriciorial bern mais elástico do :que  os limitados em 90 dias 
conferidos no art. 26, lldoCDC. 

E isso porque, coriforme decidiu a 28a  Câmara 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em voto relatado pelo eminente 
Des. CELSO PIMENTEL, cuja tese vem afinada cam a orientaçao não so do 
extinto Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, como do Col. Superior 
Tribunal de Justiça: 

"0 prazo decadencial de trinta ou noventa dias estabelecido ao 
consumidor diz respeito 80 seu "direito de reclamar" par vicio no 
fornecimento de produto ou de servico nâo durâvel ou durãvel (CDC, art. 
26). Reclarnar pressupOe a idéia de obter o afastamento do Wcio e, pois, 
a de concluir o contrato, a de obter a produto ou o serviço, sem 0 V1CO 

que 0 contamina. 

De modo diverso, se a pretensao consiste em reparaçào de danos, seja 
porque 0 contrato bern ou mal se exauriu, seja porque 80 contratante 
prejudicado não mais convérn o cumprimento, al nao se cogita de 

Rev. 

Sendo esta a hipOtese dos presentes Autos, 
fica desde logo afastado a reconhecimento do prazo decadencial, restando tao 
somente o prescricional constante no artigo 27 do CDC, vejamos: 

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensao a reparação pelos 
danos causados par fato do produto ou do serviço prevista na Seção II 
deste Capitulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do 
conhecirnento do dano e de sua autoria. 

Corn o mesmo entendirnento temos a 
jurisprudéncia, senão vejamos: 

(14) 3351-7964 ADVOCAC1AHELIOGUFRRA@HOTMA1L.COM 	 2 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 
ADVOGADO 
OAB-SP 159.494 

"BEM MOVEL AcAo DE INDENIZAçAO ALEGADO DEFEITO OCULTO 
EM VEICULO USADO DECADENCIA INOCORRENCIA DA FIGURA DO 

CINCO ANOS.2. BEM MOVEL AQAO DE INDENIZAAO COMPRA E 
VENDA DE VEICULO USADO RESPONSABILIDADE DA 
COMERCIANTE PELOS VICIOS APRESENTADOS DEVER DO 
FORNECEDOR DE GARANTIR A PROCEDENCIA DA COISA E A SUA 
UTILIDADE DANOS MATERIAlS E MORAlS COMPROVADOS 
vloLAcAo AOS PRINCtPIOS DA BOA-FE OBJETIVA, DA 
COOPERAQAO, DA C0NFIANcA E DA LEALDADE RECURSO DO 
AUTOR PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTE A AçAO 

• (1662585420108260000 SP 016625854.20108.26;0000, . Relator 
Francisco Thomaz; Data de Julgamento: 25/04/2012, 29a .Camara de 
Direito Privado, Data de Publicaçâo 25/04/2012)" 

• DOS FATOS 

Inicialmente cumpre aqui ressattar, que no ano 
de 2013 foi proposta açao na qual figura coma Autar a empresaUNiFiCA 
VEICULOS E PECAS LTDA em face de MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA e FREIRE COMERCIO DE CAMINHOES 
LTDA, conforme Pracesso fl.0  0006622-49.2013.8.26.0452, autuado junto a 1 
Vara Civet desta Comarca de Piraju/SP, distribulda em 31.10.2013. 

A Autora adquiriu um velcuto marca/madeta: 
VW /25.370 CLM T 6W2, ano de fabricaçaa e modelo 2010, car branca, placa 
EAY 9821, chassi 9535W8277AR040338, RENAVAM 226451062, combustive] 
diesel, zero quilometro, da empresa reveridedora denorninada: "FREIRE 
COMERCIO DE CAMINHOES LTDA", que par sua vez, adquiriu na qualidade 
de camerciante, da montadora denaminada: "MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA", ora requerida, pelo preço 
certo, ajustada e paga, em conformidade cam a nata fiscal anexa, de R$ 
249.000,00 (duzentos e quarenta e nave mil reals). 

Mencianada veicuto fai adquirida pela Autara 
em caráter definitiva, ou seja, para seu prOprio usa, para exercer a funçãa de 
fretamenta para outras empresas, sendo que sua aquisiçâo se dera em 
28.06.2010, mediante pagamento a vista, feito atraves de urn financiamento 
reatizado junta aa Banco Votkswagem S/A. 

Acantece que, a partir de meados do ano de 
2012, o velculo cameçau a apresentar diversos defeitos graves, sendo que 
foram realizadas consertos no mesma, para que ficasse adequado para sua / 
finalidade. 

Corn a vencimenta da garantia determinada 
pela cancessianária revendedara, a velculo se tornou imprestável para radar 

(14) 3351-7964 ADVOCACJAHELIOGUERRA@HOTMAILCOM 	 3 
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AD\•OC.ACi/\ 

a HELLO GUSTAVO kSSAF GUERRA 	ADVOGADO 

normalmente, tendo defeitos de toda ordem na parte mecânlca, e se nâo 
bastasse, seu motor parou de funcionar, nos dizeres populares, fundiu 

Corn a inicial do processo anteriormente 
mencionado, foram juntas diversas fotos, das quais e possivel verificar que em 
diversas partes do motor, existem altos niveis de corrosão, 0 que jarnais 
poderia ocorrer no dia a dia de urn veiculo corn tao pouca rodagem, certo que 
foi adquirido no anode 2010, tratando-se de produto de pessima qualidade 

As peças, produtos e serviços necessanos para 
a troca do motor, de maneira que o veiculo volte a circular, estâo rnencionadas 
no orçamento constante daqueles autos, que importavam ate 30 09 2013, no 
moritante de R$ 51 808,47 

Se näo bastassern tpdos os dissabores sofridos 
pela Autora, é certo afirmar, que sofreu diversos tantàs outros prejuizos de 
ordern finariceira, ja que a cada parada do veIculo para que se fizessem 
reparos, este deixava de obter renda. 

0 fato do caminhao estar parado, ern razâo dos 
graves danos causados no motor e demais peças, de urn veiculo adquirido ha 
pouco mas de trés anos, o que certarnente não condiz com a durabilidades 
esperada de urn carninhâo corn esse porte e preço, vem causando prejuIzos a 
Autora no valor diario de R$ 1.079,03, conforme se fez prova nos autos do 
Processo n.0  0006622-49.2013.8.26.0452. 

Haja vista, ate a presente data nâo ter 
nenhuma soluçäo para a lide que antecedeu esta (Processo fl.0  0006622-
49.2013.8.26.0452), logo após a protocolizaçäo daquela, e sem obter sucesso 
ern urna negociaçao arnigavel, ate porque o veiculo estava ern garantia, a 
Autora prornoveu os reparos necessários, de rnodo que o veiculo transitasse 
normalmente, voltando a gerar renda a empresa. 

Sendo assirn, de acordo corn a nota fiscal de 
serviço fl.0  201300000001872, emitida pela segunda requerida, verifica-se que 
em 31.10.2013, fol pago pela Autora, a importância de R$ 2.000,00 referente a 
substituiçâo cornpleta do motor, fazendo claras referencias ao veiculo objeto da 
presente lide. 

A Autora arcou ainda, corn os custos totais de 
R$ 22.800,00, referente ao motor, conforme nota fiscal n.° 000.370.017, R$ 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOC,ADO
OAB-SP 159.494 

3.974,02 por diversos itens necessários para a substituiçao do motor, nota 
fiscal n.° 000.376.878; R$ 1.173,40, jogo de juntas inferior, nota fiscal n.° 
000.376.916; R$ 185,76, vedaçao, nota fiscal n.° 000.377.170; R$ 266,38 
engrenagem da bomba de ôleo, nota fiscal n.° 000.379.347. 

Assim, verifica-se que a Autora gastou a 
importancia de R$ 30.399,56, a qua[ era de inteira responsabilidade da primeira 
requerida. 

Conforme declaraçao que acompanha a 
presente inicial, todos os serviços prestados foram efetuados pela segunda 
requerida, a qual em sua nota fiscal S serviços prestados, transcreve na 
descrição KM 350.000, ou seja, o velculo havia rodado essa quantidade de 
quilOmetros, quando os serviços foram efetuados 

A substituiçâo do motor ocorreu em 
31.10.2013, corn 350.000 quilometros rodados, de sorte que, em 24.01 .2014, 
quando o veiculo se encontrava cam 425.737 quilOmetros, foi feito uma .revisAo 
conforme nota fiscal anexa, para troca de ôleo e filtro. 

Tendo ern vista algurnas falhas no motor, em 
26.07.2014, a veiculo foi encaminhado para a concessionaria autorizada, para 
que fosse verificada quanto a perda constante de potência no motor, época em 
que foi passado orçamento para a Autora, na importância de R$ 22.596,02, 
conforme orçamento e rnais R$ 4.000,00, serviços relacionados a recuperaçao 
de cabeçote e rnontagern do motor. 

Inconformada com as valores citados no 
paragrafo anterior, a Autora requisitou a concessionaria, para que acionasse a 
garantia, vista que a motor havia sido feito na mesma autorizada, cam as peças 
originais de fabrica. 

Assim, ern 07.08.2014, concessionaria 
autorizada, segunda requerida, se comprometeu ern encaminhar as 
reclamaçOes para a fábrica, primeira requerida, para que fossem tomadas as 
providencias cabIveis, uma vez que o velculo estava corn 451.143 quilometros 
e as peças erarn novas, não havendo motivo aparente das razOes que 
ocasionaram a reclamaçoes. 

Par correio eletrônico e sem qualquer 
fundamentaçao, a fabricante, afirmou a concessionaria, que a pedido havia 
sido considerado irnprocedente, sem justificativa técnica alguma de suas 
razOes. 

Ainda, no mesmo e-mail a concessionaria 
autorizada aponta como causa do problema, in verbis: 

"CAUSA: 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	*DVOGADO 
OAB SP 159.494 

1 - Trinca da coroa do pistäo e posterior engripamento do 20  cilindro e 
travamento dos anéis, devido a injecäo irregular da unidade injetora, o 
que provocou superaquecimerito da camera de combustäo e/ou injeção 
irregular; 
2 - carcaça de distribuição tñncada gerando vazamento de oleo, esta 
carcaça ja foi recuperada anteriormente pelo cliente. 

REPARO: 
1- Substituir unidades injetoras, e demais componentes 
danificados em consequência conforme orçamento 661; 
2- Substituir carcaça danificada e demais paces para montagem, 
conforme orgamento 661 anexa 

MOTIVO DARECUSA DA GARANTIA 
Improcédente, poisa cause da falhaesta atribuidaa unidade injetora, e 
esta não foi substituidalrto reparode 11.2013". 

A Autora efetuoU todas as revisöes necessárias 
desde a troca do motor, e, em momenta algum a concessionaria autorizada the 
informou quanto a necessidade de substituir as "uruldades injetoras", as quais 
segundo a própria empresa, foi a causadora dos danos nas pelas que foram 
trocadas a menos de urn ano. 

E mesmo se assim nao fosse, quando ocorreu 
a efetiva troca do motor, ou seja, no ano de 2013, se de fato a substituição das 
"unidades injetoras" fosse necessária, deveria assim a concessionária e a 
fabricante, ter se atentado para isso, de maneira a nâo permitir que tais peças, 
viessern a danificar as demais peças substituIdas, como de fato ocorreu. 

Ocorre que, a Requerente terutou por iruümeras 
vezes entrar em contato corn a representante legal das empresas Requeridas, 
e nada foi solucionado. 

E inegavet a conclusao de que o veIculo, desde 
a ocasiäo da substituiçao do motor, ja apresentava DEFEITOS GRAVES E 
OCULTOS, pois poucos meses apOs sue troca, passou a causar diversas 
"dores de cabeça" a Requerente. 

A falta de responsabilidade por parte dos 
Requeridos foi tamanha, a ponto de nao demonstrar qualquer tipo de intençao 
em ressarcir as prejuizos, se negando inclusive de ressarcimento decorrente 
dos defeitos ocultos no veiculo, no que diz respeito a substituição necessária 
das peças corn defeito. 

Os prejuIzos materials da Requerente 
importam em R$ 26.596,02, oriundos de dano causado par culpa dos 
Requeridos, tendo em vista a ineficiência quando da substituiçao do motor, 
devendo estes serem obrigados a ressarcir a Autora dos danos materials 
causados. 
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ADVOGADO HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	OAB-SP 159494 

Ensina Washington de Barros Monteiro que: 

"Em face, pois, da nossa lei civil, a reparação do dano tern corno 
pressuposto a pratica de urn ato ilicito. Todo ato ihcito gera para seu 
aturo a obrigaçâo de ressarcir o prejuizo causado. E de preceito que 
ninguém deve causer Iesão a outrem. A menor falta, a minima 
desatençâo, desde que danosa, obriga 0 agente a indenizar Os prejuizos 
conseqQentes de seu ato." (Curso de Direito Civil, vol. 5, p. 538) 

Ressalta-se que ate a presente data, a 
Requerente näo foi ressarcidos pelos danos sofridos por culpa das Requeridas, 
Os quals não se preocuparam em Ihe dar satisfaçao alguma, sobre qualquer 
intençao de faze-b. 

Resta evidente pebos fatos narrados, que houve 
dano patrimonial, tendo em vista que a Requerente tivera urn prejuizo material 
orçado em R$ 26.596,02, conforme orçamento e nota fiscal anexos. 

A responsabilidade pelo fato, portanto, sem 
qualquer duvida e das Requeridas, fornecedores do produto, pois nao 
forneceram a Requerente o veiculo adequado para sua finalidade, apos a 
efetiva troca do motor, DEIXANDO DE SUBSTITUIR, PEQAS 
FUNDAMENTAlS PARA 0 BOM FUNCIONAMENTO E DURABILIDADE DO 
MOTOR 

Diante de todos as desgastes fisicos, 
emocionais e financeiros ocorrido corn a Requerente e tendo em vista que esta 
näo conseguiu compor um acordo amigavel corn as Requeridas, não the resta 
alternativa, senão buscar amparo judicial. 

DO DIREITO: 

DA APLICABILIDADE DO CODIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

Em que pese tratar-se a Autora de Pessoa 
Juridica, é oportuno satientar que a veIcubo foi adquirido para uso prôprio, ou 
seja, como destinatario final, caracterizando-se pois, a relaçao de consumo, 
nos termos do artigo 20  do Código de Defesa do Consumidor, infra transcrito: 

"Art. 20. Consumidor e toda pessoa fisica ou juridica que adquire ou 
utihza produtos ou servicos corno destinatarlo final." 

Importante, transportar uma breve sintese do 
que nos ensina 0 ilustre professor Silvio de Salvo Venosa no seu volume IV 
Responsabilidade Civil: 

o Codigo de Defesa do Consumidor - CDC foi promuigado corn iastro 
nos termos do artigo 50, inciso XXXII; artigo 170, inciso V, da 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO
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de 1988, bern como no artigo 48 de suas disposicOes 

Segundo a nova ordem constitucional, a defesa 
do consumidor e urn ditarne basico da ordem econOrnica Trata-se de 
codificaçao moderna, na qual muitos de .seus:principios são inovadores, 
mesrno se comparados corn a ordeminternacional, 

.Já na conbeituaçao de consumidor e 
fornecedor, o legislador patrio preferiu definiçOes objetivas desses dais 
participes da relaçao de consurno, fugindo dos conceitos imprecisos da 
Iegislaçao estrangeira, principairnente dos..paises europeus.. 

Do outro [ado da relaçao juridica coloca-se a 
fornecedor, definido no artigo 30  e seguintes do mSsrno dispositivo legal: 

Art. 30  "Fornecedar e toda pessoa fisica ou juridica, pOblica ou privada, 
nacianal ou estrangeira, bern corno as entes despersonalizados, que 
desenvolvern atividade de produçao, montagern, criação, construcao, 
transforrnaçao, importaçao, exportaçao, distribuiçao ou cornercializacao 
de produtos ou prestaçao de serviços. 

§ 10  Produta e qualquer bern, rnOvel ou imOvel, material ou imaterial. 

Art. 4° "A Politica Nacional das RelaçOes de Consurno tern par objetivo 0 
atendimento das necessidades dos consumidores, a respeito a sua 
dignidade, saUde e seguranga, a proteçao de seus interesses 
econOmicas, a meihoria da sue qualidade de vida, bern corno a 
transparencia e harrnonia das relaçOes de consurno, atendidas os 
seguintes principios: (Redacão dada pela Lei fl.0  9.008, de 21.3.1995) 

III - harrnonizaçao dos interesses dos participantes das relaçOes de 
consurno e cornpatibilizaçao da protegao do consumidor corn a 
necessidade de desenvaivirnento econOrnico e tecnolOgico, de rnado a 
viabilizar Os principios nos quals se funda a ordern econOmica (art. 170, 
da Constituiçao Federal), sempre corn base na boa-fe e equilibria nas 
relaçOes entre consurnidares e fornecedores"; 

Art. 60  "São direitos básicos do consumidor: 

VI - a efetiva prevencão e reparacão de danos patrirnaniais e rnorais, 
individuals, coletivos e difusos: (grifo nosso) 

VII - a acesso sos Orgãos judiciarios e adrninistrativos corn vistas a 
prevenção ou reparação de danos patrirnoniais e rnorais, individuals, 
caletivos ou difusos, assegurada a proteçao Juridica, adrninistrativa e 
técnica sos necessitados" (grifo nosso) 

VIII - a facilitapao da defesa de seus direitos, inclusive corn a inversão do 
Onus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 
for verossirnil a alegaçao ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 
regras ordinarias de experiências; 

Art. 14. 0 fornecedor de servicos responde, independentemente da 
existéncia de cuba, pela reparacão dos danos causados aos 
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10. 0 servico é defeituoso guando não fornece a seguranca que o 
consumidor dele pode esperar. levando-se em considerapão as 
circunstãncias relevantes. entre as puais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e Os riscos que razoavelmente dele se esperarn; 

III - a época em que ¶01 fornecido. 

autônomos 

Art. 42. Na cobrança de debitos, 0 consumidor inadimplente não serã 
exposto a ridiculo, nem será submetido a qualquer tipo do 
constrangimento ou ameaça. 

•Párágrafo Unico. 0 consumidor cobrado em quantia indevida tern direito 
repetiçâo do indebito, por valor igual so dobro do que pagou em 

excesso, acrescido do correçäo monetária e juros legais, salvo hipOtese 
de engano justificãvel. 

Art. 47. As clàusulas contratuais serâo interpretadas de maneira mais 
favorãvel ao consumidor. (grifei) 

Nessa linha, o prestador de serviços de 
fretarnento, quo mantérn seu caminhao para prestar serviços que the 
possibilitarao sua rnantença, deve tel uma proteçao especial, aquela 
proporcionada pelo Código de Defesa do Consumidor. 

A propôsito, José Geraldo Brito Filomeno extrai 
da doutrina estrangeira urn exempto muito apropriado a espécie sub judioc: 

o homem qua dispOe de um caminhão apenas para conduzir seu 
negôcio é urn consumidor" (cOdigo Brasileiro de Defesa do Consumidor 
Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 8a  ediçâo, Forense 
Universitaria, pág. 33)". 

No caso em tela, a Requerente claramente 
adequa-se ao conceito de consumidor, pois, adquiriu urn caminhao para fazer 
carga, ou seja, utilizá-lo ern suas atividades profissionais, colocando-se em 
confronto a posiçao do demandante corn a fornecedora de serviço, resta, 
portanto, dernonstrada a vulnerabilidade Mica e econômica daquetes, bern 
corno sua hipossuficiência. 

Dessa forma, a que se verifica é o conflito entre 
a Autora, que adquire urn carninhao para fazer fretes ern prol da sua 
sobrevivência, ficando evidenciada a sua vulnerabilidade, dada a incapacidade 
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de apontar qua[ o defeito técnico do carninhao, logo que seus motoristas não 
possuern capacidade técnica para decifrar defeitos mecáriicos. 

Consoante se pode observar de tudo o que 
está nos autos, a relaçao estabelecida entre as partesé, verdadeiramente, de 
consumo, estando, portanto, subordinada a Lei Consumerista, que e muito 
clara ao prever a responsabilidade do fornecedor (comerciante) de urn produto 
pelos vicios de qualidade que este apresentar. 

Desta forma, acerca dos problemas que o 
velculo apresentava em seu motor, ficam as Requeridas obrigàdas a repararem 
os prejuIzos suportados pela Autora consurnidora. 

DA INDENIZACAO 

Segundo o Código Civil, em seus artigos 186, 
927 caput e parágrafo Unico, ficam obrigados a reparar o dano, ainda que 
exclusivamente moral, aquele que comete ato ilicito, vejamos: 

Artigo 186 - "Aquele que, por ação ou omissão voluntaria, negligencia ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exciusivamente moral, comete ato ilicito". 

Artigo 927— "Aquele que, por ato ilicito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, e obrigado a reparà-lo." 

Conforrne explicaçao do prôprio artigo 
supracitado, a obrigaçao de reparar o dano será independente de culpa, nos 
casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida 
pela Autora do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 
outrem, destarte, respaldo juridico ao pedido de indenizaçao. 

0 caso colocado em lide, diz respeito a troca 
de um motor, que mesrno na vigência de sua garantia deixou de funcionar 
como deveria, e mesmo assim, as Requerida se negam a promover Os reparos 
necessários, os quais somam a importância de R$ 26.596,02. 

Tinha-se a certeza de que, com a troca do 
motor, que ocorreu no anode 2013, o velculo voltaria a funcionar normalmente 
e em perfeito estado, sern qualquer vIcio ou defeito. 

Verifica-se pelas notas fiscais anexas, que a 
Autora pagou pela troca completa do motor, a qual foi feita em uma 
concessionária especializada e autorizada, com peças fornecidas diretamente 
pelo fabricante do velculo, tambern requerido, logo a transparéncia na prática 
dos serviços prestados são princIpios basilares do CDC. 
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Por todo o exposto, fica clara que a Autora 
suportou e vem suportando grandes prejuizos em seus patrimônios, deverido, 
portanto as Requeridas ressarcirem todos os prejuIzos materials suportados 
pela Requerente. 

A culpa pelo evento danoso é atribulda apenas 
e tao somente a inteira imprudéncia e negligencia das Requeridas. 

A constataçäo de vIcios, defeitos ocultos, nao 
perceptiveis a olho nu, posteriores a troca do motor que ocorreu no ano de 
2013, acarretam diversos prejuIzos materiais a Autora, causando transtornos e 
aborrecimentos. 

A construgäo de uma ordem juridica justa 
repousa sobre paradigmas basicos, como aquele em que avulta a maxima de 
fling uem dever ser lesado por outrem. 

Mas, uma vez realizada determinada conduta 
que produz prejuIzb a alguém, deve obrigatoriamente recompor o estado do 
lesado, ou mitigar-the as efeitos do dano, ao mesmo tempo em que se provoca 
naquete que lésou o peso da resposta compativel côm o tamanho do dano, de 
acordo com a ordenamento juridico. 

DispOe a Constituiçao Federal de 1988, no 
inciso X, artigo 50,  o seguinte: 

"Artigo 50  Constituição Federal 

X- são invioléveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado 0 direito a indenizagao pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violaçao;" 

Par esta norma, extrai-se que o sistema 
positivo concede a devida proteção tanto ao dano patrimonial coma ao moral, 
este decorrente também de lesao a honra e a dignidade das pessoas. 

0 Codigo Civil Brasileiro em seus artigos 186 e 
927, ja mencionado, dispOe que se houver açao ou omissao voluntária, 
negligéncia ou imprudencia, e esta vir a violar direito e causar dano a outrem, 
comete ato ilicito, ficando este, obrigado a repara-lo. 

Poem as dispositivos legais anteriormente 
citados, proteção contra aquele que provoca agressâo na dignidade das 
pessoas, o que faz elevar a honra, a bern juridico civilmente amparado. 

Observa-se que a Requerente foi vilipendiados 
financeiramente pelos requeridos, sejam eles de caráter negligentes ou 

(14) 3351-7964 ADVOCAC1AHELIOGUFRRA@HOTMAILCOM 
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a 	
HELlO GUSTAVO ASSAP GULRRA 	ADVOGADO 

OAB-SP 159.494 

imprudentes, ensejando, sobrernaneira, as consequências que a ordem juridica 
estabelece. 

Diante dos argumentos aqui transcritos, fica 
claro que a Requerente foi vilipendiada na sua dignidade diante do descaso e 
m6-f(§ das Requeridas para corn seus consurnidores, ensejando, portanto, as 
consequências que a ordem juridica estabelece 

Acrescenta-se, enfim, que a Autora se sente 
severarnente frustrada, por substituir 0 motor do veiculo,. P01 peças novas 
aparentemente em perfeitas condiçoes (zero quilometro), mas que na realidade 
havia vários defeitos ocultos no mesmo, ficando aparentes meses após a 
substituiçao do motor, corn sua perda de potOncia, a que e inadmissIvel. 

Adernais, antes da propositura desta dernanda, 
a Autora tentou insistentemente :por diversas vezes compor um acordo 
amigável corn as Requeridos, os quais restararn infrutiferos, ignorando todos 
os danos rnateriais e rnorais causados aos autores, superveniente aos fatos 
ocorridos. 

Ressalta-se que a Requerente, utiliza o veiculo 
para adquirir renda, promvendo assim seu prôprio sustento. 

Assim sendo, e dever das Requeridas em 
indenizar, logo, os danos rnatérias suportados pela Autora, tornam-se 
imprescindivel. 

Por outro lado, a vilipendio material sofrido pela 
Requerente, 6 inestimável, e assirn, configurados, portanto, as danos materials 
aos quais a Requerente teve que suportar e vem suportando ate a presente 
data, ao enfrentar todas as situaçOes pelas quais vern passando por culpa das 
requeridas, tem a presente a funçao de fazer justiça, frente aos fatos 
anteriorrnente narrados. 

Par urn, cumpre salientar que dos pedidos a 
seguir, não esta sendo requerido a dano moral, muito menos a lucro cessante, 
ha.ja vista que referidas pretensOes fazerem parte do Processo n.° 0006622-
49.2013.8.26.0452, da P Vara Civel local. 

'hi 2 ']lsIs 

Requer digne-se Vossa Excelencia de, 
recebendo a presente petiçao inicial com os docurnentos que a instruem, 
designar a data da audiencia de conciliaçao, instruçäo e juigamento, e a 
citaçao das Requeridas, na pessoa de seu representante legal, fazendo-a pot 
via postal, na forma do a4rtjgo 222 do Código de Processo Civil, para que, 
querendo, compareça a mesma, sob pena de revelia e confissâo. 
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Requer, outrossim, contestada ou nao a açâo, 
seja a mesma julgada pela total procedéncia, para o fim de condoner as 
regueridos ao ressarcimento pelos danos materials causados a 
Reguerente no valor de R$ 2&596,02, considerando-se o orçamento e 
comprovante fiscal anexo, recompensarido-a, assirn, pelo infortünio de que a 
Autora foi vitirna, valor este corrigido monetariamente e acrescidos de juros de 
mora ate a data do efetivo pagamento, e condenando-se, ainda, as requeridas 
no pagamento das custas e despesas processuais, alem de honorärios 
advocaticios em 20% a incidir sobre o total da condenaçao e demais 
corninaçoes de direito. 

Requer a aplicaçao, nos termos do artigo 6?, 
VIII do Codigo de Defesa do Consumidor, o principio da inversão do onus da 
prova, estando, pois, presentes os requisitos de verossirnilhança das 
alegacoes e hipossuficiência da parte. 

A Requerente provará o alegado por todos os 
meios de prova em direito permitidos, notadamente corn o depoimento pessoal 
dos requericioé,: na pessoa de seus representantes legais, a que desde ja 
requer, sob pena de confesso, inquirição de testemunhas, perIcias, juntadas de 
documentos e outros meios que se fizerem necessários para o deslinde do 
feito, o que tambem requer. 

Dá-se a causa o valor de R$ 26.596,02 (vinte e 
seis mil, quinhentos e noventa e seis reais e dois centavos). 

Nesses termos, 

Pede Deferimento. 	/ 	\ 

Piraju/SP, 13 de marco 

Hello Gus'tavaAfsaf Guerra 
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1. TJ-SP 

Disponibilizacão: quinta-feira, 26 de marco de 2015. 

Arquivo: 1408 Publicação: 2 

PIRAJU Civet Distribuidor Civet 

RELAçA0 DOS FEITOS CIVEIS DISTRIBUIDOS As VARAS DO FORO DE 
PIRAJU EM 24/03/2015 PROCESSO :0001441-96.2015.8.26.0452 CLASSE 
:PROCEDIMENTO ORDINARIO REQTE : UNIFICA VEiCULOS B PEAS LTDA 
ADVOGADO: 159494/SP - Who Gustavo Assaf Guerra REQDO : MAN LATIN 
AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA VARA :la  VARA 
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HELLO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO A 	 A 

	

0AB-SP 159A94 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DE SÃO PAULO 

,- 

COP /A 

PROCESSO N p0001"1-96.2015.8.26.0452 
- as a 	 aaaa 	 £ ••aa aa - 	n1 - 'a I I •aaa #%fl1 5 •1n D 

UNIFICA VE1CLJLOS E PEQAS LTDA ja 
qualificada, nos autos da ACAO DE REPARACAO DE DANOS MATERIAlS E 
LUCROS CESSANTES, que promove em face de MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e MARKA VEICULOS 
LTDA, tambem ja qualificadas, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Exceléncia, expor e requerer o que segue 

DA CONTESTACAO APRESENTADA PELA 
PRIMEIRA REQUERIDA (fis 101/122) 

A 	prirneira 	requerida 	pleiteia 	pela 
inaplicabiliclade das disposiçOes contidas no CDC, entendendo estar ausente 
os requisitos para a inversAo do onus da prova 

Menciona que não se vislumbra vicios na 
fabricaçao do veiculo, uma vez que as anornalias relatadas na inicial teriam 
ocorrido pot outras causas 

Alega a inexisténcia de vicios de fabricaçäo, 
garantindo a reparação de eventuats vicios, pelo periodo de 12 meses o qu 
teria ocorrido pot varias vezes corn o veiculo em questäo, bern como 
anomalias ocorridas na inicial se tratarn de danos corriqueiros 

Afirma que os serviços foram realizados dentro 
de um prazo razoavel, por entendimento rnantido entre as partes, pleiteando 
pela necessidade de realizaçao de prova pericial 

Aduz que não teria a autora direito aos danos 
materiais e lucros cessantes, em razão da inocorrência destes, uma vez que 
inexistiria vicios de fabncaçao no caminhao 

(14) 3351-7964 kDVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL COM 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	AMOGADO 
OAB-SP 159.494 

DA CONTESTACAO APRESENTADA PELA 
SEGUNDA REQUERIDA Ms. 60/64) 

Em sede prelimniar, a cone pleiteia pela 
ilegitimidade de parte, bern como não teria integrado a relaçao de consumo 
originaria. 

No mérito, alega auséncia de responsabilidade, 
uma vez que nao e fabricante, nem fornecedora do veiculo em questão, sendo 
que somente teria atendido e efetuado os serviços de reparos, necessários no 
veiculo 

Afirma não ter participado de qualquer ação ou 
omissão que possa ter vindo a causar dano passivel de reparaçao a Autora 
ainda, que a autora não teria demonstrado Os danos por ela suportados 

Peticiona pela nao aplicabilidade do codigo e 
defesa do consumidor, em especial pela nao inversao do Onus da prova 

São as sinteses necessarias 

DA REPLICA 

No que se refere a cornpetência de foro, 
cumpre aqui reiterar, que a presente açao esta sendo proposta nesta Comarca 
de Piraju/SP, tendo em vista a sede da empresa Autora se localizar neste 
municipio, corn respaldo no artigo 101, inciso I do Codigo de Defesa do 
Consumidor. 

Ainda, segundo o nobre jurista Kazuo 
Watanabe, in Codigo de Defesa do Consumidor - comentado pelos autores do 
anteprojeto editora Forense Universitaria, 6.a  ediçao revista e atualizada, pag 
797, a seguir 

a foro do domicdio do autor e uma regra que beneficia o consumdor,  
dentro da ortentaçao fixada no inciso Vii do artigo 60  do Codigo de 
facUitar o acesso aos Orgaos judiciários. Cuida-se, porem, de opgão dada 
ao consumidor..." 

Assim, diante daquilo que transcreve pelas 
faculdades determinadas no CDC e mediante as razOes legais a seguir 
expostas, a Iegislação vigente deixa clara a opçao do consumidor em 
determinar corno foro competente para a presente lide, seu proprio domicilio, 
de modo a beneficiar o consumidor, facilitando 0 acesso a justica 

Em outro momento, a primeira requerida 
pleiteou pela prescriçAo do direito. 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTM AiLCOM 
RUA NENE FREITAS N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

20
B

C
4A

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 G

U
S

T
A

V
O

 A
S

S
A

F
 G

U
E

R
R

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

06
/2

01
6 

às
 0

9:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
64

05
47

34
65

   
  .

fls. 135



HELlO GUSTAVO ASSAF GUERR-\ 

Ocorre que a respeito da prescrição e 
decadencia, o pedido indenizatorio, por possuir natureza pessoal, desencadeia 
a adoçao de urn prazo prescricional bern rnais elastico do que os lirnitados em 
90 dias confendos no art 26, II, do CDC 

Conforrne decidiu a 281  Câmara do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, em voto relatado pelo eminente Des CELSO 
PIMENTEL, cuja tese vern afinada corn a orientaçao não so do extinto Prirneiro 
Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, como do Cal Superior Tribunal de 
Justiça 

"0 prazo decadencial de trinta ou noventa dies estabelecido ao consumidor diz 
respeito ao seti dire ito do reclarnar" por vicio no fornecimento do produto ou do 
servigo riao dura ye! ou durâv& (COG art 26) Rec/amar pressupoe a ideia do 
aMer o afastamento do vicio e, pois a de concluir o contrato a de obter o 
produto ou o servigo sam a vicio qua a contamina 

De modo diverso se a pretensão consiste em reparação do danos seja porque 
o contrato bem ou mal so exaunu seja porque ao contratante prejudicado nao 
ma's con vém o cumpnmento ai nao se coqita de decadencia mas do 

0/8 j 20 06 06) 

Sendo esta a hipotese dos presentes Autos, 
fica desde logo afastado o reconhecimento do prazo decadencial, restando tao 
sornente o prescricional constante no artigo 27 do CDC, vejarnos 

Mt 27 Prescreve em cinco anos a pretensao a reparaçäo gobs danos 
causados por fato do produto ou do serviço prevista na SegOo II deste Capitulo 
,n,c,ando-se a contagern do prazo a partir do conhecimento do dano a de sua 
autona 

Corn o rnesrno entendimento temos a 
jurisprudéncia citada na inicial, a qua] se requer vênia para repeti-la 

"BEM MOVEL AçAO DE INDENIzAçAO ALEGADO DEFEITO OCULTO EM 
VEICULO USADO DEADENCIA INOCORRENCIA DA FIGURA DO ARTIGO 
26 DO cDC, APLIcA CÁO NA ESPECIE DO ART 27 QUEESTABELEcE4/ 

MOVEL AAO DE !NDEN!ZAA0 COMPRA F VENDA DE VE!CULO USADO\ 
RE.SPONSABILIDADE DA COMERCIANTE PELOS VICIOS APRESENTADOS 
DEVER DO FORNECEDOR DE GARANTIR A PROCEDENCIA DA COISA E A 
SUA UTIL!DADE: QANQS MATERIAlS E MORAlS COMPROVADOS 
VIOLA cÁo AOS PRINCIPIOS DA BOA-FE OBJET! VA DA COOPERAçAO 
DA CONF!ANA E DA LEALDADE RECURSO DO AUTOR PRO V!D0 PARA 
JULGAR PROCEDENTE A ÄçÃØ (1662585420108260000 SP 0166258- 
54 2010 8 26 0000 Relator Francisco Thomaz Data de Julgamento 
25/04/2012 291  Camera de Direito Privado Data do Publicaçäo 25/04/2012) 

A Autora adquiriu urn veiculo rnarca/rnodelo 
'1W /25.370 CLM T 6W2, ano de fabricação e rnodelo 2010, cor branca, piaca 
EAY 9821, chassi 9535W8277AR040338, RENAVAM 226451062, cornbustivel 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELJOGUERRA@HQT1\1 ML COM 
RUA NENE FREITAS N° 289- CENTRO - PIRkJU - SP - CEP 18.800-000 
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HELlO GUSTAO ASSAF GUERRA AMOGADO 
0AB-SP 159.49+ 

diesel zero quilometro, da empresa revendedora denominada "FREIRE 
COMERCIO DE CAMINFIOES LTDA", que por sua vez, adquiriu na qualidade 
de comerciante, da montadora denominada "MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA", ora requeridas, pelo preço 
certo, ajustado e pago, em conformidade corn a nota fiscal anexa, de R$ 
249 000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reats) 

Mencuonado veiculo foi adquirido pela Autora 
em carater defunutuvo, ou seja, para seu propruo uso, para exercer a funçao de 
fretamento para outras empresas, sendo que sua aquusução se dera em 
28 06 2010, rneduante pagarnento a vista, feito atraves de urn funancuamento 
realizado junto ao Banco Volkswagem S/A. 

Acontece que, a partir de rneados do ano de 
2012, o veiculo começou a apresentar diversos defeitos graves, sendo que 
foram realizados consertos no rnesrno, para que ficasse adequado para sua 
finalidade. 

Corn o vencimento da garantia determinada 
pela concessionarua revendedora, o veiculo se tornou umprestavel para rodar 
normalmente, tendo defeitos de toda ordem na parte rnecânica, e se näo 
bastasse, seu motor parou de funcionar, nos duzeres populares, funduu 

Corn a unicual do processo anteruormente 
mencuonado, foram juntas diversas fotos, das quais e possuvel verufucar que em 
diversas partes do motor, exustern altos nuveis de corrosâo, o que jamaus 
poderia ocorrer no dia a dia de urn veiculo com tao pouca rodagem, certo que 
foi adquirido no ano de 2010, tratando-se de produto de pessima qualidade. 

As peças, produtos e serviços necessários para 
a troca do motor, de maneura que o veiculo volte a circular, estão mencuonadas 
no orçarnento constante daqueles autos, que urnportavam ate 30 092013, no 
montante de R$ 51.808,47. 

Se näo bastassem todos os dissabores sofrudos 
pela Autora, e certo afirmar, que sofreou diversos tantos outros prejuIzos de 
ordem financeira, já que a cada parada do veiculo para que se fizessem 
reparos, este deuxava de obter renda 

0 fato do carninhao estar parado, em razão dos 
graves danos causados no motor e demaus peças, de urn veiculo adquirido ha 
pouco mas de trés anos, o que certarnente näo condtz corn a durabulidades 
esperada de urn caminhâo corn esse porte e preço, vern causando prejuuzos a 
Autora no valor diario de R$ 1.079,03, conforme se fez prova nos autos do 
Processo fl.0  0006622-49.2013.826.0452. 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMA1L.COM  
RUL\ NENE FREITAS No 289— CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18800-000 
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Haja vista, ate a presente data nao ter 
nenhuma soluçao para a lide que antecedeu esta (Processo n.1  0006622- 
49 2013 826 0452), logo apos a protocolizaçao daquela e sem obter sucesso 
em uma negociaçAo amigável, ate porque o veiculo estava sobre garantia, a 
Autora promoveu as reparos necessarios, de modo que 0 veiculo transitasse 
normalmente, voltando a gerar renda a empresa 

Sendo assim, de acordo corn a nota fiscal de 
serviço n.0  201300000001872, emitida pela segunda requerida, verifica-se que 
em 31102013, foi pago pela Autora, a irnportância de R$ 2 000,00 referente a 
substituiçAo completa do motor, fazendo claras referencias ao veiculo objeto da 
presente lide 

A Autora arcou ainda, corn os custos totais de 
R$ 22800,00, relerente ao motor, conforrne nota fiscal n° 000 370 017, R$ 
3 974,02 por diversos itens necessarios para a substituiçao do rnotor, nota 
fiscal n° 000.376.878; R$ 1.173,40, jogo de juntas inferior, nota fiscal n 
000.376.916,' R$ 185,76, vedaçao, nota fiscal n° 000.377.170; R$ 266,38 
engrenagem da bomba de oleo, nota fiscal n.0  000.379.347.  

Assirn, verifica-se que a Autora gastou a 
importãncia de R$30399,56, a qual era de inteira responsabilidade da prirneira 
requerida.  

Conforme declaraçao que acompanha a 
presente inicial, todos os serviços prestados foram efetuados pela segunda 
requerida, a qual em sua nota fiscal de serviços prestados, transcreve na 
descriçao KM 350 000, ou seja, a veiculo havia rodado essa quantidade d 
quilôrnetros, quando as serviços foram efetuados 

A substituição do motor ocorreu em 
3110 2013, corn 350.000 quilOrnetros rodados, de sorte que, em 24 01 2014, 
quando o veiculo se encontrava corn 425.737 quilôrnetros, foi feito uma revisâo 
conforrne nota fiscal anexa, para troca de oleo e filtro 

Tendo em vista algumas falhas no motor, em 
26 07 2014, o veiculo foi encarninhado para a concessionaria autorizada, para 
que fosse venficada quanto a perda constante de poténcia no motor, epoca em 
que foi passado orçarnento para a Autora, na importância de R$ 22 596,02 
conforme orçamento e mais R$ 4.000,00, serviços relacionados a recuperaçao 
de cabeçote e rnontagem do motor.  

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL COM 
RUA NENE FREITAS N° 289- CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 1&800-000 
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Inconformada corn os valores citados no 
paragrafo anterior, a Autora requisitou a concessionaria, para que acionasse a 
garantia, vista que o motor havia sido feito na mesrna autorizada, corn as peças 
originais de fabrica. 

Assirn, 	em 	07 08 2014, 	concessionaria 
autorizada, segunda requerida, se cornprorneteu em encaminhar as 
reclamaçoes para a fabrica, primeira requerida, para que fossern tornadas as 
providencias cabiveis, uma vez que 0 veiculo estava corn 451.143 quilôrnetros 
e as peças eram novas, não havendo motivo aparente das razOes que 
ocasionararn a reclamaçOes. 

Por correio eletrônico e sem qualquer 
fundamentaçao, a fabricante, afirmou a concessionaria, que o pedido havia 
sido considerado improcedente, sern justificativa técnica aiguma de suas 
razOes 

Ainda, no rnesrno e-mail a concessionaria 
autorizada aponta como causa do problema, in verbis 

CAUSA 
- Trinca da coroa do pistao e posterior engripamento do 20  ciiindro e 

travamento dos aneis, devido a injeçao irregular da unidade injetora, o 
que provocou superaquecimento da câmara de combustao e/ou iniecao 
irregular; 
2 - carcaça de distribuiçâo trincada gerando vazamento de Oleo, esta 
carcaça já foi recuperada anteriormente pelo chente. 

REPARO 
1- Substituir unidades injetoras, e demais componentes 
danificados em consequencia conforme orcamento 661; 
2- Substituir carcaca danificada e demais pecas para montagem, 
conforme orcamento 661 anexa 

MOTIVO DA RECUSA DA GARANTIA 
Improcedente pois a causa da faiha esta atribuida a unidade injetora e 
esta nao foi substituida no reparo de 11.2013".  

A Autora efetuou todas as revisOes necessárias 
desde a troca do motor, e, em mornento algum a concessionaria autorizada lhe 
:nforrnou quanto a necessidade de substituir as "unidades injetoras", as quais 
segundo a prôpria empresa, foi a causadora dos danos nas pelas que foram 
trocadas a menos de urn ano. 

E mesmo se assim nao fosse, quando ocorreu 
a efetiva troca do motor, ou seja, no ano de 2013, se de fato a substituiçao das 
"unidades injetoras" fosse necessaria, deveria assim a concessionaria e a 
fabncante ter se atentado para isso, de maneira a não permitir que tais peças, 
viessem a danificar as demais peças substituidas, como de fato ocorreu. 

(14) 3351-7964 ADVOCAC1AHEL1OGUERRA@HOTMA1L.COM  
RU L\  NENt FREITAS N° 289 - CENTRO - PIR MU SP - CEP 18800-000 
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Ocorre que, a Requerente tentou par inumeras 
vezes entrar em contato cam o representante legal das empresas Requeridas, 
e nada foi solucionado 

E inegavel a coriclusao de que o veiculo, desde 
a ocasiao da substituiçao do motor, ja apresentava DEFEITOS GRAVES E 
OCULTOS, pois poucos meses apos sua troca, passou a causar diversas 
"dares de cabeça" a Requerente 

A  Yalta aita ce responsaoiiiaaoe por pane oos 
Requeridos foi tamanha, a ponto de não dernonstrar quatquer tipo de 
intenção em ressarcir Os prejuizos, se negarido inclusive de ressarcirnento 
decorrente dos defeitos ocultos no veiculo, no que diz respeito a substituiçäo 
necessana das peças corn defeito 

Os prejuizos materiais da Requerente 
importam em R$ 26 596,02, onundos de dano causado por culpa dos 
Requeridos, tendo em vista a ineftciência quando da substttuiçao do motor, 
devendo estes serem obrigados a ressarcir a Autora dos danos materiats 
causados 

Ressalta-se que ate a presente data, a 
Requerente näo foi ressarcidos pelos danos sofridos par culpa das 
Requeridas as quais nao se preocuparam ern the dar satisfaçao alguma, 
sabre quatquer intençao de faze-la 

Resta evidente pelos fatos narrados, que houve 
dana patrimonial, tendo em vista que a Requerente tivera urn prejuizo material 
orçado em R$ 26.596,02, conforme orçarnento e nota fiscal anexos 

A responsabilidade pelo fato, poJ

alpo's 
qualquer duvida e das Requeridas, fornecedores do produt  
forneceram a Requerente o veiculo adequado para sua finalid
efetiva troca do motor, DEIXANDO DE SUBSTITUI  

MOTOR. 

Diante de todos as desgastes fisicos 
emocionais e financeiros ocorrido cam a Requerente e tendo em vista que esta 
nâo consegutu cornpor urn acordo arnigavel corn as Requeridas, riäo the resta 
atternativa, senäo buscar amparo judicial 

Em que pese tratar-se a Autora de Pessoa 
Juridica, e oportuno salientar que o veiculo foi adquirido para uso proprio, cu 
seja, coma destinatario final, caracterizando-se pois, a relaçao de consumo, 
nos terrnos do artigo 20  do Código de Defesa do Consurnidor. 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL COM 
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Segundo a nova ordern constitucional a defesa 
do consumidor e urn ditame basico da ordem econômica Trata-se de 
codiflcaçao moderna, na qual muitos de seus principios são inovadores, 
mesmo se comparados corn a ordern internacional. 

Ja na conceituaçao de consumidor e 
fornecedor, o legislador patrio prefertu deflniçOes objetivas desses dois 
partIcipes da relaçao de consumo, fugindo dos conceitos irnprecisos da 
legislaçao estrangeira, principalmente dos paises europeus 

Do outro lado da relaçao juridica coloca-se o 
fornecedor, definido no artigo 30  e seguintes do rnesrno dispositivo legal, 
citados corn na inicial 

Nessa linha, o prestador de serviços de 
fretamento, que rnantern seu carninhao para prestar serviços que Ihe 
possibilitarao sua rnantença, deve ter urna proteçAo especial aquela 
proporcionada pelo Codigo de Defesa do Consumidor.  

A proposito, Jose Geraldo Brito Fllomeno extrai 
da doutrina estrangeira urn exernplo rnuito apropriado a especie sub judice 

o hornern que dispOe de urn carninhao apenas para conduzir seu 
negOcio é urn consumidor" (COdigo Brasiieiro de Defesa do Consumidor 
Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 8   edicão, Forense 
tjniversitaria, pág 33)". 

No caso em tela, a Requerente claramente 
adequa-se ao conceito de consumidor, pois, adquiriu urn carninhao para fazer 
carga, Cu seja, utiliza-lo ern suas atividades profissionais, colocando-se em 
confronto a posiçao do dernandante corn a fornecedora de serviço, resta, 
portanto, denionstrada a vulnerabilidade Mica e econômica daqueles, bern 
como sua hipossuficléncia. 

Dessa forma, o que se verifica e o conflito entre 
a Autora que adquire urn carninhao para fazer fretes ern pro] da sua 
sobrevivéncia, ficando evidenciada a sua vulnerabilidade, dada a incapacidade 
de apontar qual o defeito tecnico do caminhao, logo que seus motoristas nao 
possuem capacidade tecnica para decifrar defeitos mecânicos 

Consoante se pode observar de tudo o que 
esta nos autos, a relaçao estabelecida entre as partes e, verdadeiramente, de 
consumo, estando, portanto, subordinada a Lei Consurnerista, que e muito 
clara ao prever a responsabilidade do fornecedor (cornerciante) de um produto 
pelos vicios de qualidade que este apresentar.  

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHEL!OGUERRA@HOTMAIL COM 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 	ADVOGADO 
0AB-SI' 159494 

Desta forma, acerca dos problemas que o 
veicuto apresentava em seu motor, ficam as Requeridas obrigadas a repararem 
os prejuizos suportados peta Autora consumidora 

Segundo o Codigo Civil, em seus artigos 186, 
927 caput e paragrafo unico, ficam obrigados a reparar o dario, ainda que 
exciusivamente moral, aquele que comete ato ilicito 

Conforme explicaçao do proprio artigo 
supracitado, a obngaçao de reparar a dana será independente de culpa, nos 
casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida 
peta Autora do dana implicar, por sua natureza, risco para Os direitos de 
outrem, destarte, respaldo juridico ao pedido de indenizaçao 

0 caso colocado em tide, diz respeito a troca 
de um motor, que mesmo na vigencia de sua garantia deixou de funcionar 
como deveria, e mesmo assim, as Requerida se negam a promover Os reparos 
necessarios, as quais somam a importância de R$ 26 596,02 

Tinha-se a certeza de que, com a troca do 
motor, que ocorreu no anode 2013, a veiculo voltaria a funcionar normalmente 
e em perfeito estado, sem qualquer vicio ou defeito 

Verifica-se pelas notas fiscais anexas, que a 
Autora pagou pela troca completa do motor, a qual foi feita em uma 
concessionaria especiahzada e autorizada, cam peças fornecidas diretamente 
pelo fabricante do veiculo, tambem requerido, logo a transparência na pratica 
dos serviços prestados são principios basilares do CDC 

Por todo o exposto, fica claro que a Autora 
suportou e vem suportando grandes prejuizos em seus patrimônios, devendo, 
portanto as Requeridas ressarcirem todos as prejuizos materiats suportad3s1,4 

peta Requerente 

A cutpa pelo evento danoso e atribuida apenA4 
e tao somente a inteira imprudencia e negligencia das Req ueridas 

A constataçao de vicios, defeitos ocultos, nao 
perceptiveis a otho nu, posteriores a troca do motor que ocorreu no ano de 
2013, acarretam diversos prejuizos materiais a Autora, causando transtornos e 
aborrecimentos 

Mas, uma vez reatizada determinada conduta 
que produz prejuizo a alguem, deve obrigatoriamente recompor o estado do 
lesado, ou mitigar-lhe as efeitos do dano, ao mesmo tempo em que se provoca 
naquele que lesou o peso da resposta compativel cam o tamanho do dano, de 
acordo corn a ordenamento juridico 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTM AJL COM 
RUA NENIE FREITAS N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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k 

a HELlO GUSTAVO AISSAF GUERRA 	ADVOGADO 

DispOe a Constitutçao Federal de 1988, no 
inciso X, artigo 50, a seguinte 

Artigo 50  Constituiçao Federal 

X- são inviolaveis a intimidade a vida pnvada a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado a direito a indenizaçao pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação 

Por esta norma, extra-se que o sistema 
positivo concede a devida proteção tanto ao dano patrimonial como ao moral, 
este decorrente.tambem de lesao a honra e a dignidade das pessoas. 

0 Codigo Civil Brasiteiro em seus artigos 186 e 
927, ja mencionado, dispOe que se houver açao ou omissão voluntaria, 
negligencia ou imprudencia, e esta vir a violar direito e causar dano a outrem, 
comete ato ilicito, ficando este, obrigado a repara-lo 

Poem Os dispositivos legais anteriormente 
citados, proteção contra aquele que provoca agressäo na dignidade das 
pessoas, a que faz elevar a honra, a bem juridicocivilmente amparado. 

Observa-se que a Requerente fol vUipendiados 
financeiramente pelos requeridos, sejam eles de carater negligentes ou 
imprudentes, ensejando, sobremaneira, as consequêricias que a ordem juridica 
estabelece 

Diante dos argumentos aqui transcritos, fica 
claro que a Requerente foi vilipendiada na sua dignidade diante do descaso e 
ma-fe das Requeridas para corn seus consumidores, ensejando, portanto, as 
consequências que a ordem juridica estabelece 

Acrescenta-se, enfim, que a Autora se sente 
severamente frustrada, por substituir a motor do veiculo, por peças novas 
aparenternente em perfeitas condiçoes (zero quilometro), mas que na realidade 
havia varios defeitos ocultos no mesmo, ficando aparentes meses apos a 
substituiçao do motor, com sua perda de potência, o que e inadmissivel 

Ademais, antes da propositura desta dernanda, 
a Autora tentou insistentemente por diversas vezes compor urn acordo 
amigavel cam as Requeridos, Os quais restaram infrutiferos, ignorando todos 
as danos materiais e morais causados aos autores, superveniente aos fatos 
ocorridos 

Ressalta-se que a Requerente, utiliza a veiculo 
para adquirir renda, promovendo assim seu proprio sustento 

(14) 3351-7964 ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL COM 
RUAI NENE FREITAS N° 289— CENTRO - PIRAJU SP - CEP 18.800-000 
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ADVOCIADC) 
OAB-SP 159.49 

Assim sendo, é dever das Requeridas em 
iridenizar, logo, os danos matérias suportados pela Autora, tornam-se 
imp rescind ivel 

Por outro lado, o vilipéndio material sofrido pela 
Requerente, e inestimavel, e assirn, configurados, portanto, os danos materiais 
aos quats a Requerente teve que suportar e vem suportando ate a presente 
data, ao enfrentar todas as situaçOes pelas quais vem passando por culpa das 
requeridas, tern a presente a funçao de fazer justiça, frente aos fatos 
anteriorrnente narrados 

Por firn, cumpre salientar que dos pedidos a 
seguir, nâo esta sendo requendo o dano moral, muito menos o lucro cessante, 
haja vista que referidas pretensOes fazerem parte do Processo n.0  0006622- 
49 2013 826 0452, da 11  Vara Civel local 

Diante de todos os desgastes fisicos, 
emocionais e financeiros ocorrido corn a Requerente e tendo em vista que 
estes não conseguiram compor urn acordo arnigavel com os Requeridos, nao 
he restarn alternativas, senão a procedéncia da presente açao, nos exatos 
termos da inicial 

Ante o exposto, requer o regular 
prosseguimento do fetto ate seus derradeiros termos, devendo a presente açao 
serjulgada totalmente procedente nos exatos termos da inicial 

Nesses termos, 

Pede Defenmento 

Piraju/SP, 47ld7gosto   de 2015 

• Hello Gustavo 
OAB/SP 5 

(14)3351-7964 kDVOCACIAHELIOGUERI1A@HOTM ML COM 
RUA NENE FRE1TAS N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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1. TJ-SP 
Disponibilização: segunda-feira, 10 de agosto de 2015. 
Arquivo: 1814 Publicaçâo: 9 

PHIAJU Civel 12  Vara 
Processo 0001441-96.2015.8.26.0452 - Procedimento Ordinário - Indenizaçao por Dano 
Material - IJNIFICA VEICULOS B PEAS LTDA - MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA - - MARKA VEiCULOS LTDA - 
Vistas dos autos ao autor para: (xx) manifestar-se, em 10 dias, sobre as contestaçOes e 
preliminares (FIs. 60/64) e (fls. 101/122) apresentadas pelas partes requeridas . - ADV: 
HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA (OAB 159494/SP), ANTONIO CESAR 
CAPELOZZA BOAVENTURA (OAB 158693/SP), ROBERTO HARUDI SHIMURA 
(OAB I 57920/SP), MARCELO PEREIRA DE CARVALHO (OAB 138688/SP), 
JULIO CESAR FIORINO VICENTE (OAB 132714/SP) 
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HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA 
A[)VOCA[X) 
OAR -SP 159.494 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA DA COMARCA DE PIRAJU - ESTADO DE SÃO PAULO. 

E9P14 
PROCESSO N.0  0001441-96.2015.8.26.0452 

UNIFICA VEICULOS E PEQAS LTDA, ja 
qualificada, nos autos da ACAO DE REPARAQAO DE DANOS MATERIAJS E 
LUCROS CESSANTES, que promove em face de MAN LATIN AMERICA 
INOUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e MARKA VEICULOS 
LTDA, em atençao ao r. despacho de fis., vem, respeitosamente, perante 
Vossa Excelencia, informar que CONCORDA com a designaçao de audiencia 
conciliatOria. 

No mais, especifica o requerente a prova que 
pretende produzir: 

1) A oltiva de testemunhas a serem arroladas oportunamente, no caso de 
designaçao de audlencia de instrução, a fim de restarem comprovados 
os fatos descritos na inicial, ou seja, que mesmo após o conserto do 
veiculo, o motor apresentou problemas 

2) realizaçao de pericia no motor do veiculo, a fim de apurar os danos 
ocorridos no bloco e nas peças. 

Termos em que, 

Pede 

Piraju, SP, 09 dqputubro de 2015. 

Hello GustØwo Assaf Guerra 
OAB-SP 401159494 

(H-) 3351-7964 AD\/OCACJAHELJOGUERRA@HOTMAIL.COM  
RUA NENE FREITAS, N° 289 - CENTRO - PIRAJU - SP - CEP 18.800-000 
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3. TJ-SP 

Disponibilizacäo: sexta-feira, 2 de outubro de 2015 

Arquivo: 1856 PublicaçAo: 54 

PIRAJLT CIvel V Vara 
Processo 0001441-96.2015.8.26.0452 - Procedimento Ordinário - IndenizaçAo por Dano 
Material - UNIFICA VEICIJLOS E PEAS LTDA - MAN LATIN AMERICA 
INDIIJSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA - - MARKA VEICULOS LTDA - 
Vistos. No prazo sucessivo de dez (10) dias, visando a racionalizaçäo da pauta de 
audiencias e a razoãvel duraçao do processo, digam as partes setêrn interesse na 
realização da audiência do artigo 331 do CPC, para a tentativa de uma transação em 
Julio. No mesmo prazo, especifiquem os rneios probatOrios que efetivamente 
pretendern vir realizados, indicando, desde logo, a pertinéncia da diligencia corn o fato 
controverso que pretendem provar, sob pena de indeferirnento (CPC, 130). Se 
pretenderem produzir prova pericial, indiquern a modalidade, a finalidade e o alcance. 
Nao havendo interesse das partes em se cornpor em JuIzo o que será presurnido caso 
assirn nao rnanifestem expressamente, tornem os autos conclusos, na forma do § 30 do 
art. 331 do CPC, salvaguardada a possibilidade de julgarnento do processo no estado em 
que se encontra (CPC, 330). Int. - ADV: JULIO CESAR FIORINO VICENTE (OAB 
1327 14/SPI. MARCELO PEREIRA DE CARVALI-{O (OAB 1386881SP). ROBERTO 
HARUDI SHIMURA (OAB I 57920/SP), ANTONIO CESAR CAPELOZZA 
BOAVENTURA (OAB 158693/SP), HELlO GUSTAVO ASSAF GUERIIA (OAB 
159494/SP) 
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UQA A&t)c_%w&k4  cok4 	-J 9  

1. Ti-SP 
Disponibilizacao: quinta-feira, 12 de maio de 2016. 

PII4AJU CIvel P Vara 
Processo 0001441-96.2015.8.26.0452 (apensado ao processo 0006622-49.2013.8.26) - 
Procedimento Comum - Indenizaçào por Dano Material - IJNIFICA VEICULOS B 
PEAS LTDA - MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA - - MARKA VEICULOS LTDA - Vistos. Destaque-se, 
inicialmente, que corre processo nesta 1° Vara Civet (0006622- 49.2013.8.26.0452) 
envolvendo a mesma causa de pedir da presente dernanda, qual seja, a existéncia de 
vIcios no veiculo adquirido pe!a Autora. Embora não seja o caso de litispendéncia, 
conforme afirmado pe!a Re Marka VeIculos LTDA, verifica-se uma situaçäo de 
prejudicia!idade entre esta demanda e aquela, pois ha risco de decisoes conflitantes e 
em duplicidade relativas aos mesmos fatos, sendo, portanto, recomendável a reunião 
dos processos a fim de que sejarn ju!gados simu!taneamente e em harmonia. Adernais, 
A vista daqueles autos, que se encontra em fase mais avançada do procedirnento, 
verifica-se que as provas p!eiteadas em ambos os processos são equivalentes, 
cireunstância que, a !u.z do principio da economia processua!, corrobora a conveniência 
da reuniAo. Deste modo, determino o apensamento destes autos aos do processo de n.°  
0006622- 49.2013.8.26.0452 (em trAmite nesta P Van), Para ju!gamento conjunto. 
ApOs, tornem conelusos. Int. - ADV: JULIO CESAR FIORINO VICENTE (OAB 
132714/SP), MARCELO PEREIRA DE CARVALHO (OAB 138688/SP), ROBERTO 
HARUDI SHIMURA (OAB 157920/SP), ANTONIO CESAR CAPELOZZA 
BOAVENTURA (OAB 158693/SP), HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA (OAB 
159494/SP) 

ii 

2. TJ-SP 

DisponibilizacAo: quinta-feira, 12 de maio de 2016. 

PIRAJU Civel P Vara 
Processo 0006622-49.2013.8.26.0452 (045.22.0130.006622) - Procedimento Comum - 
Indenizaçao por Dano Material - Unifica Vefcu!os e Peças Ltda - Man Latin America 
IndUstria e Comércio de Veieu!os Ltda - - Macario Fioravante e Cia Corn Veic Pec 
Ltda - Ficam as partes devidamente intimadas, nas pessoas de seus advogados, que a 
pericia técnica designada Para o dia 23/05/2016, as 10:00 horas, seth efetuada nas 
dependéncias da Proeste, Comércio e Importacao Ltda, loca!izada na Rua Constantino 
Leman, 30, nesta cidade, devendo o veIcu!o em questão ser encaminhado Para aquele 
local na data marcada. - ADV: MARCELO PEREIRA DE CARVALHO (OAB 
138688/SP), HELlO GUSTAVO ASSAY GUERRA (OAB 159494/SP), RENATO 
CESAR VBIGA RODRIGUES (OAB 2011 13/SP), JULIANO ARCA THEODORO 
(OAB 202632/SP), MAYSSA MARIA ASSMAR FERNANDES CORRBIA MAIA 
(OAB 326430/SP) 
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4. TJ-SP 
Disponibilizaçao: segunda-feira, 9 de rnaio de 2016. 
Arquivo: 2350 Publicaçao: 14 

PIRAJLJ Civel 12  Vara 
Processo 0006622-49.2013.8.26.0452 (045.22.0130.006622) - Procedirnento Cornurn - 
Indenizaçäo por Dano Material - Unifica VeIculos e Peças Ltda - Man Latin America 
Indüstria e Comércio de Veleulos Ltda - - Macario Fioravante e Cia Corn Veic Pee Ltda 
- Vistos. Tendo em vista a designaçAo de data Para a realizaçao da perIcia técnica (fis. 
427), intirnern-se os requeridos, na pessoa de seu Procurador, da data agendada 
(23/05/2016 - 10:00 horas).Sem prejuIzo, haja vista a fato de que o velculo a set 
periciado é de fabricaçAo da concessionária Volkswagen e que a Unifica Veiculos e 
Peças Ltda. e parte autora, sendo inviavel a realizaçäo de pericia nas dependencias da 
mesma, diligencie a serventia junta a concessionãria Proeste, Cornércio e Importacao 
Ltda., localizada neste municipio, para que inforrne, corn urgência, se cederia espaco, 
em suas dependéncias, para a realizaçào da perIcia, nos termos da petição de fis. 
427/428 dos autos.Caso positiva a resposta, intime-se a perito, bern coma o(s) 
requerido(s), corn urgéncia, via e-mail e DJE, dos dados da empresa acima, Para as 
providéncias necessárias.Caso negativa a resposta, tornem os autos imediatarnente 
conclusos.Int. - ADV: MARCELO PEREIRA DE CARVALHO (OAB 138688/ SP), 
HELlO GUSTAVO ASSAF GUERRA (OAB 159494/SP), RENATO CESAR 
VEIGA RODRIGUES (OAB 2011 13/SP), JULIANO ARCA THEODORO (OAB 
202632/SP), MAYSSA MARIA ASSMAR FERNANDES CORREIA MAIA (OAB 
326430/SP) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Manifeste-se a autora sobre a contestação. 
Para análise do pedido de gratuidade processual, providenciem os réus, a 

juntada da última declaração de imposto de renda, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC/15. 

Intime-se.

São Paulo, 23 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 27/06/2016 09:28 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0148/2016,   foi   disponibilizado   na   página   405 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifeste-se   a   autora   sobre   a   contestação.   Para   análise   do   pedido   de   gratuidade 
 processual,   providenciem   os   réus,   a   juntada   da   última   declaração   de   imposto   de   renda,   nos   termos   do   art.   99, 
 § 2º, do CPC/15. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 27 de junho de 2016. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
CÍVEL DA COMARCA S
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º 1028577
 

OUTROS, já qualificado, nos autos da 
RESCISÃO CONTRATUA
por seu advogado que esta subscreve, 
fls., vem respeitosamente, perante Vossa Exc
ultimas declarações de imposto de renda.

     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(14) 3351-7964   
RUA NENÊ FREITAS, N

 

Hélio Gustavo Assaf Guerra 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
SÃO PAULO. 

028577-06.2016.8.26.0100 

 
 
 
PAULO VENÂNCIO DE O

já qualificado, nos autos da AÇÃO DE COBR
UAL que lhe promove o BANCO VOLKS

por seu advogado que esta subscreve, tendo em vista o despacho proferido as 
fls., vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada 

ões de imposto de renda. 
 
 
 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
 
Piraju, 30 de junho de 2.016. 
 
 
 
 
 
Hélio Gustavo Assaf Guerra 

OAB/SP 159.494 

7964   ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM
RUA NENÊ FREITAS, N° 289 – CENTRO – PIRAJU – SP – CEP 18.800

Advogado 
OAB-SP 159.494 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 

OLIVEIRA E 
BRANÇA C.C 

KSWAGEN S/A, 
tendo em vista o despacho proferido as 

elência, requerer a juntada Das 

ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM 
CEP 18.800-000 
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NOME:
CPF:

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA
792.726.578-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA CPF: 792.726.578-49

Data de Nascimento: 24/02/1959 Título Eleitoral:

Houve mudança de endereço? Não

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

Endereço: Rua  PADRE JOSE Número: 150

Complemento: Bairro/Distrito: CENTRO

Município: Fartura UF: SP

CEP: 18870-000 DDD/Telefone:

Natureza da Ocupação: 12 - Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular

Ocupação Principal: 120  Dirigente, presidente e diretor de empresa industrial, comercial ou prestadora de serviços

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração
entregue do exercício de 2015:

Possui cônjuge ou companheiro(a)?

170542530278

DEPENDENTES

Sem informações

ALIMENTANDOS

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

REND.
RECEBIDOS DE
PES. JURÍDICA

CONTR.
PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO
RETIDO NA

FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE
13º SALÁRIO

NOME DA FONTE PAGADORA

47.795.620/0001-28

34.752,00 3.822,72 632,28UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 0,00

CNPJ/CPF:

0,00

67.291.443/0001-50

9.392,00 1.033,12 0,00DAPP VEICULOS E PECAS LTDA 0,00

CNPJ/CPF:

0,00

TOTAL 44.144,00 4.855,84 632,28 0,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem informações
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NOME:
CPF:

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA
792.726.578-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

01. Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, exceto as da linha 15, exclusivamente para
proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para
o doador, nem importem contraprestação de serviços

0,00

02. Capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, prêmio de seguro restituído em
qualquer caso e pecúlio recebido de entidades de previdência privada em decorrência de morte ou invalidez
permanente

0,00

03. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho; e
FGTS

0,00

04. Lucro na alienação de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imóvel; lucro na venda de imóvel
residencial para aquisição de outro imóvel residencial; redução do ganho de capital

0,00

0,0005. Lucros e dividendos recebidos pelo titular e pelos dependentes

06. Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarante com 65
anos ou mais

0,00

07. Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por
acidente em serviço

0,00

08. Rendimentos de cadernetas de poupança e letras hipotecárias 0,00

09. Rendimento de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples
Nacional, exceto pro labore, aluguéis e serviços prestados

0,00

10. Transferências patrimoniais - doações e heranças 0,00

11. Parcela não tributável correspondente à atividade rural 187.870,56

12. Imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores compensado judicialmente neste ano-calendário 0,00

13. 75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda estrangeira
por servidores de autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais

0,00

14. Incorporação de reservas ao capital / Bonificações em ações 0,00

15. Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para
proceder a estudos ou pesquisas, recebidas por médico-residente e por servidor da rede pública de educação
profissional, científica e tecnológica que participe das atividades do Pronatec

0,00

16. Benefícios indiretos e reembolso de despesas recebidos por voluntário da Fifa, da Subsidiária Fifa no
Brasil ou do Comitê Organizador Brasileiro (LOC) que auxiliar na organização e realização das Copas das
Confederações Fifa 2013 e do Mundo Fifa 2014

0,00

17. Transferências patrimoniais - meação e dissolução da sociedade conjugal e da unidade familiar 0,00

18. Ganhos líquidos em operações no mercado à vista de ações negociadas em bolsas de valores nas
alienações realizadas até R$ 20.000,00, em cada mês, para o conjunto de ações

0,00

19. Ganhos líquidos em operações com ouro, ativo financeiro, nas alienações realizadas até R$
20.000,00 em cada mês

0,00

20. Recuperação de Prejuízos em Renda Variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhados e fundos de investimento imobiliário)

0,00
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NOME:
CPF:

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA
792.726.578-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
21. Rendimento bruto, até o máximo de 90%, da prestação de serviços decorrente do transporte de carga e com
trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados

0,00

22. Rendimento bruto, até o máximo de 40%, da prestação de serviços decorrente do transporte de passageiros 0,00

23. Restituição do imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores 0,00

24. Outros 0,00

187.870,56TOTAL

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

01. Imposto complementar 0,00
02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes

0,00

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

0,00
Imposto devido com os rendimentos no exterior

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior
Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal) 0,00

0,00
632,28

0,00
0,0005. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

04. Imposto retido na fonte do titular

0,0007. Carnê-Leão dos dependentes

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2014 31/12/2015

02 50% DE UM PREDIO COMERCIAL SITUADO NA RODOVIA ENG. THOMAZ
MAGALHAES, EM PIRAJU(SP), ADQ DE SILVIO VALDEMAR TAMELINI, CPF
253.603.027-87, EM 01/2006, POR R$ 125.000,00

125.000,00 125.000,00

105 - Brasil
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NOME:
CPF:

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA
792.726.578-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2014 31/12/2015

03 50% DE UM BARRACAO COMERCIAL, A RUA GERMANO DE OLIVEIRA, 243,
EM FARTURA-SP, ADQ EM 06/10/1995, VENDIDO

13.126,30 0,00

105 - Brasil

12 50% DE UM IMOVEL RESIDENCIAL A RUA JOSE INACIO RIBEIRO, EM
FARTURA-SP, ADQ EM 18/06/1993 - INTEGRALIZADO CAPITAL ADM
FARTURA

8.245,19 0,00

105 - Brasil

12 50% DE UM IMOVEL RESIDENCIAL A RUA JOAO HAILER, 237, EM PIRAJU-
SP, ADQ DE CLAUDIO ROBERTO POLICARO, CPF 001.260.628-62, EM
15/03/2004, POR R$ 40.000,00

20.000,00 20.000,00

105 - Brasil

13 UM LOTE DE TERRENO URBANO 5, QUADRA A, LOCALIZADO NA CHACARA
SANTA CATARINA, EM FARTURA-SP, ADQ EM 27/05/1993 - RESIDENCIA

95.942,00 95.942,00

105 - Brasil

32 CAPITAL SOCIAL NA EMPRESA PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA & CIA
LTDA, EM FARTURA-SP, CNPJ 60.803.707/0001-68

10.000,00 10.000,00

105 - Brasil

32 50% DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA UNIFICA VEICULOS E PECAS
LTDA, EM PIRAJU - SP, CNPJ 47.795.620/0001-28

275.000,00 275.000,00

105 - Brasil

32 50% DO CAPITAL DA EMPRESA DAPP VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ
67.291.443/0001-50 COM SEDE A AVENIDA HUMBERTO MARGNONI 1540 -
PIRAJU - SP.

210.000,00 210.000,00

105 - Brasil

14 50% IMOVEL AREA DE TERRAS 9,7 HA CCIR 03579729090 MATRICULA CRI
1.689 FARTUAR - SP ADIQUIRIDO DE GAMALIEL NUNES VICENCOTO CPF
263722338-35 POR R$ 33.000,00 - INTEGRALIZADO CAPITAL ADM FARTURA

16.500,00 0,00

105 - Brasil

14 50% DE 42,7597% UM IMOVEL AREA DE TERRAS 99,85 HA CCIR
02465462096 MATRICULA CRI 1.688 FARTURA - SP ADQUIRIDO DE
RODRIGO EM 17/08 POR R$ 120.000,00 - INTEGRALIZADO CAPITAL ADM
FARTURA

60.000,00 0,00

105 - Brasil

63 DISPONIBILIDADE EM CAIXA 75.000,00 359.875,00

105 - Brasil

99 EMPRESTIMO A CARLOS EDUARDO CARIGNATO CPF 253.858.398-50 50.000,00 50.000,00

105 - Brasil

TOTAL 958.813,49 1.145.817,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem informações
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NOME:
CPF:

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA
792.726.578-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

ESPÓLIO

Sem informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem informações
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NOME:
CPF:

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA
792.726.578-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

CÓDIGO
ATIVIDADE

PARTICIPAÇÃO
(%)

CONDIÇÃO
EXPLORAÇÃO

NOME E LOCALIZAÇÃO ÁREA
(ha)

Nirf

11 100,00 4 SITIO SAO JOSE, FARTURA-SP,
FARTURA - SP

10,9

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL (Valores em Reais)

MÊS RECEITA BRUTA DESPESAS DE CUSTEIO/INVESTIMENTO

Janeiro 0,00 0,00
Fevereiro 0,00 0,00
Março 0,00 0,00
Abril 138.838,20 0,00
Maio 0,00 0,00
Junho 0,00 0,00
Julho 40.000,00 0,00
Agosto 0,00 0,00
Setembro 0,00 0,00
Outubro 56.000,00 0,00
Novembro 0,00 0,00
Dezembro 0,00 0,00

TOTAL 234.838,20 0,00

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL (Valores em Reais)

Saldo de prejuízo(s) a compensar de exercício(s) anterior(es) 0,00

INFORMAÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Resultado 234.838,20

APURAÇÃO DO RESULTADO TRIBUTÁVEL
Receita bruta total
Despesas de custeio e investimento totais

234.838,20
0,00

Limite de 20% sobre a receita bruta 46.967,64
Opção pela forma de apuração do resultado tributável Pelo limite de 20% sobre a receita bruta
Compensação de prejuízo(s) de exercício(s) anterior(es) 0,00
RESULTADO TRIBUTÁVEL 46.967,64

INFORMAÇÕES PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
Saldo de prejuízo(s) a compensar 0,00

Adiantamento(s) recebido(s) em 2015 por conta de venda para entrega futura
Adiantamento(s) recebido(s) até 2014 a ser(em) informado(s) como receita(s) de produto(s) entregue(s)
em 2015
RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

0,00
0,00

187.870,56

APURAÇÃO DO RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem informações
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NOME:
CPF:

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA
792.726.578-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 44.144,00

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 0,00
Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00
Resultado tributável da Atividade Rural 46.967,64

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 91.111,64
Desconto Simplificado 16.754,34
Base de cálculo do Imposto 74.357,30
Imposto devido 10.145,55
Imposto devido RRA 0,00
Total do imposto devido 10.145,55

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular 632,28
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00

Carnê-Leão do titular 0,00
Carnê-Leão dos dependentes 0,00
Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00
Imposto retido RRA 0,00

Total do imposto pago 632,28

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00

SALDO IMPOSTO A PAGAR 9.513,27
PARCELAMENTO

Valor da quota 1.189,15
Número de Quotas 8

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito -

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

0,00Imposto pago no exterior
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NOME:
CPF:

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA
792.726.578-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

OUTRAS INFORMAÇÕES

Rendimentos isentos e não tributáveis 187.870,56

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00

Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00

Total do imposto retido na fonte  (Lei nº 11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Doações a Part. Políticos, Comitês Financ. e Candidatos 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
Bens e Direitos em 31/12/2014 958.813,49
Bens e Direitos em 31/12/2015 1.145.817,00
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2014 0,00
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2015 0,00
Informações do cônjuge ou companheiro(a) 0,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2016 ANO-CALENDÁRIO 2015

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
792.726.578-49 PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA

Endereço
RUA PADRE JOSE

ComplementoNúmero
150

Bairro/Distrito
CENTRO

CEP
18870-000 FARTURA

Município UF
SP

Telefone

(Valores em Reais)

91.111,64TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

10.145,55IMPOSTO DEVIDO

0,00IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

9.513,27SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 29/04/2016)

1.189,15VALOR DA QUOTA

NÚMERO DE QUOTAS 8

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 29/04/2016 às 09:40:45
0882906307
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2016 ANO-CALENDÁRIO 2015

Sr(a) PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 792.726.578-49.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 29/04/2016, às 09:40:45, é:

12.01.78.50.46 - 28

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:
- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria da Receita
Federal do Brasil na Internet, tais como:

- Declaração IRPF – Extrato:
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como
regularizá-las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2017, no campo "número do recibo da declaração
do ano anterior".

Informações Adicionais

Exercício Malhas

2011

2012

2013

2014

2015

Não

Não

Não

Não

Não

=> Pendências de Malhas normalmente são questões
que podem ser resolvidas pelo contribuinte.

=> Pendências de Débitos normalmente referem-se a
valores não liquidados ou pagos com códigos errados.

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como
resolver essas pendências consulte o Extrato do IRPF.

AVISO: Em 15/04/2016, constavam débitos em aberto no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e/ou da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Consulte a opção Situação Fiscal no sítio da RFB na Internet para obter a relação
atualizada dos débitos.

Informações sobre a Impressão do Darf

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física só permite a impressão do Darf para o pagamento da
quota única ou da primeira quota.

O contribuinte pode obter o Darf para pagamento de todas as quotas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no sítio  da RFB na Internet, no
endereço <rfb.gov.br>, das seguintes formas:

1. Na barra “Em Destaque” da página inicial, clique na opção “Onde Encontro?” e selecione os ícones “Pagamentos” e “Pagamento do Imposto
de Renda Pessoa Física”. Posteriormente, selecione “Pagamento das quotas do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF)” e clique em
“Programa para cálculo e emissão do Darf das quotas do IRPF”. Após a leitura das “Dicas de Operação”, clique em “Cálculo”, na barra azul, e
informe os dados solicitados até a impressão do DARF; ou

2. Na página inicial do sítio da RFB, clique na aba “Atendimento Virtual (e-CAC)” e acesse o Portal e-CAC. Em seguida, clique em “Declarações e
Demonstrativos”, selecione a opção “Extrato do Processamento da DIRPF”. Na lista das declarações encontradas clique no ícone “Débitos” para
consultar o “Demonstrativo de Débitos da Declaração”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone
“Impressão” para emitir o Darf do mês desejado.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
CÍVEL DA COMARCA S
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º 1028577
 

OUTROS, já qualificado, nos autos da 
RESCISÃO CONTRATUA
por seu advogado que esta subscreve, 
fls., vem respeitosamente, perante Vossa Exc
ultimas declarações de imposto de renda.

     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(14) 3351-7964   
RUA NENÊ FREITAS, N

 

Hélio Gustavo Assaf Guerra 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
SÃO PAULO. 

028577-06.2016.8.26.0100 

 
 
 
PAULO VENÂNCIO DE O

já qualificado, nos autos da AÇÃO DE COBR
UAL que lhe promove o BANCO VOLKS

por seu advogado que esta subscreve, tendo em vista o despacho proferido as 
fls., vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada 

ões de imposto de renda. 
 
 
 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
 
Piraju, 30 de junho de 2.016. 
 
 
 
 
 
Hélio Gustavo Assaf Guerra 

OAB/SP 159.494 

7964   ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM
RUA NENÊ FREITAS, N° 289 – CENTRO – PIRAJU – SP – CEP 18.800

Advogado 
OAB-SP 159.494 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 

OLIVEIRA E 
BRANÇA C.C 

KSWAGEN S/A, 
tendo em vista o despacho proferido as 

elência, requerer a juntada Das 

ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM 
CEP 18.800-000 
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NOME:
CPF:

CRISTIANE SILVA CERRI OLIVEIRA
152.177.238-07

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: CRISTIANE SILVA CERRI OLIVEIRA CPF: 152.177.238-07

Data de Nascimento: 24/09/1970 Título Eleitoral: 202859020191

Houve mudança de endereço? Não

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

Endereço: Rua  GERMANO DE OLIVEIRA Número: 344

Complemento: Bairro/Distrito: MORADA DO SOL

Município: Fartura UF: SP

CEP: 18870-000 DDD/Telefone: (14) 3382-2050

Natureza da Ocupação: 31 - Membro ou servidor público da administração direta estadual e do Distrito Federal

Ocupação Principal: 292  Professor do ensino médio

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração
entregue do exercício de 2015:

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim CPF do cônjuge ou companheiro(a): 792.726.578-49

373499138180

DEPENDENTES

CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

21 ANNA JULIA CERRI DE OLIVEIRA 19/12/2000 324.488.358-37

21 ANNA PAULA CERRI DE OLIVEIRA 01/12/1996 356.323.368-32

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 4.550,16

ALIMENTANDOS

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

REND.
RECEBIDOS DE
PES. JURÍDICA

CONTR.
PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO
RETIDO NA

FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE
13º SALÁRIO

NOME DA FONTE PAGADORA

46.379.400/0001-50

39.819,36 3.596,21 1.680,03GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 2.415,23

CNPJ/CPF:

41,45

46.223.707/0001-68

47.216,85 5.178,94 1.460,35PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 3.056,84

CNPJ/CPF:

122,03

TOTAL 87.036,21 8.775,15 3.140,38 5.472,07 163,48

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem informações
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NOME:
CPF:

CRISTIANE SILVA CERRI OLIVEIRA
152.177.238-07

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

01. Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, exceto as da linha 15, exclusivamente para
proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para
o doador, nem importem contraprestação de serviços

0,00

02. Capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, prêmio de seguro restituído em
qualquer caso e pecúlio recebido de entidades de previdência privada em decorrência de morte ou invalidez
permanente

0,00

03. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho; e
FGTS

0,00

04. Lucro na alienação de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imóvel; lucro na venda de imóvel
residencial para aquisição de outro imóvel residencial; redução do ganho de capital

0,00

0,0005. Lucros e dividendos recebidos pelo titular e pelos dependentes

06. Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarante com 65
anos ou mais

0,00

07. Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por
acidente em serviço

0,00

08. Rendimentos de cadernetas de poupança e letras hipotecárias 0,00

09. Rendimento de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples
Nacional, exceto pro labore, aluguéis e serviços prestados

0,00

10. Transferências patrimoniais - doações e heranças 0,00

11. Parcela não tributável correspondente à atividade rural 0,00

12. Imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores compensado judicialmente neste ano-calendário 0,00

13. 75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda estrangeira
por servidores de autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais

0,00

14. Incorporação de reservas ao capital / Bonificações em ações 0,00

15. Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para
proceder a estudos ou pesquisas, recebidas por médico-residente e por servidor da rede pública de educação
profissional, científica e tecnológica que participe das atividades do Pronatec

0,00

16. Benefícios indiretos e reembolso de despesas recebidos por voluntário da Fifa, da Subsidiária Fifa no
Brasil ou do Comitê Organizador Brasileiro (LOC) que auxiliar na organização e realização das Copas das
Confederações Fifa 2013 e do Mundo Fifa 2014

0,00

17. Transferências patrimoniais - meação e dissolução da sociedade conjugal e da unidade familiar 0,00

18. Ganhos líquidos em operações no mercado à vista de ações negociadas em bolsas de valores nas
alienações realizadas até R$ 20.000,00, em cada mês, para o conjunto de ações

0,00

19. Ganhos líquidos em operações com ouro, ativo financeiro, nas alienações realizadas até R$
20.000,00 em cada mês

0,00

20. Recuperação de Prejuízos em Renda Variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhados e fundos de investimento imobiliário)

0,00
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NOME:
CPF:

CRISTIANE SILVA CERRI OLIVEIRA
152.177.238-07

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
21. Rendimento bruto, até o máximo de 90%, da prestação de serviços decorrente do transporte de carga e com
trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados

0,00

22. Rendimento bruto, até o máximo de 40%, da prestação de serviços decorrente do transporte de passageiros 0,00

23. Restituição do imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores 0,00

24. Outros 76,50

CPF/CNPJ da Fonte
Pagadora

Nome da Fonte
Pagadora

Beneficiário ValorCPF Descrição

46.384.111/0099-53 SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCACAO

Titular 76,50152.177.238-07 DIARIAS E AJUDA DE
CUSTO

76,50TOTAL

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 5.472,07

02. Ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos 0,00

03. Ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em moeda estrangeira 0,00

04. Ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira em espécie 0,00

05. Ganhos líquidos em renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e
fundos de investimento imobiliário)

0,00

06. Rendimentos de aplicações financeiras 0,00

07. Rendimentos recebidos acumuladamente 0,00

08. 13º salário recebido pelos dependentes 0,00

09. Rendimentos recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00

12. Outros 0,00

TOTAL 5.472,07

10. Juros sobre capital próprio 0,00

0,0011. Participação nos lucros ou resultados

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem informações
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NOME:
CPF:

CRISTIANE SILVA CERRI OLIVEIRA
152.177.238-07

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

01. Imposto complementar 0,00
02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes

0,00

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

0,00
Imposto devido com os rendimentos no exterior

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior
Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal) 0,00

0,00
3.140,38

0,00
0,0005. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

04. Imposto retido na fonte do titular

0,0007. Carnê-Leão dos dependentes

PAGAMENTOS EFETUADOS (Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ do Beneficiário VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

Titular

50 JOSIANE APARECIDA SIMAO
FRANCISCO

063.223.439-39 129.77110.14-5 840,72 0,00

26 IAMSPE 60.747.318/0001-62 676,52 0,00

12 DRA. DANIELA RODRIGUES VIANA
DIOGO

251.102.988-07 340,00 0,00

10 DR. RUI COLANZI FILHO 565.240.139-72 280,00 0,00

10 DRA. WILMA L. GERVASIO CAETANO 019.157.749-93 180,00 0,00

21 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
FARTURA

47.795.448/0001-02 120,00 0,00

21 REINALDO ABDALA JUNIOR ME 11.269.023/0001-12 45,00 0,00

12 DR. HELIO ZEMEL 873.855.708-87 500,00 0,00

11 DR. VANDERSON R. ZANOTTO 287.626.758-69 360,00 0,00

12 MARIA TEREZA DE OLIVEIRA 924.335.108-72 1.000,00 0,00

Dependente: ANNA JULIA CERRI DE OLIVEIRA

11 DR. VANDERSON R. ZANOTTO 287.626.758-69 360,00 0,00

01 COLEGIO EDUCACIONAL DE FARTURA -
CEFAR

01.488.134/0001-66 7.008,00 0,00
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NOME:
CPF:

CRISTIANE SILVA CERRI OLIVEIRA
152.177.238-07

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

PAGAMENTOS EFETUADOS (Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ do Beneficiário VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

01 SOCIEDADE EDUCACIONAL DE
MARINGA LTDA

80.888.357/0001-97 840,00 0,00

Dependente: ANNA PAULA CERRI DE OLIVEIRA

01 CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA LTDA

79.265.617/0001-99 9.986,78 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2014 31/12/2015

45 CDB SANTANDER 890,40 1.000,00

105 - Brasil

63 DISPONIBILIDADE EM CAIXA 45.000,00 30.000,00

105 - Brasil

32 PARTICIPACAO DE 50% NO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA CA
TRANSPORTE E LOGISTICA DE FARTURA LTDA INSCRITA NO CNPJ SOB
NO 21.940.008/0001-08.

0,00 50.000,00

105 - Brasil

TOTAL 45.890,40 81.000,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem informações

ESPÓLIO

Sem informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem informações
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NOME:
CPF:

CRISTIANE SILVA CERRI OLIVEIRA
152.177.238-07

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 87.036,21
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 0,00
Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00
Resultado tributável da Atividade Rural 0,00

TOTAL 87.036,21
DEDUÇÕES
Contribuição à previdência oficial e Funpresp (até o limite do ente patrocinador) 8.775,15
Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00
Contribuição à previdência complementar, Fapi e Funpresp (acima do limite do ente patrocinador) 0,00
Dependentes 4.550,16
Despesas com instrução 7.123,00
Despesas médicas 3.861,52
Pensão alimentícia judicial 0,00
Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00
Livro caixa 0,00
TOTAL 24.309,83

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR 0,00
Base de cálculo do imposto 62.726,38 SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 2.965,95
Imposto devido 6.947,05
Dedução de incentivo 0,00 PARCELAMENTO
Imposto devido I 6.947,05 Valor da quota 370,74
Contribuição Prev. Empregador Doméstico 840,72 Número de Quotas 8

Total do imposto devido 6.106,33

IMPOSTO PAGO INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Imposto retido na fonte do titular 3.140,38 Débito automático: NÃO
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leão do titular 0,00 Banco
Carnê-Leão dos dependentes 0,00 Agência (sem DV)

Imposto complementar 0,00 Conta para débito
Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Total do imposto pago 3.140,38

Imposto devido RRA 0,00

0,00Imposto retido RRA

6.106,33Imposto devido II

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS
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NOME:
CPF:

CRISTIANE SILVA CERRI OLIVEIRA
152.177.238-07

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

OUTRAS INFORMAÇÕES

Rendimentos isentos e não tributáveis 76,50

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 5.472,07

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00

Total do imposto retido na fonte  (Lei nº 11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Doações a Part. Políticos, Comitês Financ. e Candidatos 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital

0,00Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
Bens e direitos em 31/12/2014
Bens e direitos em 31/12/2015
Dívidas e ônus reais em 31/12/2014
Dívidas e ônus reais em 31/12/2015

45.890,40
81.000,00

0,00
0,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2016 ANO-CALENDÁRIO 2015

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
152.177.238-07 CRISTIANE SILVA CERRI OLIVEIRA

Endereço
RUA GERMANO DE OLIVEIRA

ComplementoNúmero
344

Bairro/Distrito
MORADA DO SOL

CEP
18870-000 FARTURA

Município UF
SP

Telefone
(14) 33822050

(Valores em Reais)

87.036,21TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

6.106,33IMPOSTO DEVIDO

0,00IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

2.965,95SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 29/04/2016)

370,74VALOR DA QUOTA

NÚMERO DE QUOTAS 8

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 29/04/2016 às 09:21:51
2021435030
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2016 ANO-CALENDÁRIO 2015

Sr(a) CRISTIANE SILVA CERRI OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 152.177.238-07.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 29/04/2016, às 09:21:51, é:

27.62.80.21.32 - 83

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:
- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria da Receita
Federal do Brasil na Internet, tais como:

- Declaração IRPF – Extrato:
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como
regularizá-las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2017, no campo "número do recibo da declaração
do ano anterior".

Informações Adicionais

Exercício Malhas

2011

2012

2013

2014

2015

Não

Não

Não

Não

Não

=> Pendências de Malhas normalmente são questões
que podem ser resolvidas pelo contribuinte.

=> Pendências de Débitos normalmente referem-se a
valores não liquidados ou pagos com códigos errados.

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como
resolver essas pendências consulte o Extrato do IRPF.

AVISO: Em 15/04/2016, constavam débitos em aberto no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e/ou da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Consulte a opção Situação Fiscal no sítio da RFB na Internet para obter a relação
atualizada dos débitos.

Informações sobre a Impressão do Darf

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física só permite a impressão do Darf para o pagamento da
quota única ou da primeira quota.

O contribuinte pode obter o Darf para pagamento de todas as quotas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no sítio  da RFB na Internet, no
endereço <rfb.gov.br>, das seguintes formas:

1. Na barra “Em Destaque” da página inicial, clique na opção “Onde Encontro?” e selecione os ícones “Pagamentos” e “Pagamento do Imposto
de Renda Pessoa Física”. Posteriormente, selecione “Pagamento das quotas do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF)” e clique em
“Programa para cálculo e emissão do Darf das quotas do IRPF”. Após a leitura das “Dicas de Operação”, clique em “Cálculo”, na barra azul, e
informe os dados solicitados até a impressão do DARF; ou

2. Na página inicial do sítio da RFB, clique na aba “Atendimento Virtual (e-CAC)” e acesse o Portal e-CAC. Em seguida, clique em “Declarações e
Demonstrativos”, selecione a opção “Extrato do Processamento da DIRPF”. Na lista das declarações encontradas clique no ícone “Débitos” para
consultar o “Demonstrativo de Débitos da Declaração”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone
“Impressão” para emitir o Darf do mês desejado.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
CÍVEL DA COMARCA S
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º 1028577
 

OUTROS, já qualificado, nos autos da 
RESCISÃO CONTRATUA
por seu advogado que esta subscreve, 
fls., vem respeitosamente, perante Vossa Exc
ultimas declarações de imposto de renda.

     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(14) 3351-7964   
RUA NENÊ FREITAS, N

 

Hélio Gustavo Assaf Guerra 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
SÃO PAULO. 

028577-06.2016.8.26.0100 

 
 
 
PAULO VENÂNCIO DE O

já qualificado, nos autos da AÇÃO DE COBR
UAL que lhe promove o BANCO VOLKS

por seu advogado que esta subscreve, tendo em vista o despacho proferido as 
fls., vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada 

ões de imposto de renda. 
 
 
 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
 
Piraju, 30 de junho de 2.016. 
 
 
 
 
 
Hélio Gustavo Assaf Guerra 

OAB/SP 159.494 

7964   ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM
RUA NENÊ FREITAS, N° 289 – CENTRO – PIRAJU – SP – CEP 18.800

Advogado 
OAB-SP 159.494 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 

OLIVEIRA E 
BRANÇA C.C 

KSWAGEN S/A, 
tendo em vista o despacho proferido as 

elência, requerer a juntada Das 

ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM 
CEP 18.800-000 
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NOME:
CPF:

MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA
808.175.058-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA CPF: 808.175.058-49

Data de Nascimento: 03/07/1955 Título Eleitoral: 0091544670108

Houve mudança de endereço? Não

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

Endereço: Rua  JOAO HAILER Número: 237

Complemento: Bairro/Distrito: CENTRO

Município: Piraju UF: SP

CEP: 18800-000 DDD/Telefone:

Natureza da Ocupação: 12 - Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular

Ocupação Principal: 120  Dirigente, presidente e diretor de empresa industrial, comercial ou prestadora de serviços

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração
entregue do exercício de 2015:

Possui cônjuge ou companheiro(a)?

DEPENDENTES

Sem informações

ALIMENTANDOS

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

REND.
RECEBIDOS DE
PES. JURÍDICA

CONTR.
PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO
RETIDO NA

FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE
13º SALÁRIO

NOME DA FONTE PAGADORA

47.795.620/0001-28

3.876,00 426,36 0,00UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 0,00

CNPJ/CPF:

0,00

67.291.443/0001-50

3.876,00 426,36 0,00DAPP VEICULOS E PECAS LTDA 0,00

CNPJ/CPF:

0,00

16.727.230/0001-97

34.000,00 0,00 0,00FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

0,00

CNPJ/CPF:

0,00

TOTAL 41.752,00 852,72 0,00 0,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem informações
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NOME:
CPF:

MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA
808.175.058-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

Sem informações

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem informações

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2014 31/12/2015

02 50% DE UM PREDIO COMERCIAL SITUADO NA RODOVIA ENG. THOMA
MAGALHAES, EM PIRAJU(SP), ADQ DE SILVIO VALDEMAR TAMELINI, C
253.603.027-87, EM 01/2006, POR R$ 125.000,00

125.000,00 125.000,00

105 - Brasil

12 50% DE UM IMOVEL RESIDENCIAL A RUA JOAO HAILER, 237, EM PIRAJU-
SP, ADQ DE CLAUDIO ROBERTO POLICARO, CPF 001.260.628-62, EM
15/03/2004, POR R$ 40.000,00

20.000,00 20.000,00

105 - Brasil

32 50% DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA UNIFICA VEICULOS E PECAS
LTDA, EM PIRAJU-SP , CNPJ 47.795.620/0001-28

275.000,00 275.000,00

105 - Brasil

51 PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA CPF 792.726.578-49, EMPRESTADO EM
2007 VALOR R$ 115.000,00 E EM 2008 VLR R$ 160.000,00, PGTO PARCIAL
R$ 75.000,00

200.000,00 200.000,00

105 - Brasil

32 50% DO CAPITAL DA EMPRESA DAPP VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ
67.291.443/0001-50 COM SEDE A AVENIDA HUMBERTO MARGNONI 1540 -
PIRAJU - SP.

210.000,00 210.000,00

105 - Brasil
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NOME:
CPF:

MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA
808.175.058-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2014 31/12/2015

14 50% IMOVEL AREA DE TERRAS 9,7 HA CCIR 03579729090 MATRICULA CRI
1.689 FARTUAR - SP ADIQUIRIDO DE GAMALIEL NUNES VICENCOTO CPF
263722338-35 POR R$ 33.000,00 - INTEGRALIZADO CAPITAL ADM FARTURA

16.500,00 0,00

105 - Brasil

14 50% DE 42,7597% UM IMOVEL AREA DE TERRAS 99,85 HA CCIR
02465462096 MATRICULA CRI 1.688 FARTURA - SP ADQUIRIDO DE
RODRIGO EM 17/08 POR R$ 120.000,00 - INTEGRALIZADO CAPITAL ADM
FARTURA

60.000,00 0,00

105 - Brasil

63 DISPONIBILIDADE EM CAIXA 55.342,04 0,00

105 - Brasil

TOTAL 961.842,04 830.000,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem informações

ESPÓLIO

Sem informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem informações

Página 3 de 6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

21
22

36
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 G

U
S

T
A

V
O

 A
S

S
A

F
 G

U
E

R
R

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
06

/2
01

6 
às

 1
7:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

64
05

78
63

07
   

  .

fls. 176



NOME:
CPF:

MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA
808.175.058-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

CÓDIGO
ATIVIDADE

PARTICIPAÇÃO
(%)

CONDIÇÃO
EXPLORAÇÃO

NOME E LOCALIZAÇÃO ÁREA
(ha)

Nirf

12 100,00 1 HARAS ANA PAULA, FARTURA - SP 12,3 4.150.967-6

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem informações
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NOME:
CPF:

MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA
808.175.058-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 41.752,00

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 0,00
Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00
Resultado tributável da Atividade Rural 0,00

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 41.752,00
Desconto Simplificado 8.350,40
Base de cálculo do Imposto 33.401,60
Imposto devido 817,69
Imposto devido RRA 0,00
Total do imposto devido 817,69

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular 0,00
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00

Carnê-Leão do titular 0,00
Carnê-Leão dos dependentes 0,00
Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00
Imposto retido RRA 0,00

Total do imposto pago 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00

SALDO IMPOSTO A PAGAR 817,69
PARCELAMENTO

Valor da quota 817,69
Número de Quotas 1

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito -

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

0,00Imposto pago no exterior
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NOME:
CPF:

MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA
808.175.058-49

ANO-CALENDÁRIO 2015EXERCÍCIO 2016
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

OUTRAS INFORMAÇÕES

Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00

Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00

Total do imposto retido na fonte  (Lei nº 11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Doações a Part. Políticos, Comitês Financ. e Candidatos 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
Bens e Direitos em 31/12/2014 961.842,04
Bens e Direitos em 31/12/2015 830.000,00
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2014 0,00
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2015 0,00
Informações do cônjuge ou companheiro(a) 0,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2016 ANO-CALENDÁRIO 2015

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
808.175.058-49 MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA

Endereço
RUA JOAO HAILER

ComplementoNúmero
237

Bairro/Distrito
CENTRO

CEP
18800-000 PIRAJU

Município UF
SP

Telefone

(Valores em Reais)

41.752,00TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

817,69IMPOSTO DEVIDO

0,00IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

817,69SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 29/04/2016)

817,69VALOR DA QUOTA

NÚMERO DE QUOTAS 1

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 29/04/2016 às 18:21:51
3951571362
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2016 ANO-CALENDÁRIO 2015

Sr(a) MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 808.175.058-49.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 29/04/2016, às 18:21:51, é:

01.08.71.09.47 - 70

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:
- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria da Receita
Federal do Brasil na Internet, tais como:

- Declaração IRPF – Extrato:
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como
regularizá-las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2017, no campo "número do recibo da declaração
do ano anterior".

Informações Adicionais

Exercício Malhas

2011

2012

2013

2014

2015

Não

Não

Não

Não

Não

=> Pendências de Malhas normalmente são questões
que podem ser resolvidas pelo contribuinte.

=> Pendências de Débitos normalmente referem-se a
valores não liquidados ou pagos com códigos errados.

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como
resolver essas pendências consulte o Extrato do IRPF.

AVISO: Em 15/04/2016, constavam débitos em aberto no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e/ou da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Consulte a opção Situação Fiscal no sítio da RFB na Internet para obter a relação
atualizada dos débitos.

Informações sobre a Impressão do Darf

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física só permite a impressão do Darf para o pagamento da
quota única ou da primeira quota.

O contribuinte pode obter o Darf para pagamento de todas as quotas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no sítio  da RFB na Internet, no
endereço <rfb.gov.br>, das seguintes formas:

1. Na barra “Em Destaque” da página inicial, clique na opção “Onde Encontro?” e selecione os ícones “Pagamentos” e “Pagamento do Imposto
de Renda Pessoa Física”. Posteriormente, selecione “Pagamento das quotas do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF)” e clique em
“Programa para cálculo e emissão do Darf das quotas do IRPF”. Após a leitura das “Dicas de Operação”, clique em “Cálculo”, na barra azul, e
informe os dados solicitados até a impressão do DARF; ou

2. Na página inicial do sítio da RFB, clique na aba “Atendimento Virtual (e-CAC)” e acesse o Portal e-CAC. Em seguida, clique em “Declarações e
Demonstrativos”, selecione a opção “Extrato do Processamento da DIRPF”. Na lista das declarações encontradas clique no ícone “Débitos” para
consultar o “Demonstrativo de Débitos da Declaração”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone
“Impressão” para emitir o Darf do mês desejado.

Página 2 de 23951571362
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Indefiro o pedido de justiça gratuita. A situação patrimonial dos réus, que se 
infere de suas declarações de renda, é incompatível com a natureza social desse benefício.

Aguarde-se o transcurso do prazo para apresentação de réplica.

Intime-se.

São Paulo, 01 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/07/2016 09:30 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0160/2016,   foi   disponibilizado   na   página   436 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Indefiro   o   pedido   de   justiça   gratuita.   A   situação   patrimonial   dos   réus,   que   se   infere 
 de   suas   declarações   de   renda,   é   incompatível   com   a   natureza   social   desse   benefício.Aguarde-se   o   transcurso 
 do prazo para apresentação de réplica.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 6 de julho de 2016. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL 

DO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, por seu advogado e bastante 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de 

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, REPLICAR a CONTESTAÇÃO oferecida pelos Réus, aduzindo o que 

segue. 

 

Ajuizada, pelo Autor, Ação de Cobrança em face dos Réus, uma vez 

que o primeiro é credor dos últimos, da importância de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e 

cinco mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos), valor decorrente do 

inadimplemento do Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento Rotativo com 

Garantia Real e Fiança e respectivos Aditamentos. 

 

Desta forma, os Réus apresentaram Contestação arguindo a preliminar 

de ilegitimidade de parte e, no mérito, divergência do valor devido e cobrança indevida de juros. 
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Em que pesem todas as alusões contidas na peça contestatória, 

constatamos que existe na sua narrativa grande confusão em relação às circunstâncias 

apresentadas pelos Réus, cabendo, por ora, esclarecer a inocorrência da preliminar suscitada, 

bem como a legalidade das práticas contratuais que consubstanciam a presente demanda. 

 

I – DA IMPROCEDÊNCIA DA PRELIMINAR ARGUIDA 

 

Alega, preliminarmente, a ilegitimidade passiva, tendo em vista que os 

fiadores não podem figurar no mesmo pleito que o devedor principal, devendo os bens deste 

serem executados em primeiro lugar. 

 

Contudo, tal assertiva não merece procedência, pois, há obrigação 

solidária entre o devedor principal e os fiadores, tanto é assim que a Cláusula 12.1 do contrato 

firmado entre as partes dispõe expressamente o seguinte: 

 

“12.1. O(s) GARANTIDOR(ES) assina(m) o CONTRATO na qualidade de 

FIADOR(ES) e PRINCIPAL(IS) PAGADOR(ES), solidariamente 

responsáveis pelo cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

DEVODORA por força do CONTRATO”. (grifamos) 

 

Além disso, os Réus embasam a ilegitimidade passiva na disposição do 

art. 827, do Código Civil, porém, renunciaram aos benefícios contidos no artigo invocado 

através da Cláusula 12.2: 

 

“12.2. A FIANÇA é firmada consoante as disposições dos artigos 818 e 

seguintes do Código Civil Brasileiro, sendo certo que o(s) FIADOR(ES) 

renuncia(m), expressamente, aos direitos e benefícios que lhe conferem os 

artigos 366, 827, 835, 837, 838 e 839 do mesmo Código”. (grifamos) 

 

Deste modo, ao assinar o contrato como fiadores, concordaram com 

todos os termos que estavam inseridos no referido contrato, inclusive com a cláusula em que 

previa a renúncia ao direito da ordem do art. 827, do Código Civil, transcrita acima. 
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Sendo assim, os fiadores possuem responsabilidade solidária e figuram 

como principais pagadores, o que viabiliza juridicamente a propositura da presente ação em 

face da Revenda e dos fiadores do contrato. A responsabilidade solidária dos fiadores acarreta 

a possibilidade jurídica da respectiva cobrança, conforme dispõe o artigo 264, do Código Civil, 

não possuindo os Réus o direito de exigir que sejam executados primeiro os bens do devedor 

principal, vez que renunciaram ao benefício de ordem. 

 

Portanto, tendo os Réus renunciado ao benefício de ordem contido no 

art. 827 do Código Civil e por serem os fiadores devedores solidários, restam superadas 

quaisquer dúvidas acerca da improcedência da preliminar, passemos a discutir as questões 

abordadas no mérito, as quais não terão melhor sorte. 

 

II – DO MÉRITO 

 

Alegam os RÉUS que o valor cobrado é superior ao devido; o débito 

calculado pelo perito contratado é de R$ 596.638,39; as duplicatas de n.º 38297197, no valor 

de R$ 120.800,00 e 319111597, no valor de 120.800,00, correspondem à dois cavalos (Tractor) 

os quais, por defeito de fabricação, estão sendo objeto de duas ações judiciais,portanto não são 

devidas; os juros não podem ser superiores a 12% ao ano; a correção da dívida não corresponde 

a variação da inflação; há prática de anatocismo e locupletamento ilícito. 

 

Todas as alegações dos RÉUS devem ser afastadas, pois desprovidas de 

fundamentação legal. 

 

Do inadimplemento do Termo de Consolidação de Contrato de 

Financiamento Rotativo com Garantia Real e Fiança e respectivos Aditamentos, conforme 

demonstrativo acostado nos autos da presente demanda, resta antecipadamente vencida a 

dívida, por força da cláusula resolutória expressamente pactuada, gerando a obrigação dos Réus 

de pagarem o débito total, devidamente atualizado, acrescido dos encargos moratórios.  
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Com efeito, o contrato visa possibilitar a aquisição dos bens com taxas 

inferiores as praticadas no mercado. Assim, é que adotam as partes, índice próprio, denominado 

QC’S (quociente de conversão), que é inferior as demais taxas vigentes no Mercado Financeiro. 

Portanto, a aquisição de bens pelas Revendas é subsidiada, pois adquire-se bens da fábrica e 

paga-os em condições vantajosas, não encontradas ou praticadas no Mercado Financeiro, 

mormente se levado em conta os importes mutuados. 

  

A afirmação supra, está comprovada pelas tabelas de QC’S acostadas à 

inicial para liquidação de débitos, ressaltando-se que os índices lá contidos são semanalmente 

informados às Revendas, que possuem ciência inequívoca das taxas praticadas.  

 

Apenas para esclarecimento deste E. Juízo, a tabela de QC’S é de 

utilização interna (Banco Volkswagen e Concessionárias), aplicando-a na utilização dos débitos 

existentes entre as partes mencionadas. Esta tabela é apurada com base nas taxas de juros 

praticados no Mercado Financeiro e, também, nos índices de inflação com redução 

significativa, notadamente pelos valores financiados. 

 

No demonstrativo de débitos apresentado foi aplicado a tabela de QC’S, 

conforme determinado no contrato firmado entre as partes e o valor da Nota Fiscal / Fatura é 

atualizado dividindo-se pelo índice vigente na data do faturamento e multiplicando-se o 

resultado pelo índice da data do pagamento ou, no caso, a data de elaboração dos valores 

devidos. 

 

Assim, o Autor pagou à fábrica os bens adquiridos pelos Réus e, agora, 

está cobrando a dívida pactuada no Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento 

Rotativo com Garantia Real e Fiança e respectivos Aditamentos. 

 

Por tratar-se de financiamento, em caso de inadimplemento, haverá 

incidência de juros, de acordo com o previsto em lei e conforme pactuado pelas partes.  
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Preliminarmente, impugnando as alegações de que não há indicação das 

taxas cobradas, temos que no contrato constam as taxas praticadas, de modo que improcede 

falar em falta de indicação da taxa de juros cobrada.  

 

A cláusula quinta é suficientemente clara ao dispor a taxa de juros 

pactuada e a forma cobrada: 

 

 

Quanto aos encargos de mora, constam especificados na cláusula sexta 

do contrato: 
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Por sua vez, na planilha encartada constam data de faturamento, data de 

vencimento, número da duplicata, data da violação, valor em reais, número de QC´s 

correspondente, saldo devedor, juros de mora de 12%, multa e por fim o total devido em reais 

e a quantidade de QC´s correspondente. 

 

Portanto, improcede falar em falta de requisitos necessários para o 

ingresso da ação, na medida em que cumpriu com as disposições dos artigos 319 e 320 do 

CPC/2015, visto que trata-se de ação de cunho cognitivo. 

 

No tocante as duplicatas nº 38297197 e 319111597, em relação às quais 

os RÉUS alegam que não são devidas por conta de defeito de fabricação, impugna-se tal 

assertiva, visto que o BANCO AUTOR não pode ser responsabilizado por supostos defeitos de 

fabricação – se é que existentes -, tampouco tal fato pode servir de recusa do pagamento do 

financiamento, operação esta independente da fabricação de bens móveis. 

 

Ora, o crédito foi concedido, ou seja, o BANCO disponibilizou o valor 

para os RÉUS adquirirem os veículos, de modo que deve receber, nas datas de vencimento, os 

valores que lhe são devidos, independentemente do que ocorreu com os bens, em relação aos 

quais não têm o BANCO AUTOR qualquer responsabilidade quanto a fabricação.  
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A operação firmada com o BANCO AUTOR refere-se exclusivamente 

ao financiamento de valores para aquisição dos bens, de modo que eventuais problemas com o 

bem móvel não podem servir de escusa ao pagamento devido ao BANCO VOLKSWAGEN. 

 

Impugna-se a alegação que os valores devidos são inferiores aos valores 

cobrados, na medida em que aplica em seu cálculo índice diverso do contratado.  

 

Não há previsão legal que sustente a pretensão dos RÉUS de atualizar 

o débito desde o faturamento das notas através de índice utilizado para atualização de débitos 

judiciais, sobretudo porque as partes pactuaram índice para atualização dos valores devidos, 

bem como encargos de mora. Tal pretensão sepulta o ato jurídico perfeito. 

 

A propósito, os encargos de mora pactuados pelas partes são 1% de 

juros de mora ao mês e multa de 2%, de modo que as alegações dos RÉUS quanto aos encargos 

encontram desprovidas de veracidade. 

 

Para demonstrar a incorreção do cálculo apresentado pelos RÉUS e 

todas suas alegações no tocante ao índice cobrado, requer a juntada do incluso parecer contábil 

demonstrando os equívocos do cálculo de fls., afastando os valores apontados pelos RÉUS 

como corretos. 

 

Nesse passo, ainda sobre juros, temos que os RÉUS confundem 

encargos remuneratórios com encargos moratórios. 

 

Os encargos de mora cobrados encontram respaldo e previsão na 

legislação, visto que são cobrados juros de mora de 12% ao ano e multa contratual, conforme 

previsto na cláusula sexta do contrato.  

 

A propósito, os encargos de mora apenas são cobrados se houver 

inadimplemento e por óbvio como os RÉUS inadimpliram – e como eles próprios reconhecem 

-, nada mais justo que sejam cobrados os encargos moratórios, inexistindo qualquer ilicitude 

quanto a tal cobrança. 
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Quanto aos encargos remuneratórios, oportuno impugnar a alegação 

dos RÉUS quanto a limitação dos juros e a prática de anatocismo. 

 

Embora resta superado tal tema no Judiciário, para impugnar tal 

assertiva dos RÉUS, temos que não há que se falar em limitação constitucional de juros, visto 

que há muito tempo foi aprovada na Câmara dos Deputados a Proposta de Emenda à 

Constituição sobre o sistema financeiro. Referida Emenda deu nova redação ao caput do artigo 

192, revogando todos os seus incisos e parágrafos, inclusive aquele que estabelecia o limite de 

12% para as taxas de juros reais. 

 

Assim, à luz da legislação atual, com a entrada em vigor da nova 

redação do artigo 192, passa a prevalecer em toda a sua plenitude, as disposições do Código 

Civil quanto à limitação dos juros à Taxa Selic, para mútuos entre empresas não financeiras. 

 

Impugna-se ainda a alegação que a dívida não corresponde a variação 

da inflação, visto que as partes pactuaram índice para atualização dos valores devidos, bem 

como porque tais índices de variação da inflação se prestam a outro objetivo, além de inexistir 

qualquer previsão legal acerca da obrigatoriedade de adoção de índice de variação da inflação 

para correção da dívida junto a instituição financeira. 

 

Os índices de inflação são usados para medir a variação dos preços e o impacto 

no custo de vida da população, ou seja, medem o custo de vida, daí porque improcede a alegação dos 

RÉUS quanto a sua utilização para correção da dívida junto ao AUTOR. 

 

No que tange a prática de anatocismo, ao contrário do alegado pelos 

Réus, inexiste tal prática.  

 

A dinâmica do Direito Bancário evoluiu de tal forma no mundo globalizado 

que devemos entender o caráter social das Instituições Financeiras, seja no sentido de fomentar a 

produção, gerar empregos, produzir riquezas. Nesse sentido, é imperativo que todas as pessoas, sejam 

físicas ou jurídicas, dependam direta ou indiretamente dos Bancos, sejam estes públicos ou privados. 
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Em decorrência da função social das atividades bancárias, está o Poder 

Estatal a controlar as mesmas. Assim, é que o Conselho Monetário Nacional, em atribuição 

determinada pela Lei nº 4.595/64, dita toda a política de crédito do país. 

 

Portanto, a própria lei entende ser o crédito de vital importância à 

sociedade e esta deve modernizar-se sempre, a fim de evitar a ruptura do sistema.  

 

Assim é que, unanimemente, economistas e juristas, destacam a 

importância do crédito, como responsável pelo crescimento da economia das nações, em geral, 

e das empresas e suas operações, em particular. 

 

Não devemos aqui, nos aprofundar em estudos econômicos, todavia é 

mister salientar que o crédito fomenta a criação de riquezas, injetando recursos antecipadamente nas 

atividades econômicas. 

 

Assim, é que a Lei nº 4.595/64, regulamentou totalmente a estrutura do 

sistema financeiro nacional, na qual no artigo 17 verificamos a existência das Instituições 

Financeiras Privadas, sendo estas as sociedades de crédito, financiamento e investimentos, os 

bancos de investimentos e financiamento etc., dentre as quais insere-se o BANCO 

VOLKSWAGEN S/A. 

 

Desta feita, as atividades desenvolvidas pelo AUTOR inserem-se no rol de 

funções privativas de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 

Submete-se, em razão disso, o AUTOR aos ditames legais e regulamentares 

balizados pela Lei 4.595/64, que garantem ao Estado imediata intervenção no mercado financeiro, como 

medida protetora do interesse público, dando ao Banco Central do Brasil competência para a fixação de 

limites e condições necessárias à outorga de autorização para formação, instalação e funcionamento de 

sociedades como o BANCO VOLKSWAGEN S/A. 

 

Após as considerações acima e para refutar a prática de anatocismo, 

importante aqui registrar que o Decreto nº 22.626/33, conhecido usualmente como Lei da Usura, limitou 
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a cobrança de juros decorrentes da concessão de créditos, devendo-se notar, porém, que em 31/12/64, 

de maneira a dispor e regulamentar as instituições monetárias, bancárias e creditícias, foi promulgada a 

Lei nº 4.595/64, cujo conteúdo delegou ao Conselho Monetário Nacional, na qualidade de lei especial, 

a competência para, dentre outras atribuições: 

 

“IX – Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões 

e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários 

ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco Central do Brasil, 

assegurando taxas favorecidas aos financiamentos que se destinem a 

promover”. 

 

Neste sentido, pode-se afirmar que a Lei nº 4.595/64 revogou a Lei de Usura, 

legislando acerca da cobrança de juros no que tange às instituições financeiras. Na qualidade de lei 

especial, dirigida exclusivamente a regulamentar o Sistema Financeiro Nacional, aludida lei cuidou de 

conferir às instituições financeiras regime específico de tratamento, em contraposição à Lei de Usura, 

que até então regia, de maneira genérica, a cobrança de juros para quaisquer situações. 

 

Desde o advento de mencionada legislação foram reiteradas as decisões 

proferidas pelo Supremo Tribunal Federal reconhecendo a inaplicabilidade da Lei de Usura às 

instituições financeiras, culminando em decisão tomada pelo Plenário da Suprema Corte, cujo acórdão 

teve a seguinte ementa: 

 

“I - Mútuo. Juros e condições. 

II – A Caixa Econômica faz parte do Sistema Financeiro Nacional, art. 1º, 

inciso V, da Lei 4.595/64, e, em consequência, está sujeita às limitações e à 

disciplina do Banco Central, inclusive quanto às taxas de juros e mais 

encargos autorizados. 

III – O art. 1º do Dec. 22.626/33 está revogado “não pelo desuso ou pela 

inflação, mas pela Lei 4.595/64, pelo menos no pertinente às operações com 

as instituições de crédito, públicas ou privadas, que funcionam sob o estrito 

controle do Conselho Monetário Nacional”. 

IV – Recurso extraordinário conhecido e provido”1 

 

                                                      

1 in RTJ 72/916, STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário nº 78.953, Relator Ministro Oswaldo Trigueiro.  
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Foi assim que, de maneira a unificar a matéria, não somente no que tange aos 

juros, mas também quanto à inaplicabilidade da Lei de Usura aos outros encargos cobrados pelas 

instituições bancárias, foi editada a Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal, com a seguinte 

redação: 

 

“As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e 

aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições 

públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional”. 

 

Mais adiante, foi editada Medida Provisória nº 1963-17 de 31/03/2000, 

reeditada pela Medida Provisória nº 2170-36 de 23/08/2001. Tal medida provisória 2170-36 autoriza a 

capitalização de juros pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, sendo 

que a mesma continua em vigência por força da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.01. 

 

Na verdade, referida medida provisória tão-somente veio a reconhecer uma 

realidade do sistema bancário brasileiro, se comparado ao sistema internacional. Como se sabe, muitos 

dos recursos tomados por bancos brasileiros têm origem externa. 

 

Considerando que a atividade bancária se resume a captar e emprestar 

dinheiro, as taxas utilizadas para a captação têm de ser repassadas por ocasião dos empréstimos, sob 

pena de o banco intermediário ver sua atividade inviabilizada. 

 

Nesse sentido, se o mercado internacional pratica juros capitalizados e as 

instituições nacionais, em última análise, tem de recorrer ao mercado externo para captação, por óbvio 

o custo de captação precisa de igual maneira ser transmitido por ocasião da concessão de 

empréstimos/financiamentos. 

 

Daí porque aludida medida provisória veio legalizar atividade absolutamente 

necessária à preservação do sistema bancário nacional. Em resumo, veio tal medida provisória a legalizar 

prática que, pragmaticamente, teria de ser legalizada para fins de sobrevivência das instituições 

bancárias nacionais. 

 

Após as considerações acima sobre o tema, oportuno considerar que para que 

ocorra o fenômeno da capitalização de juros, tal como ela é exposta pelos RÉUS, mister se faz que haja 
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a incidência de juros sobre um valor constituído por capital mais juros. Necessária se faz, assim, a pré-

existência de certa dívida, já composta por capital mais juros, sobre a qual incidirão novos juros, 

decorrentes de um novo financiamento. 

 

Por óbvio que qualquer banco tem imperiosamente a função de captar e 

emprestar dinheiro no mercado financeiro, conforme as políticas de crédito geridas pelo CONSELHO 

MONETÁRIO NACIONAL e BANCO CENTRAL DO BRASIL. Ademais, é lógico que tal atividade 

é revestida daquilo que no jargão econômico chamamos de lucro, caso contrário qualquer banco 

quebraria. 

 

Assim é que, o AUTOR capta recursos no mercado financeiro e empresta tais 

recursos aos seus clientes, devendo estes, no prazo estipulado para vencimento das operações, quitar o 

valor emprestado acrescido dos encargos pactuados. 

 

Tais encargos são vulgarmente tratados como “JUROS”, que no sentido atual, 

segundo DE PLÁCIDO E SILVA “são tecnicamente os frutos do capital, ou seja, os justos proventos 

ou recompensas que dele se tiram, consoante permissão e determinação da própria lei, sejam resultantes 

de uma convenção ou exigíveis por faculdade inscrita em lei”.  

 

Entretanto, tal conceito foi sendo deturpado com o tempo pela sociedade, 

embora previsto há cerca de 3.800 anos, pelo Código de Hamurabi (promulgado na Babilônia).  

 

Tal deturpação gerou desconforto à sociedade, fazendo-as crer 

equivocadamente que os “JUROS”, embora atualmente regulamentados pelo Mercado Financeiro (Lei 

da Oferta e da Procura) e pelo BACEN, sempre são de caráter extorsivo, levando o credor ao 

enriquecimento e o devedor a pagar muito mais do que o devido, o que sem dúvida, não é verdade. 

 

Estas considerações distorcidas a respeito dos “juros” decorrem de acepções 

morais e religiosas, tendo até Dante Alighieri, na Divina Comédia, ao detalhar o inferno, colocar os que 

cobravam juros, ao lado dos sodomitas, na parte mais baixa do sétimo círculo do inferno. 

 

Todavia, em face da evolução das sociedades, do modo de produção, a 

conceituação e aceitação da cobrança dos JUROS passou a ser prática comum, retratando o período 
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moderno de pleno reconhecimento do direito do detentor de capitais, em especial ao sistema bancário, 

de cobrar um preço pela transferência momentânea da propriedade do dinheiro.  

 

Em suma, coadunando com as lições do autor português, JOSÉ MARIA 

PIRES, acreditamos ser os JUROS “taxa de aluguel do dinheiro”, ainda, que o termo aluguel não seja 

correto sob o ponto de vista jurídico. 

 

Assim, refuta-se a alegação dos RÉUS quanto aos encargos cobrados pelo 

AUTOR, visto que juros capitalizados são aqueles incidentes sobre CAPITAL + JUROS e no caso sob 

análise, pode-se notar que em momento algum existiu a incidência de novos juros sobre capital já 

acrescido de juros pré-existentes, pois trata-se de um único financiamento. 

 

A propósito, trata-se aqui de contrato de financiamento rotativo, o qual não 

passa de contratos de mútuo, em que, no caso, o AUTOR emprestou dinheiro aos RÉUS. 

 

Em que pese as alegações dos RÉUS no tocante aos encargos cobrados, 

cobrança de juros compostos, estas não deverão prosperar, haja vista que conforme acima explicitado, 

as partes acordaram índice denominado QC’S, o qual é composto basicamente da variação da taxa do 

CDI, partindo-se da taxa swap DI divulgada para 30 dias e decomposta a taxa dia, procedendo-se assim 

para todos os dias da semana, somando-se e dividindo-se pelos dias úteis para se obter o índice semanal 

para acrescer o “spread” de 0,5%, sendo este último percentual, o ganho bruto do AUTOR.  

 

Assim, inexiste anatocismo, cobrança de juros compostos ou qualquer 

irregularidade a macular o cálculo do AUTOR. 

 

A inexistência de capitalização decorre da lógica, bastando verificar 

que no índice pactuado pelas partes não há juros acrescido ao principal, mão tão somente 

cobrança da variação do CDI partindo da taxa decomposta de 30 dias da taxa swap DI mais 

juros de 0,5% ao mês sobre o valor da cada nota fiscal, inocorrendo incorporação de juros ao 

principal para correção dos valores. 

 

É de se concluir, pois, que jamais o AUTOR cobrou juros sobre dívida 

composta pelo capital mutuado já acrescido de juros. 
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Portanto, ao contrário do que dispõem os RÉUS, verifica-se que não foram 

cobrados juros capitalizados por inexistir juros cobrados sobre juros. E mesmo que houvesse, inexiste 

ilegalidade na cobrança de juros capitalizados, segundo próprio entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça a esse respeito, conforme acima comprovado.    

 

Assim, no tocante ao cálculo do valor ajuizado, a foi aplicada simplesmente a 

taxa de juros contratada, conforme constante no contrato firmado, inexistindo abusividade ou juros 

extorsivos, tampouco capitalização. 

 

E disso tudo têm ciência os RÉUS, pois nota-se nos contratos, que operam no 

ramo de revenda de veículos da marca Volkswagen há vários anos, não podendo alegar que 

desconhecem tal procedimento. 

 

Ademais, não se pode aceitar que após vários anos se beneficiando do 

financiamento venham a alegar impropriedades quanto aos valores cobrados, visto que obter recursos 

junto ao BANCO VOLKSWAGEN era mera opção dos RÉUS, podendo operar com recursos próprios. 

 

A fim de esclarecer o afirmado, verifica-se que a FICHA DE DÉBITO possui 

todos os elementos aptos a determinar a retidão dos cálculos, vez que além de expressar o valor exato, 

fornece todos os elementos, de sorte a apurá-lo, mediante simples operação aritmética. 

 

Oportuno observar que os RÉUS têm ciência do índice pactuado entre as 

partes, o que demonstra ser inverídica a assertiva quanto ao desconhecimento do referido índice, 

imposição unilateral, etc. 

 

Impugna-se a alegação de locupletamento ilícito, pois o BANCO AUTOR 

emprestou dinheiro e não recebeu até o momento o valor que lhe é devido. Na verdade, tal conduta deve 

ser imputada aos RÉUS que obtiveram o crédito, adquiriram os bens e não pagaram o valor 

correspondente ao credor. 

 

Ninguém melhor do que o Juiz PERBOYRE STARLING, do Tribunal de 

Alçada de Minas Gerais, para tão genialmente perscrutar e sintetizar a alma do mau devedor, ao relatar 

o acórdão publicado na RF 231/337: 
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“Quando o cidadão necessita do empréstimo, vai à presença do emprestador, submisso, 

humilde e cheio de atenções. Quando, porém, vem o momento do resgate do débito, “o 

dia do pagamento”, então se rebela contra o emprestador, e passa a ver nele “apenas” a 

figura negra do agiota, do usurário, o mesquinho, “o pão duro”, o ladrão, o indivíduo 

“sem coração”, que não se importa de arrancar do devedor até o “último vintém”, até a 

roupa do corpo. Esquece-se, contudo, que, na dificuldade, não observou nada disso, 

vendo no emprestador “apenas” o seu salvador, o cidadão bondoso que teve dinheiro 

para emprestá-lo no momento da necessidade.” 

 

Como examina Orlando Gomes (1983/1984), no século XIX, a disciplina do 

Contrato concentrava-se na manifestação de vontade, no exame dos vícios do consentimento. O que 

importava era verificar se o consentimento era livre. No contrato de nossa época, a lei prende-se mais à 

contratação lesiva, visando impedir que as cláusulas contratuais sejam injustas para uma das partes.  

 

Assim, a lei procurou dar aos mais fracos uma superioridade jurídica para 

compensar a inferioridade econômica. Nem sempre o Estado se mostrou bem sucedido na tarefa. A 

excessiva intervenção na ordem econômica privada ocasiona distorções a longo prazo. 

 

O complexo problema, porém, não é só o nosso, e atinge também as 

legislações de economias mais desenvolvidas, o que contudo não nos deve servir de consolo. 

 

No contrato, portanto, há normas cogentes que não poderão ser tocadas pela 

vontade das partes. Há normas supletivas que operarão em silêncio dos contratantes. Um contrato válido 

e eficaz deve ser cumprido pelas partes: Pacta Sunt Servanda. O acordo de vontade faz lei entre as 

partes. Essa obrigatoriedade forma a base do direito contratual.  

 

O ordenamento deve conferir à parte instrumentos judiciários para obrigar o 

contratante a cumprir o contrato ou a indenizar pelas perdas e danos. Não tivesse o contrato força 

obrigatória, estaria estabelecido o caos. 

 

Decorre desse princípio a intangibilidade do contrato. Ninguém pode alterar 

unilateralmente o conteúdo do contrato, nem pode o juiz intervir nesse conteúdo.  
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Importa pois, examinar o elemento subjetivo em cada contrato. A parte 

contratante pode estar já de início, sem a intenção de cumprir o contrato, antes mesmo da sua elaboração. 

A vontade de descumprir pode ter surgido após o contrato. Pode ocorrer que a parte, posteriormente, se 

veja em situação de impossibilidade de cumprimento.  

 

No que respeita ao mérito, a contratação “sub judice” foi e é perfeita, sendo, 

portanto, toda e qualquer medida tomada pelo AUTOR, e que venha a tomar, relativamente ao 

recebimento do seu crédito, protegida pelo Código Civil, e, sobretudo, pelo art. 5º, inciso II, da 

Constituição Federal, pois, afinal, como observava HELY LOPES MEIRELLES, quem usa normal e 

legalmente do seu direito, não ofende o direito de outrem, pois não há direito contra direito. (cf. RJTJESP 

103/177). 

 

 

III – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Por todo o exposto, o Autor impugna a preliminar arguida, bem como 

os fatos alegados no mérito da contestação, já que a presente demanda foi proposta 

adequadamente e consubstanciada no inadimplemento contratual do contrato encartado aos 

autos. 

 

Assim, requer o Autor sejam afastadas todas as alegações dos Réus para 

julgar procedente a presente Ação de Cobrança, condenando-os ao pagamento do principal, 

bem como ao pagamento das verbas sucumbenciais. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de julho de 2016. 

 

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 

OAB/SP 71.318 

 

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 

OAB/SP 166.822 
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Duplicata Emissão Vencimento Violação Capital

Dias para a 

atualização 

na violação

Encargos 

exigidos até 

a violação

Percentual 

mensal dos 

encargos 

exigidos da 

emissão até 

a violação

Montante 

na violação

Dias para a 

contagem 

da mora a 

partir da 

violação *

Juros de 

mora R$

Juros de 

mora em 

%

Multa de 

mora R$

Multa de 

mora em 

%

Total 

exigido

Média da 

taxa anual 

linear do 

capital de 

giro rotativo 

praticado 

pelo 

mercado **

Média da 

taxa 

mensal 

linear do 

capital de 

giro 

praticado 

pelo 

mercado

Diferença a 

menor 

entre a taxa 

de 

encargos 

exigidos e 

praticados 

pelo 

mercado 

financeiro

a b c d e = c - a g = f - d h f = d + g i j
k = j ÷ f ÷ 

i
l m = l ÷ f n = f + j + l o p = o ÷ 12 q = p -m

31658230 10/12/14 08/06/15 24/09/15 30.871,90 288           7.332,63     2,47% 38.204,53 127          1.489,91    0,92% 808,31       2,12% 40.502,75   43,96% 3,66% 1,55%

34348317 30/01/15 29/07/15 14/10/15 27.680,74 257           5.776,48     2,44% 33.457,22 107          1.110,43    0,93% 730,33       2,18% 35.297,98   45,92% 3,83% 1,64%

34327317 30/01/15 29/07/15 28/10/15 42.436,69 271           8.855,80     2,31% 51.292,49 93            1.491,12    0,94% 1.110,70    2,17% 53.894,31   45,92% 3,83% 1,66%

97462017 30/01/15 29/07/15 02/10/15 39.520,82 245           8.247,30     2,56% 47.768,12 119          1.753,63    0,93% 1.019,34    2,13% 50.541,09   45,92% 3,83% 1,69%

38297197 20/05/15 17/09/15 17/09/15 120.800,00 120           16.078,79   3,33% 136.878,79 134          5.610,31    0,92% 2.947,78    2,15% 145.436,88 43,96% 3,66% 1,51%

31911597 13/02/15 12/08/15 12/08/15 120.800,00 180           21.962,06   3,03% 142.762,06 170          7.281,44    0,90% 2.931,30    2,05% 152.974,80 41,00% 3,42% 1,36%

31252297 05/02/15 04/08/15 04/08/15 58.656,00 180           11.322,77   3,22% 69.978,77 178          4.826,36    1,16% 1.330,59    1,90% 76.135,72   41,00% 3,42% 1,52%

30123997 22/01/15 21/07/15 21/07/15 17.168,00 180           3.367,28     3,27% 20.535,28 192          1.169,22    0,89% 407,42       1,98% 22.111,92   39,72% 3,31% 1,33%

26197797 24/11/14 23/05/15 09/11/15 13.440,00 350           2.858,25     1,82% 16.298,25 81            414,98       0,94% 353,05       2,17% 17.066,28   47,05% 3,92% 1,75%

32140297 19/02/15 18/08/15 18/08/15 64.189,00 180           11.531,10   2,99% 75.720,10 164          3.737,33    0,90% 1.589,16    2,10% 81.046,59   41,00% 3,42% 1,32%

Totais ou médias 535.563,15 97.332,46 2,74% 632.895,61 28.884,73  0,94% 13.227,98  2,10% 675.008,32 43,55% 3,63% 1,53%

Demonstração dos encargos remuneratórios e moratócios exigidos

Apêndice I

* Diferença diária entre a data da atualização proposta pelo Financiador, em 29/01/2016, das respectivas datas da violação.

*** Adotou-se a data do vencimento como sendo a data da violação para a duplicata 31252297.

** As taxas citadas neste item estão expostas no anexo I.
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Ilustre Senhora Advogada que patrocina o Requerente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do processo: 1028577-06.2016.8.26.0100. 

Natureza: Cobrança. 

Requerente: Banco Volkswagen S/A. 

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda.. 

 

 Giancarlo Zannon, perito contador assistente, mestre e bacharel em ciências 

contábeis, especialista em perícia contábil, devidamente habilitado perante o Conselho 

Regional de Contabilidade, registro n°. 1-SP 267.405/O-1, em atendimento ao requerente, 

procedidos os estudos e análises pertinentes, respeitosamente, apresenta 

 

PARECER PERICIAL CONTÁBIL-FINANCEIRO 
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1. Objeto. 

 

 Motivar o convencimento do juízo, consoante artigo 472 do Código de Processo 

Civil vigente, além de impugnar a quantificação do argumento trazido no parecer às fls. 

76/77 dos autos. 

 

 

2. Análise do exigido pelo requerente. 

 

 Trata-se da concessão de capital de giro rotativo para o financiamento do estoque 

da requerida, conforme fls. 18/28 dos autos, onde, entre outros, notam-se pactuados 

encargos remuneratórios 2,05% ao mês, acrescidos de outros 2,15% ao mês, para o caso 

da solicitação de ampliação de limite ou complementação de crédito.  

 

Vislumbrando demonstrar que os encargos exigidos da requerida foram inferiores 

aos pactuados, o apêndice I que ilustra o presente parecer, indica que foram cobrados 

percentuais de encargos remuneratórios inferiores a soma dos percentuais acima 

apontados. 

 

Na média, ao considerar as dez duplicatas cobradas, o requerente exigiu encargos 

remuneratórios no ordem de 2,74% ao mês, a abarcar da emissão das duplicatas até a data 

da violação. Salienta-se que o termo “violação”, sem síntese, refere-se ao requerido ter se 

valido da ampliação ou complementação da concessão de crédito e ou ainda, estar em 

situação de inadimplência. 

 

Em consulta ao Banco Central do Brasil, acostada ao presente parecer, como 

anexo I, evidencia-se que o menor percentual praticada por instituições financeira, em 

operações semelhantes a operação de crédito firmada entre as partes, o percentual menor 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

22
2D

9F
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 M
O

R
E

IR
A

 D
O

 S
A

C
R

A
M

E
N

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
07

/2
01

6 
às

 1
7:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

64
06

44
32

76
   

  .

fls. 206



 
 

3 

Rua 28 de setembro, 718 A, Alto do Ipiranga, São Paulo, SP, Cep 04267.000. 
Fones: 11-2368.3493 e 2361.0851, e-mail: giancarlo@zannoncontadores.com.br. 

 

foi 39,72% ao ano, linear, que dividido por 12 meses, correspondente a 3,31% ao mês , 

como demonstrado no citado apêndice I. 

 

Portanto, resta comprovado que a requerente ofereceu ao requerido condições 

vantajosas, visto que se tratam de transações que objetivam fomentar os negócios entre 

montadora, concessionário e financeira, de modo que a natureza do pacto foi respeitado. 

 

 

3. Crítica ao parecer trazido pela requerida. 

 

 Com o devido respeito ao perito assistente contratado pela requerida, o parecer 

apresentado é singelo, furtando-se de analisar a composição da dívida apresentada pela 

requerente, sugerindo que o valor das duplicatas, sinônimo de capital, sejam apenas 

atualizadas monetariamente, com os índices do TJSP. 

 

Salienta-se que a atualização monetário é responsável por, tão somente, repor o 

desgaste do poder de compra da moeda, corrido pelo inflação, de natureza diversa e 

bastante inferior do que o encargo remuneratório, que se destina a recompensar o 

requerente por ter se abstido do capital e cedido ao requerido por período especificado 

entre as partes. 

 

Deste modo, impugna este perito assistente a apuração ofertada pela requerida, 

pois a mesma deixa de observar que foram pactuados encargos remuneratórios, inferiores 

aos praticados por instituições financeiras. 
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4. Conclusão. 

 

Evidenciou-se que os encargos exigidos do requerido se encontram inferiores aos 

praticados por outras instituições financeiras, bem como, que o parecer oferecido pela 

requerida se encontra equivocado, pois deixar de observar as condições avençadas. 

 

Corroborando-se com o afirmado por este perito assistente, recorre-se a Zannai, 

que discorre acerca das críticas endereçadas ao Floor Plan ou financiamento rotativo, 

operação entabulada entre as partes. 

 

Dizem, geralmente, que o banco ligado ao fabricante/montador cobra juros e atualização 

monetária “abusivos”, pois o bem financiado ainda estaria no estoque e que, portanto, não 

tendo sido vendido ainda pertenceria, de fato, ao fabricante/montador. A figura mental 

deste entendimento é que a loja do concessionário funcionaria como mera e simples 

extensão do pátio da fábrica onde ficam estocados os veículos aguardando embarque. 

Dizem que o banco cobra juros capitalizados e pratica o anatocismo que, segundo alegam, 

seriam proibidos por lei. Obviamente, ou não entenderam o conceito de Floor Plan ou 

entendem que a fábrica/montadora deveria receber o valor do bem vendido aos seus 

concessionários e distribuidores somente depois de ele ter feito a venda ao consumidor 

final. Se fosse este o entendimento do Floor Plan não haveria venda do 

fabricante/montador para o concessionário/distribuidor, mas uma remessa em 

consignação. Se assim fosse, esta atividade de concessionário ou distribuidor ou lojista 

de bens de consumo durável, com foco em veículos automotores, não seria um 

empreendimento comercial, mas, apenas, um ponto para exibição dos bens fabricados e, 

se assim fosse, não lhe caberia o “lucro” do negócio, mas somente, uma “comissão sobre 

vendas” como se vendedor autônomo fosse. 

 

Pode-se depreender do citado que a operação entabulada pelas partes tem a 

natureza de desenvolver trabalhos em parceria, com finalidade diversa de outros 

financiamentos ofertados pelo mercado financeiro, de maneira que a finalidade dos pactos 

foi respeitada, em nenhum momento, havendo exigência de encargos excessivos, pois 

inferiores aos praticados pelo mercado. 
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Afirma este perito assistente que a requerida Unifica Veículos e Peças Ltda.., é 

devedora do montante de R$ 675.008,32, apurados em 29/01/2016, em favor do 

requerente Banco Volkswagen S/A. 

 

Nada mais a esclarecer ou acrescer se encerra a presente formulação de quesitos, 

contendo 5 (cinco) folhas, 1 (um) apêndice e 1 (um) anexo. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2016. 

 

Zannon Contadores 

Giancarlo Zannon 

CRC 1-SP 267.405/O-1 

 
 

 
 

 

i Remo Dalla Zanna. Perícia Contábil em Matéria Financeira. São Paulo, IOB, 2011, 2ª edição, p. 277. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL - 27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar - Centro - CEP: 01501-900 - São Paulo - SP - Telefone: 
11 2171-6208 - E-mail: sp29cv@tjsp.Jus.br

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.

Intime-se.

São Paulo, 19 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/07/2016 09:17 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0180/2016,   foi   disponibilizado   na   página   398 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Especifiquem   as   partes,   no   prazo   de   10   dias,   as   provas   que   pretendem   produzir, 
 justificando-as.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 21 de julho de 2016. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Hélio Gustavo Assaf Guerra Advogado 
OAB-SP 159.494 

 

(14) 3351-7964   ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM 
RUA NENÊ FREITAS, N° 289 – CENTRO – PIRAJU – SP – CEP 18.800-000 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100 
 

 
 
UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, já 

qualificado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA C.C. RESCISÃO 
CONTRATUAL que lhe promove BANCO VOLKSWAGEN S.A., em atenção 
ao r. despacho de fls., vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
especificar as provas que entende necessárias, como segue: 

 
1) A oitiva de testemunhas a serem arroladas oportunamente, no caso de 

designação de audiência de instrução, a fim de se comprovar que os 
veículos encontram-se sem utilização até a presente data, não podendo 
fazer parte da cobrança destes autos. 

 
 
 Termos em que, 
 Pede Deferimento. 
 
 Piraju, SP, 29 de julho de 2.016. 
 
 
 
 
 
  
 Hélio Gustavo Assaf Guerra 

      OAB-SP n.º 159.494 
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www.tcg.adv.br • São Paulo SP • Rua João Adolfo, 118 Conj. 405 • CEP 01050-020 • Fone: 11 3292.9800 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª  VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, por seu advogado e bastante 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA que move em face de 

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. e OUTROS,  em trâmite perante esta Vara e seu 

respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, esclarecer que 

pretende a produção de provas documentais, uma vez que a matéria é exclusivamente de 

Direito. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2016. 

 

 

 

   

 

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 

OAB/SP 71.318 

 

ALESSANDRO MOREIRA DO 

SACRAMENTO 

OAB/SP 166.822 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

 BANCO VOLKSWAGEN S/A ajuizou ação de cobrança contra 

UNIFICA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, 

CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA e MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA, 

objetivando a condenação dos réus ao pagamento da quantia de R$ 675.618,94 (atualizada 

até 29.01.15), fruto da não devolução de capital emprestado durante a execução de contrato 

de mútuo celebrado entre as partes.

  

Com a petição inicial foram juntados documentos (fls. 18/31).

Os réus, citados, ofereceram contestação (fls. 60/66). 

Preliminarmente, sustentaram ilegitimidade passiva "ad causam" dos corréus Paulo, 

Cristiane e Mário. No mérito, alegaram a abusividade de cláusulas contratuais inseridas no 

contrato de adesão, com base nas quais a autora pretende receber quantia maior do que a 

efetivamente devida. Sustentaram, ainda, que os valores representados nas duplicatas nºs 

38297197 e 319111597, que totalizam a importância de R$ 241.600,00, devem ser 

excluídos da planilha de débito, já que tais cártulas são objeto de discussão em outras duas 

ações judiciais, que tramitam na 1ª Vara Cível da Comarca de Piraju – SP.

Réplica às fls. 187/202.
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  É o relatório.

  DECIDO.                

 O caso comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do 

artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Trata-se de matéria de direito e de fato, 

sendo suficiente a prova documental produzida. Quanto a esse aspecto, importante 

registrar a desnecessidade da prova pericial contábil, tendo em vista a forma genérica 

como deduzida a resistência oferecida pelos réus. 

De início, afasta-se a preliminar de ilegitimidade passiva. 

Conforme se extrai do documento de fls. 18/24, os corréus Paulo, Cristiane e Mário  

integraram o contrato de mútuo na qualidade de fiadores. E, nesta condição, assumiram a 

posição de devedores solidários ao devedor principal, razão pela qual passaram, como 

garantidores, a dever a obrigação em sua inteireza. Isso já seria suficiente para conferir-

lhes pertinência subjetiva para integrarem a relação processual, frise-se, de uma ação de 

cobrança da dívida solidária. Não bastasse isso, também de forma expressa, renunciaram  

ao benefício previsto no artigo 827, do Código Civil (fls. 21). 

No mérito, a pretensão de cobrança é procedente.

O crédito em que se funda a pretensão condenatória deduzida pela 

instituição financeira autora vem representado em contrato de mútuo. É bem verdade que 

se trata de uma operação que se aperfeiçoa de forma coligada a outras, tendo como 

objetivo a viabilização da aquisição pela ré Unifica, distribuidora de veículos, de 

automóveis fornecidos pela montadora. Como explicitado pela própria autora, instituição 

financeira parceira da montadora Volkswagen, o mútuo em questão, denominado de 

"termo de consolidação de contrato de financiamento rotativo com garantia real e fiança" 

confere aos distribuidores financiamento em condições mais favoráveis do que a oferecida 
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no mercado financeiro convencional. Assim que adquiridos os veículos da montadora 

Volkswagen, a autora antecipa o pagamento dos respectivos preços e se subrroga na 

posição da vendedora. 

Mesmo assim, não tem consistência a resistência oferecida pelos 

réus.

Mesmo que coligadas as operações, o fato é que houve expresso 

reconhecimento na contestação de inadimplemento no que diz respeito à devolução do 

capital mutuado. 

Em um primeiro momento os réus, devedores confessos, 

suscitaram abusividade no tocante à taxa de juros e a sua forma de cálculo. Quanto a estes 

temas, já houve exaustiva apreciação pelo Poder Judiciário. 

Não se vê abusividade na fixação contratual dos juros 

remuneratórios. Já é pacifico o entendimento de que as instituições financeiras não se 

sujeitam aos limites impostos por legislação infraconstitucional, atualmente prevista no 

artigo 591 do Código Civil de 2002. Aliás, quanto a esse aspecto, sequer vigora a limitação 

constitucional de juros em 12% ao ano, prevista no então § 3º, do artigo 192 da 

Constituição Federal de 1988, face à revogação do referido dispositivo pela Emenda 

Constitucional nº 40/2003. Frise-se, que mesmo antes da referida emenda, já entendia o 

Supremo Tribunal Federal não ser auto-aplicável a limitação constitucional de juros (RT: 

729/131). Assim, sujeitam-se as instituições financeiras, no tocante aos juros, aos limites 

fixados pelo Banco Central, em respeito ao disposto na Lei 4.595/64. Bem por isso, devem 

prevalecer os juros estabelecidos contratualmente e com base nos quais foi aferido pela 

autora o saldo devedor. 

Idêntica é a solução quanto à alegação de capitalização de juros. 

Não se desconhece, em princípio, que tal prática apenas é autorizada anualmente, como 
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previa a denominada Lei de Usuras (Decreto 22.626/33) e, atualmente, estabelece o 

Código Civil de 2002, no já citado artigo 591. No entanto, em relação aos contratos 

bancários, prevalece no Superior Tribunal de Justiça, posição diversa, no sentido da 

admissão da capitalização aos contratos aperfeiçoados na vigência da MP 2.170/2000, 

desde que diante de previsão contratual expressa. Nesse sentido, o Ministro Jorge 

Scartezzini, no julgamento do AgRg no REsp 822795/RS, afirmou o seguinte: 

“(...) 4 - Quanto à capitalização mensal de juros 

(anatocismo), o entendimento prevalecente nesta Corte era 

no sentido de que esta somente seria admitida em casos 

específicos, previstos em lei (cédulas de crédito rural, 

comercial e industrial), conforme enunciado sumular n° 

93/STJ. Com a edição da MP 2.170, de 31.03.2000, passou-

se a admitir a capitalização mensal aos contratos firmados 

posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse 

previsão contratual. Verificando-se, in casu, o preenchimento 

desta condição, há de ser permitida a sua incidência”.

  

Por último, não aproveita aos réus a alegação de que parte da 

cobrança desencadeada corresponderia à capital mutuado para aquisição de dois veículos 

que, por apresentarem vícios ocultos, seriam objeto de duas demandas judiciais. 

Mesmo que coligadas as operações, como já dito, a eventual 

discussão acerca de vícios nos veículos vendidos, da forma como retratado pelos réus, não 

interfere no direito de a mutuante receber o capital mutuado. Isto porque, constata-se dos 

documentos acostados, que as demandas em referência foram ajuizadas pela própria 

distribuidora ré contra as alienantes dos dois veículos, tendo como pretensão indenização 

por prejuízos decorrentes de reparos que foram feitos nos veículos, em razão de vícios 

redibitórios ou de qualidade do produto. Nas duas demandas, não se postulou a resolução 

dos contratos com a devolução dos veículos, mas sim a reparação de danos, com a 
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preservação do negócio jurídico. Como consequência, mesmo que vitoriosa a ré Unifica 

nas demandas, isto não atinge o contrato de mútuo com a instituição financeira autora, que 

tem direito à devolução do capital mutuado da forma como avençado contratualmente. 

Fica apenas a ressalva da inviabilidade do pedido, deduzido de 

forma genérica e sem embasamento na causa de pedir, de resolução do contrato em 

discussão. Neste caso, a operação coligada existente entre a instituição financeira autora, a 

montadora Volkswagen e os seus distribuidores, entre as quais a corré Unifica, não permite 

o exame isolado dessa relação negocial de cunho financeiro. Isto porque, a simples e a 

automática resolução deste contrato pode inviabilizar toda a operação, atingindo também o 

contrato mantido entre a montadora e a sua distribuidora ou revendedora. 

É o que basta para o acolhimento da pretensão de cobrança.  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

AÇÃO para condenar os réus, em solidariedade, a pagarem à autora a quantia de R$ 

675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e quatro 

centavos), atualizada até 29.01.2015, a partir do que incidirá correção monetária segundo a 

Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, mantidos os juros 

moratórios em 1% ao mês.

Diante da maior sucumbência, arcarão os réus com as custas 

judiciais e despesas processuais, bem como com os honorários advocatícios que, nos 

termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% da condenação 

atualizada.

P.R.I.C

São Paulo, 08 de agosto de 2016.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100 
 
 

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E 
OUTROS, já qualificados, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA C.C. RESCISÃO CONTRATUAL que lhe 
promove BANCO VOLKSWAGEN S.A., já qualificada, por seu advogado ao 
final assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 
termos do artigo 1.022 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, interpor 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, conforme os motivos abaixo: 

 
A r. sentença de primeira instância prolatada 

por Vossa Excelência, JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO 
para condenar os réus, em solidariedade, a pagarem à autora a quantia de R$ 
675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito reais e 
noventa e quatro centavos), atualizada até 29.01.2015, a partir do que incidirá 
correção monetária segundo a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, mantidos os juros moratórios em 1% ao mês. 

 
Diante da maior sucumbência, condenou os 

requeridos ao pagamento das custas judiciais e despesas processuais, bem 
como com os honorários advocatícios que, nos termos do artigo 85, § 2º, do 
Código de Processo Civil, arbitrando em 10% da condenação atualizada. 

 
DA GRATUIDADE PROCESSUAL 
 
Inicialmente, cumpre ressaltar que a requerida 

teve cerceado seu direito de defesa, quando deixou de ser atendida em seu 
pedido de especificação de provas, uma vez que durante eventual instrução 
processual comprovaria os danos que vem experimentando em razão dos 
defeitos apresentados pelos dois caminhões que foram incluídos no four plan, e 
que deveriam ser excluídos do cálculo inicial, em razão da concordância do 
Banco Volkswagem em incluir os referidos veículos no contrato de mútuo. 
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Desta forma, e, em razão da ausência de 
condições financeiras para recolher as custas processuais, referentes à taxa 
judiciária de preparo de apelação no importe equivalente à 4% do valor da 
condenação atualizado, a requerida está tendo seu direito de defesa cerceado. 

 
Assim, a requerida reitera o pedido de 

assistência judiciária gratuita formulado anteriormente nestes autos às fls. 65 
"a", visando isentá-la do dever de recolhimento das custas processuais, 
permitindo desta forma o livre acesso ao poder judiciário, o que lhe está sendo 
vedado neste ato. 

 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
A r. sentença de primeira instância deixou de 

analisar o pedido formulado na contestação, quando , referente ao dano moral. 
 
Por toda a documentação acostada aos autos, 

verifica-se que o contrato de financiamento que embasou a inicial não é um 
contrato de operação que se aperfeiçoa de forma coligada a outras, tendo 
como objetivo a viabilização da aquisição pela ré Unifica, distribuidora de 
veículos, de automóveis fornecidos pela montadora. 

 
 
Na realidade, trata-se de contrato de 

financiamento de estoque de veículos usados adquiridos pelas 
concessionárias, dentre elas a requerida, onde os veículos usados são 
colocados em no contrato como garantia de pagamento. 

 
Portanto, as duplicatas de n.º 38297197, no 

valor de R$ 120.800,00 e 319111597, no valor de 120.800,00, referentes aos 
dois cavalos (Tractor) que estão sendo reparados por defeito de fabricação e 
estão sendo objeto de duas ações judiciais,  não podem permanecer nos autos, 
o que deixou de ser apreciado por Vossa Excelência. 

 
Assim, e com todo o respeito, referida 

Sentença prolatada por Vossa Excelência, contém ponto omisso, que s.m.j., 
necessita ser revisto, haja vista a ausência da apreciação do pedido da 
requerida de exclusão dos valores apontados no perágrafo anterior. 

 
Pugna-se, pois, pela procedência dos 

presentes embargos de declaração, inclusive com efeito modificativo, 
decretando-se a exclusão das duplicatas de n.º 38297197, no valor de R$ 
120.800,00 e 319111597, no valor de 120.800,00. 

 
No mais, reitera a requerida o pedido de 

assistência judiciária gratuita formulado anteriormente nestes autos às fls. 65 
"a", visando isentá-la do dever de recolhimento das custas processuais, 
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permitindo desta forma o livre acesso ao poder judiciário, o que lhe está sendo 
vedado neste ato 

 
Nesses termos,  
 
Pede Deferimento. 
 
Piraju/SP, 16 de agosto de 2016. 
 

 

 

 

Hélio Gustavo Assaf Guerra 

     OAB-SP n.º 159.494 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração de sentença que julgou parcialmente 

procedente a ação. 

Não há nada para ser declarado, visto não se visualizar a alegada omissão na 

sentença prolatada às fls. 214/219.

Outrossim, requer a embargante conferir caráter infringente a esta via 

processual.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 221/223.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

27CV 

 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, por seu advogado infra assinado, e 

bastante procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C 

RESCISÃO CONTRATUAL ajuizada em face de UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 

e OUTROS, em trâmite perante essa Vara e seu respectivo Cartório, interpor os presentes  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

a R. Sentença de Fls., com fundamento no artigo 1022 I do Código de Processo Civil, pelos 

motivos a seguir expostos:  

 

I - DOS FATOS 

 

A EMBARGANTE ajuizou a presente ação de cobrança cumulada com 

rescisão contratual em face dos EMBARGADOS ante o inadimplemento do Contrato de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

24
1C

6D
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 M
O

R
E

IR
A

 D
O

 S
A

C
R

A
M

E
N

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
08

/2
01

6 
às

 1
6:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

64
07

68
76

40
   

  .

fls. 225



 

juridico@tcg.adv.br • www.tcg.adv.br • Rua João Adolfo, 118 Conj. 405 • CEP 01050-020 • São Paulo SP • Fone: (11) 3292-9800 

Financiamento Rotativo. Esclareceu na inicial que o não cumprimento das obrigações pactuadas 

enseja o vencimento antecipado do contrato conforme cláusula décima terceira. 

 

Citados, os EMBARGADOS apresentaram defesa, sobrevindo a 

sentença ora embargada. 

 

Referida Sentença julgou parcialmente procedente a demanda para 

condenar os EMBARGADOS ao pagamento do valor devido, devidamente corrigido e 

acrescido de juros de 1% ao mês, além da verba sucumbencial. Contudo, não declarou a rescisão 

contratual, sob fundamento que sem embasamento na causa de pedir e inviabilizaria a operação 

entre Revenda e Montadora.  

 

Assim, determinados todos os fatos que ora embasam os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, passa o EMBARGANTE a discorrer acerca da contradição 

apresentada, já que o pedido de rescisão contratual, nos termos da  exordial, decorre justamente 

do inadimplemento contratual, conforme cláusula resolutória pactuada no contrato firmado 

entre as partes, devidamente transcrita na inicial. Por outro lado, também contraditória a R. 

Sentença ao considerar que a rescisão contratual inviabilizaria o contrato entre Revenda e 

Montadora, na medida em que o financiamento obtido junto ao EMBARGANTE não é a única 

maneira de aquisição de veículos para a revenda. 

 

II - DA CONTRADIÇÃO AOS ARTIGOS 421, 474 E 1425 III DO CODIGO CIVIL 

 

A causa de pedir é constituída dos fatos que deram origem a lide, 

juntamente com os fundamentos jurídicos que demostram a violação do direito, de modo que o 

inadimplemento dos EMBARGADOS (causa de pedir fática) e o direito do EMBARGANTE 

de receber o que lhe é devido, somado a previsão contratual do vencimento antecipado do 

contrato, nos termos dos artigos 474 e 1425 III do Código Civil (causa de pedir jurídica), 

demonstram o embasamento do pedido de rescisão contratual. 
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Considerando que a r. sentença condenou os Embargados ao pagamento 

do débito, contraditória a r. sentença ao não declarar a rescisão contratual, na medida em que 

reconheceu que há inadimplemento contratual, o que torna óbvia a conclusão que o contrato 

está antecipadamente vencido, nos termos da cláusula resolutória expressa prevista no artigo 

1425 III do Código Civil, o que por consequência evidencia a extinção do contrato conforme 

previsto no artigo 474 do Código Civil. 

 

Contraditória também a R. Sentença ao considerar que a rescisão 

contratual pode inviabilizar a operação com a Montadora, visto que o financiamento obtido 

junto ao EMBARGANTE Banco Volkswagen não é a única forma de aquisição de veículos 

pelos EMBARGADOS, tampouco há obrigação da EMBARGADA em contratar com o 

BANCO EMBARGANTE. Observa-se que nos autos não há qualquer alegação ou prova que o 

financiamento junto ao EMBARGANTE seria a única forma de aquisição de veículos. 

 

Assim, há contradição na R. Sentença ao concluir que a operação entre 

Montadora e Revenda seria coligada à operação existente entre EMBARGANTE e 

EMBARGADOS, na medida em que são operações distintas, visto que inexiste obrigação em 

contratar com o BANCO EMBARGADO, bem como o financiamento obtido junto ao BANCO 

EMBARGANTE não é a única forma de aquisição de veículos pelos EMBARGADOS. 

 

A propósito, a contradição da R. Sentença ainda se revela patente diante 

do artigo 421 do Código Civil, visto que a liberdade de contratar pressupõe a autonomia das 

partes. Estando previsto contratualmente o vencimento antecipado do pacto ante ao 

inadimplemento, bem como ante ao pedido de rescisão contratual e cobrança do débito, a R. 

Sentença, além de contraditória, afronta referido dispositivo legal. 

 

É determinado pela Carta Magna que todas as decisões judiciais sejam 

fundamentadas e adstritas ao previsto no ordenamento jurídico pátrio, em absoluto respeito ao 

Princípio da Legalidade. 
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Portanto, tendo o EMBARGANTE direito à entrega da prestação 

jurisdicional de forma clara, precisa e completa, cumpre ao Magistrado apreciar os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO com espírito aberto, entendendo-os como meio 

indispensável à segurança nos provimentos judiciais, como vislumbra-se na RTJ 65/170 e 

138/249. 

 

Isto posto, requer e espera sejam recebidos os presentes EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, processando-os para sanar a contradição existente na sentença, 

declarando a rescisão contratual, conforme requerido na inicial, podendo este se socorrer do 

pertinente remédio jurídico que a lei lhe facultar. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 17 de agosto de 2016. 

 

 

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 

OAB/SP – 71.318 

 

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 

OAB/SP – 166.822 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração de sentença que julgou  parcialmente 

procedente a ação. 

Não há nada para ser declarado, visto não se visualizar a alegada  

contradição na sentença prolatada às fls. 214/219.

Outrossim, requer a embargante conferir caráter infringente a esta via 

processual.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 225/228.

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, por seu advogado e bastante 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C 

RESCISÃO CONTRATUAL que move em face de UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 

LTDA. e OUTROS, em trâmite perante esta Vara e seu respectivo Cartório, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, diante da r. Sentença proferida, apresentar o 

presente  

 

RECURSO DE APELAÇÃO 

 

na forma das razões anexas, com base no art. 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil, 

requerendo seja ele recebido na forma da lei, em seu duplo efeito, determinando a sua remessa 

ao E. Tribunal ad quem que, certamente, revendo as razões jurídicas, reformará a r. Sentença. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

      São Paulo, 14 de setembro de 2016. 

 

 

MARCELO TESHEINER CAVASSANI    ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 

OAB/SP 71.318       OAB/SP 166.822     

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

25
86

0B
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

O
 M

O
R

E
IR

A
 D

O
 S

A
C

R
A

M
E

N
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

09
/2

01
6 

às
 1

5:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
64

08
77

35
32

   
  .

fls. 232



 

www.tcg.adv.br • São Paulo SP • Rua João Adolfo, 118 Conj. 405 • CEP 01050-020 • Fone: 11 3292.9800 

P
ág

in
a2

 

RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO 

 

APELANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A 

 

APELADA: UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. e OUTROS. 

 

 

   EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

COLENDA CÂMARA, 

 

     ÍNCLITOS JULGADORES! 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, esclarece que a r. decisão que rejeitou os Embargos 

de Declaração opostos foi publicada no Diário Eletrônico em 24/08/2016 (quarta-feira), 

iniciando-se o prazo em 25/08/2016 (quinta-feira). 

 

Assim, considerando a existência do feriado de 07/09/2016 – dia não 

útil -, o prazo de 15 dias úteis para interpor a presente apelação finda-se em 15/09/2016, 

portanto tempestiva a interposição do recurso na presente data. 

 

2. DAS CUSTAS 

 

Esclarece que as custas referentes ao preparo correspondem a 4% sobre 

o valor atualizado da causa, conforme Lei 15.855/15, correspondente a R$ 28.582,26 (vinte e 

oito mil, quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos). 

 

Considerando que o processo tramita sob a forma digital desde o seu 

ajuizamento, portanto a transmissão ocorrerá integralmente de forma eletrônica entre a primeira 
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e segunda instâncias, desnecessário o recolhimento de porte de remessa e retorno, conforme 

Provimento CSM nº 2.041/2013. 

 

3. DOS FATOS 

 

Em breve síntese dos fatos, a APELANTE ajuizou a presente ação de 

cobrança cumulada com rescisão contratual em face dos APELADOS ante o inadimplemento 

do Contrato de Financiamento Rotativo.  

 

Conforme constou na inicial, o não cumprimento das obrigações 

pactuadas enseja o vencimento antecipado do contrato, conforme cláusula décima terceira do 

pacto firmado entre as partes. 

 

Citados, os APELADOS apresentaram defesa, sobrevindo a sentença 

que julgou parcialmente procedente a demanda para condenar os APELADOS ao pagamento 

do valor devido, devidamente corrigido e acrescido de juros de 1% ao mês, além da verba 

sucumbencial.  

 

Contudo, não declarou a rescisão contratual, sob fundamento que o 

pedido não tem embasamento na causa de pedir e inviabilizaria a operação entre Revenda e 

Montadora.  

 

4. DO MÉRITO 

 

4.1. DO EMBASAMENTO DO PEDIDO NA CAUSA DE PEDIR 

 

Com o devido acato, não merece prosperar a parte da sentença que não 

declarou rescindido o contrato firmado entre as partes sob fundamento de falta de embasamento 

na causa de pedir, na medida em que o pedido de rescisão contratual expresso na exordial e 

fundamentado na cláusula resolutória pactuada no contrato firmado entre as partes, 

devidamente transcrita na inicial, decorre justamente do inadimplemento contratual, o qual 
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restou reconhecido na R. Sentença proferida que condenou os APELADOS ao pagamento do 

débito cobrado, devidamente atualizado. 

 

É forçoso esclarecer que a R. Sentença abstraiu-se dos preceitos 

processuais atinentes à relação jurídica existente entre as partes.  

 

Importante destacar que o APELANTE em sua exordial requereu a 

declaração de rescisão contratual, vez que ao contratante ferido pelo inadimplemento se faculta 

a rescisão do contrato, de modo que encontram-se os pedidos – condenação ao pagamento do 

valor devido e a rescisão contratual - embasados na causa de pedir - inadimplemento do 

contrato. 

 

Sabemos que extinção do contrato é a expressão genérica designativa 

das formas pelas quais um contrato deixa de gerar efeitos.  

 

Assim, a rescisão de contrato é a forma de extinção de contratos que se 

opera pela ruptura unilateral do vínculo, conhecida por ruptura - termo este pouco usado – que 

depende de ação judicial. 

 

No vocabulário jurídico de De Plácido e Silva verifica-se que – 

juridicamente - rescisão é a anulação ou a retirada dos efeitos jurídicos do ato, da convenção 

ou da sentença. A rigor, a rescisão é a extinção do contrato por virtude de decisão judicial. 

 

Conforme ensina Ruggiero, “o pressuposto da rescisão é uma 

obrigação válida e destina-se por isso a rescindi-lo para impedir o efeito lesivo”. 

 

Por sua vez, Hely Lopes Meirelles define a rescisão como "o 

desfazimento do contrato durante sua execução por inadimplência de uma das partes, pela 

superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste 

ou pela ocorrência de fatos que acarretam seu rompimento de pleno direito". 
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Cretella Júnior entende que: "Rescisão é o vocábulo de sentido 

genérico que serve para designar vários modos de extinção antecipada ou prematura dos 

contratos. De fato, rescisão é rompimento do contrato, interrupção das obrigações pactuadas 

entre partes".  

 

Segundo o professor Orlando Gomes "situações supervenientes 

impedem muitas vezes que o contrato seja executado. A inexecução por um dos contratantes, 

denomina-se entre nós rescisão quando promovida pela parte prejudicada com o 

inadimplemento" . 

 

Após as considerações acima, ante aos fatos que deram origem a lide, 

juntamente com os fundamentos jurídicos que demostram a violação do direito, temos que o 

inadimplemento dos APELADOS (causa de pedir fática) e o direito do APELANTE de receber 

o que lhe é devido, somado a previsão contratual do vencimento antecipado do contrato em 

caso de inadimplemento, nos termos dos artigos 474 e 1425 III do Código Civil (causa de pedir 

jurídica), demonstram o embasamento do pedido de rescisão contratual, necessário para que 

cessem os efeitos jurídicos do contrato. 

 

Conforme exposto nos Embargos de Declaração, observa-se que a r. 

sentença é contraditória, pois ao condenar os APELADOS ao pagamento do débito, reconheceu 

que há inadimplemento, o que torna óbvia a conclusão que o contrato está antecipadamente 

vencido, nos termos da cláusula resolutória expressa, bem como previsão contida no artigo 1425 

III do Código Civil, o que por consequência evidencia a necessidade de declaração judicial da 

rescisão do contrato, conforme artigo 474 do Código Civil. 

 

A propósito, ante a tal contradição não sanada em sede de embargos de 

declaração, a r. decisão ainda afronta o artigo 1022 I do CPC/2015. 

 

Assim, nos termos da exordial que fundamentou o pedido de rescisão 

contratual ante ao inadimplemento verificado, temos que a doutrina, a legislação e a 

jurisprudência mostram a necessidade da declaração judicial da rescisão contratual, face aos 
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efeitos jurídicos decorrentes da própria condenação dos APELADOS ao pagamento do débito 

inadimplido, face a necessidade de cessar os efeitos do contrato. 

 

Desta feita, temos que a R. Sentença alheou-se ao pedido do 

APELANTE, esquecendo-se que a não declaração da rescisão contratual  traz efeitos que não 

se coadunam com as consequências jurídicas advindas da condenação contida no R. Decisium 

ora recorrido, impondo-se desta forma sua reforma. 

 

4.2. DA DECISÃO FORA DOS LIMITES DA LIDE 

 

A R. Sentença ao considerar que a rescisão contratual pode inviabilizar 

a operação com a Montadora, decidiu fora dos limites propostos pelas partes, em afronta ao 

artigo 141 do Novo CPC, visto que sequer há alegação dos APELADOS que a rescisão 

contratual inviabilizaria a operação com a Montadora. 

 

Tal questão - inviabilização da operação da Revenda com a Montadora 

- além de não suscitada pelas partes, exige a lei iniciativa da parte, vez que se trata de matéria 

de ordem privada. 

 

Observa-se que nos autos não há qualquer alegação que o 

financiamento junto ao APELANTE seria a única forma de aquisição de veículos. 

 

Aqui, oportuno registrar que o financiamento obtido junto ao 

APELANTE Banco Volkswagen não é a única forma de aquisição de veículos pelos 

APELADOS, tampouco há obrigação dos APELADOS em contratar com o BANCO 

APELANTE, vez que o financiamento obtido junto ao APELADO nunca foi a única forma de 

aquisição de veículos pelos APELADOS. 

 

Assim, a R. Sentença decidiu fora dos limites da lide ao concluir que a 

operação entre Montadora e Revenda seria coligada à operação existente entre APELANTE e 

APELADOS para fundamentar a rejeição do pedido de rescisão contratual, na medida em que 
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tratando-se de matéria de ordem privada (inviabilização da operação da Revenda com a 

Montadora) a lei exige iniciativa da parte e tal questão sequer fora suscitada nos autos.  

 

Considerando o artigo supra mencionado, a R. Sentença ora recorrida 

nega vigência a tal dispositivo de lei (artigo 141 do CPC/2015) ao solucionar a causa fora dos 

limites em que foi proposto através do pedido. 

 

Restringindo-se à leitura do referido artigo, percebemos nitidamente o 

objetivo do legislador ao forçar o magistrado a decidir de forma motivada ou fundamentada, 

dentro dos limites do pedido do requerente. 

 

Vislumbra-se no caso em tela a ausência de um dos requisitos 

estruturais da sentença, qual seja a decisão fora dos limites da ação proposta. 

 

Neste sentido, restou claro o fato de que o MM. Magistrado “a quo” 

decidiu fora dos limites do pedido contido na exordial, alegação esta que encontra guarida na 

jurisprudência majoritária, a qual já pacificou o entendimento que é nula a sentença que decide 

em função de dados não discutidos no processo. 

 

Cumpre ressaltar que o Magistrado ao prolatar a r. decisão, a qual 

certamente será parcialmente reformada, não teve o cuidado de fazê-lo com a devida 

fundamentação prevista na Carta Magna no artigo 93 IX, bem como no artigo do Código de 

Processo Civil retro mencionado, vez que desconsiderou o pedido de rescisão contratual 

fundamentado no inadimplemento, bem como não observou que tal questão sequer fora 

suscitada nos autos. 

 

A fim de corroborar sua tese o APELANTE, transcreve posicionamento 

do Professor Nelson Nery Junior, in “Código de Processo Civil Comentado”: 

 

“Requisitos da sentença – Faltando qualquer um deles, a sentença 

estará nula. A nulidade pela falta de fundamentação está prevista na 

CF 93, IX.” 
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Dispõe a Constituição Federal em seu artigo 93, inciso IX: 

“Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 

públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 

podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes a seus advogados, ou somente a 

estes”. 

 

Como podemos observar o Nobre Magistrado “a quo” decidiu pela 

procedência da ação, condenando os APELADOS ao pagamento do débito atualizado e 

deixando de declarar rescindido o contrato com base em elementos não suscitados nos autos, 

afronta o artigo 93 IX da Carta Magna, bem como o artigo 141 do Código de Processo Civil de 

2015, ora expressamente prequestionados, conforme exposto acima. 

 

Além do acima exposto, ao deixar de declarar a rescisão contratual sob 

fundamento que inviabilizaria a operação entre Revenda e Montadora, a R. Sentença nega 

vigência ainda ao artigo 421 do Código Civil, visto que a não declaração da rescisão contratual 

em decorrência do inadimplemento reconhecido impede a liberdade de contratar, a qual 

pressupõe a vontade das partes contratantes, não mais presente ao APELANTE considerando o 

prejuízo já experimentado junto aos APELADOS.  

 

Dessa forma, o direito subjetivo do APELANTE e a própria lei foram 

feridos, uma vez que a r. Sentença impede o exercício regular do direito da mesma, 

considerando os efeitos jurídicos do contrato ante a não declaração judicial acerca da rescisão, 

pelo que requer-se a modificação da parte da sentença que não declarou a rescisão contatual 

decorrente do inadimplemento. 

 

4. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Considerando que a R. Sentença condenou os APELADOS ao 

pagamento do valor devido, devidamente atualizado – o que deve ser mantido -, requer o 

Apelante que seja dado total provimento ao presente recurso, para que, ao final, seja 
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parcialmente modificada a R. Sentença no tocante a declaração judicial da rescisão contratual 

ante ao inadimplemento, mantendo-se as demais disposições da r. decisão. 

 

Requer que as publicações sejam feitas em nome de Marcelo Tesheiner 

Cavassani OAB/SP 71.318 e Alessandro Moreira do Sacramento – OAB/SP 166.822, sob pena 

de nulidade. 

 

Considerando que o processo tramita sob a forma digital desde o seu 

ajuizamento, portanto a transmissão ocorrerá integralmente de forma eletrônica entre a primeira 

e segunda instâncias, desnecessário o recolhimento de porte de remessa e retorno, conforme 

Provimento CSM nº 2.041/2013. 

 

Termos em que, juntando a competente Guia de Custas referente ao 

preparo, correspondente a 4% sobre o valor atualizado da causa, no valor de R$ 28.582,26 (vinte 

e oito mil, quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2016. 

 

 

 

MARCELO TESHEINER CAVASSANI      ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 

OAB/SP 71.318         OAB/SP 166.822 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL - 27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar - Centro - CEP: 01501-900 - São Paulo - SP - Telefone: 
11 2171-6208 - E-mail: sp29cv@tjsp.Jus.br

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Fls. 232/240: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, 

intime-se o Apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo - Seção de Direito Privado.

Intime-se.

São Paulo, 15 de setembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   232/240:   Nos   termos   do   artigo   1.010,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil, 
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 remetam-se   os   autos   ao   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo   -   Seção   de   Direito 
 Privado.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 20 de setembro de 2016. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1028577-06.2016.8.26.0100 
CONTRARRAZÕES 

 
 
UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, 

PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, CRISTIANE SILVA CERRI DE 
OLIVEIRA, MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA, já qualificados nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA C.C. RESCISÃO CONTRATUAL que 
lhe promove BANCO VOLKSWAGEN S.A., também já qualificado, vêm, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar suas 
CONTRARRAZÕES ao recurso de Apelação do Autor, conforme razões 
anexas. 

 
Nesses termos,  
  
Pede Deferimento. 
 
 
Piraju/SP, 21 de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

Hélio Gustavo Assaf Guerra 
OAB-SP n.º 159.494 
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ORIGEM.....: PROCESSO N.º 1028577-06.2016.8.26.0100 – JUÍZO DE 
DIREITO DO FÓRUM CENTRAL JOÃO MENDES JÚNIOR UPJ 26ª A 
30ª VARAS CÍVEIS DA COMARCA DA CAPITAL 
 
Recorrente.: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
 
Recorrido..: UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, PAULO 
VENÂNCIO DE OLIVEIRA, CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA, 
MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA 

 
COLENDA CÂMARA 
 
 ÍNCLITOS JULGADORES 
 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 
 

A r. Sentença de fls., merece ser mantida 
em sua integralidade. 

 
Com todo o respeito, ao entendimento do 

Recorrente, suas assertivas são totalmente sem fundamento, sendo até 
temerárias, devendo a presente Apelação não ser provida, mantendo-se 
a r. Sentença de primeira instância em sua integralidade. 

 
O Apelante, inconformado com a decisão, 

interpôs o presente recurso pugnando pela reforma total da r. Sentença 
de Primeira Instância, contudo, tais fatos não podem prosperar, e já 
foram abordados quando da inicial e posteriores manifestações. 

 
O Apelante pretendeu que "os Apelados", 

sejam condenado a pagarem a importância de R$ 675.618,94, sendo que 
as partes: Paulo Venâncio de Oliveira e Cristiane S. Cerri de Oliveira, 
figuram como Fiadores do citado contrato, conforme se verifica as fls. 19 
e 23 dos Autos. 

 
Sendo assim, conclui-se que os 

Contestantes Paulo, Cristiane e Mario são partes ilegítimas para 
responder por tal pleito, por inteligência ao caput do artigo 827 do Código 
de Civil, a seguir: 

 
“Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a 
exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens 
do devedor”. 
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Em suma, não podem os fiadores, sofrerem 

os efeitos do devedor, no primeiro pleito, tornando-se, evidente a suas 
ilegitimidades para figurarem no pólo passivo deste feito. 

 
De fato, existem algumas pendências por 

parte da Apelada Unifica para com a Apelante, porém, não são todas as 
dívidas constantes da inicial, bem como, o valor está em patamar muito 
superior do que a realidade do débito existente. 

 
Apesar de a Apelante ter apresentado 

cálculo de débito, em sua planilha, não demonstra de maneira concisa a 
formula matemática na qual se chegou ao respectivo valor, como por 
exemplo, qual índice de correção adotado? Com relação aos juros, foi 
apontado determinado valor para cada duplicata, porém, qual o 
percentual adotado? Qual percentual total de cada parcela vencida?, 
entre outros requisitos necessários para o ingresso da presente ação. 

 
Os Apelados requereram com a 

contestação, a juntada da planilha de atualização de valores, elaborada 
por perito competente, na qual verifica-se que o débito soma a 
importância de R$ 596.638,39, e não R$ 675.618,94 como constou 
equivocadamente da inicial. 

 
Inconformado com os valores alegados a 

inicial apresentada pela Apelante, a empresa Apelada, solicitou auxilio 
técnico de um especialista na área de economia, o qual formulou planilha 
de calculo, que segue acostada com a presente. 

 
Cumpre ainda esclarecer, que as duplicatas 

de n.º 38297197, no valor de R$ 120.800,00 e 319111597, no valor de 
120.800,00, correspondem à dois cavalos (Tractor) os quais, por defeito 
de fabricação, estão sendo objeto de duas ações judiciais, processos n.º 
0006622-49.2013.8.26.0452 e 0001441-96.2015.8.26.0452, em trâmite 
na Primeira Vara Cível da Comarca de Piraju, conforme cópias anexas. 

 
Assim sendo, o valor da dívida dos 

Apelados para com a Apelante, somaria a importância de R$ 330,207,66 
e não como constou na exordial. 

 
Como é possível se observar pela inicial, a 

presente cobrança, recai sobre débito atualizado, em desconformidade 
com a Lei, elevando absurdamente o valor do débito, aplicando ainda 
juros não permitidos por Lei. 
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Os diplomas legais, vem com inovação (Lei 

n.º  8.177/91), em seu artigo 1º, criou a Taxa referencial – TR, “calculada 
a partir da remuneração mensal  média líquida  de impostos, dos 
depósitos a prazo fixo captado nos bancos comerciais, bancos de 
investimento, bancos múltiplos com carteira comercial ou de 
investimentos, caixas econômicas ou dos títulos públicos federais, 
estaduais e municipais”, de acordo com a metodologia aprovada pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

  
O erro foi agravado, quando se pretendeu 

tornar a TRD numa taxa de juros. É que o dinheiro brasileiro, por 
tradição, jamais admitiu que a taxa de juros moratórios ultrapassasse a 
12% ao ano. 

  
O antigo Código Civil de 1916, já 

estabelecia que a taxa de juros ordinariamente, de 6% ao ano podendo 
ser convencionada  pelas partes interessadas em até 12% ao ano. 

  
A Constituição Federal vigente, igualmente 

fixou como teto para os juros a taxa anual de 12%. 
  
Portanto, é inquestionável que o direito 

pátrio, como um todo, não admite juros superiores a 12% ao ano. 
  
Ora, não poderia a Lei n.º 8.218/91, que é 

ordinária, estabelecer os juros moratórios em índices superiores ao 
indicado limite, na medida em que confrontaria como confrontou com o 
Código Tributário Nacional, e com a Constituição Federal, ambos 
hierarquicamente superiores. 

  
Em suma, não há amparo legal nem 

jurídico para a existência de juros moratórios segundo a variação da taxa 
referencial diária, dada a manifesta ineficácia das disposições legais 
invocadas e que estão contidas nas Leis n/s 8.177/91 e 8.218/91. 

  
Mas o que se vê pelo cálculo apresentado, 

que, os títulos naquele relacionados, agasalham a pretensão em total 
desconformidade com índices de correção monetária e juros moratórios, 
com o disposto no diploma da lei 8.383/91. 

                       
A taxa de juros, portanto, está devidamente 

embutida no indexador usado pela instituição financeira. 
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Assim, verifica-se a utilização, pois do 
indexador e ainda, elevá-lo com taxa de juros moratórios de 12% ao ano, 
é cobrar duas vezes. É o cometimento do BIS IN IDEM. É enfim, a 
prática do ANATOCISMO já repudiada pela Súmula 121 do STF 

  
Dessa maneira, ficam impugnadas as 

correções da dívida, por não corresponderem à variação correta da 
inflação, dada a sua imparcialidade, o que obviamente gera a presunção 
de inconstitucionalidade. 

  
Por todos os aspectos abordados, verifica-

se que há verdadeiro locupletamento ilícito, quanto aos títulos 
relacionados na inicial que agasalha a pretensão do Apelante. 

  
Face aos fatos apresentados, impeditivos 

do direito dos Apelados, a presente ação deve ser JULGADA 
IMPROCEDENTE. 

 
Ademais, a apelação apresentada não se 

encontra com qualquer fundamentação legal que ampare sua pretensão. 
 
Desta forma, os Apelados, ratificam, no que 

couber, os termos de sua contestação, manifestações e demais atos 
existentes e praticados nos presentes autos. 

 
Portanto, a r. Sentença de Primeira 

Instância merece ser mantida em sua integralidade, negando provimento 
ao recurso de Apelação do Recorrente, mantendo-se totalmente a r. 
Sentença de Primeira Instância. E isso deve prevalecer, por ser medida 
de direito e de JUSTIÇA.  

 
Piraju/SP, 21 de setembro de 2016. 

 
 
 

Hélio Gustavo Assaf Guerra 
OAB-SP n.º 159.494 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que remeto, nesta data, os presentes autos ao E. Tribunal 
de Justiça, conforme decisão de fl. 243. Nada Mais. São Paulo, 27 de 
setembro de 2016. Eu, ___, Diogo Polonio Francisco, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 2.1.7 - Serviço de Distribuição de Direito Privado 2
Praça Nami Jafet, 235 - Ipiranga - Sala 36 - CEP: 04205-050

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Apelação - Contratos Bancários

Apelante: Banco Volkswagen S/A

Apelado/ApelanteApelado/
Agravante:

Unifica Veículos e Peças Ltda e outros, Cristiane Silva Cerri 
de Oliveira

Relator(a): Heraldo de Oliveira

Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado

Apelação nº 1028577-06.2016.8.26.0100 .

Entrado em: 27/09/2016

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: José Marcos Marrone

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Heraldo de Oliveira

ÓRGÃO JULGADOR: 13ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 28/09/2016 15:49:07.

Acácio Massuo Horoiwa
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Heraldo de Oliveira.

                      São Paulo, 29 de setembro de 2016.

Acácio Massuo Horoiwa
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação nº 1028577-06.2016.8.26.0100

VOTO Nº: 37458
APEL.Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100
COMARCA: SÃO PAULO
APTE.  : BANCO VOLKSWAGEM S/A
APDO.  : UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E OUTROS

O recurso será julgado nos termos da 
Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, 
publicada no DJE de 25 de agosto de 2011 e em vigor 
desde 26 de setembro de 2011. 

Int. 

São Paulo,23 de novembro de 2016

Heraldo de Oliveira
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.2.1 - Serv. de Proces. da 13ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
207/209 - 3292-4900 r2214

CERTIDÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Apelação - Contratos Bancários

Apelante: Banco Volkswagen S/A

Apelado/ApelanteApelado/
Agravante:

Unifica Veículos e Peças Ltda e outros, Cristiane Silva Cerri 
de Oliveira

Relator(a): Heraldo de Oliveira

Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 25 de novembro de 2016 

______________________________________________________
Denise Ueno de Souza  Matrícula M361885

Escrevente Técnico Judiciário
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São Paulo/SP – Av. Jamaris, nº 100 – 1009/1010, Moema – CEP:  04078.000 – 11 3297-1509 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR HERALDO DE 

OLIVEIRA DA 13ª CAMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE SÃO PAULO/SP 

 

AUTOS Nº:            1028577-06.2016.8.26.0100 

APELANTE:            Banco Volkswagen S/A  

APELADO:            Unifica Veículos e Peças Ltda. 

Ficha Interna AIZA: 01634.01 (EVCA) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 

procuradores judiciais ao final assinados, comparecem para 

COMUNICAR RENÚNCIA DO ANTIGO PATRONO E 

CONSTITUIR NOVO ADVOGADO 

através de substabelecimento sem reserva de poderes (ANEXO 01).  

Assim, requer-se a exclusão do antigo procurador e a inclusão do 

nome dos advogados ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI; O.A.B./PR 39.274 e 

O.A.B./SP 285.218, ROBERTA SIMONE SERVELO DE FREITAS; 

O.A.B/PR 49.802 e O.A.B/SP 311.555, RAFAEL CORDEIRO DO REGO 

O.A.B/PR 45.335 e O.A.B/SP 366.732; FERNANDO DALLA PALMA 

ANTONIO, O.A.B/PR 32.698 e O.A.B/SP 366.725; e CAROLINE CIBELE 

FRANJONI LINHARES, O.A.B/SP 261.886, todos com endereço 

profissional com sede matriz na Rua Carmelo Rangel, 219, Batel, Curitiba-

PR, CEP 80.440-050 e filial na Avenida Jamaris, 100, Conjunto 1009/10, 

Moema, São Paulo-SP, CEP 04.078-00 devendo todas as publicações 

serem realizadas em nome dos novos procuradores, sob pena de nulidade.  

Acostam-se os documentos a seguir descritos para instruir o pedido 

ANEXO 01 – Substabelecimento antigo procurador; 

ANEXO 02 – Guia Taxa de Mandato e Comprovante de Pagamento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 07 de outubro de 2016. 

 

Alberto Iván Zakidalski   Caroline Cibele Franzoni Linhares 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./SP 261.886           

O.A.B./SP 285.218      
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.2.1 - Serv. de Proces. da 13ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
207/209 - 3292-4900 r2214

CERTIDÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Apelação - Contratos Bancários

Apelante Banco Volkswagen S/A

Apelado/ApelanteApelado/
Agravante

Unifica Veículos e Peças Ltda e outros, Cristiane Silva 
Cerri de Oliveira

Relator(a): Heraldo de Oliveira

Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem apresentação de manifestação ao r. 

Despacho de fls.252. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2016.

_____________________________________________________

Lucia Harumi Naraoka Matsuda Matrícula: M110304
Chefe de Seção
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.2.1 - Serv. de Proces. da 13ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
207/209

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe: Apelação 

Assunto: Contratos Bancários

Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado

Partes: é apelante BANCO VOLKSWAGEN S/A, é 
apelado/apelante UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA E OUTROS e  CRISTIANE SILVA CERRI DE 
OLIVEIRA

Foro/Vara de origem: Foro Central Cível - 27ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 1028577-06.2016.8.26.0100

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Heraldo de Oliveira.     

São Paulo,  14 de dezembro de 2016.     

__________________________________________________                

Eu, Lucia Harumi Naraoka Matsuda, Matr. M110304,  Chefe 

de Seção, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Apelação       

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100

Relator(a): HERALDO DE OLIVEIRA

Órgão Julgador: 13ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Prossiga-se em cumprimento aos demais 
dispositivos pertinentes à Resolução n.° 549/2011.

São Paulo, 15 de dezembro de 2016.

Heraldo de Oliveira
Relator

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

4E
2C

F
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

R
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
12

/2
01

6 
às

 1
7:

38
 .

fls. 260



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2017.0000003176

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
1028577-06.2016.8.26.0100, da Comarca de São Paulo, em que é apelante BANCO 
VOLKSWAGEN S/A, são apelados/apelantes UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA e  CRISTIANE SILVA CERRI DE 
OLIVEIRA e MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 13ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:Deram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ANA DE 
LOURDES COUTINHO SILVA DA FONSECA (Presidente) e FRANCISCO 
GIAQUINTO.

São Paulo, 11 de janeiro de 2017.

Heraldo de Oliveira
relator

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº: 37458
APEL.Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100
COMARCA: SÃO PAULO
APTE.  : BANCO VOLKSWAGEM S/A
APDO.  : UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E OUTROS

*AÇÃO DE COBRANÇA - RESCISÃO CONTRATUAL  
Inadimplemento dos requeridos  Previsão no contrato - 
Impossibilidade de obrigar as partes a manter o contrato, 
sob pena de afronta a liberdade de contratar  Sentença 
parcialmente reformada  Recurso provido*

Trata-se de ação de cobrança, julgada 
parcialmente procedente pela r. sentença de fls. 214/219, 
cujo dispositivo ora se transcreve: “Ante o exposto, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar os 
réus, em solidariedade, a pagarem à autora a quantia de 
R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, 
seiscentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos), 
atualizada até 29.01.2015, a partir do que incidirá 
correção monetária segundo a Tabela Prática do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, mantidos os juros 
moratórios em 1% ao mês. Diante da maior sucumbência, 
arcarão os réus com as custas judiciais e despesas 
processuais, bem como com os honorários advocatícios que, 
nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo 
Civil, arbitro em 10% da condenação atualizada. P.R.I.C.” 
A r. sentença foi declarada às fls. 224.

Não se conformando com os termos da r. 
sentença, o autor apresentou apelação de fls. 232/240, 
sustentando que o pedido de rescisão contratual expresso 
na exordial e fundamentado na cláusula resolutória 
pactuada no contrato firmado entre as partes, devidamente 
transcrita na inicial, decorre justamente do 
inadimplemento contratual, o qual restou reconhecido na 
r. sentença proferida que condenou os apelados ao 
pagamento do débito cobrado, devidamente atualizado. Ante 
os fatos que deram origem a lide, justamente com os 
fundamentos jurídicos que demonstram a violação do 
direito, temos que o inadimplemento dos apelados (causa 
de pedir fática) e o direito do apelante de receber o que 
lhe é devido, somado a previsão contratual do vencimento 
antecipado do contrato em caso de inadimplemento, nos 
termos dos artigos 474 e 1425, III do Código Civil (causa 
de pedir jurídica), demonstram o embasamento do pedido de 
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rescisão contratual, necessário para que cessem os 
efeitos jurídicos do contrato. A r. sentença ao 
considerar que a rescisão contratual pode inviabilizar a 
operação com a montadora, decidiu fora dos limites 
propostos pelas partes, em afronta ao art. 141 do novo 
Código de Processo Civil, visto que sequer há alegação 
dos apelados nesse sentido e exige a lei iniciativa da 
parte, vez que se trata de matéria de ordem privada. 
Requer provimento ao recurso.

Recurso tempestivo e respondido.

É o relatório. 

O autor ingressou com a presente ação de 
cobrança cumulada com rescisão contratual, afirmando ser 
credor da quantia de R$ 675.618,94, conforme planilhas de 
fls. 29/31, devidos em decorrência de inadimplemento do 
Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento 
Rotativo com garantia real e fiança, e respectivos 
aditamentos (fls. 18/28).

Os requeridos ingressaram espontaneamente 
no feito e apresentaram contestação às fls. 60/66, 
juntando os documentos de fls. 67/149 e houve réplica às 
fls. 187/202.

A r. sentença foi proferida às fls. 
214/219, e julgou parcialmente procedente o feito, 
condenando os requeridos ao pagamento de R$ 675.618,94, 
atualizada até 29.01.2015, com correção monetária pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, e 
juros de mora de 1% ao mês. A r. sentença foi declarada 
às fls. 224 e 230.

Preliminarmente, cabe observar que não 
houve afronta ao art. 141 do Novo Código de Processo 
Civil, vez que consta expresso do pedido do autor a 
rescisão do contrato discutido. A improcedência do pedido 
de rescisão pelo juízo não resulta em julgamento ultra 
petita, não estando o juízo atrelado aos argumentos das 
partes em seu julgamento.

Entretanto, e em que pese o entendimento 
do MM. Juiz, a r. sentença merece parcial reforma, a fim 
de ser julgado procedente o pedido de rescisão 
contratual.

Isso porque o banco requerido não é 
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obrigado a manter a relação negocial com os requeridos 
indefinitivamente, sendo-lhe possível resilir o contrato 
firmado, pois a manutenção da relação negocial à revelia 
de apenas uma das partes não tem sustentação, visto que 
assim haveria patente vulneração de princípios 
fundamentais do direito, notadamente, à liberdade de 
contratar. 

Nesse sentido, destaca-se:

“CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO 
COMERCIAL. LEI Nº 6.729/79. RESCISÃO DE CONTRATO. LIMINAR 
PARA CONTINUIDADE DA CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO. 
É princípio básico do direito contratual de relações 
continuativas que nenhum vínculo é eterno, não podendo 
nem mesmo o Poder Judiciário impor a sua continuidade 
quando uma das partes já manifestou a sua vontade de nela 
não mais prosseguir, sendo certo que, eventualmente 
caracterizado o abuso da rescisão, por isso responderá 
quem o tiver praticado, mas tudo será resolvido no plano 
indenizatório. Ausência do fumus boni juris, pressuposto 
indispensável para concessão de liminar. Recurso 
conhecido e provido.” (STJ  4ª Turma  REsp 534105/MT  
Rel. Min. Cesar Asfor Rocha  J. 16.09.2003  DJ 
19.12.2003  p. 487  RSTJ  Vol. 176  p. 401)

Ademais, conforme consta expresso no 
contrato juntado às fls. 18/26, especificamente na fl. 
20, cláusula 4:

4-PRAZO
4.1. O prazo de vigência do contrato é 

indeterminado, podendo todavia, ser encerrado, por 
qualquer das partes, mediante simples Aviso, por escrito, 
expedido com 15 (quinze) dias de antecedência ao término 
pretendido.

4.2. O encerramento do prazo de vigência 
do CONTRATO será “ex nunc”, não liberando, portanto, as 
partes, o(s) GARANTIDORES(ES) e o(s) FIEL(ÉIS) 
DEPOSITÁRIO(S) das obrigações assumidas anteriormente ao 
ato interruptivo, até que estas sejam plenamente 
cumpridas.

Igualmente, o contrato prevê a 
possibilidade de vencimento antecipado em sua cláusula 
13, nas hipóteses previstas no art. 1.425 do Código Civil 
(fls. 21).

Desta forma, diante da propositura da 
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presente ação de cobrança cumulada com rescisão de 
contrato, não há como obrigar o autor a manter a sua 
vigência.

Assim, a r. sentença merece parcial 
reforma, a fim de que seja declarada a resilição do 
contrato, mantendo-se no mais a r. sentença nos exatos 
termos em que contratada.

Ante o exposto, dou provimento ao apelo 
para o fim acima.

HERALDO DE OLIVEIRA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.2.1 - Serv. de Proces. da 13ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
207/209 - 3292-4900 r2214

CERTIDÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Apelação - Contratos Bancários

Apelante: Banco Volkswagen S/A

Apelado/ApelanteApelado/
Agravante:

Unifica Veículos e Peças Ltda e outros, Cristiane Silva Cerri 
de Oliveira

Relator(a): Heraldo de Oliveira

Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 27 de janeiro de 2017.

_______________________________________________
ODAIR FERNANDO RODRIGUES DA SILVA - Matrícula M367980

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.2.1 - Serv. de Proces. da 13ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
207/209 - 3292-4900 r2214

CERTIDÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Apelação - Contratos Bancários

Apelante Banco Volkswagen S/A

Apelado/ApelanteApelado/
Agravante

Unifica Veículos e Peças Ltda e outros, Cristiane Silva 
Cerri de Oliveira

Relator(a): Heraldo de Oliveira

Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 20/02/2017.                 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.

_______________________________________________________
Sandra Gercina dos Santos - Matrícula: M313659

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.2.1 - Serv. de Proces. da 13ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
207/209 - 3292-4900 r2214

CERTIDÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Apelação - Contratos Bancários

Apelante Banco Volkswagen S/A

Apelado/ApelanteApelado/
Agravante

Unifica Veículos e Peças Ltda e outros, Cristiane Silva 
Cerri de Oliveira

Relator(a): Heraldo de Oliveira

Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado

Vara de Origem: 27ª Vara Cível

CERTIDÃO DE REMESSA

Certifico que o(a) Apelação de nº 1028577-06.2016.8.26.0100 , movido(a) 

por Banco Volkswagen S/A contra Unifica Veículos e Peças Ltda, Paulo 

Venâncio de Oliveira, Cristiane Silva Cerri de Oliveira, Mario Sergio 

Pereira de Souza foi remetido(a) para a vara de origem. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.

_____________________________________________________
Sandra Gercina dos Santos - Matrícula M313659

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos nos 
termos do Com. 328/91 da ECGJ. 

Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
D

9B
A

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
E

R
IO

 M
A

R
R

O
N

E
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 S

A
M

P
A

IO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

02
/2

01
7 

às
 1

4:
16

 .

fls. 269



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/03/2017 11:17 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2017,   foi   disponibilizado   na   página   381 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Nada   sendo   requerido   no   prazo   de   cinco   dias,   arquivem-se   os   autos   nos   termos   do 
 Com. 328/91 da ECGJ. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 1 de março de 2017. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data não houve manifestação no autos. 
Nada Mais. São Paulo, 07 de abril de 2017. Eu, ___, Gislaine Silva Sa, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 27ª 
VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE: Banco Volkswagen S./A. 

EXECUTADO:  Unifica Veículos e Peças Ltda. 

PJ AIZA: 11498 - HERO 

BANCO VOLKSVAGEN S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 59.109.165/0001-49, por seus procuradores judiciais ao 

final assinados, comparecem para 

REQUERER CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Em face de UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., inscrita no CNPJ 

47.795.620/0001-28; PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 

792.726.578-49 e CRISTIANE S. CERRI DE OLIVEIRA, inscrita no CPF 

152.177.238-07, pelas razões a seguir expostas: 

1. DOS FATOS 

O EXEQUENTE ajuizou contra o EXECUTADO ação de cobrança em 

razão do inadimplemento do Termo de Consolidação de Contrato de 

Financiamento Rotativo, que resultou no débito de R$ 675.618,94 

(seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito reais), valor este 

atualizado até 29.01.15. 
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Apresentada contestação e respectiva réplica, determinou-se em 

19.07.16 à fl. 210 que as partes especificassem provas, justificando o 

pedido. O EXEQUENTE pediu julgamento antecipado, enquanto a parte 

EXECUTADA solicitou a produção de prova testemunhal. 

Considerando que comportava julgamento antecipado da lide, foi 

proferida sentença de parcial procedência, para determinar o pagamento 

de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito 

reais), atualizado desde 29.01.15 com incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, e condenar os EXECUTADOS às custas e honorários fixados em 

10% da condenação. O pedido de rescisão do contrato não foi acolhido sob 

o fundamento de não seria cabível analisar a relação contratual de forma 

isolada, mas dentro da totalidade da relação entre instituição financeira, 

montadora e concessionária, vez que poderia inviabilizar toda a operação. 

Apresentada apelação pelo EXEQUENTE, esta foi provida pelo 

Tribunal de Justiça para acolher o pedido de rescisão do contrato. O 

acórdão transitou em julgado em 20.02.17, conforme certidão de fl. 267. 

2. DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Tendo em vista o transito em julgado de sentença condenatória, o 

REQUERENTE pretende o início do procedimento de cumprimento 

definitivo de sentença, regrado pelos art. 523 e seguintes do NCPC. 

Em cumprimento ao disposto no art. 524 do NCPC, informa que o 

montante atualizado da condenação corresponde a R$ 1.125.181,78 (um 

milhão, cento e vinte e cinco mil, cento e oitenta e um reais) para 

data base de 11.04.17. 

A atualização de valores se deu conforme sentença, com correção 

monetária pelo índice do TJSP, e juros de mora no percentual contratual 

(1% a.m.), conforme planilha do débito (ANEXO 1): 

Valor da dívida atualizado     R$ 806.567,53 

Juros de mora   R$ 209.707,56 

Honorários de sucumbência     R$ 101.627,51 

Custas processuais         R$ 7.279,18 

        Total  R$ 1.125.181,78 
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Assim, necessária a intimação dos EXECUTADOS para que paguem a 

condenação, no importe de R$ 1.125.181,78 (um milhão cento e vinte e 

cinco mil, cento e oitenta e um reais), no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incidência de multa e honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor do débito cada um, conforme art. 523, § 1º do CPC/15. 

3. DA INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA 

Em cumprimento ao disposto no art. 524, inciso VII do NCPC, na 

hipótese de não pagamento do débito, o EXEQUENTE desde já indica à 

penhora o imóvel dado em garantia hipotecária do contrato em discussão, 

conforme escritura e matrícula em anexo (ANEXOS 2 E 3): 

Matrícula 11.782 – Cartório de Registro de Imóveis de Piraju/SP 

A referida penhora deverá ser realizada por termo nos autos, com a 

intimação dos EXECUTADOS através de seu procurador devidamente 

constituído à fl. 67, conforme art. 841, § 1º e 845 § 1 do NCPC. 

4. DOS ANEXOS 

Acostam-se os documentos a seguir descritos para instruir o pedido: 

ANEXO 01 – Cálculo de atualização de condenação 

ANEXO 02 – Escritura de hipoteca 

ANEXO 03 – Matrícula 11.782 

5. DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, requer-se: 

a)  A intimação dos EXECUTADOS, na pessoa de seu procurador, para 

cumprir voluntariamente os termos da sentença, pagando o 

montante de R$ 1.125.181,78 (um milhão, cento e vinte e cinto 

mil, cento e oitenta e um reais) no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incidência de multa e honorários advocatícios referentes ao 

cumprimento de sentença; 

b)  Caso os EXECUTADOS não cumpram a obrigação no prazo 

determinado: 
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b.1) que seja acrescido ao valor da condenação multa de 10%, e 

honorários advocatícios também no importe de 10%, nos moldes do 

art. 523, §1º do CPC; 

b.2) a penhora do imóvel de matrícula 11.782 do Registro de 

Imóveis de Piraju/SP, dado em garantia hipotecária em favor do 

EXEQUENTE, devendo os EXECUTADOS serem intimados do ato 

através de seu procurador; 

c)  Por fim, requer que todas as publicações e intimações do 

EXEQUENTE sejam feitas em nome do procurador ALBERTO IVÁN 

ZAKIDALSKI, O.A.B/PR 39.274 E O.A.B/SP 285.218, sob pena 

de nulidade processual do ato praticado, nos termos do art. 272, 

§5º do CPC/15. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 11 de abril de 2017. 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski                  Caroline Cibele Franzoni Linhares 

OAB/PR 39.274                   OAB/SP 261.886 

OAB/SP 285.218      
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador. 
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado. 

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: março/2017
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SPINPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 29/1/2015 675.618,94 806.567,53 0,00 209.707,56 0,00 1.016.275,09


SubTotal R$ 1.016.275,09
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 101.627,51

SubTotal R$ 101.627,51
custa judicial  4/3/2016   R$ 52,80 (+) R$ 55,28

custa judicial  12/2/2016   R$ 6.756,18 (+) R$ 7.140,51
custa judicial  4/4/2016   R$ 80,00 (+) R$ 83,39

SubTotal R$ 7.279,18


TOTAL GERAL R$ 1.125.181,78
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Visualização de matrícula online disponibilizada pela ARISP (www.arisp.com.br) - Data da Visualização: 19/11/2016 10:25:27

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

31
26

5A
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LB
E

R
T

O
 IV

A
N

 Z
A

K
ID

A
LS

K
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
05

/2
01

7 
às

 1
7:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
05

27
36

61
   

  .

fls. 283



Visualização de matrícula online disponibilizada pela ARISP (www.arisp.com.br) - Data da Visualização: 19/11/2016 10:25:27
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Visualização de matrícula online disponibilizada pela ARISP (www.arisp.com.br) - Data da Visualização: 19/11/2016 10:25:27
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Visualização de matrícula online disponibilizada pela ARISP (www.arisp.com.br) - Data da Visualização: 19/11/2016 10:25:27
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Visualização de matrícula online disponibilizada pela ARISP (www.arisp.com.br) - Data da Visualização: 19/11/2016 10:25:27
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1028577-06.2016.8.26.0100 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

 BANCO VOLKSWAGEN S/A ajuizou ação de cobrança contra 

UNIFICA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, 

CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA e MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA, 

objetivando a condenação dos réus ao pagamento da quantia de R$ 675.618,94 (atualizada 

até 29.01.15), fruto da não devolução de capital emprestado durante a execução de contrato 

de mútuo celebrado entre as partes.

  

Com a petição inicial foram juntados documentos (fls. 18/31).

Os réus, citados, ofereceram contestação (fls. 60/66). 

Preliminarmente, sustentaram ilegitimidade passiva "ad causam" dos corréus Paulo, 

Cristiane e Mário. No mérito, alegaram a abusividade de cláusulas contratuais inseridas no 

contrato de adesão, com base nas quais a autora pretende receber quantia maior do que a 

efetivamente devida. Sustentaram, ainda, que os valores representados nas duplicatas nºs 

38297197 e 319111597, que totalizam a importância de R$ 241.600,00, devem ser 

excluídos da planilha de débito, já que tais cártulas são objeto de discussão em outras duas 

ações judiciais, que tramitam na 1ª Vara Cível da Comarca de Piraju – SP.

Réplica às fls. 187/202.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1028577-06.2016.8.26.0100 - lauda 2

 

  É o relatório.

  DECIDO.                

 O caso comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do 

artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Trata-se de matéria de direito e de fato, 

sendo suficiente a prova documental produzida. Quanto a esse aspecto, importante 

registrar a desnecessidade da prova pericial contábil, tendo em vista a forma genérica 

como deduzida a resistência oferecida pelos réus. 

De início, afasta-se a preliminar de ilegitimidade passiva. 

Conforme se extrai do documento de fls. 18/24, os corréus Paulo, Cristiane e Mário  

integraram o contrato de mútuo na qualidade de fiadores. E, nesta condição, assumiram a 

posição de devedores solidários ao devedor principal, razão pela qual passaram, como 

garantidores, a dever a obrigação em sua inteireza. Isso já seria suficiente para conferir-

lhes pertinência subjetiva para integrarem a relação processual, frise-se, de uma ação de 

cobrança da dívida solidária. Não bastasse isso, também de forma expressa, renunciaram  

ao benefício previsto no artigo 827, do Código Civil (fls. 21). 

No mérito, a pretensão de cobrança é procedente.

O crédito em que se funda a pretensão condenatória deduzida pela 

instituição financeira autora vem representado em contrato de mútuo. É bem verdade que 

se trata de uma operação que se aperfeiçoa de forma coligada a outras, tendo como 

objetivo a viabilização da aquisição pela ré Unifica, distribuidora de veículos, de 

automóveis fornecidos pela montadora. Como explicitado pela própria autora, instituição 

financeira parceira da montadora Volkswagen, o mútuo em questão, denominado de 

"termo de consolidação de contrato de financiamento rotativo com garantia real e fiança" 

confere aos distribuidores financiamento em condições mais favoráveis do que a oferecida 
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no mercado financeiro convencional. Assim que adquiridos os veículos da montadora 

Volkswagen, a autora antecipa o pagamento dos respectivos preços e se subrroga na 

posição da vendedora. 

Mesmo assim, não tem consistência a resistência oferecida pelos 

réus.

Mesmo que coligadas as operações, o fato é que houve expresso 

reconhecimento na contestação de inadimplemento no que diz respeito à devolução do 

capital mutuado. 

Em um primeiro momento os réus, devedores confessos, 

suscitaram abusividade no tocante à taxa de juros e a sua forma de cálculo. Quanto a estes 

temas, já houve exaustiva apreciação pelo Poder Judiciário. 

Não se vê abusividade na fixação contratual dos juros 

remuneratórios. Já é pacifico o entendimento de que as instituições financeiras não se 

sujeitam aos limites impostos por legislação infraconstitucional, atualmente prevista no 

artigo 591 do Código Civil de 2002. Aliás, quanto a esse aspecto, sequer vigora a limitação 

constitucional de juros em 12% ao ano, prevista no então § 3º, do artigo 192 da 

Constituição Federal de 1988, face à revogação do referido dispositivo pela Emenda 

Constitucional nº 40/2003. Frise-se, que mesmo antes da referida emenda, já entendia o 

Supremo Tribunal Federal não ser auto-aplicável a limitação constitucional de juros (RT: 

729/131). Assim, sujeitam-se as instituições financeiras, no tocante aos juros, aos limites 

fixados pelo Banco Central, em respeito ao disposto na Lei 4.595/64. Bem por isso, devem 

prevalecer os juros estabelecidos contratualmente e com base nos quais foi aferido pela 

autora o saldo devedor. 

Idêntica é a solução quanto à alegação de capitalização de juros. 

Não se desconhece, em princípio, que tal prática apenas é autorizada anualmente, como 
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previa a denominada Lei de Usuras (Decreto 22.626/33) e, atualmente, estabelece o 

Código Civil de 2002, no já citado artigo 591. No entanto, em relação aos contratos 

bancários, prevalece no Superior Tribunal de Justiça, posição diversa, no sentido da 

admissão da capitalização aos contratos aperfeiçoados na vigência da MP 2.170/2000, 

desde que diante de previsão contratual expressa. Nesse sentido, o Ministro Jorge 

Scartezzini, no julgamento do AgRg no REsp 822795/RS, afirmou o seguinte: 

“(...) 4 - Quanto à capitalização mensal de juros 

(anatocismo), o entendimento prevalecente nesta Corte era 

no sentido de que esta somente seria admitida em casos 

específicos, previstos em lei (cédulas de crédito rural, 

comercial e industrial), conforme enunciado sumular n° 

93/STJ. Com a edição da MP 2.170, de 31.03.2000, passou-

se a admitir a capitalização mensal aos contratos firmados 

posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse 

previsão contratual. Verificando-se, in casu, o preenchimento 

desta condição, há de ser permitida a sua incidência”.

  

Por último, não aproveita aos réus a alegação de que parte da 

cobrança desencadeada corresponderia à capital mutuado para aquisição de dois veículos 

que, por apresentarem vícios ocultos, seriam objeto de duas demandas judiciais. 

Mesmo que coligadas as operações, como já dito, a eventual 

discussão acerca de vícios nos veículos vendidos, da forma como retratado pelos réus, não 

interfere no direito de a mutuante receber o capital mutuado. Isto porque, constata-se dos 

documentos acostados, que as demandas em referência foram ajuizadas pela própria 

distribuidora ré contra as alienantes dos dois veículos, tendo como pretensão indenização 

por prejuízos decorrentes de reparos que foram feitos nos veículos, em razão de vícios 

redibitórios ou de qualidade do produto. Nas duas demandas, não se postulou a resolução 

dos contratos com a devolução dos veículos, mas sim a reparação de danos, com a 
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preservação do negócio jurídico. Como consequência, mesmo que vitoriosa a ré Unifica 

nas demandas, isto não atinge o contrato de mútuo com a instituição financeira autora, que 

tem direito à devolução do capital mutuado da forma como avençado contratualmente. 

Fica apenas a ressalva da inviabilidade do pedido, deduzido de 

forma genérica e sem embasamento na causa de pedir, de resolução do contrato em 

discussão. Neste caso, a operação coligada existente entre a instituição financeira autora, a 

montadora Volkswagen e os seus distribuidores, entre as quais a corré Unifica, não permite 

o exame isolado dessa relação negocial de cunho financeiro. Isto porque, a simples e a 

automática resolução deste contrato pode inviabilizar toda a operação, atingindo também o 

contrato mantido entre a montadora e a sua distribuidora ou revendedora. 

É o que basta para o acolhimento da pretensão de cobrança.  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

AÇÃO para condenar os réus, em solidariedade, a pagarem à autora a quantia de R$ 

675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e quatro 

centavos), atualizada até 29.01.2015, a partir do que incidirá correção monetária segundo a 

Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, mantidos os juros 

moratórios em 1% ao mês.

Diante da maior sucumbência, arcarão os réus com as custas 

judiciais e despesas processuais, bem como com os honorários advocatícios que, nos 

termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% da condenação 

atualizada.

P.R.I.C

São Paulo, 08 de agosto de 2016.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2017.0000003176

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
1028577-06.2016.8.26.0100, da Comarca de São Paulo, em que é apelante BANCO 
VOLKSWAGEN S/A, são apelados/apelantes UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA e  CRISTIANE SILVA CERRI DE 
OLIVEIRA e MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 13ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:Deram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ANA DE 
LOURDES COUTINHO SILVA DA FONSECA (Presidente) e FRANCISCO 
GIAQUINTO.

São Paulo, 11 de janeiro de 2017.

Heraldo de Oliveira
relator

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº: 37458
APEL.Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100
COMARCA: SÃO PAULO
APTE.  : BANCO VOLKSWAGEM S/A
APDO.  : UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E OUTROS

*AÇÃO DE COBRANÇA - RESCISÃO CONTRATUAL  
Inadimplemento dos requeridos  Previsão no contrato - 
Impossibilidade de obrigar as partes a manter o contrato, 
sob pena de afronta a liberdade de contratar  Sentença 
parcialmente reformada  Recurso provido*

Trata-se de ação de cobrança, julgada 
parcialmente procedente pela r. sentença de fls. 214/219, 
cujo dispositivo ora se transcreve: “Ante o exposto, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar os 
réus, em solidariedade, a pagarem à autora a quantia de 
R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, 
seiscentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos), 
atualizada até 29.01.2015, a partir do que incidirá 
correção monetária segundo a Tabela Prática do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, mantidos os juros 
moratórios em 1% ao mês. Diante da maior sucumbência, 
arcarão os réus com as custas judiciais e despesas 
processuais, bem como com os honorários advocatícios que, 
nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo 
Civil, arbitro em 10% da condenação atualizada. P.R.I.C.” 
A r. sentença foi declarada às fls. 224.

Não se conformando com os termos da r. 
sentença, o autor apresentou apelação de fls. 232/240, 
sustentando que o pedido de rescisão contratual expresso 
na exordial e fundamentado na cláusula resolutória 
pactuada no contrato firmado entre as partes, devidamente 
transcrita na inicial, decorre justamente do 
inadimplemento contratual, o qual restou reconhecido na 
r. sentença proferida que condenou os apelados ao 
pagamento do débito cobrado, devidamente atualizado. Ante 
os fatos que deram origem a lide, justamente com os 
fundamentos jurídicos que demonstram a violação do 
direito, temos que o inadimplemento dos apelados (causa 
de pedir fática) e o direito do apelante de receber o que 
lhe é devido, somado a previsão contratual do vencimento 
antecipado do contrato em caso de inadimplemento, nos 
termos dos artigos 474 e 1425, III do Código Civil (causa 
de pedir jurídica), demonstram o embasamento do pedido de 
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rescisão contratual, necessário para que cessem os 
efeitos jurídicos do contrato. A r. sentença ao 
considerar que a rescisão contratual pode inviabilizar a 
operação com a montadora, decidiu fora dos limites 
propostos pelas partes, em afronta ao art. 141 do novo 
Código de Processo Civil, visto que sequer há alegação 
dos apelados nesse sentido e exige a lei iniciativa da 
parte, vez que se trata de matéria de ordem privada. 
Requer provimento ao recurso.

Recurso tempestivo e respondido.

É o relatório. 

O autor ingressou com a presente ação de 
cobrança cumulada com rescisão contratual, afirmando ser 
credor da quantia de R$ 675.618,94, conforme planilhas de 
fls. 29/31, devidos em decorrência de inadimplemento do 
Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento 
Rotativo com garantia real e fiança, e respectivos 
aditamentos (fls. 18/28).

Os requeridos ingressaram espontaneamente 
no feito e apresentaram contestação às fls. 60/66, 
juntando os documentos de fls. 67/149 e houve réplica às 
fls. 187/202.

A r. sentença foi proferida às fls. 
214/219, e julgou parcialmente procedente o feito, 
condenando os requeridos ao pagamento de R$ 675.618,94, 
atualizada até 29.01.2015, com correção monetária pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, e 
juros de mora de 1% ao mês. A r. sentença foi declarada 
às fls. 224 e 230.

Preliminarmente, cabe observar que não 
houve afronta ao art. 141 do Novo Código de Processo 
Civil, vez que consta expresso do pedido do autor a 
rescisão do contrato discutido. A improcedência do pedido 
de rescisão pelo juízo não resulta em julgamento ultra 
petita, não estando o juízo atrelado aos argumentos das 
partes em seu julgamento.

Entretanto, e em que pese o entendimento 
do MM. Juiz, a r. sentença merece parcial reforma, a fim 
de ser julgado procedente o pedido de rescisão 
contratual.

Isso porque o banco requerido não é 
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obrigado a manter a relação negocial com os requeridos 
indefinitivamente, sendo-lhe possível resilir o contrato 
firmado, pois a manutenção da relação negocial à revelia 
de apenas uma das partes não tem sustentação, visto que 
assim haveria patente vulneração de princípios 
fundamentais do direito, notadamente, à liberdade de 
contratar. 

Nesse sentido, destaca-se:

“CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO 
COMERCIAL. LEI Nº 6.729/79. RESCISÃO DE CONTRATO. LIMINAR 
PARA CONTINUIDADE DA CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO. 
É princípio básico do direito contratual de relações 
continuativas que nenhum vínculo é eterno, não podendo 
nem mesmo o Poder Judiciário impor a sua continuidade 
quando uma das partes já manifestou a sua vontade de nela 
não mais prosseguir, sendo certo que, eventualmente 
caracterizado o abuso da rescisão, por isso responderá 
quem o tiver praticado, mas tudo será resolvido no plano 
indenizatório. Ausência do fumus boni juris, pressuposto 
indispensável para concessão de liminar. Recurso 
conhecido e provido.” (STJ  4ª Turma  REsp 534105/MT  
Rel. Min. Cesar Asfor Rocha  J. 16.09.2003  DJ 
19.12.2003  p. 487  RSTJ  Vol. 176  p. 401)

Ademais, conforme consta expresso no 
contrato juntado às fls. 18/26, especificamente na fl. 
20, cláusula 4:

4-PRAZO
4.1. O prazo de vigência do contrato é 

indeterminado, podendo todavia, ser encerrado, por 
qualquer das partes, mediante simples Aviso, por escrito, 
expedido com 15 (quinze) dias de antecedência ao término 
pretendido.

4.2. O encerramento do prazo de vigência 
do CONTRATO será “ex nunc”, não liberando, portanto, as 
partes, o(s) GARANTIDORES(ES) e o(s) FIEL(ÉIS) 
DEPOSITÁRIO(S) das obrigações assumidas anteriormente ao 
ato interruptivo, até que estas sejam plenamente 
cumpridas.

Igualmente, o contrato prevê a 
possibilidade de vencimento antecipado em sua cláusula 
13, nas hipóteses previstas no art. 1.425 do Código Civil 
(fls. 21).

Desta forma, diante da propositura da 
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presente ação de cobrança cumulada com rescisão de 
contrato, não há como obrigar o autor a manter a sua 
vigência.

Assim, a r. sentença merece parcial 
reforma, a fim de que seja declarada a resilição do 
contrato, mantendo-se no mais a r. sentença nos exatos 
termos em que contratada.

Ante o exposto, dou provimento ao apelo 
para o fim acima.

HERALDO DE OLIVEIRA
Relator
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CERTIDÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Apelação - Contratos Bancários

Apelante Banco Volkswagen S/A

Apelado/ApelanteApelado/
Agravante

Unifica Veículos e Peças Ltda e outros, Cristiane Silva 
Cerri de Oliveira

Relator(a): Heraldo de Oliveira

Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 20/02/2017.                 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.

_______________________________________________________
Sandra Gercina dos Santos - Matrícula: M313659

Escrevente Técnico Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

52
C

F
48

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

02
/2

01
7 

às
 1

6:
16

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
N

D
R

A
 G

E
R

C
IN

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

.

fls. 267

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

31
26

5A
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LB
E

R
T

O
 IV

A
N

 Z
A

K
ID

A
LS

K
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
05

/2
01

7 
às

 1
7:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
05

27
36

61
   

  .

fls. 299



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL - 27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar - Centro - CEP: 01501-900 - São Paulo - SP - Telefone: 
11 2171-6208 - E-mail: sp29cv@tjsp.Jus.br

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Na forma do artigo 513 §2º, intimem-se os 

executados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, paguem o valor indicado no 

demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, 

transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 

15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 

próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo 

do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de 

honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário 

no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a 

parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição 

do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art.2º, inc.XI, da 

Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da 

decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a 

parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos 

do art.517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código 
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de Processo Civil. 

Int.

São Paulo, 22 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/05/2017 09:13 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2017,   foi   disponibilizado   na   página   499 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alessandro Moreira do Sacramento (OAB 166822/SP) 
 Marcelo Tesheiner Cavassani (OAB 71318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intimem-se   os   executados   para   que,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   paguem   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de 
 custas,   se   houver.Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.523   sem   o 
 pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do 
 artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado 
 de   dez   por   cento.Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto 
 aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das 
 respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos 
 termos   do   art.517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de 
 Processo Civil. Int." 

           SÃO PAULO, 24 de maio de 2017. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ao exequente: recolha, em 05 dias, as custas de intimação do 
executado, indicando endereço.
Nada Mais. São Paulo, 08 de junho de 2017. Eu, ___, Thiago 
Arantes Di Vita, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Thiago Arantes Di Vita, Chefe de Seção Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª 

VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  1028577-06.2016.8.26.0100 

REQUERENTE: Banco Volkswagen S/A. 

REQUERIDO: Unifica Veículos e Peças Ltda. e outros  

PJ AIZA 10071 - ROTH 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 

procuradores judiciais ao final assinados, comparecem para requerer 

1/2) PENHORA DE CRÉDITO 

2/2) PENHORA DE IMÓVEL 

Pelas razões a seguir expostas. 

 1. DOS FATOS 

O EXEQUENTE ajuizou ação de cobrança em razão do 

inadimplemento do Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento 

Rotativo, que resultou no débito de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e 

cinco mil, seiscentos e dezoito reais), atualizado até 29.01.15. 

Apresentada contestação e respectiva réplica, determinou-se em 

19.07.16 à fl. 210 que as partes especificassem provas, justificando o 
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pedido. O EXEQUENTE pediu julgamento antecipado, enquanto a parte 

EXECUTADA solicitou a produção de prova testemunhal. 

Considerando que comportava julgamento antecipado da lide, foi 

proferida sentença de parcial procedência, para determinar o pagamento 

de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito 

reais), atualizado desde 29.01.15 com incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, e condenar os EXECUTADOS às custas e honorários fixados em 

10% da condenação. O pedido de rescisão do contrato não foi acolhido sob 

o fundamento de não seria cabível analisar a relação contratual de forma 

isolada, mas dentro da totalidade da relação entre instituição financeira, 

montadora e concessionária, vez que poderia inviabilizar toda a operação. 

Apresentada apelação pelo EXEQUENTE, esta foi provida pelo 

Tribunal de Justiça para acolher o pedido de rescisão do contrato. O 

acórdão transitou em julgado em 20.02.17, conforme certidão de fl. 267.  

O EXEQUENTE deu início ao cumprimento de sentença, para o 

pagamento de débito de R$ 1.125.181,78 (um milhão, cento e vinte e cinco 

mil, cento e oitenta e um reais) para data base de 11.04.17. Intimados, os 

EXECUTADOS deixaram se adimplir a condenação no prazo devido. 

2. DA DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL  

Foi expedido ato ordinatório em 08.06.17, determinando ao 

EXEQUENTE que recolhesse as custas para intimação dos 

EXECUTADOS, indicando o endereço. 

Ocorre que os EXECUTADOS têm advogado regularmente constituído 

nos autos (fls. 67), e foram intimados pagar a dívida através da publicação 

que ocorreu em 25.05.17, nos termos do art. 513, §2º, I do CPC. 

Assim, impendente o prosseguimento do feito, sobretudo porque o 

prazo para pagamento espontâneo da condenação se encerrou em 

16.06.17, sem qualquer manifestação dos EXECUTADOS. 

3. DA PENHORA DE CRÉDITOS DE IPI 

A EXECUTADA foi concessionária autorizada da marca Volkswagen e, 

nessa condição, aderiu a um acordo firmado entre a Volkswagen do Brasil 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

32
A

41
6F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LB

E
R

T
O

 IV
A

N
 Z

A
K

ID
A

LS
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

06
/2

01
7 

às
 0

9:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

06
50

00
68

   
  .

fls. 305



 

 

Curitiba/PR – Carmelo Rangel, nº 219, Batel, CEP: 80.440-050 – 41 3020-0900– www.aiz.adv.br 
São Paulo/SP – Avenida do Café, nº 277, Torre B, 1º Andar, Jabaquara, CEP 04.311-900  

Página 3 de 5 

AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

Ltda. e a ASSOBRAV – Associação Brasileira de Distribuidores 

Volkswagen, que autorizou a primeira a propor, em nome próprio, as 

medidas judiciais cabíveis para afastar a incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (“IPI”) supostamente incidentes sobre os 

descontos incondicionais que concede no faturamento de veículos à sua 

rede de distribuição. 

A Volkswagen do Brasil Ltda. impetrou diversos mandados de 

segurança com pedido liminar, para obstar o pagamento dos créditos 

lançados e indevidamente pagos, bem como a incidência de penalidades 

pela ausência de pagamento.  

Tais demandas tiveram deferida a liminar, que assegurou o não 

recolhimento do IPI sem a exigência de garantia, razão pela qual a 

Volkswagen do Brasil Ltda. passou a depositar valores referentes ao IPI 

não recolhido no Fundo Apolo Alfa, utilizado para capitalização dos 

concessionários aderentes através de aplicações financeiras das 

respectivas participações. 

Após o processamento, foram proferidas decisões favoráveis que, 

transitadas em julgado, transmutaram-se na obrigação de distribuição 

dos valores decorrentes deste crédito IPI a cada um dos concessionários.  

A EXECUTADA possui crédito de IPI nestas condições, que foram 

inclusive objeto de termo de penhor para garantia da dívida executada. O 

crédito disponível corresponde a, aproximadamente, 164.940,76 (cento e 

sessenta e quatro mil, novecentos e quarenta reais). 

A existência de crédito pertencente à EXECUTADA que se encontra em 

posse de terceiro autoriza a aplicação do Art. 855, I do CPC, com a 

intimação da Volkswagen do Brasil Ltda. para que não efetue o pagamento 

deste crédito à EXECUTADA, e deposite o valor correspondente ao crédito 

apurado para fins de penhora, no limite do montante da execução.  

Assim, requer-se a intimação da Volkswagen do Brasil no endereço 

abaixo indicado, para que informe o total de crédito IPI existente em favor 

da EXECUTADA e, ato contínuo, deposite o valor em conta judicial 

vinculada a estes autos: 

Estrada Marginal Via Anchieta km 23,5 São Bernardo do Campo/SP 
CEP 09823-901 
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3. DA PENHORA DE IMÓVEL 

A penhora do crédito de IPI, por si só, não é suficiente para saldar a 

dívida. Assim, desde já o EXEQUENTE requer a penhora complementar do 

imóvel dado em garantia hipotecária no contrato em discussão, de 

Matrícula 11.782 – Cartório de Registro de Imóveis de Piraju/SP, cuja 

escritura e matrícula já foram juntadas aos autos no momento do pedido 

de cumprimento de sentença. 

 4. DA JUNTADA DE CÁLCULO ATUALIZADO DO DÉBITO  

Para fins de penhora, o EXEQUENTE informa que o débito em 

execução, atualizado até 16.06.17 e acrescido de multa e honorários 

advocatícios no importe de 10% cada, nos termos do CPC, alcança o valor 

de R$ 1.388.308,35 (um milhão trezentos e oitenta e oito mil 

trezentos e oito reais), conforme anexo. 

 5. DOS ANEXOS 

A fim de comprovar o alegado, juntam-se os documentos descritos: 

ANEXO 01 –  Extratos de IPI 

ANEXO 02 – Planilha de Débito Atualizado 

 6. DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, requer-se: 

a) A expedição de ofício à Volkswagen do Brasil Ltda. para que informe 

o crédito atualizado da EXECUTADA, e ato continuo deposite nos autos o 

valor do crédito apurado, até o limite do valor devido, de R$ 1.388.308,35 

(um milhão trezentos e oitenta e oito mil trezentos e oito reais), nos 

termos do Art. 855, I do CPC; 

b) A penhora do imóvel de matrícula 11.782 do Registro de Imóveis de 

Piraju/SP, dado em garantia hipotecária em favor do EXEQUENTE. 

c) que todas as publicações e intimações do EXEQUENTE sejam feitas 

em nome de ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI, O.A.B/PR 39.274 E 

O.A.B/SP 285.218, com endereço à Rua Carmelo Rangel, n° 219, 
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Batel, Curitiba-PR, CEP 80.440-050, sob pena de nulidade processual 

do ato praticado. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de junho de 2017. 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski    Caroline Cibele Franzoni Linhares 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./SP 261.866           

O.A.B./SP 285.218     

 

 

Fernando Dalla Palma Antonio Bruno Cachuba Bertelli 

O.A.B./PR 32.698    O.A.B./PR 51.689 

O.A.B./SP 366.725  
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VW/ASSOBRAV
Extrato Simplificado

Data: 31/10/16

Detalhes Processos
Código Processo Descricao Processo Código Processo Descricao Processo

0000017206     ASSOBRAV                                

0000217970     ASSOBRAV                                

0000229960     ASSOBRAV                                

0300042939     ASSOBRAV                                

1400044001     ASSOBRAV                                

1400047440     ASSOBRAV                                

9504003729     ASSOBRAV                                

9604041444     ASSOBRAV                                
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VW/ASSOBRAV
Extrato Simplificado

Data: 31/10/16

 EXTRATO - RECURSOS DO IPI TRANSITADOS
  Data Base: 31/10/16
  Data de Emissao: 02/02/17

  DN : 0923
  RAZÃO SOCIAL : UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA                               
  CNPJ : 47.795.620/0001-28

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS GANHANDO

1. Valor Original da Compensações          73.933,26

2. Rendimentos Líquidos         151.882,06

3. Valores pendentes de Distribuição (         4.134,13)

TOTAL DOS RECURSOS         221.681,19

CUSTOS DE GESTÃO GANHANDO

4. Honorários Advocatícios e Contribuições à ASSOBRAV (         4.730,78)

5. Taxa de Administração da Volkswagen (        29.103,04)

6. Despesas Incidentes sobre Transações Financeiras (           976,70)

TOTAL DOS CUSTOS DE GESTÃO (        34.810,52)

TOTAL A CRÉDITO DO CONCESSIONÁRIO         186.870,67

ANTECIPAÇÕES CONCEDIDAS GANHANDO

7. Saldo devedor de Cauções Retornáveis               0,00

8. Saque por Liberação de Excedente               0,00

8.1 Saque Excedente Definitivo (         7.299,29)

9. Saque para o Fundo Apolo Alfa - 6º Aditamento               0,00

10. Dação em Pagamento               0,00

11. Processo Transitado em Julgado - Valor Já Liberado (       173.635,28)

12. Risco Fiscal dos Processos               0,00

TOTAL DAS ANTECIPAÇÕES CONCEDIDAS (       180.934,57)

SALDO LÍQUIDO           5.936,10
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VW/ASSOBRAV
Extrato Simplificado

Data: 31/10/16

Detalhes Processos
Código Processo Descricao Processo Código Processo Descricao Processo

0000000000     ASSOBRAV                                

0000004314     ASSOBRAV                                

0104047000     ASSOBRAV                                

1030041017     ASSOBRAV                                

1140003860     ASSOBRAV                                

2100001780     ASSOBRAV                                

3000112844     ASSOBRAV                                

9500047772     ASSOBRAV                                

9500484811     ASSOBRAV                                

9504037631     ASSOBRAV                                

9600355940     ASSOBRAV                                
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VW/ASSOBRAV
Extrato Simplificado

Data: 31/10/16

 EXTRATO - RECURSOS DO IPI NÃO TRANSITADOS
  Data Base: 31/10/16
  Data de Emissao: 02/02/17

  DN : 0923
  RAZÃO SOCIAL : UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA                               
  CNPJ : 47.795.620/0001-28

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS GANHANDO PERDENDO

1. Compensações dos Recursos         103.112,14         103.112,14

2. Rendimentos Líquidos         996.306,47         996.306,47

3. Valores pendentes de Distribuição               0,00               0,00

TOTAL DOS RECURSOS       1.099.418,61       1.099.418,61

CUSTOS DE GESTÃO GANHANDO PERDENDO

4. Honorários Advocatícios e Contribuição à ASSOBRAV (        24.433,33) (        13.599,92)

5. Taxa de Administração da Volkswagen (       182.351,10) (       117.842,79)

6. Despesas Incidentes sobre Transações Financeiras (         5.313,04) (         5.313,04)

TOTAL DOS CUSTOS DE GESTÃO (       212.097,47) (       136.755,75)

TOTAL A CRÉDITO DO CONCESSIONÁRIO         887.321,14         962.662,86

ANTECIPAÇÕES CONCEDIDAS GANHANDO PERDENDO

7. Saldo devedor de Cauções Retornáveis               0,00               0,00

8. Saque por Liberação de Excedente               0,00               0,00

8.1 Saque Excedente Definitivo (       497.402,55) (       497.402,55)

9. Saque para o Fundo Apolo Alfa - 6º Aditamento               0,00               0,00

10. Dação em Pagamento               0,00               0,00

11. Processo Transitado em Julgado - Valor Já Liberado               0,00               0,00

12. Risco Fiscal dos Processos               0,00 (       430.055,94)

TOTAL DAS ANTECIPAÇÕES CONCEDIDAS (       497.402,55) (       927.458,49)

SALDO LÍQUIDO         389.918,59          35.204,37
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Data de atualização dos valores: junho/2017
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SPINPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.
 
ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS 

LEGAIS
MULTA
10,00% TOTAL

1 11/4/2017 1.125.181,78 1.130.135,79 0,00 18.949,13 113.013,58 1.262.098,50


SubTotal R$ 1.262.098,50
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 126.209,85

SubTotal R$ 126.209,85


TOTAL GERAL R$ 1.388.308,35
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O

Em 21 de junho de 2017 faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). 

Rogério Marrone de Castro Sampaio. 

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Fls. 304/308: Defiro a expedição de ofício 

conforme requerido, ressalvando que a presente decisão servirá como ofício a ser 

endereçada à Wolkswagen do Brasil, para que informe ao juízo, os creditos pertencentes  a 

executada  Unifica Veículos e Peças Ltda, CNPJ 47.795.620/0001-28, com 

encaminhamento a cargo do patrono do peticionante, devendo ser instruída com cópia da 

petição supramencionada.

A resposta do ofício deverá ser entregue ao 

patrono do peticionante, o qual deverá proceder a sua digitalização e juntada aos autos 

digitais.

Junte a exequente, cópia atualizada do 

matrícula do imóvel, indicado para penhora.

Intime-se.

São Paulo, 21 de junho de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/06/2017 09:01 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0172/2017,   foi   disponibilizado   na   página   417 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Roberta Simone Servelo de Freitas (OAB 311555/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   304/308:   Defiro   a   expedição   de   ofício   conforme   requerido,   ressalvando   que   a 
 presente   decisão   servirá   como   ofício   a   ser   endereçada   à   Wolkswagen   do   Brasil,   para   que   informe   ao   juízo,   os 
 creditos   pertencentes   a   executada   Unifica   Veículos   e   Peças   Ltda,   CNPJ   47.795.620/0001-28,   com 
 encaminhamento   a   cargo   do   patrono   do   peticionante,   devendo   ser   instruída   com   cópia   da   petição 
 supramencionada.A   resposta   do   ofício   deverá   ser   entregue   ao   patrono   do   peticionante,   o   qual   deverá   proceder 
 a   sua   digitalização   e   juntada   aos   autos   digitais.Junte   a   exequente,   cópia   atualizada   do   matrícula   do   imóvel, 
 indicado para penhora.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 23 de junho de 2017. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/06/2017 09:01 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0172/2017,   foi   disponibilizado   na   página   417 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Roberta Simone Servelo de Freitas (OAB 311555/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ao   exequente:   recolha,   em   05   dias,   as   custas   de   intimação   do   executado,   indicando 
 endereço." 

           SÃO PAULO, 23 de junho de 2017. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª 

VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  1028577-06.2016.8.26.0100 

REQUERENTE: Banco Volkswagen S/A. 

REQUERIDO: Unifica Veículos e Peças Ltda. e outros  

PJ AIZA 11498 - EVCA 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 

procuradores judiciais ao final assinados, comparecem para requerer 

 JUNTADA DA MATRICULA ATUALIZADA DO IMÓVEL 

Pelas razões a seguir expostas. 

 1. DOS FATOS 

O EXEQUENTE ajuizou ação de cobrança em razão do 

inadimplemento do Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento 

Rotativo, que resultou no débito de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e 

cinco mil, seiscentos e dezoito reais), atualizado até 29.01.15. 

Apresentada contestação e respectiva réplica, determinou-se em 

19.07.16 à fl. 210 que as partes especificassem provas, justificando o 

pedido. O EXEQUENTE pediu julgamento antecipado, enquanto a parte 

EXECUTADA solicitou a produção de prova testemunhal. 

Considerando que comportava julgamento antecipado da lide, foi 

proferida sentença de parcial procedência, para determinar o pagamento 

de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito 

reais), atualizado desde 29.01.15 com incidência de juros de mora de 1% 
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ao mês, e condenar os EXECUTADOS às custas e honorários fixados em 

10% da condenação. O pedido de rescisão do contrato não foi acolhido sob 

o fundamento de não seria cabível analisar a relação contratual de forma 

isolada, mas dentro da totalidade da relação entre instituição financeira, 

montadora e concessionária, vez que poderia inviabilizar toda a operação. 

Apresentada apelação pelo EXEQUENTE, esta foi provida pelo 

Tribunal de Justiça para acolher o pedido de rescisão do contrato. O 

acórdão transitou em julgado em 20.02.17, conforme certidão de fl. 267.  

O EXEQUENTE deu início ao cumprimento de sentença, para o 

pagamento de débito de R$ 1.125.181,78 (um milhão, cento e vinte e cinco 

mil, cento e oitenta e um reais) para data base de 11.04.17. Intimados, os 

EXECUTADOS deixaram se adimplir a condenação no prazo devido. 

Deferido a penhora de créditos IPI junto a Volkswagen do Brasil Ltda. 

aguardando retorno do oficio.  

2. DA MATRICULA ATUALZIADA  

Conforme petição de fls. 304-308 a penhora do crédito IPI, por si só, 

não é suficiente para saldar a dívida. Tendo em vista o despacho retro, 

cabe ao EXEQUENTE juntar a cópia da matricula atualizada nº 11.782 – 

Registro de Imóveis de Piraju/SP, isto posto requer-se a penhora 

complementar do imóvel dado em garantia hipotecária.  

 3. DOS ANEXOS 

A fim de comprovar o alegado, juntam-se os documentos descritos: 

ANEXO 01 – Matricula nº 11.782  

 4. DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, requer-se: 

a) A penhora do imóvel de matrícula 11.782 do Registro de Imóveis de 

Piraju/SP, dado em garantia hipotecária em favor do EXEQUENTE. 

b) que todas as publicações e intimações do EXEQUENTE sejam feitas 

em nome de ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI, O.A.B/PR 39.274 E 

O.A.B/SP 285.218, com endereço à Rua Carmelo Rangel, n° 219, 
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Batel, Curitiba-PR, CEP 80.440-050, sob pena de nulidade processual 

do ato praticado. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de junho de 2017. 

 

 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski    Caroline Cibele Franzoni Linhares 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./SP 261.886           

O.A.B./SP 285.218     

 

 

 

 

 

Fernando Dalla Palma Antonio Bruno Cachuba Bertelli 

O.A.B./PR 32.698    O.A.B./PR 51.689 

O.A.B./SP 366.725  
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:23/6/2017 10:50:31
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:23/6/2017 10:50:31
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:23/6/2017 10:50:31
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11 2171-6208 - E-mail: sp29cv@tjsp.Jus.br
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DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Defiro a penhora do imóvel indicado pela exequente, descrito na matrícula nº       

do 11.782    Cartório de Registro de Imóveis de  Piraju  (fls. 321/323).

Servirá a presente decisão como termo de constrição, permanecendo os  

executados como depositário, independentemente de outra formalidade.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, 

cabendo ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do 

respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, cabe à parte exequente 

providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário, nos termos do art. 659, §4º, do 

Código de Processo Civil.

Observe-se que a utilização do sistema on line não exime o interessado do 

acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para 

ciência das exigências acaso formuladas.

Fica o(s) executado(s) intimado(s), por meio de seu patrono constituído nos 

autos, ou, na falta deste, providencie-se a intimação, pessoal ou na pessoa de seu 

representante legal, por mandado ou por correio, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) 

legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s).

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas 

despesas, sob pena de revogação.

Em caso de inércia por mais de 30 dias, independentemente de nova 
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determinação, tratando-se de cumprimento de sentença, arquivem-se, tratando-se de 

execução de título extrajudicial, tornem conclusos para extinção.

Int.

São Paulo, 27 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª 

VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  1028577-06.2016.8.26.0100 

REQUERENTE: Banco Volkswagen S/A. 

REQUERIDO: Unifica Veículos e Peças Ltda. e outros  

PJ AIZA 11498 - EVCA 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 

procuradores judiciais ao final assinados, comparecem para  

 INFORMAR E-MAIL PARA PENHORA VIA ARISP 

Pelas razões a seguir expostas. 

 1. DOS FATOS 

O EXEQUENTE ajuizou ação de cobrança em razão do 

inadimplemento do Termo de Consolidação de Contrato de Financiamento 

Rotativo, que resultou no débito de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e 

cinco mil, seiscentos e dezoito reais), atualizado até 29.01.15. 

Apresentada contestação e respectiva réplica, determinou-se em 

19.07.16 à fl. 210 que as partes especificassem provas, justificando o 

pedido. O EXEQUENTE pediu julgamento antecipado, enquanto a parte 

EXECUTADA solicitou a produção de prova testemunhal. 

Considerando que comportava julgamento antecipado da lide, foi 

proferida sentença de parcial procedência, para determinar o pagamento 
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de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito 

reais), atualizado desde 29.01.15 com incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, e condenar os EXECUTADOS às custas e honorários fixados em 

10% da condenação. O pedido de rescisão do contrato não foi acolhido sob 

o fundamento de não seria cabível analisar a relação contratual de forma 

isolada, mas dentro da totalidade da relação entre instituição financeira, 

montadora e concessionária, vez que poderia inviabilizar toda a operação. 

Apresentada apelação pelo EXEQUENTE, esta foi provida pelo 

Tribunal de Justiça para acolher o pedido de rescisão do contrato. O 

acórdão transitou em julgado em 20.02.17, conforme certidão de fl. 267.  

O EXEQUENTE deu início ao cumprimento de sentença, para o 

pagamento de débito de R$ 1.125.181,78 (um milhão, cento e vinte e cinco 

mil, cento e oitenta e um reais) para data base de 11.04.17. Intimados, os 

EXECUTADOS deixaram se adimplir a condenação no prazo devido. 

Deferido a penhora de créditos IPI junto a Volkswagen do Brasil Ltda. 

aguardando retorno do oficio. Deferido a penhora do imóvel dado garantia 

hipotecária de matricula nº 11.782 – CRI de Piraju/SP. 

2. DO E-MAIL PARA PENHORA VIA ARISP  

  Conforme despacho retro, cabe ao EXEQUENTE informar e-mail 

para envio do boleto bancário para pagamento, com fins de viabilizar a 

penhora eletrônica via ARISP do imóvel indicado em petição de fls.  204-

208. 

E-mail: contatojuridico@aiz.adv.br 

Telefone: (41) 99912-0160  

 3. DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, requer-se: 

a) seja dado prosseguimento ao registro penhora da matricula nº 

11.782 – CRI Piraju/SP;   

b) que todas as publicações e intimações do EXEQUENTE sejam feitas 

em nome de ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI, O.A.B/PR 39.274 E 

O.A.B/SP 285.218, com endereço à Rua Carmelo Rangel, n° 219, 
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Batel, Curitiba-PR, CEP 80.440-050, sob pena de nulidade processual 

do ato praticado. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de junho de 2017. 

 

 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski    Caroline Cibele Franzoni Linhares 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./SP 261.886           

O.A.B./SP 285.218     

 

 

 

 

 

Fernando Dalla Palma Antonio Bruno Cachuba Bertelli 

O.A.B./PR 32.698    O.A.B./PR 51.689 

O.A.B./SP 366.725  
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/06/2017 09:14 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0179/2017,   foi   disponibilizado   na   página   496 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Roberta Simone Servelo de Freitas (OAB 311555/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   a   penhora   do   imóvel   indicado   pela   exequente,   descrito   na   matrícula   nº   do 
 11.782   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Piraju   (fls.   321/323).Servirá   a   presente   decisão   como   termo   de 
 constrição,   permanecendo   os   executados   como   depositário,   independentemente   de   outra 
 formalidade.Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   patrono   da 
 parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento, 
 comprovando   nos   autos   em   seguida.Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   cabe   à   parte   exequente 
 providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário,   nos   termos   do   art.   659,   §4º,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Observe-se   que   a   utilização   do   sistema   on   line   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto, 
 perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso 
 formuladas.Fica   o(s)   executado(s)   intimado(s),   por   meio   de   seu   patrono   constituído   nos   autos,   ou,   na   falta 
 deste,   providencie-se   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   de   seu   representante   legal,   por   mandado   ou   por 
 correio,   acerca   da   penhora.Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s) 
 legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s).Caberá   à   parte   exequente 
 indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   revogação.Em   caso   de   inércia   por   mais 
 de   30   dias,   independentemente   de   nova   determinação,   tratando-se   de   cumprimento   de   sentença, 
 arquivem-se, tratando-se de execução de título extrajudicial, tornem conclusos para extinção.Int." 

           SÃO PAULO, 30 de junho de 2017. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª 

VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTES: Banco Volkswagen S/A. 

EXECUTADOS: Unifica Veículos e Peças Ltda. e outros  

PJ AIZA 10071 - NASI 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 

procuradores judiciais ao final assinados, comparece para requerer 

1/1) PROSSEGUIMENTO DA PENHORA DO IMÓVEL; 

Pelas razões a seguir expostas. 

 1. DOS FATOS 

Trata-se de ação de cobrança cumulada com rescisão contratual em 

razão do inadimplemento do Termo de Consolidação de Contrato de 

Financiamento Rotativo, que resultou no débito de R$ 675.618,94 

(seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito reais), atualizado até 

29.01.15, no qual, está em fase de cumprimento de sentença. 

Apresentada contestação e respectiva réplica, determinou-se em 

19.07.16 às fls. 210 que as partes especificassem provas, justificando o 

pedido. O EXEQUENTE pediu julgamento antecipado, enquanto a parte 

EXECUTADA solicitou a produção de prova testemunhal. 

Proferida a sentença com procedência parcial, determinando o 

pagamento de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos 

e dezoito reais), atualizado desde 29.01.15 com incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, e condenar os EXECUTADOS às custas e honorários 

fixados em 10% da condenação. O pedido de rescisão do contrato não foi 
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acolhido sob o fundamento de não seria cabível analisar a relação 

contratual de forma isolada, mas dentro da totalidade da relação entre 

instituição financeira, montadora e concessionária, vez que poderia 

inviabilizar toda a operação. 

Os EXECUTADOS apresentaram Embargos de declaração fls.  

221/223 alegando omissão quando ao pedido de dano moral em sua peça 

de contestação. Embargos rejeitado as fls. 224. 

O EXEQUENTE em sequência apresentou Embargos de declaração, 

porém, no sentido de suprir contradição quanto a rescisão contratual fls. 

225/228. Embargos rejeitado as fls. 230.   

Irresignado, o EXEQUENTE apresentou recurso de Apelação, o qual foi 

dado provimento pelo Tribunal de Justiça para acolher o pedido de 

rescisão do contrato. O acórdão transitou em julgado em 20.02.17, 

conforme certidão de fl. 267.  

O EXEQUENTE deu início ao cumprimento de sentença fls. 272/275, 

para o pagamento de débito de R$ 1.125.181,78 (um milhão, cento e vinte 

e cinco mil, cento e oitenta e um reais) com data base de 11.04.17. 

Intimados, os EXECUTADOS deixaram de adimplir a condenação.  

Visando a satisfação do crédito, o EXEQUENTE, indicou para penhora 

créditos de IPI disponíveis em favor dos EXECUTADOS e imóvel 

hipotecado em favor do EXEQUENTE. 

Penhora dos créditos de IPI deferida as fls. 314 para que a Volkswagen 

do Brasil S/A providencie o deposito dos valores disponíveis para o 

EXEQUENTE. 

Contudo, em último despacho proferido fls. 326/327 foi deferida a 

penhora do imóvel indicado, porém, a fim de sanar questionamento sobre 

citação dos envolvidos o EXEQUENTE requer o que segue.  

2. DA DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

Foi expedido ato ordinatório em 08.06.17, determinando ao 

EXEQUENTE que recolhesse as custas para intimação dos EXECUTADOS 

ou terceiros, indicando os endereços. 
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Ocorre que os EXECUTADOS têm advogado regularmente constituído 

nos autos (fls. 67), e foram intimados dos créditos de IPI disponíveis, bem 

como, do deferimento da penhora do bem imóvel, as disponibilizações 

ocorreram respectivamente em 23.06.17 e 30.06.17, nos termos do art. 

513, §2º, I do CPC. 

Considerando ainda, que não há terceiros como, cônjuge, credores 

hipotecários e coproprietários a serem citados, não há que falar em 

diligência por parte do EXEQUENTE. 

Ainda, cabe ressaltar que o bem imóvel indicado, conforme matricula 

atualizada acostada nos autos em fls. 321/325, pode-se constatar que o 

imóvel foi dado em garantia para financiamento justamente ao Banco 

EXEQUENTE. Assim, não há que falar em citação pendente, devendo, 

portanto, proceder-se o registro da penhora via ARISP.  

 6. DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, requer-se: 

a) Registro da penhora do imóvel de matrícula 11.782 no Registro de 

Imóveis de Piraju/SP via sistema ARISP, dado em garantia hipotecária em 

favor do EXEQUENTE. 

c) que todas as publicações e intimações do EXEQUENTE sejam feitas 

em nome de ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI, O.A.B/PR 39.274 E 

O.A.B/SP 285.218, com endereço à Rua Carmelo Rangel, n° 219, 

Batel, Curitiba-PR, CEP 80.440-050, sob pena de nulidade processual 

do ato praticado. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 5 de julho de 2017. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski        Caroline Cibele Franzoni Linhares 

O.A.B./PR 39.274         O.A.B./SP 261.866           

O.A.B./SP 285.218     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio

Vistos.

Fls. 328/330: Ciente do e-mail informado.

Intime-se.

São Paulo, 05 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/07/2017 09:21 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0190/2017,   foi   disponibilizado   na   página   684 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Roberta Simone Servelo de Freitas (OAB 311555/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 328/330: Ciente do e-mail informado.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 10 de julho de 2017. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 27ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO 

PAULO- SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº:   1028577-06.2016.8.26.0100 

REQUERENTE:  BANCO VOLKSWAGEN S/A 

REQUERIDO:  UNIFICA VEICULOS E PEÇAS LTDA 

Ficha Interna AIZA PJ 11498 - CTRL 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 

seus procuradores abaixo assinados, em atendimento a intimação, vem à 

presença de Vossa Excelência, requerer: 

 EXCLUSÃO DA ADVOGADA ROBERTA SIMONE SERVELO 
DE FREITAS DOS CADASTROS DO PROCESSO. 

Requer-se, ainda que todas as intimações publicadas, quando 

veiculadas pela imprensa oficial, conste sempre o nome do advogado 

ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI, O.A.B./PR 39.274 e O.A.B./SP 285.218, 

sob pena de nulidade, em consonância com o disposto no artigo 272, § 2°, 

CPC 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

SÃO PAULO/SP, 04 de setembro de 2.017. 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP366.732
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº:   1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE:  Banco Volkswagen S/A. 

EXECUTADA:  Unifica Veículos e Peças Ltda 

PJ AIZA: 10059 – [CAGB] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, comparece para requerer 

EXPEDIÇÃO DE AUTO DE PENHORA VIA ARISP 

Ante ao deferimento da penhora do imóvel de Matricula n° 11.782 CRI 
Piraju/SP (fls. 326/327 – 27.06.17), da qual até a presente data não foi 
expedido pelo Juízo.  

Repisa-se da urgência para constrição por penhora, a qual poderá ser 
prejudicada pela dilação da expedição.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 02 de Março de 2.019. 

 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Caroline Cibele Franzoni Linhares 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./SP 261.886           

O.A.B./SP 285.218     
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 27 OFICIO CÍVEL 27 OFICIO CÍVEL 27 OFICIO CÍVEL 27 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: JOANA MARIA DE OLIVEIRA KUHLMANN NOGUEIRA JOANA MARIA DE OLIVEIRA KUHLMANN NOGUEIRA JOANA MARIA DE OLIVEIRA KUHLMANN NOGUEIRA JOANA MARIA DE OLIVEIRA KUHLMANN NOGUEIRA

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1028577-06

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

CNPJ: 59.109.165/0001-49

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA

CNPJ: 47.795.620/0001-28

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA

CPF: 792.726.578-49

CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA

CPF: 152.177.238-07

MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA

CPF: 808.175.058-49

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

1
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Valor da dívida: R$ 1.388.308,35

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000204235

Comarca: Piraju

Endereço do imóvel: Rodovia SP 287

Bairro: area 01

Município: Piraju

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 11782

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PIRAJU -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 27/06/2017

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Houve decisão judicial para a penhora de fração superior à pertencente ao executado.

Data da decisão: 27/06/2017 | Folhas: 326/327

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: paulo venancio de oliveira

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADO

Nome: Alberto Ivan Zakidalski

Telefone para contato: (41)9991-20160

E-mail: contatojuridico@aiz.adv.br

Número OAB: 285218
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Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 27/03/2018 15:27:5427/03/2018 15:27:5427/03/2018 15:27:5427/03/2018 15:27:54

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: SAMYA MARY MOREIRA KURAOKASAMYA MARY MOREIRA KURAOKASAMYA MARY MOREIRA KURAOKASAMYA MARY MOREIRA KURAOKA

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Chefe de SeçãoChefe de SeçãoChefe de SeçãoChefe de Seção

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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Curitiba/PR – Rua Carmelo Rangel, nº 219, Batel, CEP 80.440-050 – 41 3020-0900 – www.aiz.adv.br  
São Paulo/SP – Avenida do Café, nº 277, Torre B, 1º Andar, Jabaquara, CEP 04.311-900  

Página 1 de 1 

AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 27ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

AUTOS Nº:   1028577-06.2016.8.16.0100 

REQUERENTE: Banco Volkswagen S/A 

REQUERIDO:          Unifica Veículos e Peças Ltda e outros. 

PJ AIZA: 10059 - LAFL 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 

procuradores judiciais ao final assinados, comparece para 

JUNTAR COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS  

Referentes a penhora do imóvel de matrícula 11.782 no Cartório de 

Registro de Imóveis de Piraju/SP, deferida em fl.326-327. 

      Por fim, REQUER que todas as publicações e intimações do 

REQUERENTE devem ser feitas em nome de Dr. ALBERTO IVÁN 

ZAKIDALSKI1, O.A.B./PR 39.274 e O.A.B./SP 285.218, com endereço 

profissional na Rua Joroslau Sochaki, nº 389, Jardim Ipê, CEP 83.055-

400, sob pena de nulidade processual do ato praticado. 

ANEXO 01 – Comprovante de recolhimento das custas. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 11 de abril de 2.018. 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski          Caroline Cibele Franzoni Linhares                     

O.A.B./PR 39.274                             O.A.B/SP 261.886 

O.A.B./SP 285.218      

                                       
1 As intimações dos atos processuais deverão recair, diretamente ou via publicações, 

exclusivamente, em nome de Alberto Ivan Zakidalski. Nesse sentido do Superior Tribunal de 
Justiça: ´´Se vários advogados patrocinam uma só parte, em determinado processo, é lhes 
permitido eleger um deles, para receber as intimações. Designado, expressamente, o 
advogado que receberá as intimações, serão ineficazes aquelas dirigidas aos outros 
patronos.´´ (REsp n° 225.459/GO, 3° TU, Humberto Gomes de Barros, p. 04.10.04) 
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Instruções para impressão e pagamento deste boleto: 
- CLIQUE COM O BOTÃO DIREITO DO MOUSE SOBRE O BOLETO E ESCOLHA A OPÇÃO "IMPRIMIR". 

- Utilize uma impressora tipo jato de tinta (ink jet) ou laser. 

- Configure a impressora para utilizar qualidade de impressão Normal. Não utilize as opções Rascunho ou Econômica. 

- Imprimir em folha A4 (210x297 mm) ou Carta (216x279 mm) de cor branca. 

- Corte nas duas linhas indicadas. Não fure, dobre, amasse, rasure ou risque o código de barras. 

 Banco Itaú S.A. |341-7| RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

20/04/2018 
BENEFICIARIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Agência/Código beneficiário

0349/01893-7
Endereço do beneficiário

RUA MARIA PAULA 123 BELA VISTA SAO PAULO SP 01319-001 
 

 
Data do documento:

03/04/18
No. do documento

10066924 
Espécie doc.

DM 
Aceite

N
Data Processamento

03/04/18
Nosso Número

176/10066924-8
Uso do Banco

 
Carteira

176 
Espécie

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

774,86
Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000204235 Prenotacao: 125739 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - BANCO VOLKSWAGEN S.A. CNPJ/CPF - 59109165000149 
RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   

Autenticação mecânica

  

 Banco Itaú S.A. |341-7| 34191.76106 06692.480343 90189.370001 1 75000000077486 
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

20/04/2018
BENEFICIÁRIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Agência/Código beneficiário

0349/01893-7
Data do documento:

03/04/18
No. do documento

10066924 
Espécie doc.

DM 
Aceite

N
Data Processamento

03/04/18
Nosso Número

176/10066924-8
Uso do Banco

 
Carteira

176 
Espécie

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

774,86
Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000204235 Prenotacao: 125739 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - BANCO VOLKSWAGEN S.A. CNPJ/CPF - 59109165000149 
RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   

 

Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica
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Comprovante de pagamento - Boleto Itaú

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/Conta: 7213 11171-4 Nome da empresa: ALBERTO IVAN Z A ASSOCIADOS ME CNPJ: 08.966.680/0001-04

Dados do pagamento

Código de Barras: 34191.76106 06692.480343 90189.370001 1 75000000077486

Instituição emissora: 341 - BANCO ITAU S/A

Dados do Beneficiário

Nome: ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP

Razão social: ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP

CPF/CNPJ: 69.287.639/0001-04

Dados do Pagador

Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A.

CPF/CNPJ: 59.109.165/0001-49

Data de vencimento: 20/04/2018

Data de pagamento: 05/04/2018

Valor do Documento: 774,86

Desconto: 0,00

Juros/mora: 0,00

Multa: 0,00

Total de encargos: 0,00

Tipo de pagamento: Boleto Itaú

Valor do pagamento: 774,86

Pagamento realizado em espécie: Não

Seu Número:

Identificação do comprovante: VWFS 11498

Operação efetuada em 05/04/2018 às 17:27:54h via Empresas na internet. CTRL: 799816571000011

Autenticação: D3318B1778634986EB406A9EA53879BE85B7B451

Diferenças relativas às instruções ou encargos programados para a data agendada serão apresentadas no "aceite de
Boletos alterados pelo Beneficiário".

Caso o aceite não seja realizado, o agendamento será cancelado.

Consultas, informações e serviços transacionais acesse itau.com.br/empresas ou ligue 0300 100 7575, em dias úteis, das 8h
às 20h ou fale com seu gerente. Reclamações, cancelamentos e informações gerais ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos
os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria:
0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia.
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Fone: ( 14)3352-6070 / (   )    - - cripiraju@uol.com.br

NOTA DE EXIGÊNCIA - N.º 38029

AV. DR. DOMINGOS TEODORO GALLO, 411 - Fone:(14)3352-6070 - Fax:()- -
Cel:(14)99861-6768

REGINA MARIA PANCIONI BERTOLI

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAJU - SP

OFICIALA

PROTOCOLO

NATUREZA PENHORA

126165

OUTORGADO UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA

RODOVIA ENGENHEIRO THOMAZ MAGALHAES, 231ENDEREÇO 18800-000 PIRAJU

APRESENTANTE 27º OFICIO CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SAO PAULO

ENDEREÇO

(  )     -

-        

FONE

DATA DA PRENOTAÇÃO 15/05/2018

Eu, FERNANDO BUENO DA FONSECA NETO - , conferi.

Eu, FERNANDO BUENO DA FONSECA NETO - , subscrevo e assino.

PIRAJU, 16 de maio de 2018

I   -

II  -

FERNANDO BUENO DA FONSECA NETO
ESCREVENTE

III -

IV  -

V   -

VI  -

OBSERVAÇÕES:

 

  automação de sistemas - www.ocian-bit.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL - 27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar - Centro - CEP: 01501-900 - São Paulo - SP - Telefone: 
11 2171-6208 - E-mail: sp29cv@tjsp.Jus.br

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito: Dr(a) Juliana Nishina De Azevedo

Vistos.

Ciência ao exequente da nota de exigência de fls. 345.

Nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos nos 

termos do Com. 328/91 da ECGJ.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0191/2018,   foi   disponibilizado   na   página   409 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   ao   exequente   da   nota   de   exigência   de   fls.   345.   Nada   sendo   requerido   no 
 prazo de cinco dias, arquivem-se os autos nos termos do Com. 328/91 da ECGJ. Int." 

           SÃO PAULO, 3 de julho de 2018. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

AUTOS Nº:         1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE:        Banco Volkswagen S./A. 

EXECUTADOS: Unifica Veículos e Peças Ltda e Outros. 

PJ AIZA – 11498 – LAFL 

BANCO VOLKSVAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, em face a confirmação da 
penhora realizada sobre o imóvel 11.782 da comarca de Piraju/SP, 
conforme fls.345, requer-se a: 

EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA AVALIAÇÃO 
DO IMÓVEL E POSTERIOR LEILÃO JUDICIAL 

Conforme a seguir exposto. 

 0.SINOPSE FÁTICA E PROCESSUAL 

Trata-se de ação de cobrança, em fase de executória, no valor de R$ 
675.618,94 atualizado até 29.01.15. 

Apresentada contestação e respectiva réplica, determinou-se em 19.07.16 
às fls. 210 que as partes especificassem provas, justificando o pedido. O 
EXEQUENTE pugnou pelo julgamento antecipado, enquanto a parte 
EXECUTADA solicitou a produção de prova testemunhal. 

Proferida a sentença com procedência parcial, determinando o pagamento 
de R$ 675.618,94 atualizado desde 29.01.15 com incidência de juros de 
mora de 1% ao mês, e condenar os EXECUTADOS às custas e honorários 
fixados em 10% da condenação. O pedido de rescisão do contrato não foi 
acolhido sob o fundamento de não seria cabível analisar a relação 
contratual de forma isolada, mas dentro da totalidade da relação entre 
instituição financeira, montadora e concessionária, vez que poderia 
inviabilizar toda a operação.  

Os EXECUTADOS apresentaram Embargos de declaração fls. 221/223 
alegando omissão quando ao pedido de dano moral em sua peça de 
contestação. Embargos rejeitado as fls. 224. O EXEQUENTE em sequência 
apresentou Embargos de declaração, porém, no sentido de suprir 
contradição quanto a rescisão contratual fls. 225/228. Embargos rejeitado 
as fls. 230.  

Irresignado, o EXEQUENTE apresentou recurso de Apelação, o qual foi 
dado provimento pelo Tribunal de Justiça para acolher o pedido de rescisão 
do contrato. O acórdão transitou em julgado em 20.02.17, conforme 
certidão de fl. 267.  

O EXEQUENTE deu início ao cumprimento de sentença fls. 272/275, para 
o pagamento de débito de R$ 1.125.181,78 com data base de 11.04.17. 
Intimados, os EXECUTADOS deixaram de adimplir a condenação. 
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Visando a satisfação do crédito, o EXEQUENTE, indicou para penhora 
créditos de IPI disponíveis em favor dos EXECUTADOS e imóvel 
hipotecado em favor do EXEQUENTE. Penhora dos créditos de IPI deferida 
as fls. 314 para que a Volkswagen do Brasil S/A providencie o deposito 
dos valores disponíveis para o EXEQUENTE. Contudo, despacho proferido 
fls. 326/327 foi deferida a penhora do imóvel indicado, sendo confirmada 
através de ofício de fls. 345. 

 1. DA AVALIAÇÃO E HASTA PÚBLICA. 

Conforme extrai-se dos autos, o imóvel de matrícula 11.782 fora 
penhorado conforme ofício de fls. 345. 

Dessa forma, em vista a intimação de todos os credores conforme fls. 
1857/1860/1937, se faz necessária nova expedição de carta precatória 
para o juízo de Itapetininga/SP, a fim de que seja realizada nova avaliação 
dos imóveis penhorados e, em ato continuo, hasta pública. 

 2. DOS PEDIDOS. 

Conforme exposto, requer-se: 

a) A expedição de carta precatória para o juízo de Piraju/SP a fim de que 
seja realizada AVALIAÇÃO do imóvel penhorado, vinculado à matrícula 
11.782 para posterior designação de LEILÃO JUDICIAL nos termos do Art. 
881 §1 e ss do CPC; 

b) Por fim, que as futuras intimações e publicações quando veiculadas 
pela imprensa oficial, sejam feitas sempre e unicamente no nome do 
advogado ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI, O.A.B./PR 39.274 e O.A.B./SP 
285.218 com endereço profissional na Rua Joroslau Sochaki, nº 389, 
Jardim Ipê, CEP 83.055-400 São José dos Pinhais/PR, sob pena de 
nulidade processual do ato. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 4 de Julho de 2.018 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Caroline C. Franzoni Linhares 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./SP 261.886 

O.A.B./SP 285.218  

 

 

 

Fernando Dalla Palma Antonio Bruno Cachuba Bertelli 

O.A.B./PR 32.698 O.A.B./PR 51.689 

O.A.B./SP 366.725 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Ramos

Vistos.

Fls. 348/349: expeça-se a carta precatória, para os fins requerido,com 

impressão, instrução e distribuição a cargo da exequente, comprovando nos autos.

Intime-se.

São Paulo,10 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0199/2018,   foi   disponibilizado   na   página   482 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   348/349:   expeça-se   a   carta   precatória,   para   os   fins   requerido,com   impressão, 
 instrução e distribuição a cargo da exequente, comprovando nos autos. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 12 de julho de 2018. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Prazo para Cumprimento: 30 dias

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAJU - SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juliana Nishina De Azevedo, MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara 
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação 
em epígrafe.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO e PRACEAMENTO do bem a seguir descrito, 
penhorado nos autos em epígrafe, conforme Auto/Termo de Penhora disponibilizado na internet:

Bem penhorado: Um terreno urbano, sem construção, com frente para a Rodovia SP287 que liga 
Fartura à Piraju, melhor descrito na matricula 11.782, que segue anexa.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOAS QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, CNPJ 47.795.620/0001-28. Com endereço à Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 
231, Centro, CEP 18800-000, Piraju - SP, CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA, CPF 
152.177.238-07, RG 21.972.897-5. Com endereço à Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 
231, Centro, CEP 18800-000, Piraju - SP, MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA, CPF 
808.175.058-49, RG 8.188.922. Com endereço à Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 231, 
Centro, CEP 18800-000, Piraju - SP e PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, CPF 
792.726.578-49, RG 8.334.989-3. Com endereço à Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 231, 
Centro, CEP 18870-000, Fartura - SP.

PROCURADORE(ES): Dr(a). Alberto Iván Zakidalski, Caroline Cibele Franzoni Linhares e 
Rafael Cordeiro do Rego, OAB nº 285218/SP, 261886/SP e 366732/SP.
Dr(a). Hélio Gustavo Assaf Guerra, OAB nº 159494/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. São Paulo, 02 de 
agosto de 2018. Ana Carolina De Oliveira Barreto, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Pelo presente, nos termos do COMUNICADO CG nº 
2290/2016, publicado em 05/12/2016 no DJE, deve a parte 
interessada providenciar a distribuição da Carta Precatória, 
sendo obrigatório o peticionamento eletrônico, tanto nos 
processos com justiça paga, quanto nos processos com justiça 
gratuita, independentemente de forma de tramitação do processo 
(físico ou digital).

Nada Mais. São Paulo, 14 de agosto de 2018. Eu, ___, Edgard 
De Oliveira Santos Cardoso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/08/2018 09:38 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0243/2018,   foi   disponibilizado   na   página   789 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Pelo   presente,   nos   termos   do   COMUNICADO   CG   nº   2290/2016,   publicado   em   05/12/2016 
 no   DJE,   deve   a   parte   interessada   providenciar   a   distribuição   da   Carta   Precatória,   sendo   obrigatório   o 
 peticionamento   eletrônico,   tanto   nos   processos   com   justiça   paga,   quanto   nos   processos   com   justiça   gratuita, 
 independentemente de forma de tramitação do processo (físico ou digital)." 

           SÃO PAULO, 16 de agosto de 2018. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  até a presente data não houve a comprovação nos 
autos acerca da distribuição da carta precatória. Nada Mais. São Paulo, 24 
de setembro de 2018. Eu, ___, Luciane Galhardoni Gomes, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL - 27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar - Centro - CEP: 01501-900 - São Paulo - SP - Telefone: 
11 2171-6208 - E-mail: sp29cv@tjsp.Jus.br

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito: Dr(a) JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

Vistos.

Nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos, sem 
nova intimação.

Int.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/10/2018 09:20 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2018,   foi   disponibilizado   na   página   391 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nada   sendo   requerido   no   prazo   de   cinco   dias,   arquivem-se   os   autos,   sem   nova 
 intimação. Int." 

           SÃO PAULO, 1 de outubro de 2018. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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São Paulo/SP – Rua Bela Cintra, nº 217, Conjunto 907, Consolação, CEP 01.415-001 
Página 1 de 1 

AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

AUTOS Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE: Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS: Unifica Veículos e Peças Ltda. e outros 

PJ AIZA: 11498 (GPPS) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 
perante este Juízo para 

REQUERER A SUSPENSÃO DO FEITO 

Até o efetivo cumprimento da carta precatória1 de avaliação do imóvel 
penhorado nestes autos. 

Informa que aquele feito já está em fase de avaliação do bem, sendo 
que o mandado fora expedido em 10.09.18. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo/SP, 02 de Outubro de 2018. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 

 

 

Fernando Dalla Palma Antonio  Bruno Cachuba Bertelli 

O.A.B./PR 32.698    O.A.B./PR 51.689  

O.A.B./SP 366.725 

                                       

1 Carta precatória nº 1002183-02.2018.8.26.0452, 2ª VC Piraju/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL - 27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar - Centro - CEP: 01501-900 - São Paulo - SP - Telefone: 
11 2171-6208 - E-mail: sp29cv@tjsp.Jus.br

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito: Dr(a) JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

Vistos.

Comprove a exequente, em 05 dias, a distribuição da carta precatória. Na 
omissão, remetam-se os autos ao arquivo, sem nova intimação. 

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

50
39

85
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 N
IS

H
IN

A
 D

E
 A

Z
E

V
E

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
10

/2
01

8 
às

 1
2:

35
 .

fls. 360



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/10/2018 09:20 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0295/2018,   foi   disponibilizado   na   página   507 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Comprove   a   exequente,   em   05   dias,   a   distribuição   da   carta   precatória.   Na   omissão, 
 remetam-se os autos ao arquivo, sem nova intimação. Int." 

           SÃO PAULO, 8 de outubro de 2018. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

AUTOS Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE: Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS: Unifica Veículos e Peças Ltda. e outros 

PJ AIZA: 11498 (GPPS) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 
perante este Juízo, em atenção ao despacho de fls. 360 requerer a 

JUNTADA DE COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO 

Da carta precatória de avaliação do imóvel (ANEXO 1). 

 

Nestes termos, 

Pede juntada. 

 

São Paulo/SP, 10 de Outubro de 2018. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 

 

 

Fernando Dalla Palma Antonio  Bruno Cachuba Bertelli 

O.A.B./PR 32.698    O.A.B./PR 51.689  

O.A.B./SP 366.725 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Piraju

Processo: 10021830220188260452

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: Constrição / Penhora /
Avaliação / Indisponibilidade
de Bens

Data/Hora: 20/08/2018 16:03:54

Requerente: Banco Volkswagen S/A
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

Vistos.

Dê a exequente notícias sobre o andamento da carta precatória, no prazo de 

10 dias, sob pena de arquivamento dos autos, sem nova intimação.

Intime-se.

São Paulo,21 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/03/2019 09:22 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0064/2019,   foi   disponibilizado   na   página   566 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê   a   exequente   notícias   sobre   o   andamento   da   carta   precatória,   no   prazo   de   10 
 dias, sob pena de arquivamento dos autos, sem nova intimação. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 25 de março de 2019. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 

CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

AUTOS Nº:   1028577-06.2016.8.26.0100. 

EXEQUENTE:  Banco Volkswagen S/A. 

EXECUTADA:   Unifica Veículos e Peças Ltda. 

Ficha Interna AIZA: 11498 (PTMP) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 

perante este Juízo, em cumprimento a decisão de fls. 364 informar, 

O ANDAMENTO DA CARTA PRECATÓRIA. 

Em consulta ao andamento da CP de nº 1002183-02.2018.8.26.0452, 

o EXEQUENTE informa que em 01.02.19 houve a juntada do Laudo 

Técnico de Avaliação que foi impugnado pela EXECUTADA em 26.02.19. 

Diante disso, foi aberto novo prazo para o perito prestar esclarecimentos, 

o qual aguarda o decurso do prazo.   

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

De S.J.P./PR para São Paulo/SP, 03 de abril de 2.019. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória pelo prazo de 30 dias. Findo 

o prazo fixado, caso ainda não devolvida, deverá a exequente informar o seu andamento, 

no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento, independentemente de nova conclusão.

Intime-se.

São Paulo,04 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 09/04/2019 09:27 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0080/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1099   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   o   cumprimento   da   carta   precatória   pelo   prazo   de   30   dias.   Findo   o   prazo 
 fixado,   caso   ainda   não   devolvida,   deverá   a   exequente   informar   o   seu   andamento,   no   prazo   de   05   dias,   sob 
 pena de arquivamento, independentemente de nova conclusão. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 9 de abril de 2019. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

6B
A

61
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 F
A

T
IM

A
 G

O
M

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
04

/2
01

9 
às

 0
9:

27
 .

fls. 368



 

 

 
São José dos Pinhais/PR – Rua Joroslau Sochaki, nº 389, Jardim Ipê, CEP 83.055-400 – 41 3020-0900 – www.aiz.adv.br  

São Paulo/SP – Rua Bela Cintra, nº 217, Conjunto 907, Consolação, CEP 01.415-001 

Página 1 de 1 

AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

AUTOS Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE: Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS: Unifica Veículos e Peças Ltda. e outros 

PJ AIZA: 11498 (BCBE) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 
perante este Juízo para 

REQUERER A DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA 

Considerando que já houve o integral cumprimento da carta precatória, 
com a confecção de laudo de avaliação, restando apenas pendente de 
levantamento do alvará de honorários do perito avaliados (ANEXO 01) 

Portanto, considerando não é de interesse do EXEQUENTE adjudicação, 
requer-se e, ainda tendo em vista que a avaliação do imóvel já foi realizada, 
requer-se a designação de hasta pública com o prosseguimento dos atos de 
expropriação, conforme dispõe o Art. 875 e seguintes do CPC. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo/SP, 24 de maio de 2019 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU

FORO DE PIRAJU

2ª VARA

PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 

18800-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 

de Bens
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI

Vistos.

Ciência às partes das respostas aos quesitos complementares.

Expeça-se MLJ em favor do Expert para levantamento de seus honorários (fls. 

48/49).

Intime-se.

Piraju, 10 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piraju  Emitido em: 16/04/2019 16:48 
 Certidão - Processo 1002183-02.2018.8.26.0452  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0345/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP)  D.J.E 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   das   respostas   aos   quesitos   complementares.   Expeça-se   MLJ   em 
 favor do Expert para levantamento de seus honorários (fls. 48/49). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Piraju, 16 de abril de 2019. 

           Luciana Laino da Silva Paladino 
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 Foro de Piraju  Emitido em: 22/04/2019 12:12 
 Certidão - Processo 1002183-02.2018.8.26.0452  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0345/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3432/3434   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   das   respostas   aos   quesitos   complementares.   Expeça-se   MLJ   em 
 favor do Expert para levantamento de seus honorários (fls. 48/49). Intime-se." 

           Piraju, 22 de abril de 2019. 

           Luciana Laino da Silva Paladino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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São José dos Pinhais/PR – Rua Joroslau Sochaki, nº 389, Jardim Ipê, CEP 83.055-400 – 41 3020-0900 – www.aiz.adv.br  

São Paulo/SP – Rua Bela Cintra, nº 217, Conjunto 907, Consolação, CEP 01.415-001 
Página 1 de 1 

AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DE PIRAJU/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº: 1002183-02.2018.8.26.0452 

DEPRECANTE: Banco Volkswagen S/A 

DEPRECADO: Unifica Veículos e Peças Ltda. e outros 

PJ AIZA: 31565 (GPPS) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 
perante este Juízo, em atenção ao despacho de fls. 130 para 

REQUERER A DEVOLUÇÃO DA DEPRECATA 

Para a comarca de origem, tendo em vista o cumprimento da mesma 
através da avaliação do imóvel, perfectibilizada em fls. 58-86 e 127-129, 
para que o DEPRECANTE providencie o leilão judicial do bem. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Pinhais/PR para Piraju/SP, 30 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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03/05/2019 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=55603 1/1

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1100114784233

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
12/11/2018

Agência(pref/dv)
77 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
12/11/2018

Nº da guia
000000009891301

Processo nº
10021830220188260452

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
PIRAJU

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
3.850,00

REU
UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
47.795.620/0001-28

AUTOR
BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
59.109.165/0001-49

Autenticação Eletrônica
6AE1CD80BABBD051 Data/Hora da impressão 03/05/2019 / 11:30:01 Data do depósito 12/11/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1100114784233

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
12/11/2018

Agência(pref/dv)
77 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
12/11/2018

Nº da guia
000000009891301

Processo nº
10021830220188260452

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
PIRAJU

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
3.850,00

REU
UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
47.795.620/0001-28

AUTOR
BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
59.109.165/0001-49

Autenticação Eletrônica
6AE1CD80BABBD051 Data/Hora da impressão 03/05/2019 / 11:30:01 Data do depósito 12/11/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1100114784233

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
12/11/2018

Agência(pref/dv)
77 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
12/11/2018

Nº da guia
000000009891301

Processo nº
10021830220188260452

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
PIRAJU

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
3.850,00

REU
UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
47.795.620/0001-28

AUTOR
BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
59.109.165/0001-49

Autenticação Eletrônica
6AE1CD80BABBD051 Data/Hora da impressão 03/05/2019 / 11:30:01 Data do depósito 12/11/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU

FORO DE PIRAJU

2ª VARA

PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 

18800-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 

de Bens
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI

Vistos.

Ante o teor da petição retro, após a expedição do MLJ em favor do perito, devolva-

se a presente, com as homenagens de estilo.

Intime-se.

Piraju, 03 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piraju  Emitido em: 07/05/2019 11:37 
 Certidão - Processo 1002183-02.2018.8.26.0452  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0401/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP)  D.J.E 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   petição   retro,   após   a   expedição   do   MLJ   em   favor   do   perito, 
 devolva-se a presente, com as homenagens de estilo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Piraju, 7 de maio de 2019. 

           Luciana Laino da Silva Paladino 
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 Foro de Piraju  Emitido em: 08/05/2019 11:34 
 Certidão - Processo 1002183-02.2018.8.26.0452  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0401/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3156/3157   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   petição   retro,   após   a   expedição   do   MLJ   em   favor   do   perito, 
 devolva-se a presente, com as homenagens de estilo. Intime-se." 

           Piraju, 8 de maio de 2019. 

           Luciana Laino da Silva Paladino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito: Dr(a) JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

Vistos.

1. Em atenção ao pedido de fls. 369, determino o leilão do bem pelo 
SISTEMA ELETRÔNICO autorizado pelo artigo 880, § 3º do CPC e regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009. Com isso, busca-se aumentar a quantidade de participantes, 
propiciando, de conseguinte, uma maior divulgação e, assim, potencializar a eventual 
arrematação em benefício do credor (art. 797 do CPC) e dos devedores (art. 805 do CPC). 

2. Assim, nomeio a D1LANCE, especialmente considerando o 
cadastramento do gestor já implementado junto à Secretaria de Tecnologia da Informação 
do Tribunal de Justiça de São Paulo (STI), bem como, o requerimento da parte exequente.  

3. Intime-se a gestora, para as providências de praxe, observadas as regras 
pertinentes previstas no CPC e no Provimento CSM n. 1625/2009, em especial:

 
a) o primeiro pregão da alienação judicial eletrônica 

começa no primeiro dia útil subseqüente ao da publicação do edital 
(art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); 

b) não havendo lanço superior à importância da 
avaliação nos três dias subseqüentes ao da publicação do edital, 
seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por 
no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora previamente 
definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 1625/2009); 

c) em segundo pregão, para os fins do art. 891 do CPC, 
não serão admitidos lanços inferiores a 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação, ressalvada determinação judicial diversa (art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009); 

d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao 
termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento 
do pregão será prorrogado em três minutos para que todos os 
usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços 
(art. 14 do Prov. CSM n. 1625/2009); 

e) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on line, 
de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não 
será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e 
posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 2

outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços 
(art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009); 

f) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, 
tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site 
(art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009; 

g) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor 
da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. 
CSM n. 1625/2009), devendo ser depositada nos próprios autos 
(art.267, Parágrafo único, do Prov.2152/2014).

h) com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de 
depósito judicial identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 
do Prov. CSM n. 1625/2009); 

i) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas para efetuar o depósito do lanço. A comissão da gestora será 
depositada nos autos (art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009 e Prov. 
CSM 2152/2014); 

j) o auto de arrematação será assinado por este juiz 
após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas 
referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. 
CSM n. 1625/2009); 

k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor 
comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os 
lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à 
apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no 
art. 897 do CPC (art. 21 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); 

l) o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará 
obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu 
crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser 
tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a 
nova praça à custa do exequente (art. 892, parágrafo primeiro, do 
CPC).

4. Providencie o credor memória de cálculo atualizada, em cinco dias.

Int.

São Paulo, 27 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 29/05/2019 10:03 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0133/2019,   foi   disponibilizado   na   página   492 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Em   atenção   ao   pedido   de   fls.   369,   determino   o   leilão   do   bem   pelo   SISTEMA 
 ELETRÔNICO   autorizado   pelo   artigo   880,   §   3º   do   CPC   e   regulamentado   pelo   Prov.   CSM   1625/2009.   Com 
 isso,   busca-se   aumentar   a   quantidade   de   participantes,   propiciando,   de   conseguinte,   uma   maior   divulgação   e, 
 assim,   potencializar   a   eventual   arrematação   em   benefício   do   credor   (art.   797   do   CPC)   e   dos   devedores   (art. 
 805   do   CPC).   2.   Assim,   nomeio   a   D1LANCE,   especialmente   considerando   o   cadastramento   do   gestor   já 
 implementado   junto   à   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   (STI),   bem 
 como,   o   requerimento   da   parte   exequente.   3.   Intime-se   a   gestora,   para   as   providências   de   praxe,   observadas 
 as   regras   pertinentes   previstas   no   CPC   e   no   Provimento   CSM   n.   1625/2009,   em   especial:   a)   o   primeiro   pregão 
 da   alienação   judicial   eletrônica   começa   no   primeiro   dia   útil   subseqüente   ao   da   publicação   do   edital   (art.   11   do 
 Prov.   CSM   n.   1625/2009);   b)   não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias 
 subseqüentes   ao   da   publicação   do   edital,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá 
 por   no   mínimo   vinte   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital   (art.   12   do   Prov.   CSM   n. 
 1625/2009);   c)   em   segundo   pregão,   para   os   fins   do   art.   891   do   CPC,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a 
 60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação,   ressalvada   determinação   judicial   diversa   (art.   13   do   Prov. 
 CSM   n.   1625/2009);   d)   sobrevindo   lanço   nos   três   minutos   antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   judicial 
 eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será   prorrogado   em   três   minutos   para   que   todos   os   usuários 
 interessados   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos   lanços   (art.   14   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   e)   durante   a 
 alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on 
 line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Não   será   admitido   sistema   no   qual   os 
 lanços   sejam   remetidos   por   e-mail   e   posteriormente   registrados   no   site   do   gestor,   assim   como   qualquer   outra 
 forma   de   intervenção   humana   na   coleta   e   no   registro   dos   lanços   (art.   15   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   f)   serão 
 aceitos   lanços   superiores   ao   lanço   corrente,   tendo   por   acréscimo   mínimo   obrigatório   o   valor   informado   no   site 
 (art.   16   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009;   g)   a   comissão   devida   ao   gestor   será   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   (art.   17   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009),   devendo   ser   depositada   nos   próprios 
 autos   (art.267,   Parágrafo   único,   do   Prov.2152/2014).   h)   com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema   emitirá   guia   de 
 depósito   judicial   identificado   vinculado   ao   Juízo   da   execução   (art.   18   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   i)   o 
 arrematante   terá   o   prazo   de   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   A   comissão   da 
 gestora   será   depositada   nos   autos   (art.   19   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009   e   Prov.   CSM   2152/2014);   j)   o   auto   de 
 arrematação   será   assinado   por   este   juiz   após   a   comprovação   efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação   e   da   comissão,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Código   de   Processo 
 Civil   (art.   20   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009);   k)   não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor   comunicará 
 imediatamente   o   fato   ao   Juízo,   informando   também   os   lanços   imediatamente   anteriores   para   que   sejam 
 submetidos   à   apreciação   do   Juízo,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   CPC   (art.   21 
 do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009);   l)   o   exequente,   se   vier   a   arrematar   o   imóvel,   não   estará   obrigado   a   exibir   o 
 preço,   mas,   se   o   valor   do   bem   exceder   o   seu   crédito,   depositará   dentro   de   três   (3)   dias   a   diferença,   sob   pena 
 de   ser   tornada   sem   efeito   a   arrematação   e,   neste   caso,   o   bem   será   levado   a   nova   praça   à   custa   do   exequente 
 (art.   892,   parágrafo   primeiro,   do   CPC).   4.   Providencie   o   credor   memória   de   cálculo   atualizada,   em   cinco   dias. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 29 de maio de 2019. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº:          1028577-06.2016.8.26.0100 

REQUERENTE:   Banco Volkswagen S/A. 

REQUERIDO: UNIFICA VEICULOS E PEÇAS LTDA 

Ficha Interna AIZA: 11498 (BCBE) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, apresentar  

 PLANILHA DE DÉBITO ATUALIZADA 

Conforme documento em anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Jose dos Pinhais/PR para São Paulo/SP, 5 de junho de 2019. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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05/06/2019 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Data de atualização dos valores: maio/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.
 
ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR

 SINGELO
VALOR

 ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA

 10,00% TOTAL

1 Débito 11/4/2017 1.125.181,78 1.203.235,92 0,00 296.688,31 120.323,59 1.620.247,82
--------------------------------

Sub-Total R$ 1.620.247,82
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 1.620.247,82
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SÃO PAULO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

Ação de Cobrança c/c Rescisão Contratual (Cumprimento de Sentença) 

 

   D1LANCE INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA. (D1LANCE LEILÕES), pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.962.222/0001-13, com escritório 

na Av. Paulista, nº 1.274, 21º andar, Jardins, São Paulo/SP, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, nos autos da ação em epígrafe, movida por BANCO VOLKSWAGEN 

S/A contra UNIFICA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. E OUTROS, em atendimento ao r. despacho de fls. 

381-382, aceitar expressamente a nomeação como gestora do leilão eletrônico. 

 
1. Assim, de modo a possibilitar o melhor aproveitamento do pregão e 

afastar eventuais nulidades, entende-se necessário: 

 

(i) a aprovação do ‘Edital’ ora apresentado (doc. 1), de modo que seja 
providenciada a sua publicação, se necessária, nos termos legais; 

 

(ii) a dispensa da publicação do ‘Edital’ em jornal impresso, de modo a 
ser realizada unicamente na rede mundial de computadores1, 
conforme indicado no art. 887, §2º, do CPC2; e 

 
(iii) a intimação das partes representadas nesses autos para conhecimento 

das datas, local, forma de realização e termos do praceamento do(s) 
bem(ns) penhorado(s), nos moldes previstos no ‘Edital’. 

 

                                                
1 (...) “Assim, não mais se justificava a publicação do edital em jornais locais, cujo objetivo era dar publicidade dos leilões presenciais no 

local em que fossem ocorrer, visando atrair maior número de licitantes, a fim de dar efetividade ao processo de execução. Tratando-se, 
pois, de hasta pública por meio eletrônico, a publicidade deve ser feita pelo mesmo meio, como de fato foi feito, o que implica maior 
abrangência do ato e dispensa a publicação do edital em jornais locais, que restaram limitados às hastas públicas presenciais”. AI nº 
2106125-65.2017.8.26.0000-TJSP, Des. Rel. Walter Fonseca, 14/09/17. 

2 Art. 887. §2º. O edital será publicado na rede mundial de computadores, em sítio designado pelo juízo da execução, e conterá descrição 

detalhada e, sempre que possível, ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se realizará de forma eletrônica ou presencial. 
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2. Por fim, informamos que as necessárias intimações e publicações 

serão feitas dentro do prazo legal e comprovadas por esta Gestora ao final do leilão, 

juntamente com a apresentação dos respectivos Autos (negativo, positivo e arrematação), 

de modo a garantir maior celeridade e evitar tumulto processual. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de junho de 2019. 

 
D1LANCE INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA. 

RAFAEL BRUNFENTRINKER ALEM 

 
D1LANCE INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA. 

ADRIANA ORSI CAMPOS VENTURA 
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27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP – J1694 

Edital de Hasta Pública do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e intimação, expedido nos autos da: 

Ação: COBRANÇA C/C RESCISÃO CONTRATUAL (CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA) 

Proc. nº:   1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente(s)/Autor(es): BANCO VOLKSWAGEN S/A 

Executado(s)/Réu(s): UNIFICA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, 
CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA e MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE 
SOUZA 

Terceiro(s):   MUNICÍPIO DE PIRAJU 

O(A) MM(a). Juiz(a) de Direito que este subscreve, na forma da Lei (art. 879, II, CPC e Resolução 236/16-
CNJ), FAZ SABER que a D1Lance Leilões levará a público leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), 
conforme condições presentes neste edital e no site www.d1lance.com. 

1ª PRAÇA: De 13/08/19(15h00) até 16/08/19(15h00)-valor igual ou superior ao da avaliação; 

2ª PRAÇA: De 16/08/19(15h00) até 10/09/19(15h00)-mínimo de 60% do valor de 1ª Praça. 

HORÁRIO: Oficial de Brasília/DF. 

CONDUTOR: D1Lance Leilões e Dannae Vieira Avila-JUCESP 941. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Cadastrar-se gratuitamente no site e encaminhar a documentação 
necessária, com antecedência mínima de 72h, para efetuar o lance, que será recebido, única e 
exclusivamente, pelo site www.d1lance.com. Os lances ofertados são irretratáveis e irrevogáveis. 

INCREMENTO MÍNIMO: Serão aceitos lances superiores ao lance corrente, tendo como acréscimo 
mínimo obrigatório o montante calculado por esta Gestora e informado no site. 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um imóvel comercial localizado na Rodovia Engenheiro Tomaz 
Magalhães, nº 321, Conjunto Habitacional Haydee Athie, Piraju/SP, com área construída de 2.833,25m² 
e área total de 6.300,00m². O referido imóvel é utilizado para a atividade de comércio de veículos 
automotores (concessionária), possuindo as seguintes dependências: salão de exposições de 

automóveis, 2 salas de espera, banheiros, salas de atendimento com divisórias em painéis, 2 salas de 
diretoria e um setor de serviços que contém depósito de peças, funilaria, mecânica, pintura e 
estacionamento. Ainda, na parte inferior do imóvel, foi construído um refeitório e 2 galpões para 
depósito. Cadastro Municipal nº 0-10-12-21-0014-0133-01-00-0. Matrícula nº 11.782 do CRI de 
Piraju/SP. 

ÔNUS: Hipoteca em favor do Exequente (R.8-23/11/09); Decreto de Indisponibilidade (Av.9-29/11/17); 
e Penhora em favor do Exequente (Av.10-09/04/18). 

DEPOSITÁRIO(S): Unifica – Veículos e Peças Ltda., Paulo Venâncio de Oliveira, Cristiane Silva Cerri de 
Oliveira e Mário Sérgio Pereira de Souza. 

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.888.937,50 (fls. 58-86 da Carta Precatória nº 1002183022018.8.26.0452-
Fev/19), a ser atualizado. 

DÉBITO EXEQUENDO: R$ 1.620.247,82 (fls. 385 dos autos-Jun/19), a ser atualizado. 

IMPOSTOS, MULTAS E TAXAS: R$ 63.952,33 (até Jun/19). 
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DÉBITOS: Eventuais ônus e débitos correrão por conta do arrematante, exceto débitos fiscais, taxas e 

impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação (art. 130-CTN), na medida da existência de 
saldo desta para tanto. Nos casos de arrematação procedida por Exequente(s), mediante utilização do 
crédito, referidos ônus e débitos correrão por sua conta. Cabe ao interessado pesquisar e confirmar 

diretamente nos órgãos competentes. 

PROPOSTA(S): Serão submetidas à apreciação do MM. Juízo, caso não haja lance. O lance é soberano 
e prefere à qualquer proposta. 

CUSTAS E DESPESAS: O arrematante adquire o bem no estado de conservação em que se encontra e 
correrão por sua conta os procedimentos de regularização, transferência, baixa de gravame e imissão 
na posse, além de despesas com remoção, desocupação e transporte. 

PAGAMENTO DO LANCE: Em até 24h da finalização do leilão, por meio de guia de depósito judicial. 
Decorrido o prazo, o MM. Juízo será informado para aplicação das medidas legais e o lance 
imediatamente anterior será submetido à apreciação. 

COMISSÃO: 5% sobre o valor total da arrematação, não estando incluído no valor do lance, a ser pago 
em até 24h da finalização do leilão, por meio de depósito em dinheiro, DOC ou TED, na conta da 
D1LANCE LEILOES, a ser informada oportunamente. 

MULTA: Havendo desistência ou não pagamento será aplicada multa, fixada pelo MM. Juízo. 

REMIÇÃO, ACORDO, SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO: O MM. Juízo fixará a remuneração da Gestora 
com base no art. 7º, §3º, da Resolução 236/16-CNJ. 

ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Caberá ao MM. Juízo determinar que o arrematante 
assine o Auto de Arrematação, inclusive mediante comparecimento em cartório (art. 903-CPC). 

PLURALIDADE DE CREDORES E/OU EXEQUENTES: O produto da arrematação lhes será distribuído e 
entregue consoante a ordem das respectivas preferências, e os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem (p.ex.: condomínio), sub-rogam-se sobre o referido valor (art. 
908-CPC). 

QUOTA-PARTE DO COPROPRIETÁRIO E/OU CÔNJUGE: Tratando-se de bem indivisível, este será 
leiloado em sua integralidade, recaindo o equivalente à quota-parte do coproprietário e/ou do cônjuge 
alheio sobre o produto da alienação (art. 843-CPC). 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (11) 3101-9851 ou contato@d1lance.com. 

PUBLICAÇÃO: Este edital será publicado, com a antecedência mínima necessária, na rede mundial de 
computadores, especialmente no site www.d1lance.com (art. 887, §2º-CPC). 

INTIMAÇÃO: Ficam a(s) partes, executado(s), cônjuge(s), credor(es) 
fiduciário(s)/hipotecário(s)/preferencial(is), coproprietário(s), promitente(s) comprador(es), 
senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor(es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormente 
averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte na presente 
ação, INTIMADOS das presentes designações, por esta via editalícia, na pessoa de seus representantes 
ou caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 27/06/17 
(fls. 326-327 dos autos), não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido 
neste edital. Não consta nos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamento relativos ao 
feito. Será este edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei, o que suprirá eventual 
insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. São Paulo, 06 de junho de 2019. 

 
JULIANA NISHINA DE AZEVEDO 

Juiz(a) de Direito 
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SÃO PAULO 
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ANÁLISE TÉCNICA PROCESSUAL 

 

AÇÃO FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Cobrança c/c Rescisão Contratual, com valor da causa de R$ 
675.618,94 

1-12 Digital 

 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Banco Volkswagen S/A 
Unifica – Veículos e Peças Ltda., Paulo Venâncio de Oliveira, 
Cristiane Silva Cerri de Oliveira e Mário Sérgio Pereira de 
Souza 

255 
 

67 

OK 
 

OK 

 

CITAÇÃO(ÕES) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Unifica – Veículos e Peças Ltda., Cristiane Silva Cerri de 
Oliveira e Mário Sérgio Pereira de Souza 
Paulo Venâncio de Oliveira 

52-54 
 

60-66 

AR 
 

Comp. 
Espontâneo 

 

DEFESA(S) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Contestação 60-66 OK 

 

SENTENÇA – TÓPICO FINAL FOLHA(S) SITUAÇÃO 

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 
AÇÃO para condenar os réus, em solidariedade, a pagarem à 

autora a quantia de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e 
cinco mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e quatro 
centavos), atualizada até 29.01.2015, a partir do que incidirá 

correção monetária segundo a Tabela Prática do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, mantidos os juros moratórios 

em 1% ao mês. Diante da maior sucumbência, arcarão os 

réus com as custas judiciais e despesas processuais, bem 
como com os honorários advocatícios que, nos termos do 
artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% 
da condenação atualizada. P.R.I.C.” 

 
214-219 

 
Parcialmente 
procedente 

 

APELAÇÃO FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Interposta por Banco Volkswagen S/A 232-240 
261-265 

Parcialmente 
provida 

 

TRÂNSITO EM JULGADO FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Em 20/02/17. 267 OK 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Iniciado em 22/05/17. 300-301 OK 
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TERMO(S) DE PENHORA FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Expedido em 27/06/17. 326-327 OK 

 

DEPOSITÁRIO(S) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Unifica – Veículos e Peças Ltda., Paulo Venâncio de Oliveira, 
Cristiane Silva Cerri de Oliveira e Mário Sérgio Pereira de 
Souza 

 
326-327 

 
OK 

 

REGISTRO(S) DA(S) PENHORA(S) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Em 09/04/18. Anexo OK 

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) A SER(EM) LEILOADO(S) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Um imóvel comercial localizado na Rodovia Engenheiro 
Tomaz Magalhães, nº 321, Conjunto Habitacional Haydee 
Athie, Piraju/SP, com área construída de 2.833,25m² e área 
total de 6.300,00m². O referido imóvel é utilizado para a 
atividade de comércio de veículos automotores 
(concessionária), possuindo as seguintes dependências: salão 
de exposições de automóveis, 2 salas de espera, banheiros, 
salas de atendimento com divisórias em painéis, 2 salas de 
diretoria e um setor de serviços que contém depósito de 
peças, funilaria, mecânica, pintura e estacionamento. Ainda, 
na parte inferior do imóvel, foi construído um refeitório e 2 
galpões para depósito. Cadastro Municipal nº 0-10-12-21-
0014-0133-01-00-0. Matrícula nº 11.782 do CRI de Piraju/SP.  

 
283-287 

58-86 (carta 

precatória) 

 
OK 

 

VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

R$ 3.888.937,50 58-86 (carta 

precatória) 
01/02/19 

 

ÔNUS E GRAVAMES FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Hipoteca em favor do Exequente (R.8-23/11/09); Decreto de 
Indisponibilidade (Av.9-29/11/17); e Penhora em favor do 
Exequente (Av.10-09/04/18). 

Anexo Pendência 

 

DÉBITO(S) DO(S) BEM(NS) A SER(EM) LEILOADO(S) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

R$ 63.952,33 (Impostos e taxas) Anexo Pendência 

 

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Unifica – Veículos e Peças Ltda., Paulo Venâncio de Oliveira, 
Cristiane Silva Cerri de Oliveira e Mário Sérgio Pereira de 
Souza 

 
331 

 
DJE 

 

PLANILHA DE DÉBITO (ÚLTIMA APRESENTADA) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

R$ 1.620.247,82 385 05/06/19 
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DETERMINAÇÃO DE PRACEAMENTO DO(S) BEM(NS) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Em 27/05/19. 381-382 60% 

 

CAUSA(S) E/OU RECURSO(S) PENDENTE(S)  FOLHA(S) SITUAÇÃO 

Não há notícia nos autos. - OK 
 
VANTAGEM(NS) E/OU OBSERVAÇÃO(ÕES) FOLHA(S) SITUAÇÃO 

- Única penhora até confecção do edital; Anexo OK 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:04/06/2019 18:49:20
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:04/06/2019 18:49:20
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:04/06/2019 18:49:20
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:04/06/2019 18:49:20
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:04/06/2019 18:49:20
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1

Jurídico | D1LANCE.com Leilões

De: Divida Ativa <dividaativapiraju@gmail.com>
Enviado em: quarta-feira, 5 de junho de 2019 14:02
Para: juridico@d1lance.com
Assunto: DÍVIDA ATIVA
Anexos: processo 2016.pdf; processo 2019.pdf

Boa Tarde! 
 
Referente a este imóvel segue anexado os extratos dos débitos em questão. 
 
Processo 1004442‐38.2016.8.26.0452. 
Valor = R$ 17.012,85 + 10% dos hon. R$ 1.701,28 + disp. R$ 79,59. 
Total = R$ 18.793,85. 
À vista ‐ 5% = R$ 17.943,08 
10x (sem juros) = 5ª de R$ 2.057,42 as demais de R$ 1.701,29. 
30X = 5ª de R$ 1.093,51 as demais de R$ 737,22. 
60X = 10ª de R$ 631,52 as demais R$ 453,68 
 
Processo 1000306‐90.2019.8.26.0452. 
Valor = R$ 17.737,81 + 10% dos hon. R$ 1.773,78 + disp. R$ 79,59. 
Total = R$ 19.591,18. 
À vista ‐5% = R$ 18.704,29. 
10X (sem juros) = 5ª de R$ 2.144,47 as demais de R$ 1.773,78. 
30X = 5ª de R$ 1.139,27 as demais de R$ 768,64. 
60X = 10ª de R$ 653,47 as demais de R$ 473,01. 
 
Att, Andressa. 
Setor Divída Ativa. 
3305‐9007/9041 
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05 JUN 2019
13:25:23

Município da Estância Turística de Piraju Gemmap®

Relatório das Dívidas Pertinentes ao Processo nº 1004442-38.2016.8.26.0452, Nº de Ordem  0000004442 \ 2.016 da 2 ª Vara
GC601603003

Pag: 1/1

03/2015
04/2015
05/2015
06/2015
07/2015
08/2015
09/2015
10/2015
11/2015
12/2015

Devedor..:   PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA

Endereço:

 007519

Tributo Principal Multa Juros Correção TOTALDt.Corrigir AtualizadoMês/Ano Inscrição Origem Endereço de Origem: Qd. Lote

 001
 001
 001
 001
 001
 001
 001
 001
 001
 001

IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU

        926,04
        926,03
        926,03
        926,03
        926,03
        926,03
        926,03
        926,03
        926,03
        926,03

        117,85
        117,85
        117,85
        117,85
        117,85
        117,85
        117,85
        117,85
        117,85
        117,85

        548,37
        538,07
        527,78
        517,50
        507,21
        496,93
        486,64
        476,36
        466,07
        455,79

        221,23
        221,22
        221,22
        221,22
        221,22
        221,22
        221,22
        221,22
        221,22
        221,22

      1.813,49
      1.803,17
      1.792,88
      1.782,60
      1.772,31
      1.762,03
      1.751,74
      1.741,46
      1.731,17
      1.720,89

0-10-12-21-0014-0133-01-00-0
0-10-12-21-0014-0133-01-00-0
0-10-12-21-0014-0133-01-00-0
0-10-12-21-0014-0133-01-00-0
0-10-12-21-0014-0133-01-00-0
0-10-12-21-0014-0133-01-00-0
0-10-12-21-0014-0133-01-00-0
0-10-12-21-0014-0133-01-00-0
0-10-12-21-0014-0133-01-00-0
0-10-12-21-0014-0133-01-00-0

ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231

15/03/2015
15/04/2015
15/05/2015
15/06/2015
15/07/2015
15/08/2015
15/09/2015
15/10/2015
15/11/2015
15/12/2015

01/06/2019
01/06/2019
01/06/2019
01/06/2019
01/06/2019
01/06/2019
01/06/2019
01/06/2019
01/06/2019
01/06/2019

   9.260,31Total Principal:
   1.178,50Total Multa:
   5.020,72Total Juros:
   2.212,21Total Correção:

  17.671,74Sub-Total:

A aplicação da multa e dos juros de mora é sobre o valor principal + correção monetária

Amortização de Valores:
Total do Contribuinte:

         658,89
  17.012,85

Processos Agupados no Acordo

ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
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05 JUN 2019
13:53:39

Município da Estância Turística de Piraju Gemmap®

Relatório das Dívidas Pertinentes ao Processo nº 1000306-90.2019.8.26.0452, Nº de Ordem  0000000228 \ 2.019 da 1 ª Vara
GC601603003

Pag: 1/1

02/2019

Devedor..:   PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA

Endereço:

 007519

Tributo Principal Multa Juros Correção TOTALDt.Corrigir AtualizadoMês/Ano Inscrição Origem Endereço de Origem: Qd. Lote

 008 REP-T      12.528,99      1.399,44       2.344,01       1.465,37      17.737,810-10-12-21-0014-0133-01-00-0 ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 23112/02/2019 01/06/2019

  12.528,99Total Principal:
   1.399,44Total Multa:
   2.344,01Total Juros:
   1.465,37Total Correção:

  17.737,81Sub-Total:

A aplicação da multa e dos juros de mora é sobre o valor principal + correção monetária

Amortização de Valores:
Total do Contribuinte:

           0,00
  17.737,81

(*) Reparcelamento Ref. a IPTU/2.016, IPTU/2.017 e REP-T/2.018

Processos Agupados no Acordo

ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231
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05 JUN 2019
12:10:56 GC600803

Município da Estância Turística de Piraju
Relatório de Levantamento da Dívida Ativa em Aberto Para Simples Conferência

Gemmap®

Pag: 1/1

 001

 001

 008

IPTU

IPTU

REP-T

2015

2018

2019

      9.260,31

     11.236,65

     12.528,99

      1.178,50

      1.162,90

      1.399,44

      5.020,72

      1.337,37

      2.344,01

      2.212,21

        392,20

      1.465,37

    17.671,74

    14.129,12

    17.737,81

 007519Devedor..: PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA

Total de Dívidas:  000003

      3.740,84
      8.702,10
      4.069,78

      49.538,67

     33.025,95

0-10-12-21-0014-0133-01-00-0

0-10-12-21-0014-0133-01-00-0

0-10-12-21-0014-0133-01-00-0

ROD:ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231

ROD:ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231

ROD:ENG. TOMAZ MAGALHAES, 231

Processo

Aberta

Processo

1004442-38.2016.8.26.0452

1000306-90.2019.8.26.0452

Tributo Principal Multa Juros Correção TOTALSituação ProcessoAno Inscrição

Total Principal:
Total Multa:
Total Juros:

Total Correção:

Total da Dívida ==>> 

Endereço de Origem: Qd. LoteCód. Origem
 011850

 011850

 011850
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05 JUN 2019
12:11:46

INSCRIÇÃO: 0-10-12-21-0014-0133-01-00-0 PAULO VENANCIO DE OL Parcela: 1 à 99 - Exercício: 2019 - Ordem: CÓDIGO

Município da Estância Turística de Piraju
GC105801
Gemmap®

Relatório de Extrato de Débitos do IMOBILIÁRIO Atualizado até 05/06/2019 Pag: 1/1

0-10-12-21-0014-0133-01-00-0

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA

 01
 02
 03
 04
 05
 06
 07
 08
 09
 10
 13

       0,00
       0,00
       0,00
       0,00
       0,00
       0,00
       0,00
       0,00
       0,00
       0,00
       0,00

15/03/2019
15/04/2019
15/05/2019
15/06/2019
15/07/2019
15/08/2019
15/09/2019
15/10/2019
15/11/2019
15/12/2019
15/12/2019

       0,74
       0,71
       0,71
       0,71
       0,71
       0,71
       0,71
       0,71
       0,71
       0,71
       0,00

   1.162,94
   1.162,85
   1.162,85
   1.162,85
   1.162,85
   1.162,85
   1.162,85
   1.162,85
   1.162,85
   1.162,85

       0,00

       0,00
       0,00
       0,00
      58,14
      58,14
      58,14
      58,14
      58,14
      58,14
      58,14
       0,00

ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES , 231 CONJ. HAB. HAYDEE ATHIE

 011850

    69,82
    46,54
    23,27
     0,00
     0,00
     0,00
     0,00
     0,00
     0,00
     0,00
     0,00

    34,91 
    23,27 
    11,63 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 

   1.268,41 
   1.233,37 
   1.198,46 
   1.105,42 
   1.105,42 
   1.105,42 
   1.105,42 
   1.105,42 
   1.105,42 
   1.105,42 

       0,00 

INSCRIÇÃO :Nº IMOVEL :

PROPRIETÁRIO :

COMPROMISSÁRIO :

END.IMÓVEL : BAIRRO :

E X T R A T O    D E     D É B I T O    D O    I  P  T  U  - 

Parc. TerritorialVencimento Predial Taxas Desconto Vl. CarnêMulta Juros

ENCAMINHAMOS PARA O CONHECIMENTO DE VSa., OS DÉBITOS EM ABERTO, ABAIXO RELACIONADOS:

TOTAL DE DÉBITO :  11.438,18

      CASO VOSSA SENHORIA TENHA LIQUIDADO ESSE DÉBITO, PEDIMOS CONSIDERAR SEM EFEITO ESTA 
CORRESPONDÊNCIA, ENVIANDO-NOS O COMPROVANTE PARA CONSEQUENTE BAIXA EM NOSSOS 
REGISTROS.

SETOR DE LANÇADORIA ,EM 05 de Junho de 2019

Total do Contr.        0,00  11.628,59        7,13      406,98      139,63       69,81   11.438,18 

QUADRA : LOTE :

   1.163,68
   1.163,56
   1.163,56
   1.163,56
   1.163,56
   1.163,56
   1.163,56
   1.163,56
   1.163,56
   1.163,56

       0,00

SubTotal

 2019

 11.438,18TOTAL GERAL DE DÉBITO :

TOTAL GERAL DE PREDIAL :  11.628,59
TOTAL GERAL DE TERRITORIAL :  0,00

TOTAL GERAL DE TAXAS :

TOTAL GERAL DE MULTA :
TOTAL GERAL DE JUROS :

 7,13

 139,63
 69,81

TOTAL GERAL DE DESCONTO :  406,98

     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 
     0,00 

Corr.

       0,00

 0,00TOTAL GERAL DE CORREÇÃO :
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ao cumprimento.

Nada Mais. São Paulo, 11 de junho de 2019. Eu, ___, RAFAEL 
BONILHA CAMPOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). JULIANA NISHINA DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. 

27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP – J1694

Edital de Hasta Pública do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e intimação, expedido nos autos da:

Ação: COBRANÇA C/C RESCISÃO CONTRATUAL 
(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)

Proc. nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Exequente(s)/Autor(es): BANCO VOLKSWAGEN S/A

Executado(s)/Réu(s): UNIFICA  VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., PAULO 
VENÂNCIO DE OLIVEIRA, CRISTIANE SILVA CERRI 
DE OLIVEIRA e MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA

Terceiro(s): MUNICÍPIO DE PIRAJU

O(A) MM(a). Juiz(a) de Direito que este subscreve, na forma da Lei (art. 879, II, CPC e 
Resolução 236/16-CNJ), FAZ SABER que a D1Lance Leilões levará a público leilão o(s) 
bem(ns) abaixo descrito(s), conforme condições presentes neste edital e no site 
www.d1lance.com.

1ª PRAÇA: De 13/08/19(15h00) até 16/08/19(15h00)-valor igual ou superior ao da avaliação;

2ª PRAÇA: De 16/08/19(15h00) até 10/09/19(15h00)-mínimo de 60% do valor de 1ª Praça.

HORÁRIO: Oficial de Brasília/DF.

CONDUTOR: D1Lance Leilões e Dannae Vieira Avila-JUCESP 941.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Cadastrar-se gratuitamente no site e encaminhar a 
documentação necessária, com antecedência mínima de 72h, para efetuar o lance, que será 
recebido, única e exclusivamente, pelo site www.d1lance.com. Os lances ofertados são 
irretratáveis e irrevogáveis.

INCREMENTO MÍNIMO: Serão aceitos lances superiores ao lance corrente, tendo como 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

acréscimo mínimo obrigatório o montante calculado por esta Gestora e informado no site.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um imóvel comercial localizado na Rodovia Engenheiro 
Tomaz Magalhães, nº 321, Conjunto Habitacional Haydee Athie, Piraju/SP, com área construída 
de 2.833,25m² e área total de 6.300,00m². O referido imóvel é utilizado para a atividade de 
comércio de veículos automotores (concessionária), possuindo as seguintes dependências: salão 
de exposições de automóveis, 2 salas de espera, banheiros, salas de atendimento com divisórias 
em painéis, 2 salas de diretoria e um setor de serviços que contém depósito de peças, funilaria, 
mecânica, pintura e estacionamento. Ainda, na parte inferior do imóvel, foi construído um 
refeitório e 2 galpões para depósito. Cadastro Municipal nº 0-10-12-21-0014-0133-01-00-0. 
Matrícula nº 11.782 do CRI de Piraju/SP.

ÔNUS: Hipoteca em favor do Exequente (R.8-23/11/09); Decreto de Indisponibilidade 
(Av.9-29/11/17); e Penhora em favor do Exequente (Av.10-09/04/18).

DEPOSITÁRIO(S): Unifica  Veículos e Peças Ltda., Paulo Venâncio de Oliveira, Cristiane 
Silva Cerri de Oliveira e Mário Sérgio Pereira de Souza.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.888.937,50 (fls. 58-86 da Carta Precatória nº 
1002183022018.8.26.0452-Fev/19), a ser atualizado.

DÉBITO EXEQUENDO: R$ 1.620.247,82 (fls. 385 dos autos-Jun/19), a ser atualizado.

IMPOSTOS, MULTAS E TAXAS: R$ 63.952,33 (até Jun/19).

DÉBITOS: Eventuais ônus e débitos correrão por conta do arrematante, exceto débitos fiscais, 
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação (art. 130-CTN), na medida da 
existência de saldo desta para tanto. Nos casos de arrematação procedida por Exequente(s), 
mediante utilização do crédito, referidos ônus e débitos correrão por sua conta. Cabe ao 
interessado pesquisar e confirmar diretamente nos órgãos competentes.

PROPOSTA(S): Serão submetidas à apreciação do MM. Juízo, caso não haja lance. O lance é 
soberano e prefere à qualquer proposta.

CUSTAS E DESPESAS: O arrematante adquire o bem no estado de conservação em que se 
encontra e correrão por sua conta os procedimentos de regularização, transferência, baixa de 
gravame e imissão na posse, além de despesas com remoção, desocupação e transporte.

PAGAMENTO DO LANCE: Em até 24h da finalização do leilão, por meio de guia de depósito 
judicial. Decorrido o prazo, o MM. Juízo será informado para aplicação das medidas legais e o 
lance imediatamente anterior será submetido à apreciação.

COMISSÃO: 5% sobre o valor total da arrematação, não estando incluído no valor do lance, a 
ser pago em até 24h da finalização do leilão, por meio de depósito em dinheiro, DOC ou TED, 
na conta da D1LANCE LEILOES, a ser informada oportunamente.

MULTA: Havendo desistência ou não pagamento será aplicada multa, fixada pelo MM. Juízo.

REMIÇÃO, ACORDO, SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO: O MM. Juízo fixará a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

remuneração da Gestora com base no art. 7º, §3º, da Resolução 236/16-CNJ.

ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Caberá ao MM. Juízo determinar que o 
arrematante assine o Auto de Arrematação, inclusive mediante comparecimento em cartório (art. 
903-CPC).

PLURALIDADE DE CREDORES E/OU EXEQUENTES: O produto da arrematação lhes será 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, e os créditos que recaem 
sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem (p.ex.: condomínio), sub-rogam-se sobre o 
referido valor (art. 908-CPC).

QUOTA-PARTE DO COPROPRIETÁRIO E/OU CÔNJUGE: Tratando-se de bem 
indivisível, este será leiloado em sua integralidade, recaindo o equivalente à quota-parte do 
coproprietário e/ou do cônjuge alheio sobre o produto da alienação (art. 843-CPC).

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (11) 3101-9851 ou contato@d1lance.com.

PUBLICAÇÃO: Este edital será publicado, com a antecedência mínima necessária, na rede 
mundial de computadores, especialmente no site www.d1lance.com (art. 887, §2º-CPC).

INTIMAÇÃO: Ficam a(s) partes, executado(s), cônjuge(s), credor(es) 
fiduciário(s)/hipotecário(s)/preferencial(is), coproprietário(s), promitente(s) comprador(es), 
senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor(es) com garantia real ou com penhora(s) 
anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo 
parte na presente ação, INTIMADOS das presentes designações, por esta via editalícia, na pessoa 
de seus representantes ou caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da 
penhora realizada em 27/06/17 (fls. 326-327 dos autos), não podendo, de forma alguma, 
posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos haver recursos ou 
causas pendentes de julgamento relativos ao feito. Será este edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da Lei, o que suprirá eventual insucesso nas notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. São Paulo, 06 de junho de 2019.

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de junho de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
2ª VARA
PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 
18800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Acauã Müller Ferreira Tirapani

Vistos.

Em cumprimento ao ato deprecado, primeiramente deverá a parte autora 

comprovar o recolhimento da diligência do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, expeça-se mandado de avaliação do bem descrito na carta precatória.

Em seguida, intime-se a parte para que se manifeste.

Após, devolva-se a presente, sendo certo que a alienação judicial do bem deverá 

dar-se na comarca de origem.

Intime-se.

Piraju, 21 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU FORO DE PIRAJU 2ª VARA
PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 18800-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Valor da Causa: R$ 1.000,00

Nº do Mandado: 452.2018/006775-6

Mandado expedido em relação a: 
Paulo Venâncio de Oliveira 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 231, Centro - CEP 18870-000, Fartura-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 932 - R$ 77,10

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Piraju, 10 de setembro de 2018. Marcos Antonio da Silva, Escrivão Judicial II.

*45220180067756*
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
21

83
-0

2.
20

18
.8

.2
6.

04
52

 e
 c

ód
ig

o 
3B

C
E

80
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
N

IC
A

 C
O

R
C

O
V

IA
 P

O
S

S
O

LI
N

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

09
/2

01
8 

às
 0

9:
32

 .

fls. 37

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

74
0F

4D
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
M

Y
A

 M
A

R
Y

 M
O

R
E

IR
A

 K
U

R
A

O
K

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

06
/2

01
9 

às
 1

4:
57

 .

fls. 408

http://www.tjsp.jus.br/


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
2ª VARA
Praça Joaquim Antonio de Arruda, 126, ., Centro - CEP 18800-000, Fone: 
(14)3351-2896, Piraju-SP - E-mail: piraju2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002183-02.2018.8.26.0452

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Pedro Rosa Junior (31311)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
452.2018/006775-6 em diligências por este município e comarca, no setor 
de lançadoria da Prefeitura desta cidade, por espelhamento, foi me 
demonstrado que no imóvel penhorado nestes autos encontra-se edificado o 
prédio da executada UNIFICA VEÍCULOS e PEÇAS  LTDA, que como 
constatado por este oficial possui galpões com vários compartimentos de 
metragens e funcionalidades distintas. CERTIFICO AINDA QUE, este 
oficial não possui conhecimentos técnicos suficientes para proceder a 
requerida AVALIAÇÃO em razão da complexidade da edificação existente 
no local. DIANTE DISSO, DEIXO DE PROCEDE-LA, e, por ser 
verdadeiro o referido, dou fé e baixo o presente em cartório para as 
providências cabíveis. Piraju, 19 de outubro de 2018. Número de Cotas: 01 
– guia paga – R$:77,10.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
2ª VARA
Praça Joaquim Antonio de Arruda, 126, ., Centro - CEP 18800-000, Fone: 
(14)3351-2896, Piraju-SP - E-mail: piraju2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o requerente sobre a Certidão do Oficial de Justiça 
de fls. 38.
Nada Mais. Piraju, 19 de outubro de 2018. Eu, ___, Loraine 
Pomini Dias, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piraju  Emitido em: 23/10/2018 12:32 
 Certidão - Processo 1002183-02.2018.8.26.0452  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1174/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls. 38." 

           Do que dou fé.  
           Piraju, 23 de outubro de 2018. 

           Luciana Laino da Silva Paladino 
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 Foro de Piraju  Emitido em: 24/10/2018 11:05 
 Certidão - Processo 1002183-02.2018.8.26.0452  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1174/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   24/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls. 38." 

           Piraju, 24 de outubro de 2018. 

           Luciana Laino da Silva Paladino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
2ª VARA
PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 
18800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI

Vistos.

Para proceder à perícia, nomeio o Perito ANTONIO DA SILVA DE OLIVEIRA 

junto ao SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA, 

independentemente de compromisso, manifestando-se as partes sobre a proposta de honorários de 

fls. 43.

Em havendo concordância, deverá a parte interessada providenciar o depósito dos 

honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após o depósito, intime-se o(a) perito(a) para informar a data de início dos 

trabalhos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, de forma a possibilitar a prévia ciência das 

partes (art. 474, CPC)

Atendido o item anterior, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

em querendo, apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos (art. 465, § 1º, I e II, CPC), 

sob pena de preclusão.

Uma vez informada a data de início dos trabalhos, proceda-se a intimação das 

partes (art. 474, CPC), sendo que a diligência de comunicar os assistentes técnicos eventualmente 

indicados é de exclusiva responsabilidade das partes.

Para a apresentação do laudo, com a resposta a todos os quesitos formulados, fixo 

o prazo de 30 (trinta) dias.

Procedida a entrega do laudo: i) expeça-se MLJ em favor do(a) perito(a), sem 

prejuízo de eventuais esclarecimentos; e, ii) intimem-se as partes para sobre ele se manifestarem, 

no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 477, parágrafo único, CPC).

Intimem-se e realizem-se as diligências necessárias.

Piraju, 29 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
2ª VARA
PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 
18800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fábio Augusto Paci Rocha

Vistos.

Comprovado o depósito dos honorários (fls. 48/49), intime-se o Senhor Perito para 

que dê início aos trabalhos.

Apresentado o laudo pericial, expeça-se MLJ em favor do Experto, sem prejuízo 

de eventuais esclarecimentos.

Paralelamente, intimem-se as partes para manifestação acerca da avaliação.

Após, devolva-se a presente, com as homenagens de estilo.

Intime-se.

Piraju, 19 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

MONICA CORCOVIA POSSOLINEDe: MONICA CORCOVIA POSSOLINEEnviado em: sexta-feira, 30 de novembro de 2018 17:51Para: escritorioobjetivo@terra.com.brAssunto: PROCESSO DIGITAL 1002183-02.2018.8.26.0452Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452 Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens  Requerente: Banco Volkswagen S/A Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros  Prezado Senhor Perito,  Pelo presente informo a Vossa Senhoria a efetivação do depósito de seus honorários (fls. 48/49), devendo dar início aos trabalhos, com apresentação do laudo em trinta (30) dias.  Atenciosamente,    MONICA CORCOVIA POSSOLINE Escrevente Técnico Judiciário  Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 2º Ofício Judicial Praça Arruda, 126 - Centro - Piraju/SP - CEP: 18800-000 Tel: (14) 3351-2896 - Ramal 206  E-mail: mpossoline@tjsp.jus.br   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
2ª VARA
PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 
18800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI

Vistos.

Providencie a z. serventia a ciência às partes acerca da data de apresentação do 

laudo de avaliação do imóvel e suas benfeitorias.

Intime-se.

Piraju, 11 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Antonio da Silva de Oliveira 

Corretor de Imóveis 

Creci  nº 158.150-F 

Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº 565 – Jd Europa – Piraju/Sp – Cep 18.800.000 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
PIRAJU/SP. 

Processo nº 1002183022018.8.26.0452 – 2ª Vara Cível. 

     Antonio da Silva de Oliveira, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 12.123.768-0 SSP/SP, 
corretor de imóveis, nomeado e compromissado honrosamente como Perito 
Judicial por este Juízo, nos autos da Ação de Execução, sendo o requerente 
Banco Volkswagen S.A. e requerido Unifica Veículos e Peças Ltda e Outros, 
dando por encerrado suas vistorias e estudos, vem mui respeitosamente, 
apresentar seus trabalhos e conclusões, expressas no seguinte: 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

Termos em que, 

P. Deferimento.

Piraju(SP), 01 de Fevereiro de 2019 

Antonio da Silva de Oliveira 

Creci nº 158.150 F 
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Antonio da Silva de Oliveira 

Corretor de Imóveis 

Creci  nº 158.150-F 

Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº 565 – Jd Europa – Piraju/Sp – Cep 18.800.000 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

DAS PRELIMINARES: 

     Iniciando os trabalhos aos 25 de Janeiro 
de 2019, as 09:00 horas, esse perito realizou a inspeção no local determinado, 
tratando-se de um exame de Avaliação de bem imóvel, em que se está em tela, 
Ação de Execução, sendo o requerente o Banco Volkswagen S.A, e os 
requeridos Unifica Veículos e Peças Ltda e Outros, em curso na 2ª Vara Cível 
da Comarca de Piraju/Sp.  

      As partes não apresentaram quesitos e 
nem indicaram assistentes técnicos. 

DO OBJETIVO DO EXAME: 

      Este exame tem por objetivo a realização 
da avaliação do imóvel pelo valor praticado no mercado.  

DO IMÓVEL E DA LOCALIZAÇÃO: 

      Constantes nos autos processo nº 
1002183022018.8.26.0452, que tramita pela 2ª Vara Cível da Comarca de 
Piraju/SP, trata-se de imóvel comercial situado a Rodovia Engenheiro Tomaz 
Magalhães, nº 231, Conjunto Habitacional Haydee Athie, em Piraju/SP, CEP 
18.800.000.      
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Antonio da Silva de Oliveira 

Corretor de Imóveis 

Creci  nº 158.150-F 

Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº 565 – Jd Europa – Piraju/Sp – Cep 18.800.000 

Do Imóvel: 

a- O imóvel é urbano e utilizado para atividade de comércio de veículos
automotores (concessionária de veículos), sendo suas instalações e
disposições para essa finalidade.

b- O referido imóvel encontra-se registrado na matrícula de nº 11.782
do CRI de Piraju/SP, e Cadastro Municipal (IPTU) sob nº 0 10 12 21
0014 0133 01 00 0, constando as medições a seguir:

Área do Terreno:         6.300,00 m2

Área de Construção:     2.833,25 m2

      Trata-se de Imóvel Comercial localizado as 
margens da Rodovia Engenheiro Tomaz Magalhães, nº 231, Conjunto 
Habitacional Haydee Athie, em Piraju/SP, sendo que há bom fluxo de veículos 
e pessoas que utilizam esta rodovia para acessar o trevo da entrada da cidade 
bem como o acesso a outros municípios vizinhos e também a Rodovia Raposo 
Tavares.   

       Durante a vistoria no local, houve o 
acompanhamento do Sr. Marcelo, funcionário da Unifica Ltda, permitindo o 
acesso as dependências deste.   

       A avaliação de valor imobiliário ocorreu 
através de pesquisas com colegas corretores de imóveis, por classificados do 
município, levando-se ainda em considerando a localização e as ofertas de 
imóveis à venda, bem como a estagnação dos negócios imobiliários, devido a 
situação econômica do país. 

Do Terreno:   

Vt = A.C 

Onde: 

Vt = valor do terreno: = r$ 1.764.000,00 

A= área do terreno: = 6.300,00 m2

C= preço unitário padrão para a região: = r$ 280,00/m2  
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Antonio da Silva de Oliveira 

Corretor de Imóveis 

Creci  nº 158.150-F 

Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº 565 – Jd Europa – Piraju/Sp – Cep 18.800.000 

Da Edificação: 

      Trata-se de imóvel comercial em bom 
estado de conservação, contando com as seguintes dependências: Salão de 
exposições de automóveis, duas salas de espera, banheiros, salas de 
atendimento com divisórias em painéis, duas salas de diretoria; sendo estes 
ambientes dotados de portas e Janelas em vidros de blindex, piso frio e laje em 
concreto; No setor de serviços  (deposito de peças de automóveis, funilaria, 
mecânica, pintura e estacionamento) é dotado piso em concreto, cobertura em 
estrutura metálica e portas em ferro; Na parte inferior há um refeitório e dois 
galpões para deposito, coberto por laje e piso em concreto; A área externa em 
torno do prédio contem calçamento em lajotas. 

        A edificação em analise, foi averbada 
junto a Prefeitura local e Cartório de Registro de Imóveis de Piraju/SP, em 
04/1997.     

Ve = A.C 

Onde:  

Ve = valor da edificação: = r$ 2.124.937,50 

A = área da construção:  =  2.833,25 m2  

C = custo unitário do m2:  = r$ 750,00   

Assim, a somatória do valor do terreno mais a edificação, fica: 

Vi = Vt + Ve 

Onde: 

Vi = valor total do imóvel: =  r$ 3.888.937,50 

Vt = valor do terreno: =            r$ 1.764.000,00 

Ve = valor da edificação:  =     r$ 2.124.937,50 
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Antonio da Silva de Oliveira 

Corretor de Imóveis 

Creci  nº 158.150-F 

Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº 565 – Jd Europa – Piraju/Sp – Cep 18.800.000 

      Finalmente, concluído o laudo de avaliação 
do imóvel supra, tem-se a somatória de R$ 3.888.937,50 (Treis Milhões 
Oitocentos e Oitenta e Oito Mil e Novecentos e Trinta e Sete Reais e Cincoenta 
Centavos).   

DOS ANEXOS: 

Seguem anexos a este laudo: 

 Fotos do bem avaliado. 

 Cópia da Matricula do Cartório de Registro de Imóveis de Piraju 

     Cadastro junto a Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Piraju 

DO ENCERRAMENTO: 

     Nada mais a relatar, informo que este 
laudo, digitado no anverso de    (    ) folhas deste papel e anexos juntados, que 
foi redigido e assinado por esse Perito, a quem coube proceder ao exame. 

Piraju(SP), 01 de Fevereiro de 2019. 

Antonio da Silva de Oliveira 

Creci nº 158.150-F 
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Prefeitura da Estância Turística de Piraju

Relatório do Cadastro Físico Imobiliário - Exercício de 2019

Nº do Imóvel:

Bairro:

Área de Zoneamento:

Observação: TRANSF. P/2008 CF. MAT. 11.782 - PREDIO COMERCIAL CONCLUIDO COM A AREA DE 2.833,25 M2 CF.   C. OCUP. 026/97 DE 10/04/97.

Face:Endereço:

Loteamento/Setor:

Proprietário

Complemento:

Quadras:

Cobrança:

Compromissário:

DADOS DO IMOBILIÁRIODados do Terreno

Área do Terreno:

Incêndio:

Tombo [Decreto]:

6.300,00

CASAS

Testada

Localização:Tombo [Motivo]:

70,00 Valor Venal Territorial:

Valor Venal

Valor Venal Predial:

Valor Venal Tributável:

76.761,04

1.162.859,09

1.086.098,05

1.162.859,09Testada Taxa: 0,00

Características do Terreno

Características do Terreno Itens da Característica do Terreno

FORMA REGULAR

LOCALIZAÇÃO FÍSICA MEIO DE QUADRA

MURO SIM

TOPOGRAFIA DIMENSÃO IRREGULAR

PROPRIEDADE PARTICULAR

REGIME DE UTILIZAÇÃO PRÓPRIA

Dados do Imobiliário

11850

ENG. TOMAZ MAGALHAES  Nº 231

CONJ. HAB. HAYDEE ATHIE

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA METRO LINEAR 30

1

NORMAL

Inscrição: 0-10-12-21-0014-0133-01-00-0 Lote: null

Dados da Matrícula
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Número: Data da Compra:

Livro do Cartório:

Data do Registro:

Folha do Cartório: Responsável pelo Cartório:

Livro da Matrícula 02 Folha da Matrícula: 02 Data da Matrícula:

Número da Transcrição: Data da Transcrição: Folha da Transcrição:

Observação:

Possui: S

Dados Edificados

Área Edificada:

Principal: Tipo [Construção]:

Itens [Construção]:

Conservação: Categoria:

2.833,25 m2

LOJA

S/ RESIDENCIA

CONSTRUÇÃO
PRINCIPAL/MADEIRA

PONTUAÇÃO (43-44)

Característica da Edificação Itens da Característica da Edificação

REVESTIMENTO INTERNO PAREDE INTEIRA

TIPO DE FORRO LAJE

ACABAMENTO EXTERNO RÚSTICO

TIPO DE PISO ESPECIAL

INSTALAÇÃO ELÉTRICA EMBUTIDA

INSTALAÇÃO SANITÁRIA + 1 INTERNA

USO IMÓVEL COMERCIAL

SITUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO CONCLUÍDA

REVESTIMENTO EXTERNO PAREDE INTEIRA

ACABAMENTO INTERNO ESPECIAL

COBERTURA DA CASA ALUMINIO/ZINCO

TIPO DE VEDAÇÃO CONCRETO

ESQUADRIA FERRO

ESTRUTURA DE CONSTRUÇÃO TAIPA

EST. CONSERVAÇÃO BOA

SIM

Dados Para Entrega
Endereço: ENG. TOMAZ MAGALHAES  Nº 231 Complemento: Bairro:

CONJ. HAB.
HAYDEE ATHIE

Cidade: Piraju - SP CEP: 18.800-000

Requerente: ANTONIO DA SILVA DE OLIVEIRA   CPF/CNPJ: 060.112.988-18
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
2ª VARA
PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 
18800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI

Vistos.

Intime-se o Senhor Perito para que preste os esclarecimentos necessários, diante 

dos questionamentos apresentados pelo Executado (fls. 92/94), no prazo de 20 (vinte) dias.

Intime-se.

Piraju, 28 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
2ª VARA
PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 
18800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002183-02.2018.8.26.0452

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI

Vistos.

Ante o teor da petição retro, após a expedição do MLJ em favor do perito, devolva-

se a presente, com as homenagens de estilo.

Intime-se.

Piraju, 03 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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O(A) Juiz(a) de Direito

Assinatura

(  ) No dia da conta Judicial

Procuração(fls. dos autos)

Antônio da Silva de Oliveira -X-

 -X-

Nome do Procurador

Valor Total Retirado

121237680 -X-

Banco Volkswagen S/A X Unifica Veículos e Peças Ltda e outros -X-

Matrícula:

(  ) Imediato

Valor de Direito a Retirar

Data

806.091-9 -X- Identidade:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
1ª Via

 -X-

O (A) Escrivão(ã) Diretor(a)

Levantamento total, com os acréscimos legais, até final liquidação. -X-

Marcos Antônio da Silva -X-

3.850,00 -X- -X-

060.112.988-18 -X-

Recebi o valor do presente

Saldo consultado antecipadamente conforme ofício resposta Banco do Brasil S.A. N°

Observações

Conta em Nome de / Partes

 -X-

Nome:

Assinatura

Nome:

Nº OAB

Acauã Müller Ferreira Tirapani -X-

Vias:   1ª - Banco    2ª - Cartório/Processo    3ª - Favorecido    4ª - Cartório/Controle

Levantamento Pretendido

PODER JUDICIÁRIO
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL

Conta Número Guia de Recolhimento Número Data do Depósito

82Número de Cartório:

Comarca
Comarca de Piraju -X- Fórum da Comarca de Piraju -X- 03/05/2019 -X-

Fórum Data de ExpediçãoData de Emissão

Vara Ofício
2ª Vara da Comarca de Piraju -X- 2º Ofício Judicial da Comarca de Piraju -X- 1002183-02.2018 -X-

Processo/Ano

Banco do Brasil S.A. -X-

Ao
0077-9 -X-

Agência

/2019

P
R

A
Z

O
 D

E
 V

A
LI

D
A

D
E

 : 
30

 D
IA

S
 D

A
 D

A
T

A
 D

E
 E

X
P

E
D

IÇ
Ã

O

CPF/CNPJNome da Pessoa Autorizada a Retirar Documento de Identificação

12/11/2018 -X-000000009891301 -X-1100114784233 -X-

O(A) Juiz(a) de Direito

Assinatura

(  ) No dia da conta Judicial

Procuração(fls. dos autos)

Antônio da Silva de Oliveira -X-

 -X-

Nome do Procurador

Valor Total Retirado

121237680 -X-

Banco Volkswagen S/A X Unifica Veículos e Peças Ltda e outros -X-

Matrícula:

(  ) Imediato

Valor de Direito a Retirar

Data

806.091-9 -X- Identidade:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
2ª Via

 -X-

O (A) Escrivão(ã) Diretor(a)

Levantamento total, com os acréscimos legais, até final liquidação. -X-

Marcos Antônio da Silva -X-

3.850,00 -X- -X-

060.112.988-18 -X-

Recebi o valor do presente

Saldo consultado antecipadamente conforme ofício resposta Banco do Brasil S.A. N°

Observações

Conta em Nome de / Partes

 -X-

Nome:

Assinatura

Nome:

Nº OAB

Acauã Müller Ferreira Tirapani -X-

Vias:   1ª - Banco    2ª - Cartório/Processo    3ª - Favorecido    4ª - Cartório/Controle

Levantamento Pretendido

PODER JUDICIÁRIO
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL

Conta Número Guia de Recolhimento Número Data do Depósito

82Número de Cartório:

Comarca
Comarca de Piraju -X- Fórum da Comarca de Piraju -X- 03/05/2019 -X-

Fórum Data de ExpediçãoData de Emissão

Vara Ofício
2ª Vara da Comarca de Piraju -X- 2º Ofício Judicial da Comarca de Piraju -X- 1002183-02.2018 -X-

Processo/Ano

Banco do Brasil S.A. -X-

Ao
0077-9 -X-

Agência

/2019
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CPF/CNPJNome da Pessoa Autorizada a Retirar Documento de Identificação

12/11/2018 -X-000000009891301 -X-1100114784233 -X-
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O(A) Juiz(a) de Direito

Assinatura

(  ) No dia da conta Judicial

Procuração(fls. dos autos)

Antônio da Silva de Oliveira -X-

 -X-

Nome do Procurador

Valor Total Retirado

121237680 -X-

Banco Volkswagen S/A X Unifica Veículos e Peças Ltda e outros -X-

Matrícula:

(  ) Imediato

Valor de Direito a Retirar

Data

806.091-9 -X- Identidade:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
3ª Via

 -X-

O (A) Escrivão(ã) Diretor(a)

Levantamento total, com os acréscimos legais, até final liquidação. -X-

Marcos Antônio da Silva -X-

3.850,00 -X- -X-

060.112.988-18 -X-

Recebi o valor do presente

Saldo consultado antecipadamente conforme ofício resposta Banco do Brasil S.A. N°

Observações

Conta em Nome de / Partes

 -X-

Nome:

Assinatura

Nome:

Nº OAB

Acauã Müller Ferreira Tirapani -X-

Vias:   1ª - Banco    2ª - Cartório/Processo    3ª - Favorecido    4ª - Cartório/Controle

Levantamento Pretendido

PODER JUDICIÁRIO
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL

Conta Número Guia de Recolhimento Número Data do Depósito

82Número de Cartório:

Comarca
Comarca de Piraju -X- Fórum da Comarca de Piraju -X- 03/05/2019 -X-

Fórum Data de ExpediçãoData de Emissão

Vara Ofício
2ª Vara da Comarca de Piraju -X- 2º Ofício Judicial da Comarca de Piraju -X- 1002183-02.2018 -X-

Processo/Ano

Banco do Brasil S.A. -X-

Ao
0077-9 -X-

Agência

/2019

P
R

A
Z

O
 D

E
 V

A
LI

D
A

D
E

 : 
30

 D
IA

S
 D

A
 D

A
T

A
 D

E
 E

X
P

E
D

IÇ
Ã

O

CPF/CNPJNome da Pessoa Autorizada a Retirar Documento de Identificação

12/11/2018 -X-000000009891301 -X-1100114784233 -X-

O(A) Juiz(a) de Direito

Assinatura

(  ) No dia da conta Judicial

Procuração(fls. dos autos)

Antônio da Silva de Oliveira -X-

 -X-

Nome do Procurador

Valor Total Retirado

121237680 -X-

Banco Volkswagen S/A X Unifica Veículos e Peças Ltda e outros -X-

Matrícula:

(  ) Imediato

Valor de Direito a Retirar

Data

806.091-9 -X- Identidade:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
4ª Via

 -X-

O (A) Escrivão(ã) Diretor(a)

Levantamento total, com os acréscimos legais, até final liquidação. -X-

Marcos Antônio da Silva -X-

3.850,00 -X- -X-

060.112.988-18 -X-

Recebi o valor do presente

Saldo consultado antecipadamente conforme ofício resposta Banco do Brasil S.A. N°

Observações

Conta em Nome de / Partes

 -X-

Nome:

Assinatura

Nome:

Nº OAB

Acauã Müller Ferreira Tirapani -X-

Vias:   1ª - Banco    2ª - Cartório/Processo    3ª - Favorecido    4ª - Cartório/Controle

Levantamento Pretendido

PODER JUDICIÁRIO
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL

Conta Número Guia de Recolhimento Número Data do Depósito

82Número de Cartório:

Comarca
Comarca de Piraju -X- Fórum da Comarca de Piraju -X- 03/05/2019 -X-

Fórum Data de ExpediçãoData de Emissão

Vara Ofício
2ª Vara da Comarca de Piraju -X- 2º Ofício Judicial da Comarca de Piraju -X- 1002183-02.2018 -X-

Processo/Ano

Banco do Brasil S.A. -X-

Ao
0077-9 -X-

Agência

/2019

P
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 : 
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X
P

E
D
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CPF/CNPJNome da Pessoa Autorizada a Retirar Documento de Identificação

12/11/2018 -X-000000009891301 -X-1100114784233 -X-
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1

MICHEL JEAN PAPAGEORGIOUDe: MICHEL JEAN PAPAGEORGIOUEnviado em: segunda-feira, 17 de junho de 2019 16:15Para: JOAO MENDES - UPJ 26 A 30 VARAS CIVEISAssunto: Devolução de carta precatória - nº 1028577-06.2016.8.26.0100 (VOSSO)Anexos: Senha do Processo [1002183-02.2018.8.26.0452].pdfPrezado(a) Senhor(a) Diretor(a)   Nos termos do COMUNICADO CG nº 1951/2017, título VIII, segue anexa senha da carta precatória cível:   nº 1028577-06.2016.8.26.0100 (VOSSO)   nº 1002183-02.2018.8.26.0452 (NOSSO),   CUMPRDA POSITIVA, neste juízo.   Att.   MICHEL JEAN PAPAGEORGIOU  Escrevente Técnico Judiciário Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 2º Ofício Cível Praça Joaquim Antônio de Arruda, 126 - Centro - Piraju/SP - CEP: 18800-000Tel: (14) 3351-2896 - Ramal 206 / Tel (14) 3351-2896 - Ramal 212 E-mail: mpapageorgiou@tjsp.jus.br   
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1

MICHEL JEAN PAPAGEORGIOUDe: Microsoft OutlookPara: JOAO MENDES - UPJ 26 A 30 VARAS CIVEISEnviado em: segunda-feira, 17 de junho de 2019 16:15Assunto: Entregue: Devolução de carta precatória - nº 1028577-06.2016.8.26.0100 (VOSSO)A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:  JOAO MENDES - UPJ 26 A 30 VARAS CIVEIS (upj26a30cv@tjsp.jus.br)  Assunto: Devolução de carta precatória - nº 1028577-06.2016.8.26.0100 (VOSSO)  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes do edital de leilão eletrônico designado: 1ª 
praça de 13/08/2019 às 15 horas até 16/08/2019 às 15 horas 
(valor igual ou superior ao da avaliação); e 2ª praça de 
16/08/2019 às 15 horas até 10/09/2019 às 15 horas (mínimo de 
60% do valor da 1ª praça). Bem a ser leiloado: um imóvel 
comercial localizado na Rodovia Engenheiro Tomaz Magalhães, 
nº 321, Conjunto Habitacional Haydee Athie, Piraju/SP, com 
área construída de 2.833,25m² e área total de 6.300,00m². 
Matrícula nº 11.782 do CRI de Piraju/SP.
Nada Mais. São Paulo, 26 de junho de 2019. Eu, ___, Denise 
Fernandes Parra Gonçalves da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/06/2019 09:19 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0165/2019,   foi   disponibilizado   na   página   519 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   edital   de   leilão   eletrônico   designado:   1ª   praça   de   13/08/2019   às   15 
 horas   até   16/08/2019   às   15   horas   (valor   igual   ou   superior   ao   da   avaliação);   e   2ª   praça   de   16/08/2019   às   15 
 horas   até   10/09/2019   às   15   horas   (mínimo   de   60%   do   valor   da   1ª   praça).   Bem   a   ser   leiloado:   um   imóvel 
 comercial   localizado   na   Rodovia   Engenheiro   Tomaz   Magalhães,   nº   321,   Conjunto   Habitacional   Haydee   Athie, 
 Piraju/SP,   com   área   construída   de   2.833,25m²   e   área   total   de   6.300,00m².   Matrícula   nº   11.782   do   CRI   de 
 Piraju/SP." 

           SÃO PAULO, 28 de junho de 2019. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FERREIRA DE SENE 

 ADVOCACIA 

 

Rua Anacleto Gonçalves Neves, 135 – Fartura/SP 

Tel.: (14) 3382-3872 – E-mail: adv.ailton@uol.com.br 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DE ITAÍ, PARANAPANEMA, AVARÉ – SICOOB CREDICERIPA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 

00.966.246/0001-12, com sede a rua Salvador de Freitas, nº 1.243, Centro, Itaí, 

Estado de São Paulo, representada neste ato por CARLOS ALBERTO 
CEZÁRIO, brasileiro, casado, Diretor Administrativo, portador da cédula de 

identidade RG nº 8.184.602-SSP/SP e do CPF 015.812.118-05 e por ARI ROSA 
DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, Diretor Operacional, portador da cédula 

de identidade RG nº. 3.401.828-1-SSP/SP e CPF nº. 071.248.568-68, muito 

respeitosamente vem, na presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 

119 e seguintes do Código de Processo Civil, sustentar e requerer a sua na 

qualidade de CREDOR, portanto, terceiro interessado, conforme as seguintes 

razões de fato e de direito que doravante passa a expor. 

 

O interveniente possui cumprimento de sentença em 

relação a UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direto 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 47.795.620/0001-28, com sede na Rodovia 

Engenheiro Tomás Magalhães, nº. 231, Haidee Athie, na cidade de Piraju/SP, 

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA (RG nº 8.334.989-3-SSP/SP e CPF nº. 

792.726.578-49), brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na 

Praça Tenente Casimiro, nº. 182, na cidade de Fartura/SP e MARIO SERGIO 
PEREIRA DE SOUZA (RG nº. 8.188.922-SSP/SP e CPF nº. 808.175.058-49) 

brasileiro, divorciado, comerciante, residente e domiciliado na Avenida Divino 

Salvador, nº. 289, apto 98, no município de São Paulo/SP, distribuída sob nº 

0001357-12.2018.8.26.0187, conforme cópias que seguem em anexo. 
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 FERREIRA DE SENE 

 ADVOCACIA 

 

Rua Anacleto Gonçalves Neves, 135 – Fartura/SP 

Tel.: (14) 3382-3872 – E-mail: adv.ailton@uol.com.br 

Em buscas realizadas por meio de INFOJUD, foi 

identificado bem passível de penhora, restando este o matriculado sob nº 11.782, 

CRI de Piraju/SP, mesmo objeto de penhora dos autos em questão. 

 

O passo continuo da execução do peticionário seria 

promover a penhora do referido bem. 

 

                                           Todavia, logrou saber que este imóvel já se encontra 

penhorado nos autos do cumprimento de sentença 1028577-06.2016.8.26.0100, 
deste Juízo, tendo como credor o Banco Volkswagen S/A. 

 

De outro lado, conforme se verifica teor da decisão de 

fls. 381/382, este Juízo determinou a penhora do bem e já foi colocado leilão 

público, constante no comunicado do edital de Leilão Judicial de fls. 404/406, a 

ser realizado na data de 13/08/2019 e 16/08/2019, caso haja segunda praça. 

 

Acrescente que o valor do credito do Banco 

Volkswagen S/A, é inferior ao valor da avaliação e de eventual valor mínimo de 

arrematação, tornando-se evidente o interesse da Requerente em intervir no 

processo para ver satisfeito seu credito através de saldo da venda do bem. 

 

Portanto, diante do informado, bem como 

identificando a pluralidade de credores e ordem de preferência, de acordo com 

a previsão do artigo 908, do Código de Processo Civil, o saldo da venda do bem 

deve satisfazer os demais credores, razão da presente habilitação. 

 

 

Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 
lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências. 
 
§1º No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem 
sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se 
sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência. 

 

 

Em razão do exposto, requer-se: 

 

a) O deferimento do pedido contido nesta exordial, 

cumulativamente, caso entenda necessário, a devida intimação das partes neste 

processo, para que se manifestem no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 

120, do Código de Processo Civil; 
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 FERREIRA DE SENE 

 ADVOCACIA 

 

Rua Anacleto Gonçalves Neves, 135 – Fartura/SP 

Tel.: (14) 3382-3872 – E-mail: adv.ailton@uol.com.br 

b) Que seja deferido o pedido para conhecer o 

interveniente como credor legitimo dos Réus, concedendo à Requerente a 

HABILITAÇÃO DO CRÉDITO nos autos em epígrafe, para recebimento dos 

valores então executados no processo 0001357-12.2018.8.26.0187, que tem 

como exequente o COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ITAÍ, PARANAPANEMA, AVARÉ – SICOOB CREDICERIPA e executados 

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA e MARIO SERGIO PEREIRA; 

 

c) O pagamento do montante integral de R$70.042,06 

(setenta mil e quarenta e dois reais e seis centavos), atualizados até 01/07/2019 

e ou a transferência deste valor para os autos 0001357-12.2018.8.26.0187, que 

tem como exequente o COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 
DE ITAÍ, PARANAPANEMA, AVARÉ – SICOOB CREDICERIPA e executados 

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA e MARIO SERGIO PEREIRA; 

 

d) Por fim, a condenação em custas e honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) destes valores. 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

 

 

AILTON FERREIRA    

OAB/SP Nº 91.289 
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 FERREIRA DE SENE 

 ADVOCACIA 
 

 

Rua Anacleto Gonçalves Neves, 135 – Fartura/SP 

Tel.: (14) 3382-3872 – E-mail: ferreiradeseneadvocacia@uol.com.br 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FARTURA – SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

Processo de origem nº 1000292-33.2016.8.26.0187 

 

 

 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 

DE ITAI, PARANAPANEMA E AVARE – SICOOB CREDICERIPA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.966.246-0001-12, com sede na Praça Padre 

Ernesto Odino, 1121, Centro, no município de Itaí/SP, representada por CARLOS 

ALBERTO CEZÁRIO, brasileiro, casado, diretor administrativo-financeiro, portador da 

CI/RG nº 8.184.602 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 015.812.118-05 e por ARI ROSA 

DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, diretor operacional, portador da CI/RG nº 8.184.602 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 015.812.118-05, muito respeitosamente vem, na 

presença de Vossa Excelência, por meio de seu advogado e procurador, que assina 

digitalmente, com fundamento nos artigos 517, 523 e 524 e seguintes do Código de 

Processo Civil propor CUMPRIMENTO DE SENTENÇA dos autos da ação monitória nº 

1000292-33.2016.8.26.0187, movida em relação a UNIFICA AGROPECUÁRIA E 

TRANSPORTES LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

10.677.964/0001-22, com sede na Praça Tenente Casemiro, 182, Centro, no município de 

Fartura/SP, MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, comerciante, 

portador na CI/RG nº 8.188.922 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 808.175.058-49, 

residente e domiciliado na Rua João Hailer, 237, no município de Piraju/SP e PAULO 

VENANCIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, portador na CI/RG nº 

8.334.989-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 792.726.578-49, residente e domiciliado 

na Rua Germano de Oliveira, 344, no município de Fartura/SP, pelo que passa a expor. 
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 FERREIRA DE SENE 

 ADVOCACIA 
 

 

Rua Anacleto Gonçalves Neves, 135 – Fartura/SP 

Tel.: (14) 3382-3872 – E-mail: ferreiradeseneadvocacia@uol.com.br 

Em 27.04.2018, nos autos da ação monitória, em 

acórdão houve o julgamento dos embargos monitórios, após apelação, com condenação 

dos Requeridos ao pagamento do valor de R$38.660,12 (trinta e oito mil seiscentos e 

sessenta reais e doze centavos), apurado em 24/02/2016, corrigido monetariamente pela 

Tabela do TJSP a partir do ajuizamento da ação, e acrescido de juros moratórios de 1% 

ao mês a conta da citação, em razão da natureza contratual da obrigação (art. 405 do CC).  

 

Além do montante acima, os Requeridos foram 

condenados ao pagamento das custas, sendo que a decisão teve seu trânsito em julgado 

na data de 07.06.2018. 

 

Assim, vem por meio deste cumprimento de sentença 

informar o inadimplemento da obrigação, bem como requerer o pagamento, nos termos do 

artigo 523, do Código de Processo Civil, conforme se demonstra: 

 

Art. 523.  No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, 

e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da 

sentença far-se-á a requerimento do exequente, sendo o executado intimado 

para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se 

houver. 

 

§ 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será 

acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de 

dez por cento. 

 

§ 2º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os 

honorários previstos no § 1º incidirão sobre o restante. 

 

§ 3º Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, 

desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de 

expropriação. 

 

 

Para a atualização dos valores devidos, foram utilizados 

os juros legais de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, com início em 

27/07/2016 até a data de 14/09/2018. Atento ainda ao disposto no artigo 524, II, do CPC, 

informa que a correção monetária foi contada em conformidade com os índices do IGP-DI-

FGV. Neste sentido é a planilha de atualização de débitos que acompanha a exordial. 

 

Sendo assim, pugna pela citação e intimação do 

Requerente na pessoa do advogado comum às partes (procuração em anexo) para o 

pagamento de R$54.039,77 (cinquenta e quatro mil e trinta e nove reais e setenta e sete 
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centavos), a título de condenação no montante, somado às despesas processuais – 

apenas atualizadas e sem aplicação de juros –, no prazo de quinze dias. 

 

Deixando de solver a obrigação voluntariamente, nos 

moldes do artigo 523, § 1º do CPC, requer a aplicação de multa de 10% sobre o valor total 

da liquidação, cujo montante passará a R$58.499,38 (cinquenta e oito mil quatrocentos e 

noventa e nove reais e trinta e oito centavos), datado de 18/09/2018 e ainda acrescido de 

honorários advocatícios de dez por cento, no importe de R$540,39 (quinhentos e quarenta 

reais e trinta e nove centavos), somando-se, enfim, o total de R$59.039,77 (cinquenta e 

nove mil e trinta e nove reais e setenta e sete centavos) – planilha 2. 

 

Permanecendo inadimplente, requer a busca de bens 

a serem penhorados via BACENJUD e RENAJUD. 

 

Transcorrido o prazo legal para pagamento do debito e 

quedando-se inerte a executada, nos termos do artigo 517, do Código de Processo Civil, 

requer a expedição de certidão (artigo 517, §2º CPC) para fins de protesto perante o 

Tabelião de Protestos da Comarca de Fartura, estado de São Paulo. 

 

Termos em que, dando à causa o valor de R$54.039,77 

(cinquenta e quatro mil e trinta e nove reais e setenta e sete centavos), 

 

P. Deferimento. 

 

 

 

 

 

AILTON FERREIRA 

OAB/SP Nº 91.289 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000313381

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
1000292-33.2016.8.26.0187, da Comarca de Fartura, em que é apelante COOPERATIVA 
DE CRÉDIO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, PARANAPANEMA, AVARÉ - 
SICOOB CREDICERIPA, são apelados UNIFICA AGROPECUÁRIA E TRANSPORTES 
LTDA. - EPP, PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA e MARIO SERGIO PEREIRA DE 
SOUZA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 15ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores LUCILA TOLEDO 
(Presidente) e MENDES PEREIRA.

São Paulo, 27 de abril de 2018.

José Wagner de Oliveira Melatto Peixoto
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação nº 1000292-33.2016.8.26.0187 -Voto nº 8727 - CB/LMCP/VAG/FCSO/GC/GR 2

Apelação nº 1000292-33.2016.8.26.0187

Apelante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Itaí, Paranapanema, Avaré  
Sicoob Crediceripa
Apelada: Unifica Agropecuária e Transportes Ltda - EPP
Comarca: Fartura  Vara Única
Juiz (a) 1º Grau: DANIEL NAKAO MAIBASHI

Órgão 2º Grau: 15ª Câmara de Direito Privado
Relator: JOSÉ WAGNER DE OLIVEIRA MELATTO PEIXOTO
Voto nº 8727

CONTRATOS BANCÁRIOS  Ação monitória  Cédula de crédito 

bancário (contrato de abertura de crédito  limite de crédito) firmada em 

13 de março de 2014  Acolhimento de defesa preliminar arguida nos 

embargos monitórios (inépcia da petição inicial) e extinção do processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I e IV, do CPC/2015  

Apresentação complementar de extratos de conta corrente em embargos 

monitórios  Ausência de má fé da credora - Oportunizado exercício do 

contraditório e da ampla defesa – Viabilidade  Sentença extintiva 

desconstituída  Matéria de direito e fatos provados por documentos  

Julgamento devolvido ao colegiado na aplicação do art. 1.013, § 3º, I, do 

CPC/2015  - Apresentação do contrato de abertura de crédito e de 

extratos da conta corrente que provam excesso de limite, vencimento do 

contrato, e o saldo devedor pedido na ação  Regularidade  STJ, Súmula 

247 - Presença dos requisitos do art. 700, I, do CPC/2015  Embargos 

rejeitados e constituído título executivo judicial  Decaimento do 

devedor  Sentença substituída - Recurso provido.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença 

proferida em 29 de março de 2017 (fls. 218/221), que julgou extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 485, I e IV, do CPC/2015, e condenou a parte ativa 

ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação nº 1000292-33.2016.8.26.0187 -Voto nº 8727 - CB/LMCP/VAG/FCSO/GC/GR 3

No recurso (fls. 234/240) se alega que: bastaria apresentação do 

contrato de abertura de crédito para propositura da ação monitória, nos termos da Súmula 

247 do C. STJ; e, houve apresentação, após a oposição dos embargos monitórios, dos 

extratos de conta corrente faltantes, fato permitido em razão da dilação probatória, nos 

termos do art. 139, IX, do CPC/2015. Pede-se provimento ao recurso para modificação da 

sentença.

Contrarrazões às fls. 247/249.

É o relatório. 

Recurso conhecido. Presentes os pressupostos de admissibilidade 

recursal. Partes legítimas e regularmente representadas. A apelação, interposta em 

10/08/2017, é tempestiva e foi devidamente instruída com o preparo.

A ação monitória foi lastreada em cédula de crédito bancário 

(contrato de abertura de crédito  limite de crédito), no valor de R$ 30.000,00, emitida em 

13 de março de 2014, com taxa de juros de 5,95% a.m., com CET de 111,01% a.a. (fls. 

104/108). Foram juntados os extratos da conta corrente no período de 27/02/2015 até 

24/02/2016 (fls. 109/143). 

Nos embargos monitórios foi requerida a inépcia da petição inicial, 

pois não apresentados os extratos de conta corrente desde a data da emissão da cédula de 

crédito bancário, em 13 de março de 2014, e ausência de mora na data do vencimento do 

contrato. 

A embargada apresentou nos autos os extratos faltantes, no período 

de 28/02/2014 até 27/02/2015 (fls. 183/211).

O juízo “a quo” acolheu a defesa preliminar, julgando extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I e IV, do CPC/2015.

O art. 435, parágrafo único, do CPC/2015, assim dispõe: “Admite-

se também a juntada posterior de documentos formados após a petição inicial ou a 

contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após 

esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-
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los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de 

acordo com o art. 5º”.

A regra acima mencionada, embora voltada à possibilidade de 

apresentação de documentos novos, pode ser ampliada para também possibilitar a 

apresentação de documentos já existentes quando da propositura da ação, desde que não 

haja prejuízo ao princípio do devido processo legal, especificamente de seu princípio 

derivativo do contraditório, bem como não tenha incorrido em má-fé aquele que apresentou 

o documento.

No caso dos autos, os extratos do período de 28/02/2014 até 

27/02/2015 (fls. 183/211) foram apresentados logo após a oposição dos embargos 

monitórios. Portanto, os embargantes tiveram possibilidade de se manifestar sobre os 

documentos, como o foi (fls.216/217), não havendo qualquer violação ao contraditório e à 

ampla defesa, que poderia ter sido exercitado em plenitude. Além disso, não há qualquer 

evidência de que a posterior apresentação tenha ocorrido por má-fé da embargada. Pelo 

contrário, pois o limite foi ultrapassado a partir de 04/2015, tendo havido na sequência 

vários estornos de débitos, inclusive até a data final do débito apontado na inicial.

Nesse sentido:

“AÇÃO DE COBRANÇA - Contrato bancário - Inépcia da inicial - 

Descabimento - Peça exordial que foi instrumentalizada com os 

documentos essenciais para a propositura do feito - Juntada de 

documentos em réplica, em complemento do que fora juntado com a 

exordial, que em parte, estavam em folhas totalmente brancas - 

Inexistência de prejuízo ao direito à ampla defesa ou ao contraditório da 

requerida, eis que oportunizada a regular manifestação da ré sobre tais 

documentos, não se verificando má-fé da autora - Documentação 

coligida nos autos que adequadamente demonstra a relação jurídica 

entre as partes, a origem do débito, movimentações financeiras em conta 

(de variadas naturezas) e que ensejaram as cobranças visadas na ação - 

Procedência que era de rigor - Sentença mantida - Recurso não 

provido” (TJ/SP  Apelação nº 1111923-49.2016.8.26.0100  Rel. 

Heraldo de Oliveira  13ª Câmara de Direito Privado  Julgada em 
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24 de maio de 2017).

“Apelação. Ação monitória. Borderô de desconto de cheques. 

Procedência. Irresignação. Prova documental intempestiva. Afastado. 

Documentos úteis à resolução do mérito da demanda. Possibilidade de 

juntada, pela embargada, após a oposição dos embargos e antes da 

sentença. Artigos 396 e 397, ambos do CPC. Regular exercício do 

contraditório. Título incerto. Ausência de todos os cheques mencionados 

nos borderôs de desconto. Equivocado. Crédito indicado na planilha do 

débito que instruiu a inicial, correspondente ao valor apontado nas 

cártulas encartadas aos autos e indicados nos respectivos borderôs. 

Inadimplemento da devedora. Sentença mantida. Recurso improvido” 

(TJ/SP  Apelação nº  0010488-45.2009.8.26.0019 - Rel. Lídia 

Conceição  - 12ª Câmara de Direito Privado  Julgada em 19 de 

novembro de 2014).

“Ação monitória - Contrato de abertura de crédito em conta corrente - 

Apresentação de extrato bancário e demonstrativo de débito - Prova 

escrita da relação obrigacional - Ausência de prejuízo à ampla defesa - 

Oportunidade de manifestação sobre os documentos juntados - Débito 

comprovado documentalmente - Limitação da taxa de juros não imposta 

à Instituição financeira- Anatocismo, no caso concreto, não pode ser 

tido como ilegal - Contrato posterior a 31.3.2000 - Aplicação do artigo 

515, §3º do CPC - Procedência - Sentença reformada - Recurso de 

apelação do autor provido e recurso do réu prejudicado” (TJ/SP  

Apelação nº 0026607-15.2008.8.26.0602  Rel. Fortes Barbosa  7ª 

Câmara Extraordinária de Direito Privado  Julgada em 19 de 

agosto de 2014).

“PROVA DOCUMENTAL - Apresentação - Pretensão de que seja 

reconhecida a preclusão da prova documental produzida depois de 

contestado o pedido - Descabimento - Hipótese em que não houve o 

alegado prejuízo processual ao agravante, pois houve abertura para o 

contraditório e o condomínio pode se manifestar sobre o referido 

documento - Possibilidade de juntada de documentos desde que 

respeitado o contraditório e a ampla defesa - RECURSO 
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DESPROVIDO” (TJSP  Agravo de Instrumento nº 

2054859-44.2014.8.26.0000  Rel. Ana de Lourdes Coutinho Silva da 

Fonseca - 13ª Câmara de Direito Privado  Julgado em 16 de maio 

de 2014).

 Nesse sentido também já se posicionou o C. Superior Tribunal de 

Justiça:

 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. JUNTADA DE DOCUMENTO EM AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OBSERVADO O 

CONTRADITÓRIO E INEXISTENTE MÁ-FÉ. PRECEDENTES. (...) 2. É 

firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de admitir a 

juntada de documentos após o momento processual oportuno, desde que 

observado o contraditório e inexistente a má-fé da parte que a 

requereu.” (STJ - AgRg no REsp 1440037/RN - Rel. Min. Antonio Carlos 

Ferreira  Julgado em 9 de setembro de 2014  Dje de 18 de setembro 

de 2014).

Descabido o indeferimento da petição inicial, seguindo provido o 

recurso e desconstituída a sentença. 

Tendo em vista que a matéria é exclusivamente de direito e os fatos 

objeto de prova documental (cédula de crédito bancário  ação monitória), aplica-se a regra 

contida no art. 1.013, § 3º, I, do NCPC, possibilitando julgamento do mérito nesta 

instância.

A cédula de crédito bancário (contrato de abertura de crédito) a fls. 

104/108 é meio idôneo de prova e representa o crédito da embargada, pois contidas todas 

as informações acerca dos juros remuneratórios e moratórios previstos. Além disso, a 

petição inicial foi instruída com os extratos da conta corrente a partir da formação do 

débito, e nos embargos complementados com extratos de período anterior (fls. 109/143 e 

183/211), nos quais há informação acerca dos registros de movimentação e de valores de 

juros debitados.
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A propósito:

Súmula 247 do C. S.T.J. "O contrato de abertura de crédito 

em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, 

constitui documento hábil para o ajuizamento da ação 

monitória."

Resultam presentes os requisitos do art. 700, I, do CPC/2015, que 

assim dispõe:

“A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com 

base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito 

de exigir do devedor capaz:

I  o pagamento de quantia em dinheiro”.

Nessa quadra, satisfeitos os requisitos legais e contratuais, e 

provado descumprimento no excesso de limite, exigível tornou-se o débito constituído, do 

que julgo improcedentes os embargos monitórios, e nos termos do NCPC, artigo 702, § 8º, 

declaro constituído de pleno direito título executivo judicial no valor pedido na petição 

inicial, de R$ 38.660,12, apurado em 24/02/2016, corrigido monetariamente pela Tabela do 

TJSP a partir do ajuizamento da ação, e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês a 

conta da citação, em razão da natureza contratual da obrigação (art. 405 do CC). 

Em razão da inversão do decaimento, condeno a embargante ao 

pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor do débito final.

Anoto ainda entendimento pacífico de que o órgão julgador não 

está obrigado a citar todos os artigos de lei ordinária, infraconstitucional, ou da 

Constituição Federal para fins de prequestionamento, no que se consideram 

automaticamente prequestionadas todas as disposições legais discutidas nos autos. 

Na temática o Colendo Superior Tribunal de Justiça estabelece que: 

“São numerosos os precedentes nesta Corte que tem por ocorrente o prequestionamento 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação nº 1000292-33.2016.8.26.0187 -Voto nº 8727 - CB/LMCP/VAG/FCSO/GC/GR 8

mesmo não constando do corpo do acórdão impugnado a referência ao número e à letra 

da norma legal, desde que a tese jurídica tenha sido debatida a apreciada” (Rec. Esp. 

94.852, SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJ 13.09.99, pg.1088).

Diante do exposto, pelo meu voto, dou provimento ao recurso.

 JOSÉ WAGNER DE OLIVEIRA MELATTO PEIXOTO
Relator

(assinatura eletrônica)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.3.1 - Serv. de Proces. da 15ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 211/213 - 3292-4900 r2216

CERTIDÃO

Processo nº: 1000292-33.2016.8.26.0187
Classe  Assunto: Apelação - Espécies de Títulos de Crédito
Apelante Cooperativa de Crédio de Livre Admissão de Itai, 

Paranapanema, Avaré - Sicoob Crediceripa
Apelado Unifica Agropecuária e Transportes Ltda. - Epp e outros
Relator(a): José Wagner de Oliveira Melatto Peixoto
Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 07/06/2018

                             

                         São Paulo, 12 de junho de 2018.

_______________________________________________________
Roberta Maria Dias - Matrícula: M815588

Escrevente Técnico Judiciário
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FERREIRA DE SENE
ADVOCACIA

Emissão: 14/09/2018

Autor: SICOOB - CREDICERIPA   X   Réu: UNIFICA AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA - EPP

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

 ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 1000292-33.2016.8.26.0187

 PRINCIPAL

09/05/2016 CUSTAS INICIAIS 416,8364.328264386,00 0,00 416,83

09/05/2016 CUSTAS CITAÇÃO 152,5864.328264141,30 0,00 152,58

27/07/2016 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 41.149,7765.26398538.660,12 10.698,94 51.848,7126,0000%

09/08/2017 TAXA MANDATO 19,4267.04624318,75 0,00 19,42

10/08/2017 PREPARO APELAÇÃO 1.602,2367.0462431.546,40 0,00 1.602,23

40.752,57 43.340,83 10.698,94 54.039,77Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 43.340,83

0,00Total de Multas:

10.698,94Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

54.039,77Subtotal:

Total do Cálculo: 54.039,77

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2018
- Multiplicador do Cálculo: 69.466894

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 14/09/2018.
- Taxa: 1% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br Rua Anacleto Gonçalves Neves, 135 - Centro - Fartura/SP
Tel: (14) 3382-3872 - E-mail: ferreiradeseneadvocacia@uol.com.br
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FERREIRA DE SENE
ADVOCACIA

Emissão: 18/09/2018

Autor: SICOOB - CREDICERIPA   X   Réu: UNIFICA AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA - EPP

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

 ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 1000292-33.2016.8.26.0187

 PRINCIPAL

09/05/2016 CUSTAS INICIAIS 416,8364.328264386,00 0,00 416,83

09/05/2016 CUSTAS CITAÇÃO 152,5864.328264141,30 0,00 152,58

27/07/2016 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 41.149,7765.26398538.660,12 10.698,94 51.848,7126,0000%

09/08/2017 TAXA MANDATO 19,4267.04624318,75 0,00 19,42

10/08/2017 PREPARO APELAÇÃO 1.602,2367.0462431.546,40 0,00 1.602,23

40.752,57 43.340,83 10.698,94 54.039,77Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 43.340,83

0,00Total de Multas:

10.698,94Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

54.039,77Subtotal:

Total do Cálculo: 54.039,77

+ Multa 10% CPC Art.523 5.403,97

Total do Cálculo com Art.523: 59.984,13

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2018
- Multiplicador do Cálculo: 69.466894

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 18/09/2018.
- Taxa: 1% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$4.334,08), sobre Juros (R$1.069,89) Total Multa: 5.403,97.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a Multa do Art.523 (R$540,39) Total Honorários: 540,39.

+ Honorários 10% CPC Art.523 540,39

www.sad.com.br Rua Anacleto Gonçalves Neves, 135 - Centro - Fartura/SP
Tel: (14) 3382-3872 - E-mail: ferreiradeseneadvocacia@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FARTURA
FORO DE FARTURA
VARA ÚNICA
Rua Anacleto Gonçalves Neves, 250, Centro - CEP 18870-000, Fone: (14) 
3382-1855, Fartura-SP - E-mail: fartura@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

CONCLUSÃO
Aos 22 de novembro de 2.018, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Dalton Lacerda 
Vidal Vital Filho, MM. Juiz Substituto desta Comarca. 

Processo Digital nº: 0001357-12.2018.8.26.0187 
Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cédula de Crédito Bancário
Exequente: COOPERATIVA DE CRÉDIO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, 

PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB CREDICERIPA
Executado: Unifica Agropecuária e Transportes Ltda. - Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DALTON LACERDA VIDAL VITAL FILHO

Vistos.
Na forma do artigo 513 §2º, intimem-se os executados, na pessoa de seu 

advogado constituído, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por 
cada diligência a ser efetuada.

Por fim, transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá 
também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Int.

Fartura, 22 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Fartura  Emitido em: 28/11/2018 11:01 
 Certidão - Processo 0001357-12.2018.8.26.0187  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0739/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3332/3349   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu 
 advogado   constituído,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo 
 discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação. 
 Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez 
 por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte 
 exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo 
 comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas 
 por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim,   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   a   parte   exequente   poderá 
 requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também 
 aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Int." 

           Fartura, 28 de novembro de 2018. 

           José Henrique Duarte 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FARTURA
FORO DE FARTURA
VARA ÚNICA
Rua Anacleto Gonçalves Neves, 250, Centro - CEP 18870-000, Fone: 
(14) 3382-1855, Fartura-SP - E-mail: fartura@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001357-12.2018.8.26.0187

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: COOPERATIVA DE CRÉDIO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, 
PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB CREDICERIPA

Executado: Unifica Agropecuária e Transportes Ltda. - Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que 22/01/2019 decorreu o prazo de 15 dias, sem que os 
executados comprovassem o pagamento do débito e em 12/02/2019 
decorreu o prazo sem que apresentasse impugnação. Nada Mais. Fartura, 02 
de abril de 2019. Eu, ___, Silvia Elena Maximiano, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FARTURA
FORO DE FARTURA
VARA ÚNICA
Rua Anacleto Gonçalves Neves, 250, Centro - CEP 18870-000, Fone: 
(14) 3382-1855, Fartura-SP - E-mail: fartura@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001357-12.2018.8.26.0187
Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cédula de Crédito Bancário
Exequente: COOPERATIVA DE CRÉDIO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, 

PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB CREDICERIPA
Executado: Unifica Agropecuária e Transportes Ltda. - Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 
dias, sobre a certidão de fls. 23.

Nada Mais. Fartura, 02 de abril de 2019. Eu, ___, Silvia Elena 
Maximiano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Fartura  Emitido em: 11/04/2019 10:35 
 Certidão - Processo 0001357-12.2018.8.26.0187  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0139/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3246/3292   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   autora   para   se   manifestar,   no   prazo   de   10   dias,   sobre   a   certidão   de   fls. 
 23." 

           Fartura, 11 de abril de 2019. 

           Vania Gabriel Pin 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FERREIRA DE SENE 

 ADVOCACIA 

 

 Rua Anacleto Gonçalves Neves, n. 135 – FARTURA-SP – Tel. (14)33823872 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA COMARCA DE FARTURA - VARA CIVEL. 

 

 

 
 
  
 
 
 
 
 
Processo nº 0001357-12.2018.8.26.0187 
 
 
     COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 

ADMISSAO DE ITAI, PARANAPANEMA, AVARE, qualificado nos 

autos da ação do cumprimento de sentença que move em relação a 

UNIFICA AGROPECUARIA LTDA E OUTROS, muito respeitosamente vem, 

na presença de V. Excelência, através de seu advogado e procurador 

para, em prosseguimento da ação e ante a ausência de pagamento do 

débito, apresentar calculo atualizado da dívida, para a data de 

31/03/2019, acrescido da multa e de honorários advocatícios,  

importando o montante de R$70.042,06, na forma da lei processual, 

requerendo seja procedida a penhora pelo sistema do BACENJUD em 

ativos financeiros dos devedores. 

     P. Deferimento. 

 

 

     AILTON FERREIRA 

     OAB-SP N. 91.289 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FARTURA
FORO DE FARTURA
VARA ÚNICA
Rua Anacleto Gonçalves Neves, 250, Centro - CEP 18870-000, Fone: (14) 
3382-1855, Fartura-SP - E-mail: fartura@tjsp.jus.br

Processo nº 0001357-12.2018.8.26.0187 - p. 1

DECISÃO

CONCLUSÃO
Aos 30 de maio de 2.019, faço estes autos conclusos à Exma. Sra. Dra. Joanna Terra 
Sampaio dos Santos, MM. Juíza Substituta desta Comarca. 

Processo nº: 0001357-12.2018.8.26.0187 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cédula de Crédito Bancário
Exequente: COOPERATIVA DE CRÉDIO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, 

PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB CREDICERIPA
Executado: Unifica Agropecuária e Transportes Ltda. - Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOANNA TERRA SAMPAIO DOS SANTOS

Vistos.
Defiro a penhora de valores via Bacenjud. 
Com a resposta, manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias.
Int.

Fartura, 30 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULA NARIMATU DE ALMEIDA

Vistos.

No prazo de 10 dias, esclareça a peticionária se houve decisão prolatada nos 

autos 0001357-12.2018.8.26.0187, que tramita na Comarca de Fartura, deferindo penhora 

no rosto destes autos, juntando cópia, se o caso. 

Prazo: 10 dias. Após, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 31 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 02/08/2019 09:15 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0204/2019,   foi   disponibilizado   na   página   508 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   No   prazo   de   10   dias,   esclareça   a   peticionária   se   houve   decisão   prolatada   nos   autos 
 0001357-12.2018.8.26.0187,   que   tramita   na   Comarca   de   Fartura,   deferindo   penhora   no   rosto   destes   autos, 
 juntando cópia, se o caso. Prazo: 10 dias. Após, voltem conclusos. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 2 de agosto de 2019. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de manifestação acerca da decisão 
de fls.490. Nada Mais. São Paulo, 05 de setembro de 2019. Eu, ___, 
Gislaine Silva Sá, Escrevente Técnico Judiciário. 
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SÃO PAULO 
A v e ni da  P a u l i s t a ,  1 2 7 4  

2 1 º  A n da r  –  B e l a  V i s t a  –  S P  

C E P  0 1 3 1 0 - 1 0 0  –  B r a s i l  

T e l . :  +5 5  1 1  3 1 0 1  9 8 5 1  

E - ma i l :  c o nt a t o@ d1 l a nc e. c o m  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

Ação de Cobrança c/c Rescisão Contratual (Cumprimento de Sentença) 

 

   D1LANCE INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA. (D1LANCE LEILÕES), já qualificada, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da ação em epígrafe, 

movida por BANCO VOLKSWAGEN S/A contra UNIFICA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. E OUTROS, requerer a 

juntada do incluso Auto de Leilões Negativos (1ª e 2ª Praças). 

 

   Ademais, requer-se a juntada dos inclusos comprovantes (i) da 

publicação do edital, em jornal de grande circulação, e (ii) das intimações necessárias. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2019. 

 
 

 
D1LANCE INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA. 

TALITA MESCHINI BATISTA 
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SÃO PAULO 
A v e ni da  P a u l i s t a ,  1 2 7 4  

2 1 º  A n da r  –  B e l a  V i s t a  –  S P  

C E P  0 1 3 1 0 - 1 0 0  –  B r a s i l  

T e l . :  +5 5  1 1  3 1 0 1  9 8 5 1  

E - ma i l :  c o nt a t o@ d1 l a nc e. c o m  

AUTO DE LEILÕES NEGATIVOS – 1ª e 2ª PRAÇAS 
27ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP 

Ação de Cobrança c/c Rescisão Contratual (Cumprimento de Sentença) 
 nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

Às 15h do dia 10/09/19, foi encerrada, no site www.d1lance.com, a 2ª Praça do 

leilão/pregão do(s) bem(ns) a seguir descrito(s), cujo início se deu às 15h do dia 16/08/19, 

após constatado o encerramento negativo da 1ª Praça, ocorrida entre os dias 13/08/19 e 

16/09/19, às 15h: 

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um imóvel comercial localizado na Rodovia Engenheiro Tomaz 

Magalhães, nº 321, Conjunto Habitacional Haydee Athie, Piraju/SP, com área construída de 

2.833,25m² e área total de 6.300,00m². O referido imóvel é utilizado para a atividade de 

comércio de veículos automotores (concessionária), possuindo as seguintes dependências: 

salão de exposições de automóveis, 2 salas de espera, banheiros, salas de atendimento com 

divisórias em painéis, 2 salas de diretoria e um setor de serviços que contém depósito de 

peças, funilaria, mecânica, pintura e estacionamento. Ainda, na parte inferior do imóvel, foi 

construído um refeitório e 2 galpões para depósito. Cadastro Municipal nº 0-10-12-21-0014-

0133-01-00-0. Matrícula nº 11.782 do CRI de Piraju/SP. 

 

Em razão da ausência de lances ao final do tempo previsto, restou constatado que NÃO 

HOUVE LICITANTES nos referidos leilões/pregões. 

 

É o que cumpre informar. Sem mais. 

 
 

 
D1LANCE.COM INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA. 

TALITA MESCHINI BATISTA 
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SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA- FEIRA, 27, 28 E 29 DE JULHO DE 2019 ● DIÁRIO COMÉRCIO INDÚSTRIA & SERVIÇOSB2

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRA-JUDICIAL M.TB.Q EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA, personalidade jurídica de direito privado, CNPJ/
MF nº 11.471.061/0001-53 com sede na cidade de Ribeirão Preto/SP, a Rua Casemiro
de Abreu n° 395, sala 02, Vila Seixas, neste ato representado por Marcos Augusto
Spinola de Castro, brasileiro, portador  do RG. 5.678.916-SSP/SP e CPF 020.638.398-
32, engenheiro civil, aqui por diante denominado simplesmente ADMINISTRADORA/
COMITENTE, leva ao conhecimento dos interessados que, por intermédio do

LEILOEIRO OFICIAL Marcos Roberto Torres Matricula 633 e da Empresa Gestora de Leilões Marcos Roberto Torres
Leiloeiro ME CNPJ nº 28.508.126/0001-90, ambos com endereço a Rua Alice Além Saad, 855 Cj. 2305, Nova Ribeirânia,
fará realizar LEILÃO PÚBLICO EXTRA-JUDICIAL para alienação dos bens imóveis, pela maior oferta, no estado de ocupação
e conservação em que se encontra, regendo-se o presente leilão pelas disposições legais vigentes, em especial a Lei 4.591
de 16 de Dezembro de 1964 e Decreto Lei 21.981 de outubro de 1932 e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1- DO IMÓVEL MATRICULA 102.149 1°  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURIDICA: Um terreno urbano, situado nesta cidade, constituído pelo lote n° 29, da quadra n° 13, do
loteamento denominado Parque das Oliveiras I, de forma regular, medindo 8,00 metros de comprimento, de frente para
a rua 14, igual medida nos fundos, onde confronta com o lote n° 6 da rua 15, por 20,00 metros da frente aos fundos,
por ambos os lados, perfazendo a área total de 160,00 metros quadrados, confrontando do lado direito de quem da
rua 14 olha para o lote, e confronta com o lote n° 30, do lado esquerdo, confronta com o lote n° 28, distante 43,52 metros
da esquina com a rua 12. Devedores Fiduciantes: Pedro Brandão Rezende, CPF 311.995.358-00, RG 43.481.377-1
SSP-SP, residente e domiciliado a Rua Rio Paraguaçu n° 1260, Ribeirão Preto/SP.  2 - DO LOCAL E DATAS DA REALIZAÇÃO
DOS LEILÕES: Os Leilões serão realizados na Sede do Sr. Leiloeiro, situada no Centro Empresarial Castelo Branco, Rua
Alice Além Saad, 855 Cj. 2305, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, nos dias 08 DE AGOSTO DE 2019 AS 13:00h, e não
havendo licitante que ofereça preço maior ou igual ao lance mínimo estabelecido, será realizado o segundo leilão no
dia 22 DE AGOSTO DE 2019 AS 13:00h, no mesmo local.  3 - DOS PREÇOS MÍNIMOS E LANCES: O lance mínimo
para venda dos bens será divulgado nos 10 dias que antecederem aos leilões. Não havendo licitante por preço maior
ou igual do primeiro leilão, dar-se a sequência ao segundo leilão. Serão aceitos lances via “internet online”, pelos
licitantes previamente cadastrados no “portal” do leiloeiro, www.3torresleiloes.com.br, sendo eles repassados
imediatamente aos participantes presentes no leilão.  O cadastro dos licitantes interessados em participar do leilão
através da “internet”, deverá ser feito no próprio “portal” www.3torresleiloes.com.br, com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência do horário marcado para a realização do leilão. Para os lances verbais eles deverão ser ofertados no
momento do pregão pelos interessados ou seus procuradores, estes devidamente investidos por instrumento de mandato,
com firma do outorgante reconhecida por tabelião. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor
acima do preço mínimo estipulado divulgado e apresentado no ato do leilão.  4 - DOS PAGAMENTOS NO ATO DO
PREGÃO E FORMAS DE PAGAMENTO: O licitante deverá concorrer dos lances cientes que os pagamentos serão à vista.
O arrematante pagará, no pregão, o valor do lance vencedor seguido da comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
sobre o mesmo. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado e será pago à vista. Não ocorrerá
devolução de comissão do leiloeiro, em caso de desistência do arrematante. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda
nacional através de transferência de valores diretamente as contas indicadas pelo COMITENTE e LEILOEIRO e/ou por
emissão de cheque, nos valores correspondentes.  5 - DA ATA DO LEILÃO E HOMOLOGAÇÃO: Serão expedidas nos
pregões as Atas dos Leilões contendo todos os dados dos leilões bem como demais acontecimentos relevantes ou ainda
a não ocorrência de lances para os bens, se for o caso. A homologação do resultado do leilão é efetuada pelo Leiloeiro
e é parte integrante das atas. No prazo de 24 horas após a realização do leilão final, o condomínio, por decisão unânime
de Assembleia-Geral em condições de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, caso em que serão
adjudicados ao condomínio.  6 - DA RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE: A iniciativa necessária à lavratura da
escritura e todas as despesas, recolhimento do laudêmio incidente sobre a venda, quando houver, inclusive a obtenção
de guias, declarações e documentos exigíveis, com o consequente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos,
emolumentos, registros, etc.  7 - DAS CONDIÇÕES E ESTADO DE CONSERVAÇÃO DOS BENS: Não reconhecerá o
COMITENTE qualquer reclamação de terceiros com quem venham os arrematantes a transacionar os imóveis objetos do
leilão.  8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: A participação no presente leilão público implica, no momento em que o lance
for considerado vencedor no pregão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste “Edital de Leilão
Público”, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. Os arrematantes serão responsáveis pela
fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. No caso de o arrematante desistir da arrematação
ou não efetuar os pagamentos devidos, serão convocados para exercer o direito os demais lançadores, sucessivamente,
na ordem decrescente e pelos seus respectivos lances, os quais serão consignados no auto de arrematação. O COMITENTE
prestará aos interessados os esclarecimentos adicionais necessários ao perfeito entendimento das condições de venda,
por meio do LEILOEIRO e/ou demais REPRESENTANTES. Outras informações sobre o leilão também podem ser obtidas no
escritório do Leiloeiro. Pelo presente EDITAL ficam INTIMADOS, eventuais credores, senhorios diretos, usufrutuários, ou
mesmo credores com garantia real ou c/ penhora anteriormente averbada, que não sejam de qualquer modo parte na
referida Alienação Fiduciária, responsáveis tributários e coproprietários dos bens móveis ou imóveis dados em garantia,

das datas e horários dos leilões públicos; assim como os devedores, caso
não seja possível sua intimação pessoal. Ribeirão Preto, 24 de julho de
2019. M.TB.Q EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA  CNPJ/
MF nº 11.471.061/0001-53    MARCOS ROBERTO TORRES Leiloeiro
Oficial Matrícula JUCESP 633.

WWW.3TORRESLEILOES.COM.BR

���������	
��������������������������������	�����	
��������������������������� !���"�������""��#��$!$ %&&'(!��!$)�)��*�!!*)�
+�,����,�#�����-������#�.��/����0���1�2�	������,������������������	
�������������������������1�3�����4�����5�6"�����#/����"��
0���7�-�2��!(��$&��) �!!!$'(!81�9���:��;�<#�4�#�����+��=���>�����������?�#��@���1�6������4��#�����9��#������AB�$�$�! $1%&
7"����4������!$)81�������#�����"�����
��������#�����4�����������#��������#���#C�*!&D�'$1��/E#����!$D����4�#��
������������"��#������9�����������/��� �/#����1����������������������6��������1�6����9������$&���"1����������"� !���"�"�6��1
6�/�����F4����7����#���"�#�������"��"�6����""���"81�����"������=�#��G���"��
����	���"��9��
���#��"���&H���
�������F4���
7����/��%!$���-���81��������������4��/�"1�"�4�6�#������#
�����'"������#����#�����������#����I�����
���,�������"��"
6����"�"�6��1�#��"��E#���1�"��G�#��������������"6�������������/�����6��""�/����#�����������1�#�"�����"�������/���&%1�:���
-��������G���6��"�#��1�6�4��������������1�$%�!*��!$D������������������������������������������������������������������������������������������*����%���!%����!$D

�,:5+0�,���:5+JK��'��A+L��,���!�,:+����A�������-��!$ (*!&'&(��!$��)��*�!$!!���7+8�??��2���7�8���,������
�� $��������	
��1���3������#������	
��1��"���������������1�,�7�8��?����#����������-�
�"�����#�"1�#���������
0��1� ����� 3��� ��4��� �� 0���#�� �� ?���� A���/��"� 7��3��   *�!���$*)'!�81� 9��� :#"������� �������#��� �"M���� N����#�
0��� �=���>���������������4��#��1�����������#��������1��4>���
�#����9��#������AB�$%�!$%1D&�7�4�������!$�81
������#�������#�����������"�����������
���"��������#��"1� ������#�������#�� ����
�����!!)���"��#������9�����
�����/����/#����1����������������������6��������1�6����9������$&���"1����������"��!���"�"�6��1�����������#��"�����1
"�4� 6�#�� �� 6��"������'"�� ����� 
�������"� �"� ����"� ���/��"�� -��� "�#�� ��#��"���� �� ����1� �� ��9������ "��G
��#"������ ��
��1� ��"�� ��� 9��� "��G� #������ ������� �"6������� ���G� �� 6��"�#��1� ���I��� �� 6�4������ #�� ������ �
�����-+,+�?+:���,�����6�""���#�"�������������������1���"�$%�����������!$D����������������*����%���!%����!$D�

������ �� ��������� �����O� �!� ��"�� �����""�� #�� $!$�D!�'�&��!$)�)��*�! *$�� �� ,��� ,���#/�"� ������ -���1� 2���� �
,������������������	
���������������?�/���"������"���1�3�����4�������"6�������+�������,��"�?�#�"1�4�������1
�F�"� ��"�#��"1� �#�����"1� �"��#=����"� �� �
�#����"� �#����""��"1� 9��� P��4���� A�4����� ��"����� �� ����#/�� ���"� �
0���� ��"����� �>�������� ����� �� <"���6���1� 
�"�#�� �� ��@
��� #C� $(!� #�� A��� .����� .���"� 0�������� 7�#��/�� A��
<#����81� ����� ���"������1� ?�/�� �"� �����"���1� �#"������� ��#���6��� �*�!(*�!!*�!!!'&1� ���#"������� %%�&(D� 7��
���  '�:8� �
$������@������:�@
��"���?�/���"������"�����+��/�#���"���9����#��"��"������#��6�""������@
���6���"����6���"��"
�#����""���"��� ��������#"����6��	�����=G����"���$$��#�"1� ���������������������6��������1�6����9������$&���"1
�� ������ �� 6����� "�6��1� ��������� ��"6�"��1� "�4� 6�#�� �� 6��"������'"�� ����� 
�������"� �"� ����"� ���/��"�� ���G� �
6��"�#��1����I�����6�4�������?�/���"������"1�!(�!*��!$D�������������������������������������������������������*����%���!%����!$D�

�,:5+0�,���:5+JK��'��A+L��,�� !�,:+����A�������-��$!!)$*�'D*��!$&�)��*�!&*&���7+8�??��2���7�8���,��������
(��������	
��1���3���������������#�������1��"���������������1�,�7�8��������������������4���"1�#�� ��������0��1
�����3+L��+��A��7�8��:�:+-�P:-5�A�..�A�?:0+-�L1����"������1���3� &D�*���*!)'�$1������#������Q�A���5����#��"1
*&$1���#��� �����1�����!D&($'��!1� ���� �����#�� ������ '���1� 9��� �=�� ���� 6��6�"��� ���� ����� �� �I������� ��5	����
�I���>�������6���6��������K���+�5+-��,���<0�'�<-:���?<-��,���K���+�5+-��,���<0�'�<���1����/�#�����"	#��"�O
R�4>���
�#����9��#������AB��$�!�$1)&� 7"����4������!$%81� ��6��"�#����6������#�����������"�����������
�����
�����������#"�#��S���#��#���#�'"���� �F����� ��/��� �#��������#���"�4��1� ����������#�����"����:5+JK�1�6����,:5+01
6�����"����"��������"��������6��6�"�����6����9������! ���"1����������"� !���"�"�6��1�6�/�����F4�������������1����"���
���9�����
��4��=�#��G���� "��G� �������6���������1�������$&���"1���4��/������ ����#=��������F�������I�9��#��1
���6��
�#�����6@"������ !H���
��������I������1� �#���"�
����"��"���=�#��G���"1�6��#����9������9�����6�/���#��
��"��#���"�>�����������*�6������"���#"��"1�����"���"��������������#��G������>���"���$H�7���6�����#��8�����E"1�"�4�6�#�
��6�#=������4�#"���"����
���������,�������"��"�6����"�"�6��1�#��"��E#���1�"��G�#��������������"6�������������/����
6��""�/����#������ ����������G���6��"�#��������1� 6����I�����1����I�����6�4������#�� �������� �����-+,+�?+:���,����
6�""���#�"�������������������#�������1���"�$)���>��=�����!$D����������������������������������������������*����%���!%����!$D�

�����""�� !!!(!(%'%���!$D�)��*�!*!D� 7�6�#"��� ��� 6����""�� $!!�(D$'� ��!$*�)��*�!*!D8� 76����""�� 6��#��6��
$!!�(D$'� ��!$*�)��*�!*!D8� '� ���6����#��� �� "�#��#��� '� ���"������ �� ���
���"� '� �"��4�������#��"� ���"������"� �
��������0��� '�����#����������+#���� '��,:5+0�,�� :-5:?+JK��'��A+L��,���!�,:+����A�������-��!!!(!(%'
%���!$D�)��*�!*!D���7+8�??��2���7�8���,������������������	
��1���3������5�4�����������1��"���������������1
,�7�8��A�"���#��A���#�1�#����������0��1�3+L��+��A����0:�-����A�:A+�+-,A+,��9���6����"���2�	��1����������
���� ����� �� ���6����#��� �� ��#��#��1� ��
��� 6��� �"��4�������#��"� ���"������"� �� �������� 0���� �#��#���#�'
"��������� ��/��� �#��������#���"�4��1�#�"� �����"�������/��&$ 1�T���1� :�������1� ����������#�����"��� :-5:?+JK�
6��� �,:5+01� 6���� 9��1� #�� 6����� �� $&� 79��#��8� ��"� ;���"1� 9��� �����G� �6@"� �� ����"�� �� 6����� �� 6��"�#��� �����1
6�/��� �� 9��#���� �� AB� &�&)*1 $� 7��F� ������!$D81� �
����#��� ���������1� "�4� 6�#�� �� ������ �� $!H� "�4��� �� 
����
�� F4���� �� =�#��G���"� �
����	���"� �� $!H� 7����/�� &� � �� 6��G/����"1� �� �@�/�� �� �����""�� ��
��8�� 3���� ���#��1
��#�1� 9��� #�"� �����"� �� ����/�� &�&� �� �@�/�� �� �����""�� ��
��1� ���#"������� �� 6��	��� ������ �#����� "��� �
6�/���#��� 
���#�G���1� �#����'"�� �� 6����� �� $&� 79��#��8� ��"� ;���"� 6���� 9��� �� �I������1� �#�6�#�#����#��� �
6�#=���� ��� #�
�� �#�������1� �6��"�#��1� #�"� 6�@6���"� ����"1� "��� ��6�/#������ ���G� �� 6��"�#��� �����1� 6��� �I�����1
���I�����6�4������#���������������������������������������������������������������������������������������������������������*����%���!%����!$D�

�����""�� !!!)$�$'$ ��!$D�)��*�!&*(� 76����""�� 6��#��6��� $!$��()'(&��!$%�)��*�!&*(8� '� ���6����#��� �� "�#��#��
'���"�������������"��� '�5�����?�
��"���,������U�"�0��� '��66� '�?�#�/=����� ����������?@
��"����#�>��"�0���?�� '
�,:5+0�,���:5+JK��'��A+L��,���!�,:+����A�������-��!!!)$�$'$ ��!$D�)��*�!&*(���7+8�??��2���7�8���,������
�� ��� ����� �	
��1� �� 3���� �� ���� ���#���� �� ���6�1� �"���� �� ���� �����1� ,�7�8�� :��� A���A:� -�5�1� #�� �����
��0��1�������������� :#��������������O��!���"�������""��#��!!!)$�$'$ ��!$D�)��*�!&*(����,���?���	����5�#��.�����1
2������,������������������	
����������������������#���������6������3�����4�����?�#�/=�������������?@
��"
���#�>��"� 0��� ?�� 7�-�2�� $)�*$)�(! �!!!$'*(81� 9��� �� ����� �� ���6����#��� �� "�#��#��� �I���	�� �"� ����"� �
,�������@���� �� :#�I�/�4������ �� ,F4���� ���� -������ �� 5	����� �� :#�#������� 6��� ,�#�"� ?����"� ���� 6���� �
+#����6����� �� 5�����1� �� ��������#��� �����1� �>������ 6��� 5����� ?@
��"� �� ,������U�"� 0��� '� ���1� ���� >��/��
6�����#��1� ��#�#�#�'�� ��� 6�/���#��� �� 9��#���� �� AB� %�)(%1)$� 7>�#=�� �� �!$D8�� �"��#�� �� �I������� ��
��/����/#����1���������������#��������6��������1�6����9������$&���"1����������"��!���"�"�6��1����������6�/���#��1
"�4� 6�#�� �� �#��E#���� �� ������ �� $!H1� 6�/���#��� �� =�#��G���"� �
����	���"� ��I��"� ��� $!H� �� �I6������ �
��#�����6�#=�������
���������3������6������I��������
��������9��1� ���#"���������6�����6��
�"���#�������&� 
������"�����6�/���#���
���#�G���1� �#����'"����6�������$&�79��#��8���"�6����9��1� �#�6�#�#����#�����6�#=���
��� #�
�� �#�������1� �6��"�#��1� #�"� 6�@6���"� ����"1� "��� ��6�/#������ -��� "�#�� ��6�/#��� �� ����1� �� �I������1
"��G� ��#"������ ��
��1� ��"�� ��� 9��� "��G� #������ ������� �"6������� ���G� �� 6��"�#��� �����1� 6��� �I�����1� ���I��� �
6�4������#�� �������� �����-+,+�?+:���,�����6�""���#�"��� ��������������#���������6�1���"�!���� >��=�
���!$D�������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������*����%���!%����!$D�

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0106824-96.2008.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 5ª Vara, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Coube de Carvalho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Calcedônia Construtora e Incorporadora - Eireli, CNPJ 22.723.264/0001-06 que lhe foi proposta 
uma ação de Execução por parte de Djalma Sergio Pires de Almeida Junior, bem como a outros, para cobrança da quantia 
de R$ 332.107,56, referente os documentos em anexo aos autos. Encontrando-se a executada na pessoa de seu 
representante legal, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que pague a dívida mais as atualizações e correções necessárias, no prazo de (3) três dias, sendo 
que no caso de pagamento integral os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade e poderá no prazo de quinze 
dias, opor embargos à execução. No caso de não pagamento, os arrestos efetuado sobre: Os direitos de bens e valores, 
atuais ou futuro, até o valor da dívida de R$ 1.743.406,75, pertencentes a Calcedônia Construtora e Incorporadora EIRELI, 
CNPJ 22.423.264/0001-06, existentes no processo nº.   1006042-94.2018.8.26.0009 da 2ª. Vara Cível do Foro Regional da 
Vila Prudente da Comarca da Capital-SP; e sobre o imóvel da matricula nº. 169.867do 16º. Cartório de Registro de Imóvel 
da Capital - SP, será convertido em penhora, passando a fluir, automaticamente, o prazo de 15 dias para oferecimento de 
Embargos à Execução. Não sendo apresentado Embargos, será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JOARES RIGO DA SILVA (depositário), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 105.032.298-30, sua mulher LUCIANA GONÇALVES DIAS RIGO, inscrita no CPF/MF sob o nº 173.283.838-01, CLEUSA 
MARIA BENINI, inscrita no CPF/MF sob o nº 085.696.898-61, e DARCI RODRIGUES BORGES, inscrito no CPF/MF sob o nº
744.691.859-49, bem como de seus cônjuges, se casados forem, e das proprietárias do imóvel CONSTRUTORA DITOLVO LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 72.766.736/0001-86, e CONSTRUANGELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.645.355/0001-99. A Dra. Fernanda Rossanez Vaz da Silva, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana
- SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 

que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por MANUELA GARCIA BARAZAL RAMOS em 
face de JOARES RIGO DA SILVA e outras - processo nº 0621858-60.2008.8.26.0001 (001.08.621858-2) e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel 
a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta 
e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º
Leilão terá início no dia 06/08/2019 às 14:30h e se encerrará dia 09/08/2019 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/08/2019 às 14:31h e se encerrará no dia 06/09/2019 às 14:30h, onde serão
aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais
débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o 
e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em 
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Se o credor não optar pela adjudicação (art. 876 do CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição 
do preço, até o valor atualizado do débito. Se este for inferior ao do lanço, deverá depositar a diferença, no prazo acima estipulado, devendo, o credor, pagar o valor da comissão do gestor,
que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: DIREITOS QUE OS EXECUTADOS POSSUEM SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 111.425 DO 10º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: IMÓVEL - O Apartamento Tipo “D” nº 1006, localizado no 10º pavimento do Condomínio “New Studio Pinheiros”, à Rua Butantã nº 408, no 45º subdistrito, 
Pinheiros, com a área útil de 24,220m2, área comum de 30,941 m2, incluída a correspondente a 1 vaga indeterminada na garagem e área total de 55,161m2, cabendo-lhe a fração ideal de 
0,6315% no terreno. Contribuinte nº 083.220.0264-5. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que há débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 222,02 e débitos de IPTU para o 
exercício atual no valor de R$ 912,86 (18/06/2019). Valor da Avaliação: R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais) para dezembro de 2018, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 132.499,20 (fevereiro/2019). São Paulo, 18 de junho de 2019. Dra. Fernanda Rossanez Vaz 
da Silva, Juíza de Direito.

1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana – SP

LEILÕES ONLINE

Edital de Hasta Pública do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e intimação, expedido nos autos da: Ação: EXECUÇÃO Proc. nº: 3000061-
45.2013.8.26.0326 Exequente(s)/Autor(es): BANCO BRADESCO S/A Executado(s)/Réu(s): JOSÉ FERNANDO DE MENEZES MENDONÇA e MARIA ANGELICA FIDALGO AIDAR MENDONÇA
Terceiro(s): ANTONIO PEDRO GOMES, ADALBERTO ANDRADE RICARDO e DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP O(A) MM(a). Juiz(a) de Direito
que este subscreve, na forma da Lei (art. 879, II, CPC e Resolução 236/16-CNJ), FAZ SABER que a D1Lance Leilões levará a público leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), conforme condições presentes
neste edital e no site www.d1lance.com. 1ª PRAÇA: De 13/08/19(15h00) até 16/08/19(15h00)-valor igual ou superior ao da avaliação; 2ª PRAÇA: De 16/08/19(15h00) até 05/09/19(15h00)-mínimo
de 60% do valor de 1ª Praça. HORÁRIO: Oficial de Brasília/DF. CONDUTOR: D1Lance Leilões e Dannae Vieira Avila-JUCESP 941. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Imóvel urbano, constituído pela área
“C” com área de 1.092m², situado na cidade de Salmourão, na Comarca de Osvaldo Cruz/SP, com as divisas, metragens e confrontações seguintes: Inicia-se num marco cravado no alinhamento da
Rua José Fernandes Costa e segue rumo 52º32’SE, confrontando coma parte “A” na distância de 39m, até outro marco, neste marco deflete à direita e segue rumo 37º28’SO, confrontando com parte
“A” desmembrada, na distância de 28m até outro marco, neste marco deflete à direita e segue rumo 52º32’NO, confrontando com Espólio dos herdeiros de Emilie Wirth, na distância de 39m até outro
marco cravado no alinhamento da Rua José Fernandes Costa, neste marco deflete à direita e segue no alinhamento da rua com rumo 37º28’NE na distância de 28m até o marco inicial e final do presente
roteiro, fechando o polígono de forma retangular com 1.092m². Benfeitorias: Prédio residencial em alvenaria e um prédio comercial em alvenaria, localizados na Rua José Fernandes Costa, nº 7. Matrícula
nº 12.410 do CRI de Osvaldo Cruz/SP. ÔNUS: Penhora em favor de Antonio Pedro Gomes (R.2-09/03/99); Penhoras em favor do Exequente (AV.7-21/07/15 e AV.9-21/11/16); Penhora em favor de Adalberto
Andrade Ricardo (AV.8-05/04/16); Arrolamento pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente/SP (AV.10-15/05/17); e Decreto de Indisponibilidade (AV.11-15/08/18). VALOR DA
AVALIAÇÃO: R$ 220.000,00 (Set/16), a ser atualizado. INTIMAÇÃO: Ficam a(s) partes, executado(s), cônjuge(s), credor(es) fiduciário(s)/hipotecário(s)/preferencial(is), coproprietário(s), promitente(s)
comprador(es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor(es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte
na presente ação, INTIMADOS das presentes designações, por esta via editalícia, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da penhora
realizada em 11/11/16 (fls. 90 dos autos), não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos haver recursos ou causas pendentes de
julgamento relativos ao feito. Será este edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei, o que suprirá eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LUCÉLIA/SP - J0929

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRASSUNUNGA/SP – J1684
Edital de Hasta Pública do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e intimação, expedido nos autos da: Ação: DESPEJO C/C COBRANÇA (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) Proc. nº: 0000904-80.2018.8.26.0457
Exequente(s)/Autor(es): KENÇO OGAWA JÚNIOR Executado(s)/Réu(s): MARCIA ADRIANA MENEGATTO DE TOLEDO, MILTON MENEGATTO, NAIR DE GODOY MENEGATTO e JAMES
APARECIDO DORTA DE TOLEDO O(A) MM(a). Juiz(a) de Direito que este subscreve, na forma da Lei (art. 879, II, CPC e Resolução 236/16-CNJ), FAZ SABER que a D1Lance Leilões levará a público
leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), conforme condições presentes neste edital e no site www.d1lance.com. 1ª PRAÇA: De 13/08/19(15h00) até 16/08/19(15h00)-valor igual ou superior ao da
avaliação; 2ª PRAÇA: De 16/08/19(15h00) até 05/09/19(15h00)-mínimo de 50% do valor de 1ª Praça. HORÁRIO: Oficial de Brasília/DF. CONDUTOR: D1Lance Leilões e Dannae Vieira Avila-JUCESP
941. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um prédio de residência, construído de tijolos e coberto de telhas, situado na cidade de Pirassununga/SP, com frente para a Av. Joaquim Cristóvão nº 569, parede-
meia com o prédio nº 563, com seu respectivo terreno, medindo 5m de frente, igual medida de largura nos fundos; por 40m da frente aos fundos, de ambos os lados; com a área total de 200m². Cadastro
Municipal nº 6887.29.009.016.00.1. Matrícula nº 7.695 do CRI de Pirassununga/SP. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 170.000,00 (fls. 46 dos autos-Out/18), a ser atualizado. INTIMAÇÃO: Ficam
a(s) partes, executado(s), cônjuge(s), credor(es) fiduciário(s)/hipotecário(s)/preferencial(is), coproprietário(s), promitente(s) comprador(es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor(es) com garantia
real ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das presentes designações, por esta via
editalícia, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 08/10/18 (fls. 46 dos autos), não podendo, de forma alguma,
posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamento relativos ao feito. Será este edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da Lei, o que suprirá eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.

27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP – J1694
Edital de Hasta Pública do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e intimação, expedido nos autos da: Ação: COBRANÇA C/C RESCISÃO CONTRATUAL (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) Proc. nº: 1028577-
06.2016.8.26.0100 Exequente(s)/Autor(es): BANCO VOLKSWAGEN S/A Executado(s)/Réu(s): UNIFICA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, CRISTIANE SILVA
CERRI DE OLIVEIRA e MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA Terceiro(s): MUNICÍPIO DE PIRAJU O(A) MM(a). Juiz(a) de Direito que este subscreve, na forma da Lei (art. 879, II, CPC e Resolução
236/16-CNJ), FAZ SABER que a D1Lance Leilões levará a público leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), conforme condições presentes neste edital e no site www.d1lance.com. 1ª PRAÇA: De 13/
08/19(15h00) até 16/08/19(15h00)-valor igual ou superior ao da avaliação; 2ª PRAÇA: De 16/08/19(15h00) até 10/09/19(15h00)-mínimo de 60% do valor de 1ª Praça. HORÁRIO: Oficial de Brasília/
DF. CONDUTOR: D1Lance Leilões e Dannae Vieira Avila-JUCESP 941. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um imóvel comercial localizado na Rodovia Engenheiro Tomaz Magalhães, nº 321, Conjunto
Habitacional Haydee Athie, Piraju/SP, com área construída de 2.833,25m² e área total de 6.300,00m². O referido imóvel é utilizado para a atividade de comércio de veículos automotores (concessionária),
possuindo as seguintes dependências: salão de exposições de automóveis, 2 salas de espera, banheiros, salas de atendimento com divisórias em painéis, 2 salas de diretoria e um setor de serviços
que contém depósito de peças, funilaria, mecânica, pintura e estacionamento. Ainda, na parte inferior do imóvel, foi construído um refeitório e 2 galpões para depósito. Cadastro Municipal nº 0-10-
12-21-0014-0133-01-00-0. Matrícula nº 11.782 do CRI de Piraju/SP. ÔNUS: Hipoteca em favor do Exequente (R.8-23/11/09); Decreto de Indisponibilidade (Av.9-29/11/17); e Penhora em favor do
Exequente (Av.10-09/04/18). VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.888.937,50 (fls. 58-86 da Carta Precatória nº 1002183022018.8.26.0452-Fev/19), a ser atualizado. INTIMAÇÃO: Ficam a(s) partes,
executado(s), cônjuge(s), credor(es) fiduciário(s)/hipotecário(s)/preferencial(is), coproprietário(s), promitente(s) comprador(es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor(es) com garantia real ou com
penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das presentes designações, por esta via editalícia, na
pessoa de seus representantes ou caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 27/06/17 (fls. 326-327 dos autos), não podendo, de forma alguma,
posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamento relativos ao feito. Será este edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da Lei, o que suprirá eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP – J1656
Edital de Hasta Pública do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e intimação, expedido nos autos da: Ação: MONITÓRIA (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) Proc. nº: 0023990-38.2001.8.26.0114
Exequente(s)/Autor(es): MARCELINO MIRANDA PIRES BARBOSA Executado(s)/Réu(s): JONAS ORTIZ DE ALMEIDA Cônjuge(s): SÔNIA MARIA MAMEDE DE ALMEIDA Terceiro(s): BANCO
BMD S/A e MUNICÍPIO DE VALINHOS O(A) MM(a). Juiz(a) de Direito que este subscreve, na forma da Lei (art. 879, II, CPC e Resolução 236/16-CNJ), FAZ SABER que a D1Lance Leilões levará a
público leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), conforme condições presentes neste edital e no site www.d1lance.com. 1ª PRAÇA: De 13/08/19(15h00) até 16/08/19(15h00)-valor igual ou superior
ao da avaliação; 2ª PRAÇA: De 16/08/19(15h00) até 05/09/19(15h00)-mínimo de 60% do valor de 1ª Praça. HORÁRIO: Oficial de Brasília/DF. CONDUTOR: D1Lance Leilões e Dannae Vieira Avila-
JUCESP 941. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Uma Chácara nº 38, na quadra A, do loteamento Chácaras Joapiranga II, no Município de Valinhos, comarca de Campinas/SP, com área de 5.040m²,
confrontando pela frente com a Alameda Itatinga, na extensão de 28m; pelo lado direito confronta com a Chácara nº 39 na extensão de 180m; pelo lado esquerdo confronta com a Chácara nº 37,
na extensão de 180m; e pelos fundos confronta com a Chácara nº 25 na extensão de 28m. Cadastro Municipal nº 00.01204100. Matrícula nº 51.432 do 1º CRI de Campinas/SP. ÔNUS: Penhora
em favor do Banco BMD S/A (R.2-05/06/06); e Penhora em favor do Exequente (Av.4-23/03/16). VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.244.514,00 (fls. 270-278 dos autos-Jan/19), a ser atualizado.
INTIMAÇÃO: Ficam a(s) partes, executado(s), cônjuge(s), credor(es) fiduciário(s)/hipotecário(s)/preferencial(is), coproprietário(s), promitente(s) comprador(es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s),
credor(es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das presentes
designações, por esta via editalícia, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 20/04/07 (fls. 92 dos autos),
não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamento relativos ao feito. Será este edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da Lei, o que suprirá eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO ONLINE
WWW.D1LANCE.COM – DÚVIDAS: (11)3101-9851

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRACICABA/SP – J1347
Edital de Hasta Pública do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e intimação, expedido nos autos da: Ação: EXECUÇÃO Proc. nº: 1013226-70.2017.8.26.0451 Exequente(s)/Autor(es): BANCO DO BRASIL
S/A Executado(s)/Réu(s): ALESSANDRO CÉSAR PAES DE ALMEIDA - EPP. (atual denominação de INTERBUSINESS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.) ALESSANDRO CÉSAR
PAES DE ALMEIDA MÁRCIA DE LOURDES PAES DE ALMEIDA O(A) MM(a). Juiz(a) de Direito que este subscreve, na forma da Lei (art. 879, II, CPC e Resolução 236/16-CNJ), FAZ SABER que a
D1Lance Leilões levará a público leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), conforme condições presentes neste edital e no site www.d1lance.com. 1ª PRAÇA: De 13/08/19(15h00) até 16/08/19(15h00)-
valor igual ou superior ao da avaliação; 2ª PRAÇA: De 16/08/19(15h00) até 05/09/19(15h00)-mínimo de 60% do valor de 1ª Praça. HORÁRIO: Oficial de Brasília/DF. CONDUTOR: D1Lance Leilões
e Dannae Vieira Avila-JUCESP 941. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): (i) Extrusora com cabeçote giratório, Marca Rulli/Olga, 55mm, parcialmente desmontada; (ii) Aglutinador com motor 30cv, parcialmente
desmontado; (iii) Compressor de Ar, Marca Wayne, Modelo 84011H, 40pcm, 425lts, 220/380v, sem avaliação das condições de funcionamento; (iv) Balança digital computadora com bateria, Marca
Welmy, Modelo W15, sem avaliação das condições de funcionamento; (v) Máquina de corte e solda automática, marca Hece, parcialmente desmontada; (vi) Compressor de ar trifásico, Marca Chiaperini,
Modelo Cj60Apw 425lts, sem avaliação das condições de funcionamento; (vii) Transformador Trifásico à óleo, Marca Weg, 225kva, 25kv, 380/220v, sem avaliação das condições de funcionamento;
e (viii) Balança industrial mecânica, Marca Welmy, Modelo 01333, 108ch, 1000 kg, sem avaliação das condições de funcionamento. LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): R. Pietro Coffani, 50, Piracicaba/
SP VALOR DA AVALIAÇÃO: (i) R$ 77.500,00; (ii) R$ 12.060,00; (iii) R$ 5.705,00; (iv) R$ 570,00; (v) R$ 14.665,00; (vi) R$ 8.300,00; (vii) R$ 8.380,00; e (viii) R$ 1.625,00 (fls. 209 dos autos-Set/
18). INTIMAÇÃO: Ficam a(s) partes, executado(s), cônjuge(s), credor(es) fiduciário(s)/hipotecário(s)/preferencial(is), coproprietário(s), promitente(s) comprador(es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s),
credor(es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das presentes
designações, por esta via editalícia, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 28/09/18 (fls. 207-208 dos autos),
não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamento relativos ao feito. Será este edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da Lei, o que suprirá eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP – J1147
Edital de Hasta Pública do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e intimação, expedido nos autos da: Ação: COBRANÇA (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) Proc. nº: 0017702-09.2012.8.26.0011
Exequente(s)/Autor(es): FABÍOLA PEIXOTO MINSON Executado(s)/Réu(s): ESPÓLIO DE ELIANA MARIA PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI BERNARDINO TRANCHESI NETO LUCIANA
PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI MARCELLA PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI Terceiro(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO MARCELO BATTISTUCCI EZEQUIEL O(A) MM(a). Juiz(a)
de Direito que este subscreve, na forma da Lei (art. 879, II, CPC e Resolução 236/16-CNJ), FAZ SABER que a D1Lance Leilões levará a público leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), conforme condições
presentes neste edital e no site www.d1lance.com. 1ª PRAÇA: De 13/08/19(15h00) até 16/08/19(15h00)-valor igual ou superior ao da avaliação; 2ª PRAÇA: De 16/08/19(15h00) até 05/09/19(15h00)-
mínimo de 50% do valor de 1ª Praça. HORÁRIO: Oficial de Brasília/DF. CONDUTOR: D1Lance Leilões e Dannae Vieira Avila-JUCESP 941. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Imóvel constituído por um terreno
situado na R. Padre Madureira, nº 125, constituído pelos lotes 12 e 13 da quadra 11, do Jardim Leonor, no 13º Subdistrito Butantã, São Paulo/SP, com as seguintes medidas e confrontações: 30m
de frente para a referida rua, 51m da frente aos fundos do lado direito de quem da rua olha para o terreno, onde confronta com o lote 11; do lado esquerdo mede 69m de frente aos fundos, seguindo
a mesma orientação, confrontando com o lote 14, e nos fundos medo 50m, onde confronta com os lotes 1 e 2, todos da mesma quadra, encerrando a área de 2.365m², bem como por edificação de
4 pavimentos destinados ao uso residencial, com área total construída de 951m²: no pavimento inferior encontram-se a garagem, depósito e banheiro; no térreo, canil, piscina, terraço descoberto,
hall de entrada, sala de estar, sala de lareira/leitura, sala de jantar, sala de almoço, lavabo, terraço coberto, sauna, área de descanso, espaço quadra, lavabo, cozinha, despensa, área de serviço, banheiro
de empregada e dormitório de empregada; no superior, sala íntima, suíte 1, closet 1, banheiro suíte 1, suíte 2, closet 2, banheiro suíte 2, suíte 3, closet 3, banheiro suíte 3, suíte 4, banheiro suíte 4, dormitório
governanta; e sótão. Cadastro Municipal 101.472.0045-7. Matrícula nº 181.003 do 18º CRI de São Paulo/SP. ÔNUS: Penhora em favor de Marcelo Battistucci Ezequiel (AV.8-24/10/17). VALOR DA
AVALIAÇÃO: R$ 12.078.838,25 (fls. 539-540 dos autos-Mai/19), a ser atualizado. INTIMAÇÃO: Ficam a(s) partes, executado(s), cônjuge(s), credor(es) fiduciário(s)/hipotecário(s)/preferencial(is),
coproprietário(s), promitente(s) comprador(es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor(es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m)
de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das presentes designações, por esta via editalícia, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem
como da penhora realizada em 05/12/16 (fls. 267 dos autos), não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos haver recursos ou causas
pendentes de julgamento relativos ao feito. Será este edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei, o que suprirá eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.
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29/07/2019 e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/petpg/peticaoIntermediariaFinalizadaComSucesso.do?cdProtocolo=570000003HR8&tipoPeticao=Intermediaria 1/1

Nome

Foro
Processo
Protocolo
Tipo da petição
Assunto principal
Data/Hora

Solicitante

Petição*
Documento 1

Anexar documentos
Recibo

> Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Eletrônico de 1º Grau > Petição Intermediária de 1°

Grau

Petição Intermediária de 1° Grau

Operação realizada com sucesso

 Prezado TALITA MESCHINI BATISTA, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o número
WFTA.19.70009796-0 em 29/07/2019 12:52:57.

  

Orientações

Um e-mail foi enviado para talitaadv@hotmail.com com os dados deste protocolo.
Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de Processos Online
existente no portal.

Peticionante

: TALITA MESCHINI BATISTA

Protocolo

: Foro de Fartura
: 1001002-19.2017.8.26.0187
: WFTA.19.70009796-0
: Petições Diversas
: Dano ao Erário
: 29/07/2019 12:52:57

Partes

: D1 LANCE LEILÕES

Documentos Protocolados

: J1694 - Pet. intimação de penhora em outros processos - D1LANCE - 1.pdf

: J1694 - Edital Judicial - Depósito direto - D1LANCE - 1-2.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

TALITA MESCHINI BATISTA  (Sair)
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CERTIDÃO

Autos: 1028577-06.2016.8.26.0100 
Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Erro quanto ao processo.

SÃO PAULO, 19 de setembro de 2019.

Valdeir Avelino de Mattos
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E=9�R;T(67(z9:79I@Q()̀§ḧ�('$x"&%*()*(x&!�&'̂ .(,̂ "�"©$(

).x$�*% .(&,,"%&).()"ª" &'�*% *(%.,( *!�.,()&('*"(oo��ou«pss}�(
x.%v.!�*("�0!*,,/.(¬(�&!ª*�()"!*" &

4@RT(N�G@R;TM(X:R;TM
E=9�R4T(67(z9:79I@(?@:@(17HI:;Y(1¢�7Y(>(K�B(C;:;(1¢�7Y(6;(1@G;:y;(67(X®@(8;=Y@(
8:;D;(z:M(E@®@(37H67\J(\�H(�(�9]7:6;67(�(X®@(8;=Y@>X8
1N8(PAVPA>PPP

�������

�
�
��
��
�
�
	


�
�
��
��
��

�
��
��
�
��
��
�
��
�
��
�
�
�
��
�
�
�
��
��
��
�
�

�
�
��
��
�
��
�
�
�
��
�
�
��
�
��
�
�
�
�
�
�
�
��
�
� 
�!
�
"�
#
�
��
��
�
�
�
�
�
��
�
�
��
	
��
�
��
��
�
�
�
�
	
�
��
$�
�
�
�
�
�
�
��
��
��
�
�%
��
�
�
&'
'�
�
�
("
�(
�
�
"(
	
�
")
�'
�
�
�
($
��
�
*�
�

�
��
��
��
�
�
�
�
�
�

+
+
+
+
,
-
.
/0
.
"1
+
2
0
"3
"1
-
"+
4
.
1
��
��
��

�
��
�
�-
+
�
�
5
5
�
"�

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7E
9D

7F
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

E
IR

 A
V

E
LI

N
O

 D
E

 M
A

T
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

18
 .

fls. 536



 !""!#"$%&!%'!(!
)*+,-)-.)

/0122345678798:7;<

=>?4@5%ABCDDE%F%CG/HBC/GBI=%%%J%%%GK>5%LMBNBC=%O/BCLPDA%/%I/Q=A%PRH=

HS?S HT2U@1V34 OW%C4@@1X1Y4H1Z124@[>\?S OW%]>@42 R4?S\

%̂_̀ âbĉ def
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

MM. Juiz de Direito:Dr (a) RENATA MARTINS DE CARVALHO

Vistos.

Fls. 536/539: Defiro. Averbe-se no rosto destes autos a penhora requerida 

(art. 860 – CPC), encaminhando mensagem ao juízo da 1ª Vara  da comarca de Piraju, 

comunicando a reserva de valor (R$18.454,09), bem como quanto ao resultado da Hasta 

pública (fls. 494/495).

Intime-se a requerida, na pessoa de seu advogado constituído, para que se 

manifeste quanto a referida penhora.

No mais, ante a inércia do terceiro interessado, diga o requerente em termos 

de prosseguimento, em 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/10/2019 09:13 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0291/2019,   foi   disponibilizado   na   página   532 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   536/539:   Defiro.   Averbe-se   no   rosto   destes   autos   a   penhora   requerida   (art.   860 
 -   CPC),   encaminhando   mensagem   ao   juízo   da   1ª   Vara   da   comarca   de   Piraju,   comunicando   a   reserva   de   valor 
 (R$18.454,09),   bem   como   quanto   ao   resultado   da   Hasta   pública   (fls.   494/495).   Intime-se   a   requerida,   na 
 pessoa   de   seu   advogado   constituído,   para   que   se   manifeste   quanto   a   referida   penhora.   No   mais,   ante   a 
 inércia do terceiro interessado, diga o requerente em termos de prosseguimento, em 15 (quinze) dias. Int." 

           SÃO PAULO, 22 de outubro de 2019. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CIVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente: Banco Volkswagen S/A 

Executados: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros 

 PJ AIZA: 11498 [RGRN] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, vem respeitosamente perante 
este Juízo, em atenção à decisão de fls. 540, para requerer 

PRACEAMENTO DO IMÓVEL PENHORADO 

Em nova tentativa, considerando-se o resultado negativo dos leilões 
anteriores, informado às fls.  493/495, por leiloeiro a ser designado por 
este Juízo, podendo, inclusive, ser o mesmo do certame anterior. 

Visando conferir efetividade ao leilão, requer-se seja deferido valor 
mínimo para a segunda hasta em 50% da avaliação, nos termos do Art. 
891, § único, CPC: 

Art. 891. Não será aceito lance que ofereça preço vil. [...] 

Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo 
estipulado pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido fixado preço 
mínimo, considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do 
valor da avaliação. 

Ainda, requer-se seja deferido o pagamento na forma parcelada, 
conforme disposto no Art. 892, caput, CPC. 

Por fim, atualiza-se o valor do débito, para R$ 1.745.794,27 (um 
milhão, setecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e noventa e 
quatro), conforme demonstrativo em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 24 de outubro de 2019. 
 
 
 

Alberto Iván Zakidalski         Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274          O.A.B./PR 45.335  

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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ANEXO 

Cálculo do débito: atualizado até 24.10.19  
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24/10/2019 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu navegador. 
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será apresentado. 

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

PJ 11498 - DN 923 - VWFS x Unifica e outros - Autos 1028577-06.2016.8.26.0100 - Atualização de
24.10.19. OBS: honorários advocatícios de 20% sobre o débito principal, sendo 10% da fase de
conhecimento e 10% da execução.
Data de atualização dos valores: outubro/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS 

LEGAIS
MULTA
10,00% TOTAL

1 Debito 29/1/2015 675.618,94 868.137,28 0,00 489.772,13 86.813,73 1.444.723,14
--------------------------------

Sub-Total R$ 1.444.723,14
Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 288.944,63

Sub-Total R$ 288.944,63
custa judicial - 4/3/2016 - Custas iniciais - R$ 52,80 (+) R$ 59,50

custa judicial - 12/2/2016 - Custas iniciais - R$ 6.756,18 (+) R$ 7.685,58
custa judicial - 4/4/2016 - Custas processuais - R$ 80,00 (+) R$ 89,75

custa judicial - 17/8/2018 - Custas CP avaliação - R$ 257,00 (+) R$ 265,31
custa judicial - 4/9/2018 - Custas CP avaliação - R$ 77,10 (+) R$ 79,59

custa judicial - 12/11/2018 - Honorários periciais avaliação - R$ 3.850,00 (+) R$ 3.946,77
Sub-Total R$ 12.126,50

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 1.745.794,27
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29/11/2019 Email – JOAO MENDES - 27 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sp27cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGViNjY3YzIzLWRmZDgtNDEzNC05OGIxLWUyZWI3MzBiYjBlMQAQABLmeRd… 1/1

ENC: 0000366-80.2019 - OFÍCIO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - EMAIL

JOAO MENDES - UPJ 26 A 30 VARAS CIVEIS
Sex, 11/10/2019 17:03
Para:  JOAO MENDES - 27 OFICIO CIVEL <sp27cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (149 KB)
0000366-80.2019 - OFÍCIO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - EMAIL.pdf;

 
 

De: ANA MARIA CORCOVIA <acorcovia@tjsp.jus.br> 
Enviado: sexta-feira, 11 de outubro de 2019 16:40 
Para: JOAO MENDES - UPJ 26 A 30 VARAS CIVEIS <upj26a30cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: 0000366-80.2019 - OFÍCIO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - EMAIL
 
REF.:
 
Processo Digital n°: 0000366-80.2019.8.26.0452
Classe   Assunto: Cumprimento de Sentença - Honorários Advoca�cios
Exequente: Ailton Ferreira
Executado: Unifica Veículos e Peças Ltda
(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)
 
Encaminho em anexo o O�cio expedido nos autos em referência, para as devidas providências, nos termos do
r. despacho de fls. 41, a saber: “Vistos.
Comunique-se o Juízo de Direito do Foro Central Cível - 27ª Vara Cível - Comarca de São Paulo (fls. 19), com
urgência, para que proceda à penhora no rosto dos autos do
Processo 1028577-06.2016.8.26.0100, do valor do débito discu�do neste feito (R$-1.732,99 -  fls.
40).
Int.”
A�.,
 

ANA MARIA CORCOVIA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício Judicial da Comarca de Piraju
Praça Arruda, 126 - Centro - Piraju/SP - CEP: 18800-000
Tel: (14) 3351-2896 - Ramal 215
E-mail: acorcovia@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

27ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1028577-06.2016.8.26.0100

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

                                                                                                                                                    

São Paulo, 14 de novembro de 2019.

Senhor(a) Juiz(a),

Pelo presente, em referência ao vosso processo nº 1002343-95.2016.8.26.0452, 

informo a Vossa Excelência a reserva do valor de R$ 18.454,09 no rosto destes autos, bem como 

o resultado negativo da Hasta Pública do imóvel registrado na matrícula nº 11.782 do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Piraju do Estado de São Paulo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando José Cúnico 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
JUIZ(A) DE DIREITO  DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRAJU DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
e-mail: piraju1@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data encaminhei oficio de folhas 546. Nada 
Mais. São Paulo, 17 de dezembro de 2019. Eu, ___, Rodrigo Almani, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Melissa Bertolucci

V.

Defiro pedido do exequente para que seja feita nova tentativa de alienação do 
bem, por meio de leilão eletrônico, nos mesmos moldes determinados na decisão de fls.  381/382, 
sem reparo a ser feito quanto ao valor do lance mínimo, em segunda praça, já que a ausência de 
interessados não permite a venda do bem por preço que possa ser considerado vil.

Intime-se o leiloeiro.

Int.

São Paulo,14 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CIVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente: Banco Volkswagen S/A 

Executados: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros 

 PJ AIZA: 11498 [RGRN] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, vem respeitosamente perante 
este Juízo, em atenção à decisão de fls. 548, para requerer 

INDICAÇÃO DE LEILOEIRO 

Para realização do certame deferido por este Juízo, indica-se a gestora 
de alienação judicial FRANKLIN LEILÕES, credenciada junto a 
Corregedoria Geral de Justiça, conforme relação constante no site do 
TJSP, representada pela Leiloeira Oficial RENATA FRANKLIN SIMÕES, 
matriculada na JUCESP sob nº 1.040, e com cadastramento devidamente 
implementado junto ao PORTAL DOS AUXILIADORES DA JUSTIÇA, 
através do sítio eletrônico (www.franklinleiloes.com.br), e escritório na Rua  
Rua Paracatu, n° 309, sala 118 - Parque Imperial - São Paulo, telefone 
(11) 3562-6726, e-mails: jurídico@franklinleiloes.com.br e 
contato@franklinleiloes.com.br. 

Sem prejuízo da presente indicação, reserva-se ao EXEQUENTE o 
direito de indicar outro leiloeiro, ou requerer outra forma de alienação 
judicial, posteriormente, sem qualquer ônus ou vinculação com o ora 
indicado, caso a tentativa determinada à decisão retro resulte infrutífera. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 16 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Alberto Iván Zakidalski         Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274          O.A.B./PR 45.335  

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

1. Em atenção ao pedido de fls. 549, determino o leilão dos bens pelo 

SISTEMA ELETRÔNICO autorizado pelo artigo 880, §3º do CPC e regulamentado pelo 

Prov. CSM 1625/2009. Com isso, busca-se aumentar a quantidade de participantes, 

propiciando, de conseguinte, uma maior divulgação e, assim, potencializar a eventual 

arrematação em benefício do credor (art. 797 do CPC) e dos devedores (art. 805 do CPC). 

2. Assim, nomeio a FRANKLIN LEILÕES, indicado pela parte exequente 

às fls. 549, especialmente considerando o cadastramento do gestor já implementado junto à 

Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça de São Paulo (STI), bem 

como, o requerimento da parte exequente.  

3. Intime-se a gestora, para as providências de praxe, observadas as regras 

pertinentes previstas no CPC e no Provimento CSM n. 1625/2009, em especial:

 

a) o primeiro pregão da alienação judicial eletrônica 

começa no primeiro dia útil subseqüente ao da publicação do edital 

(art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); 

b) não havendo lanço superior à importância da 

avaliação nos três dias subseqüentes ao da publicação do edital, 

seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por 

no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora previamente 

definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 1625/2009); 
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c) em segundo pregão, para os fins do art. 891 do CPC, 

não serão admitidos lanços inferiores a 60% (sessenta por cento) do 

valor da avaliação, ressalvada determinação judicial diversa (art. 13 

do Prov. CSM n. 1625/2009); 

d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao 

termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento 

do pregão será prorrogado em três minutos para que todos os 

usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços 

(art. 14 do Prov. CSM n. 1625/2009); 

e) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos 

diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on line, 

de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não 

será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e 

posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer 

outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços 

(art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009); 

f) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, 

tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site 

(art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009; 

g) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor 

da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. 

CSM n. 1625/2009), devendo ser depositada nos próprios autos 

(art.267, Parágrafo único, do Prov.2152/2014).

h) com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de 

depósito judicial identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 
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do Prov. CSM n. 1625/2009); 

i) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas para efetuar o depósito do lanço. A comissão da gestora será 

depositada nos autos (art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009 e Prov. 

CSM 2152/2014); 

j) o auto de arrematação será assinado por este juiz 

após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da 

arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas 

referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. 

CSM n. 1625/2009); 

k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor 

comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os 

lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à 

apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no 

art. 897 do CPC (art. 21 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); 

l) o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará 

obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu 

crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser 

tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a 

nova praça à custa do exequente (art. 892, parágrafo primeiro, do 

CPC).

4. Providencie o credor memória de cálculo atualizada, em cinco dias.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2020.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0010/2020,   foi   disponibilizado   na   página   817 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "V.   Defiro   pedido   do   exequente   para   que   seja   feita   nova   tentativa   de   alienação   do   bem,   por 
 meio   de   leilão   eletrônico,   nos   mesmos   moldes   determinados   na   decisão   de   fls.   381/382,   sem   reparo   a   ser   feito 
 quanto   ao   valor   do   lance   mínimo,   em   segunda   praça,   já   que   a   ausência   de   interessados   não   permite   a   venda 
 do bem por preço que possa ser considerado vil. Intime-se o leiloeiro. Int." 

           SÃO PAULO, 24 de janeiro de 2020. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0010/2020,   foi   disponibilizado   na   página   817 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Em   atenção   ao   pedido   de   fls.   549,   determino   o   leilão   dos   bens   pelo   SISTEMA 
 ELETRÔNICO   autorizado   pelo   artigo   880,   §3º   do   CPC   e   regulamentado   pelo   Prov.   CSM   1625/2009.   Com   isso, 
 busca-se   aumentar   a   quantidade   de   participantes,   propiciando,   de   conseguinte,   uma   maior   divulgação   e, 
 assim,   potencializar   a   eventual   arrematação   em   benefício   do   credor   (art.   797   do   CPC)   e   dos   devedores   (art. 
 805   do   CPC).   2.   Assim,   nomeio   a   FRANKLIN   LEILÕES,   indicado   pela   parte   exequente   às   fls.   549, 
 especialmente   considerando   o   cadastramento   do   gestor   já   implementado   junto   à   Secretaria   de   Tecnologia   da 
 Informação   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   (STI),   bem   como,   o   requerimento   da   parte   exequente.   3. 
 Intime-se   a   gestora,   para   as   providências   de   praxe,   observadas   as   regras   pertinentes   previstas   no   CPC   e   no 
 Provimento   CSM   n.   1625/2009,   em   especial:   a)   o   primeiro   pregão   da   alienação   judicial   eletrônica   começa   no 
 primeiro   dia   útil   subseqüente   ao   da   publicação   do   edital   (art.   11   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   b)   não   havendo 
 lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias   subseqüentes   ao   da   publicação   do   edital,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora 
 previamente   definidos   no   edital   (art.   12   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   c)   em   segundo   pregão,   para   os   fins   do 
 art.   891   do   CPC,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação, 
 ressalvada   determinação   judicial   diversa   (art.   13   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   d)   sobrevindo   lanço   nos   três 
 minutos   antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   judicial   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será 
 prorrogado   em   três   minutos   para   que   todos   os   usuários   interessados   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos 
 lanços   (art.   14   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   e)   durante   a   alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on   line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Não   será   admitido   sistema   no   qual   os   lanços   sejam   remetidos   por   e-mail   e 
 posteriormente   registrados   no   site   do   gestor,   assim   como   qualquer   outra   forma   de   intervenção   humana   na 
 coleta   e   no   registro   dos   lanços   (art.   15   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   f)   serão   aceitos   lanços   superiores   ao 
 lanço   corrente,   tendo   por   acréscimo   mínimo   obrigatório   o   valor   informado   no   site   (art.   16   do   Prov.   CSM   n. 
 1625/2009;   g)   a   comissão   devida   ao   gestor   será   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no 
 valor   do   lanço   (art.   17   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009),   devendo   ser   depositada   nos   próprios   autos   (art.267, 
 Parágrafo   único,   do   Prov.2152/2014).   h)   com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema   emitirá   guia   de   depósito   judicial 
 identificado   vinculado   ao   Juízo   da   execução   (art.   18   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   i)   o   arrematante   terá   o   prazo 
 de   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   A   comissão   da   gestora   será   depositada   nos 
 autos   (art.   19   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009   e   Prov.   CSM   2152/2014);   j)   o   auto   de   arrematação   será   assinado 
 por   este   juiz   após   a   comprovação   efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão, 
 dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Código   de   Processo   Civil   (art.   20   do   Prov.   n.   CSM 
 n.   1625/2009);   k)   não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor   comunicará   imediatamente   o   fato   ao 
 Juízo,   informando   também   os   lanços   imediatamente   anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do 
 Juízo,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   CPC   (art.   21   do   Prov.   n.   CSM   n. 
 1625/2009);   l)   o   exequente,   se   vier   a   arrematar   o   imóvel,   não   estará   obrigado   a   exibir   o   preço,   mas,   se   o   valor 
 do   bem   exceder   o   seu   crédito,   depositará   dentro   de   três   (3)   dias   a   diferença,   sob   pena   de   ser   tornada   sem 
 efeito   a   arrematação   e,   neste   caso,   o   bem   será   levado   a   nova   praça   à   custa   do   exequente   (art.   892,   parágrafo 
 primeiro, do CPC). 4. Providencie o credor memória de cálculo atualizada, em cinco dias. Int." 

           SÃO PAULO, 24 de janeiro de 2020. 
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           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Paracatu nº 309 sala 118 
São Paulo/SP 
CEP 04302-020 

 
contato@franklinleiloes.com.br 

www.franklinleiloes.com.br 

 
(11) 3562-6726 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL FORO DO CENTRAL 

CÍVEL/ SP 

 

 

 

 

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

                    FRANKLIN LEILÕES, nomeada para realização da alienação 

judicial por meio eletrônico através do portal (www.franklinleiloes.com.br), nos autos do processo que 

BANCO VOLKSWAGENS S/A move em face de UNIFICA- VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, na qualidade de gestora 

de alienação judicial eletrônica, devidamente habilitado junto ao TJSP, nos termos do provimento CSM 

1625/2009, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da minuta de leilão 

para conferência e deferimento, Matrícula atualizada e débitos junto a Municipalidade. 

 

 

 Tendo em vista a vigência do Novo Código do Processo Civil e o alto custo para publicação 

de Editais na imprensa local, a Peticionária requer os benefícios do Parágrafo 2º, do Art. 887, dispensando, 

assim, a publicação do Edital ora apresentado, em jornal de grande circulação (o Edital anexo estará 

disponibilizado após deferimento na rede mundial de computadores através sitio eletrônico 

www.franklinleiloes.com.br). 

 

  Salientamos que após deferimento, serão intimados das datas designadas para o leilão via AR 

todos interessados conforme (Art. 889), com posterior comprovação nos autos. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

              São Paulo, 27 de Janeiro de 2020 

 

                                                  Franklin Leilões 

                           Renata Franklin Simões – JUCESP 1.040 
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27ª Vara Cível Foro Central Cível 

 

 

Edital de 1ª e 2ª Praça do Bem Imóvel abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e 

INTIMAÇÃO dos requeridos UNIFICA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, 

CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA, MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA, CREDOR COOPERATIVA DE 

CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, PARANAPANEMA, AVARÉ, SICOOB CREDICERIPA, TERCEIRO 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE PIRAJU, extraída dos autos da AÇÃO PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL – 

COBRANÇA C/C RESCISÃO CONTRATUAL, requerida por BANCO VOLKSWAGENS S/A, extraída nos autos do 

processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100. 

 
A DRA. MELISSA BERTOLUCCI, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central Cível /SP, na forma da lei, 

FAZ SABER a todos quanto este edital vierem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, com 

fundamento no artigo 882 do NCPC e parágrafos, regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do 

TJ/SP, através da empresa gestora FRANKLIN LEILÕES (www.franklinleiloes.com.br), conduzido pela 

Leiloeira Oficial Renata Franklin Simões, JUCESP nº 1.040, portal de leilões on-line, levará a público pregão 

de venda e arrematação com 1ª Hasta com início no dia 02/04/2020, às 14:00 horas, e com término no dia 

05/04/2020 às 14:00 horas, entregando-o quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando 

desde já designado para a 2ª Hasta com início no dia 05/04/2020, às 14:01h horas, e com término no dia 

25/04/2020 às 14:00 horas, caso não haja licitantes na 1º Praça, será aceito lance de 60% do valor 

atualizado da avaliação, conforme o art. 885 do NCPC, Parágrafo único. O juiz da execução estabelecerá o 

preço mínimo, as condições de pagamento que poderão ser prestadas pelo arrematante. 

BEM A SER PRACEADO: UM IMÓVEL COMERCIAL, localizado na Rodovia Engenheiro Tomaz Magalhães, nº 

321, Conjunto Habitacional Haydee Athie, Piraju/SP, onde mede 70,00ms, a direita confrontando com 

propriedade de Mário Gonçalves da Motta e outros, onde mede 90,00ms, á esquerda confronta com a área 

nº 02, de propriedade de Mário Gonçalves da Mota, onde mede 90,00ms, nos fundos confronta com a área 

02, de propriedade de Mario Gonçalves da Mota, onde mede 70,00ms, perfazendo a área de 6.300,00m², 

área construída de 2.833,25m². O referido imóvel é utilizado para atividade de comercio de veículos 

automotores (concessionária), possuindo as seguintes dependências:  salão de exposições de automóveis, 2 

salas de espera, banheiros, salas de atendimento com divisórias em painéis, 2 salas de diretoria e um setor 

de serviço que contém depósito de peças, funilaria, mecânica, pintura e estacionamento, e ainda, na parte 

inferior do imóvel, foi construído um refeitório e 2 galpões para depósito. Cadastro Municipal nº 0-10-12-

21-0014-0133-01-00-0. Matrícula nº 11.782 CRI Piraju/SP. O bem será vendido no estado de conservação 

em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 

datas designadas para a alienação judicial eletrônica. 

ÔNUS: Consta na referida Matrícula R.08 – Hipoteca em favor do Exequente. Av.09 – Decreto de 

Indisponibilidade de Bens, conforme ordem da Comarca de fartura, processo nº 10010021920178260187. 

Av.10 – Penhora Exequenda. Débitos junto a Prefeitura de Piraju no valor R$ 47.855,36, para janeiro/2020. 

Débitos da Ação no valor R$ 1.745.794,27, atualizado para (outubro/2019). Não consta nos autos haver 

recurso ou causa pendente de julgamento.  

 

DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM: No primeiro pregão, o valor mínimo para venda do bem 

apregoado será o valor da avaliação judicial atualizada que corresponde a R$ 3.888.937,50 (abril/2019), 
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que será atualizado á época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para a venda do bem 

corresponderá a 60% do valor atualizado da avaliação judicial.  

 

 

OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e despesas 

relativas á transferência do bem, tais como desocupação, ITBI, certidões, baixa de gravames, registro e 

outras despesas pertinentes, correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 

demais taxas e impostos, conforme o art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN, bem como os débitos de 

condomínio (que possuem natureza “propter rem”), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

DA ARREMATAÇÃO: O arrematante deverá assinar o auto de arrematação, conforme disposição do art. 903 

do NCPC, (Qualquer que seja a modalidade do leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 

leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 

procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º, deste artigo, assegurada a 

possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos). 

PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA:  O arrematante efetuará o pagamento á vista ou a prazo. 

Pagamento á vista: O depósito deve ser efetuado em até 24 horas do encerramento do leilão, através de 

guia de depósito judicial remetido ao juízo da causa. Pagamento parcelado: Depósito do sinal igual ao 

superior 25% do valor do lance vencedor, no prazo de 24 horas do encerramento do leilão, através de guia 

de depósito judicial remetida ao juízo da causa, e o restante em até 30 parcelas*, corrigida mensalmente 

pelo índice do TJSP e garantido por caução idônea (no caso de bens móveis), e pela hipoteca do próprio 

bem (no caso de bens imóveis), ficando esta forma de pagamento sujeita a apreciação do M.M Juiz da 

causa, ficando desde já consignado que proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 

as propostas de pagamento parcelado. (Art. 895, §1, §2, §4, §5, §6, §7, §8, §9 do NCPC). Os interessados 

em adquiri o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o inicio da primeira etapa, proposta 

por valor não inferior ao da avaliação, (ii) até o inicio da segunda etapa, proposta por valor não inferior a 

60% do valor de avaliação atualizada. Decorrido o prazo sem que o arrematante não tenha realizado o 

depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao M.M Juízo competente para aplicação 

das medidas cabíveis. 

COMISSÃO: A comissão devida ao gestor será de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, comissão 

esta não incluída no valor do lance vencedor (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga 

pelo arrematante através de guia judicial, e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 

salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 

arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO, ADJUDICAÇÃO OU ACORDO: Se os executados, após a publicação do edital em 

epígrafe, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, 

deverá arcar com a comissão do leiloeiro no importe de 5% sobre o valor acordado, nos termos da 

Resolução 236/2016 do CNJ, art.7º, parágrafos § 3° e § 7º.   

 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver correndo a ação, ou no 

escritório do gestor, localizado na Rua Paracatu nº 309 sala 118 – São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 

3562-6726 e/ou pelo e-mail: contato@franklinleiloes.com.br. 

 

Ficam os EXECUTADOS, na pessoa de seu representante legal e demais interessados, INTIMADOS das 

designações supra, se os executados forem revéis e não tiverem advogados constituídos, não constando 

dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
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intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Será o edital, afixado e publicado na 

forma da lei. 

 

MELISSA BERTOLUCCI 

  Juíza de Direito 
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28 JAN 2020
16:27:27

Município da Estância Turística de Piraju
GC115001
Gemmap®

Extrato de Débitos do Imóvel
C.N.P.J.: 46.223.699/ 0001- 50 Pag: 1/1

SETOR DE LANÇADORIA ,EM 28 de Janeiro de 2020

Exer. Parc.Ctr. nº Dt. Vencto Principal Multa Juros Correção Total Aberto Dt. Pagto Valor PagoFicha
Totais:          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00

DIVIDAS EM ABERTO / SUSPENSO (ADMINISTRATIVOS)
Dívida nº Principal Multa Juros Correção Tot. Atualiz.

2019/03
2019/03
2019/04
2019/04
2019/05
2019/05
2019/06
2019/06
2019/07
2019/07
2019/08
2019/08
2019/09
2019/09
2019/10
2019/10
2019/11
2019/11
2019/12
2019/12

     1.162,94
         0,74

     1.162,85
         0,71

     1.162,85
         0,71

     1.162,85
         0,71

     1.162,85
         0,71

     1.162,85
         0,71

     1.162,85
         0,71

     1.162,85
         0,71

     1.162,85
         0,71

     1.162,85
         0,71

       120,40
         0,08

       120,39
         0,07

       120,39
         0,07

       120,39
         0,07

       120,39
         0,07

       120,39
         0,07

        96,31
         0,06

        72,23
         0,04

        48,16
         0,03

        24,08
         0,01

       120,40
         0,08

       108,35
         0,07

        96,31
         0,06

        84,27
         0,05

        72,23
         0,04

        60,20
         0,04

        48,16
         0,03

        36,12
         0,02

        24,08
         0,01

        12,04
         0,01

        41,05
         0,03

        41,05
         0,03

        41,05
         0,03

        41,05
         0,03

        41,05
         0,03

        41,05
         0,03

        41,05
         0,03

        41,05
         0,03

        41,05
         0,03

        41,05
         0,03

     1.444,79
         0,93

     1.432,64
         0,88

     1.420,60
         0,87

     1.408,56
         0,86

     1.396,52
         0,85

     1.384,49
         0,85

     1.348,37
         0,83

     1.312,25
         0,80

     1.276,14
         0,78

     1.240,02
         0,76

Totais:      11.635,72        963,70        662,57        410,80     13.672,79

1675815
1675816
1675817
1675818
1675819
1675820
1675821
1675822
1675823
1675824
1675825
1675826
1675827
1675828
1675829
1675830
1675831
1675832
1675833
1675834

Ex./Mês

DIVIDAS EM EXECUÇÃO (ADMINISTRATIVOS/JURÍDICOS)
Principal M.J.C TotalAcordo M.J. AtrasoExpedienteDívidasProcessoParc.

DIVIDAS COM PROCESSO JUDICIAL EM ABERTO
Valor do Processo

Totais do Processo:  

M.J.C.DívidasNº Processo VaraAno Honorários Custas Total

         0,00     34.182,57         0,00          0,00    34.182,57

0-10-12-21-0014-0133-01-00-0

PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA

ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES , 231 CONJ. HAB. HAYDEE ATHIE

 011850 INSCRIÇÃO :Nº IMOVEL :
PROPRIETÁRIO :
COMPROMISSÁRIO :
END.IMÓVEL : BAIRRO :

QUADRA : LOTE :

DADOS P/ ENTREGA
Endereço: ROD: ENG. TOMAZ MAGALHAES , 231

Bairro: CONJ. HAB. HAYDEE ATHIE

Cidade: CEP: 18.800-020

 000001440
 000004442

1
2

2019
2016

    15.379,62
    18.802,95

         0,00
         0,00

         0,00
         0,00

IPTU/2.018
IPTU/2.015

         0,00
         0,00

    15.379,62
    18.802,95

Tot al Geral de Débit os:  R$       47.855,36

Diligências
         0,00
         0,00
         0,00

Dt. Vencto

CEP: 18.800-000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 557: Defiro o benefício do § 2º do art. 887, do Código de Processo Civil, 

podendo ser o edital publicado através de disponibilização no sítio eletrônico sugerido.

No mais, à Serventia para que proceda à conferência do edital.

Int.

São Paulo, 28 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/01/2020 09:20 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0017/2020,   foi   disponibilizado   na   página   946 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   557:   Defiro   o   benefício   do   §   2º   do   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 podendo   ser   o   edital   publicado   através   de   disponibilização   no   sítio   eletrônico   sugerido.   No   mais,   à   Serventia 
 para que proceda à conferência do edital. Int." 

           SÃO PAULO, 31 de janeiro de 2020. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

27ª Vara Cível Foro Central Cível

Edital de 1ª e 2ª Praça do Bem Imóvel abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e 

INTIMAÇÃO dos requeridos UNIFICA  VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., PAULO VENÂNCIO DE 

OLIVEIRA, CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA, MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA, 

CREDOR COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, PARANAPANEMA, 

AVARÉ, SICOOB CREDICERIPA, TERCEIRO PREFEITURA MUNICÍPIO DE PIRAJU, extraída dos 

autos da AÇÃO PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL  COBRANÇA C/C RESCISÃO CONTRATUAL, 

requerida por BANCO VOLKSWAGENS S/A, extraída nos autos do processo nº 

1028577-06.2016.8.26.0100.

A DRA. MELISSA BERTOLUCCI, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central Cível /SP, na forma 

da lei, FAZ SABER a todos quanto este edital vierem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, 

com fundamento no artigo 882 do NCPC e parágrafos, regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do 

TJ/SP, através da empresa gestora FRANKLIN LEILÕES (www.franklinleiloes.com.br), conduzido pela 

Leiloeira Oficial Renata Franklin Simões, JUCESP nº 1.040, portal de leilões on-line, levará a público pregão 

de venda e arrematação com 1ª Hasta com início no dia 02/04/2020, às 14:00 horas, e com término no dia 

05/04/2020 às 14:00 horas, entregando-o quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando 

desde já designado para a 2ª Hasta com início no dia 05/04/2020, às 14:01h horas, e com término no dia 

25/04/2020 às 14:00 horas, caso não haja licitantes na 1º Praça, será aceito lance de 60% do valor atualizado 

da avaliação, conforme o art. 885 do NCPC, Parágrafo único. O juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, 

as condições de pagamento que poderão ser prestadas pelo arrematante.

BEM A SER PRACEADO: UM IMÓVEL COMERCIAL, localizado na Rodovia Engenheiro Tomaz 

Magalhães, nº 321, Conjunto Habitacional Haydee Athie, Piraju/SP, onde mede 70,00ms, a direita 

confrontando com propriedade de Mário Gonçalves da Motta e outros, onde mede 90,00ms, á esquerda 

confronta com a área nº 02, de propriedade de Mário Gonçalves da Mota, onde mede 90,00ms, nos fundos 

confronta com a área 02, de propriedade de Mario Gonçalves da Mota, onde mede 70,00ms, perfazendo a área 

de 6.300,00m², área construída de 2.833,25m². O referido imóvel é utilizado para atividade de comercio de 

veículos automotores (concessionária), possuindo as seguintes dependências:  salão de exposições de 

automóveis, 2 salas de espera, banheiros, salas de atendimento com divisórias em painéis, 2 salas de diretoria e 

um setor de serviço que contém depósito de peças, funilaria, mecânica, pintura e estacionamento, e ainda, na 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

parte inferior do imóvel, foi construído um refeitório e 2 galpões para depósito. Cadastro Municipal nº 

0-10-12-21-0014-0133-01-00-0. Matrícula nº 11.782 CRI Piraju/SP. O bem será vendido no estado de 

conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 

condições, antes das datas designadas para a alienação judicial eletrônica.

ÔNUS: Consta na referida Matrícula R.08  Hipoteca em favor do Exequente. Av.09  Decreto de 

Indisponibilidade de Bens, conforme ordem da Comarca de fartura, processo nº 10010021920178260187. 

Av.10  Penhora Exequenda. Débitos junto a Prefeitura de Piraju no valor R$ 47.855,36, para janeiro/2020. 

Débitos da Ação no valor R$ 1.745.794,27, atualizado para (outubro/2019). Não consta nos autos haver 

recurso ou causa pendente de julgamento. 

DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM: No primeiro pregão, o valor mínimo para venda do bem 

apregoado será o valor da avaliação judicial atualizada que corresponde a R$ 3.888.937,50 (abril/2019), que 

será atualizado á época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá 

a 60% do valor atualizado da avaliação judicial. 

OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e despesas 

relativas á transferência do bem, tais como desocupação, ITBI, certidões, baixa de gravames, registro e outras 

despesas pertinentes, correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e 

impostos, conforme o art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN, bem como os débitos de condomínio (que 

possuem natureza “propter rem”), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.

DA ARREMATAÇÃO: O arrematante deverá assinar o auto de arrematação, conforme disposição do art. 903 

do NCPC, (Qualquer que seja a modalidade do leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 

leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 

procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º, deste artigo, assegurada a 

possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos).

PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA:  O arrematante efetuará o pagamento á vista ou a prazo. 

Pagamento á vista: O depósito deve ser efetuado em até 24 horas do encerramento do leilão, através de guia 

de depósito judicial remetido ao juízo da causa. Pagamento parcelado: Depósito do sinal igual ao superior 

25% do valor do lance vencedor, no prazo de 24 horas do encerramento do leilão, através de guia de depósito 

judicial remetida ao juízo da causa, e o restante em até 30 parcelas*, corrigida mensalmente pelo índice do 

TJSP e garantido por caução idônea (no caso de bens móveis), e pela hipoteca do próprio bem (no caso de bens 

imóveis), ficando esta forma de pagamento sujeita a apreciação do M.M Juiz da causa, ficando desde já 

consignado que proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 

parcelado. (Art. 895, §1, §2, §4, §5, §6, §7, §8, §9 do NCPC). Os interessados em adquiri o bem penhorado em 

prestações poderá apresentar: (i) até o inicio da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação, 

(ii) até o inicio da segunda etapa, proposta por valor não inferior a 60% do valor de avaliação atualizada. 

Decorrido o prazo sem que o arrematante não tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação 

será encaminhada ao M.M Juízo competente para aplicação das medidas cabíveis.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

COMISSÃO: A comissão devida ao gestor será de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, comissão 

esta não incluída no valor do lance vencedor (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo 

arrematante através de guia judicial, e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 

arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas 

as despesas incorridas.

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO, ADJUDICAÇÃO OU ACORDO: Se os executados, após a publicação do 

edital em epígrafe, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as 

partes, deverá arcar com a comissão do leiloeiro no importe de 5% sobre o valor acordado, nos termos da 

Resolução 236/2016 do CNJ, art.7º, parágrafos § 3° e § 7º.  

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver correndo a ação, ou no 

escritório do gestor, localizado na Rua Paracatu nº 309 sala 118  São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 

3562-6726 e/ou pelo e-mail: contato@franklinleiloes.com.br.

Ficam os EXECUTADOS, na pessoa de seu representante legal e demais interessados, INTIMADOS das 

designações supra, se os executados forem revéis e não tiverem advogados constituídos, não constando dos 

autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação 

considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CIVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente: Banco Volkswagen S/A 

Executados: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros 

 PJ AIZA: 11498 [RGRN] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, vem respeitosamente perante 
este Juízo, em atenção à decisão de fls. 550/553, para juntar 

MEMORIA DE CÁLCULO 

Atualizada até 03.02.20, pelo qual se atualiza o valor do crédito 
exequendo para R$ 1.809.425,22 (um milhão, oitocentos e nove mil, 
quatrocentos e vinte e cinco reais), conforme demonstrativo em anexo. 

Por fim, requer-se sejam as intimações publicadas sempre em nome do 
advogado ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI O.A.B./PR 39.274 e O.A.B./SP 
285.218, sob pena de nulidade, nos termos do Art. 272 § 2° CPC. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 3 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

Alberto Iván Zakidalski         Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274          O.A.B./PR 45.335  

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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ANEXO 

Cálculo do débito, atualizado até 03.02.2020 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

88
A

33
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LB

E
R

T
O

 IV
A

N
 Z

A
K

ID
A

LS
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

02
/2

02
0 

às
 1

3:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

01
24

29
19

   
  .

fls. 573



03/02/2020 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador. 
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado. 

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

PJ 11498 - DN 923 - VWFS x Unifica e outros - Autos 1028577-06.2016.8.26.0100 -
Atualização de 24.10.19. OBS: honorários advocatícios de 20% sobre o débito principal,
sendo 10% da fase de conhecimento e 10% da execução.
Data de atualização dos valores: janeiro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
10,00% TOTAL

1 Debito 29/1/2015 675.618,94 883.827,08 0,00 525.356,50 88.382,71 1.497.566,29
--------------------------------

Sub-Total R$ 1.497.566,29
Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 299.513,26

Sub-Total R$ 299.513,26
custa judicial - 4/3/2016 - Custas iniciais - R$ 52,80 (+) R$ 60,57

custa judicial - 12/2/2016 - Custas iniciais - R$ 6.756,18 (+) R$ 7.824,49
custa judicial - 4/4/2016 - Custas Processuais - R$ 80,00 (+) R$ 91,38

custa judicial - 17/8/2018 - Custas CP avaliação - R$ 257,00 (+) R$ 270,10
custa judicial - 4/9/2018 - Custas CP avaliação - R$ 77,10 (+) R$ 81,03

custa judicial - 12/11/2018 - Honorários periciais avaliação - R$ 3.850,00 (+) R$ 4.018,10
Sub-Total R$ 12.345,67

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 1.809.425,22
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Edital fls. 569-571 - Ciência às partes das datas das praças do 
bem. A 1ª Praça terá início no dia 02/04/2020, às 14h:00min e se 
encerrará no dia 05/04/2020 às 14h:00min. A 2ª Praça  terá 
início no dia 05/04/2020, às 14h:01min e se encerrará no dia 
25/04/2020, às 14h:00min.

Nada Mais. São Paulo, 04 de fevereiro de 2020. Eu, ___, 
RAFAEL BONILHA CAMPOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 575: Ciência às partes.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/02/2020 09:38 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0022/2020,   foi   disponibilizado   na   página   646 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Edital   fls.   569-571   -   Ciência   às   partes   das   datas   das   praças   do   bem.   A   1ª   Praça   terá   início 
 no   dia   02/04/2020,   às   14h:00min   e   se   encerrará   no   dia   05/04/2020   às   14h:00min.   A   2ª   Praça   terá   início   no   dia 
 05/04/2020, às 14h:01min e se encerrará no dia 25/04/2020, às 14h:00min." 

           SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2020. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
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           SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2020. 

           Maria de Fatima Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Paracatu nº 309 Sala 118 
São Paulo/SP 
CEP 04302-020 

 
contato@franklinleiloes.com.br 

www.franklinleiloes.com.br 

 
(11) 3562-6726              

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL FORO CENTRAL CÍVEL – 

SÃO PAULO 
 

 

 

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

 

 

                FRANKLIN LEILÕES, nomeada para realização da alienação judicial por 

meio eletrônico através do portal (www.franklinleiloes.com.br), nos autos do processo que BANCO 

VOLKSWAGENS S/A move em face de UNIFICA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, na qualidade de gestora, 

devidamente habilitada junto ao TJSP, nos termos do provimento CSM 1625/2009, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do Auto Negativo de Leilão, cuja 

alienação nos foi confiada. 

                      

             Termo em que, 

             Pede deferimento.    

                      São Paulo, 11 de Maio de 2020 

 

 

             FRANKLIN LEILÕES 

         Renata Franklin Simões – JUCESP 1.040 
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Rua Paracatu nº 309 Sala 118 
São Paulo/SP 

CEP 04302-020 

 
contato@franklinleiloes.com.br 

www.franklinleiloes.com.br 

 
(11) 3562-6726                               

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

CÍVEL - SÃO PAULO  

 

  
AUTO NEGATIVO DE ARREMATAÇÃO 

 

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100  

 

 

• BANCO VOLKSWAGEN S/A 

• UNIFICA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

 

Aos 25 dias do mês de abril de 2020, nos autos do processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100, em curso 

perante a Colenda Vara 27ª Vara Cível do Foro Central Cível – SP, foi levado à praça através do portal do 

gestor Franklin Leilões (www.franklinleiloes.com.br), o bem abaixo descrito, restando SEM LANCES.  

 

 

Lote Nº 
01 

Descrição 
 

BEM A SER PRACEADO: UM IMÓVEL COMERCIAL, localizado na Rodovia Engenheiro Tomaz 

Magalhães, nº 321, Conjunto Habitacional Haydee Athie, Piraju/SP, onde mede 70,00ms, a 

direita confrontando com propriedade de Mário Gonçalves da Motta e outros, onde mede 

90,00ms, á esquerda confronta com a área nº 02, de propriedade de Mário Gonçalves da Mota, 

onde mede 90,00ms, nos fundos confronta com a área 02, de propriedade de Mario Gonçalves 

da Mota, onde mede 70,00ms, perfazendo a área de 6.300,00m², área construída de 

2.833,25m². O referido imóvel é utilizado para atividade de comercio de veículos automotores 

(concessionária), possuindo as seguintes dependências:  salão de exposições de automóveis, 2 

salas de espera, banheiros, salas de atendimento com divisórias em painéis, 2 salas de diretoria 

e um setor de serviço que contém depósito de peças, funilaria, mecânica, pintura e 

estacionamento, e ainda, na parte inferior do imóvel, foi construído um refeitório e 2 galpões 

para depósito. Cadastro Municipal nº 0-10-12-21-0014-0133-01-00-0. Matrícula nº 11.782 CRI 

Piraju/SP. O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 

do interessado verificar suas condições, antes das datas  designadas  para a alienação. 

ÔNUS: Consta na referida Matrícula R.08 – Hipoteca em favor do Exequente. Av.09 – Decreto de 
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Rua Paracatu nº 309 Sala 118 
São Paulo/SP 

CEP 04302-020 

 
contato@franklinleiloes.com.br 

www.franklinleiloes.com.br 

 
(11) 3562-6726                               

 

Indisponibilidade de Bens, conforme ordem da Comarca de fartura, processo nº 

10010021920178260187. Av.10 – Penhora Exequenda. Débitos junto a Prefeitura de Piraju no 

valor R$ 47.855,36, para janeiro/2020. Débitos da Ação no valor R$ 1.745.794,27, atualizado 

para (outubro/2019. Não consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

Valor do 
Lance: 

SEM LANCES 

Total de 
Lances 

Valor do Maior Lance Encerramento 
(d/h) 

0 0 25/04/2020 

 14:01H 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por ser verdade, 

 

 

 

 

Firmo presente, 

 

 

Franklin Leilões 

 

   Renata Franklin Simões – JUCESP 1.040 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 579: Ciência às partes. 

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 
quinze dias, indicando bens ou requerendo o que de direito.

No silêncio, fica determinada desde já a suspensão do processo, nos termos 
do artigo 921, do Código de Processo Civil, aguardando-se nova manifestação em arquivo.

Int. 

São Paulo, 11/05/2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2020,   foi   disponibilizado   na   página   457 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   579:   Ciência   às   partes.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   no   prazo   de   quinze   dias,   indicando   bens   ou   requerendo   o   que   de   direito.   No   silêncio,   fica 
 determinada   desde   já   a   suspensão   do   processo,   nos   termos   do   artigo   921,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 aguardando-se nova manifestação em arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 14 de maio de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CIVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
Autos nº:   1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente:   Banco Volkswagen S/A 

Executado:   Unifica Veículos e Peças Ltda e outros 

 PJ AIZA: 11498 [AAGU] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em atendimento a decisão de fls. 582, requer 

PROVIDÊNCIAS PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO 
Considerando o resultado negativo dos leilões, cumpre diligenciar a 

penhora online, bem como a localização de patrimônio, via sistemas 
Bacenjud e Renajud. 

Para tanto, segue abaixo dados dos EXECUTADOS: 

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA – CNPJ:  
47.795.620/0001-28 
PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA – CPF: 792.726.578-49 
CRISTIANE S. CERRI DE OLIVEIRA – CPF: 152.177.238-07 
MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA – CPF: 808.175.058-49 

Atualiza-se o valor do débito para R$ 1.863.647,09 (um milhão, 
oitocentos sessenta e três mil, seiscentos e quarenta e sete reais), 
conforme demonstrativo em anexo (ANEXO 1). 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 15 de maio de 2.020. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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Imprimir Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

PJ 11498 - DN 923 - VWFS x Unifica e outros - Autos 1028577-06.2016.8.26.0100
Atualização de 15.05.2020. OBS: honorários advocatícios de 20% sobre o débito principal,
sendo 10% da fase de conhecimento e 10% da execução.
Data de atualização dos valores: maio/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
10,00% TOTAL

1 29/1/2015 675.618,94 886.564,50 0,00 567.498,44 88.656,45 1.542.719,39
--------------------------------

Sub-Total R$ 1.542.719,39
Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 308.543,88

Sub-Total R$ 308.543,88
custa judicial - 12/2/2016 - Custas iniciais - R$ 6.756,10 (+) R$ 7.848,63

custa judicial - 4/3/2016 - Custas iniciais - R$ 52,80 (+) R$ 60,76
custa judicial - 4/4/2016 - Custas Processuais - R$ 80,00 (+) R$ 91,66

custa judicial - 17/8/2018 - Custas CP avaliação - R$ 257,00 (+) R$ 270,94
custa judicial - 4/9/2018 - Custas CP avaliação - R$ 77,10 (+) R$ 81,28

custa judicial - 12/11/2018 - Honorários periciais avaliação - R$ 3.850,00 (+) R$ 4.030,55
Sub-Total R$ 12.383,82

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 1.863.647,09

Planilha de débitos judiciais http://www.drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 15/05/2020 08:58P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6000 - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Melissa Bertolucci

Vistos.

Para a realização das diligências solicitadas, primeiramente, providencie o 

recolhimento da taxa prevista no art. 9º do Provimento CSM nº 2.516/2019 (R$ 16,00 por 

CPF/CNPJ, por diligência).

Após, tornem conclusos. 

Em caso de inércia por mais de 30 (trinta) dias, presumido o desinteresse na 

causa, tornem conclusos para extinção.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CIVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
Autos nº:   1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente:   Banco Volkswagen S/A 

Executado:   Unifica Veículos e Peças Ltda e outros 

 PJ AIZA: 11498 [AAGU] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em atendimento a decisão de fls. 586, requer 

JUNTADA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS  
Para fins de diligenciar a penhora online, via sistemas Bacenjud e 

localização de bens via Renajud, conforme comprovante em anexo.  

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 22 de maio de 2.020. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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Outros convênios

G3332116338434221
21/05/2020 16:43:08

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

21/05/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.43.06

3007403007

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI &

AGENCIA: 3007-4    CONTA:        123.002-6

EFETUADO POR: ALBERTO ZAKIDALSKI

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86870000001-1   28005117400-7

                   14341591091-9   65000149105-3

Data do pagamento                     21/05/2020

Valor Total                               128,00

================================================

DOCUMENTO:  052111

AUTENTICACAO SISBB:

6.177.511.6CA.5F2.014

 

Transação efetuada com sucesso por: JB396007 ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 26/05/2020 13:13 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0166/2020,   foi   disponibilizado   na   página   505 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   a   realização   das   diligências   solicitadas,   primeiramente,   providencie   o 
 recolhimento   da   taxa   prevista   no   art.   9º   do   Provimento   CSM   nº   2.516/2019   (R$   16,00   por   CPF/CNPJ,   por 
 diligência).   Após,   tornem   conclusos.   Em   caso   de   inércia   por   mais   de   30   (trinta)   dias,   presumido   o   desinteresse 
 na causa, tornem conclusos para extinção. Int." 

           SÃO PAULO, 26 de maio de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Melissa Bertolucci

Vistos.

Defiro o bloqueio de ativos financeiros, via Bacenjud.

Valor: R$ 1.863.647,09.

Executado(s):

CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ: 

152.177.238-07

PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA – CPF/CNPJ: 792.726.578-49

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA – CPF/CNPJ: 

47.795.620/0001-28

MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA – CPF/CNPJ: 

808.175.058-49.

Caso reste negativo o bloqueio de ativos financeiros, fica desde já deferida a 

pesquisa de bens pelo sistema Renajud, ficando condicionada a comprovação de 

recolhimento de custas a pesquisa via sistema Infojud bem como a inclusão do nome dos 

executados junto aos banco de dados de proteção ao crédito pelo sistema Serasajud.

Int.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

90
F

91
B

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
E

LI
S

S
A

 B
E

R
T

O
LU

C
C

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
05

/2
02

0 
às

 2
0:

08
 .

fls. 591



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

São Paulo,26 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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/

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.ALIPSKI

segunda-feira, 01/06/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras que custodiam investimentos de
devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para consulta.
 Número do Protocolo:  20200006095386
 Número do Processo:  1028577-06.2016.8.26.0100
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  9103 - 27ª VARA CÍVEL CENTRAL
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Melissa Bertolucci (Protocolizado por Alexandre Lipski Goncalves)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  59.109.165/0001-49
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco Volkswagen S/A
 Deseja bloquear conta-salário?  Sim

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  152.177.238-07 - CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 4.440,72] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
4.440,72

4.440,72
(4.440,72 em
conta-salário)

29/05/2020
06:51

Ação   -   Valor  

   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

28/05/2020
19:43

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
18:56

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
03:46

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  47.795.620/0001-28 - UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 177,27] [Quantidade atual de não respostas: 0]
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Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(25) Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio efetuado
em ativo escriturado

ou por instituição
sem comando para

venda.
177,27

177,27
(0,00 em conta-

salário)

28/05/2020
19:43

Ação   -   Valor  

   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
18:56

Nenhuma ação disponível    
   

BCO VOLKSWAGEN/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
12:44

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
03:46

Nenhuma ação disponível    
   

CCLA ITAÍ-PARANAPANEMA-AVARÉ/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
18:03

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
20:34

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  792.726.578-49 - PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 10,55] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
10,55

10,55
(0,00 em conta-

salário)

28/05/2020
19:43

Ação   -   Valor  
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BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

-
(0,00 em conta-

salário)

28/05/2020
19:48

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
00:39

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
06:51

Nenhuma ação disponível    
   

BCO VOLKSWAGEN/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
12:44

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
03:46

Nenhuma ação disponível    
   

CCLA ITAÍ-PARANAPANEMA-AVARÉ/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
18:03

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24

Bloq. Valor Melissa
Bertolucci 

1.863.647,09 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
20:34
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apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  808.175.058-49 - MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO CRUZEIRO DO SUL/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(99) A instituição
destinatária da
ordem está em

intervenção ou em
liquidação

extrajudicial, ou não
está em atividade.

0,00
(0,00 em conta-

salário)

01/06/2020
05:10

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

28/05/2020
19:43

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
00:39

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
06:51

Nenhuma ação disponível    
   

BCO VOLKSWAGEN/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
12:44

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
03:46
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Nenhuma ação disponível    
   

CCLA ITAÍ-PARANAPANEMA-AVARÉ/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
04:24

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
20:34

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito Judicial Caso Transferência:
      

  Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito Judicial:   Banco Volkswagen S/A
 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito Judicial:   59.109.165/0001-49

 Tipo de Crédito Judicial:    

 Código de Depósito Judicial:    

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  

-

-

-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ficam os executados intimados, na pessoa do seu advogado, 
da penhora realizada em suas aplicações financeiras (valor 
R$4.628,54), podendo impugná-la no prazo de 05 dias, nos 
termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

Nada Mais. São Paulo, 01 de junho de 2020. Eu, ___, 
ALEXANDRE LIPSKI GONÇALVES, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/06/2020 12:05 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0183/2020,   foi   disponibilizado   na   página   484 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   bloqueio   de   ativos   financeiros,   via   Bacenjud.   Valor:   R$   1.863.647,09. 
 Executado(s):   CRISTIANE   SILVA   CERRI   DE   OLIVEIRA   -   CPF/CNPJ:   152.177.238-07   PAULO   VENÂNCIO   DE 
 OLIVEIRA   -   CPF/CNPJ:   792.726.578-49   UNIFICA   VEÍCULOS   E   PEÇAS   LTDA   -   CPF/CNPJ: 
 47.795.620/0001-28   MÁRIO   SÉRGIO   PEREIRA   DE   SOUZA   -   CPF/CNPJ:   808.175.058-49.   Caso   reste 
 negativo   o   bloqueio   de   ativos   financeiros,   fica   desde   já   deferida   a   pesquisa   de   bens   pelo   sistema   Renajud, 
 ficando   condicionada   a   comprovação   de   recolhimento   de   custas   a   pesquisa   via   sistema   Infojud   bem   como   a 
 inclusão   do   nome   dos   executados   junto   aos   banco   de   dados   de   proteção   ao   crédito   pelo   sistema   Serasajud. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 3 de junho de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/06/2020 12:05 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0183/2020,   foi   disponibilizado   na   página   484 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   os   executados   intimados,   na   pessoa   do   seu   advogado,   da   penhora   realizada   em 
 suas   aplicações   financeiras   (valor   R$4.628,54),   podendo   impugná-la   no   prazo   de   05   dias,   nos   termos   do   artigo 
 854, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil." 

           SÃO PAULO, 3 de junho de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VIGÉSIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL JOÃO 
MENDES JÚNIOR – COMARCA DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º 1028577-06.2016.8.26.0100 
AÇÃO DE COBRANÇA 
URGENTE 
 
 

CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA, 
professora, CI-RG n.º 21.972.897 – SSP/SP, CPF/MF nº 152.177.138-07, 
endereço eletrônico: cristianecerri@hotmail.com, brasileiros, casados, 
comerciantes, residentes e domiciliados na Rua Germano de Oliveira, n.º 
344 - Centro, na cidade de Fartura/SP, CEP 18870-000, na presente 
AÇÃO DE COBRANÇA que lhe promove BANCO VOLKSWAGEN S.A., 
já qualificado, por seu advogado, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO A PENHORA, expor e ao 
final requerer o que segue: 

 
Através do r. despacho de fls., foi 

determinado por esse r. Juízo, a expedição de ofício junto ao 
BACENJUD, o qual restou frutífero face a seguinte conta e valor: 

 
a-) CONTA SALÁRIO N.º 710001261, 

agência n.º 0314, Banco Santander n.º 033, no valor de R$ 4.440,72. 
 
Referido valor refere-se ao salário mensal 

que a executada CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA recebe da 
Prefeitura Municipal de Fartura/SP, onde exerce a função de professora 
de ensino básico I, comprovados pelos extratos bancários e holerites em 
anexo, sendo que a Executada utiliza seu salário para pagamento das 
contas do dia a dia. 
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Como prova de tal fato, verifica-se pelo 
extrato, QUE TRATA-SE DE CONTA SALÁRIO, bem como, os 
depósitos feitos, são nos exatos valores dos holerites e são sacados logo 
após serem depositados. 

 
Ocorre, que referido valor depositado na 

citada conta da executada não estão sujeitos à execução, já que os 
mesmos são absolutamente impenhoráveis nos termos disposto no art. 
833, IV, do Novo Código de Processo Civil, conforme segue: 

 
Art. 833. São impenhoráveis: 
 
IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os 
montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e 
destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador 
autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º; 
 

Nesse sentido: 
 

“A disposição abrange salários a qualquer título, isto é, todo direito do 
empregado, presente, passado, futuro, pago ou não, na constância do emprego 
ou por despedida (RT 618/198, JTJ 205/231). Assim, não é possível penhora 
do saldo em conta corrente bancária, se proveniente de salário (Lex-JTA 
148/160).” (Grifei) 
 
193025722  – MANDADO DE SEGURANÇA – PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA – IMPENHORABILIDADE – Ainda que não se comprove 
que a conta corrente objeto de bloqueio se destine, exclusivamente, ao 
crédito de benefício pecuniário de aposentadoria, são impenhoráveis os 
valores que a ela se creditem que revistam essa natureza, a teor do 
disposto no art. 649, VII, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. 
Segurança que se concede parcialmente. (TRT 2ª R. – MS 12930-2005-000-
02-00 – (2006005713) – SDI – Relª Juíza Maria Aparecida Duenhas – DOESP 
30.06.2006) (Grifo nosso) 
 
87032513 – AGRAVO DE PETIÇÃO – PENHORA DE NUMERÁRIO EM 
CONTA-CORRENTE CONJUNTA – O simples fato de ser a conta-corrente 
conjunta não desnatura sua natureza salarial e de imprescindibilidade, até 
prova em contrário, para sobrevivência da parte e sua família. 
Demonstrado que os depósitos ocorridos na conta-corrente são 
integralmente originários dos proventos de aposentadoria por conta do 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, prevalece a 
impenhorabilidade legal. (TRT 12ª R. – AG-PET 00504-1997-033-12-00-7 – 
(11403/2005) – Florianópolis – 2ª T. – Rel. Juiz Amarildo Carlos de Lima – J. 
13.09.2005) (Grifo nosso) 

 
A co-executada é professora municipal e 

não possui outra fonte de renda. 
 
Com efeito, o depósito efetuado na conta 

em questão e anteriormente identificada, trata-se de conta salário. 
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Verificando-se que 29.05.2020, a co-

executada recebeu por transferência da “Prefeitura”, com a descrição: 
“transferência líquido vencimentos” o valor de R$ 4.440,72, ou seja, 
exatamente o valor bloqueado. 

 
Assim, a importância bloqueada, trata-se de 

valor impenhorável, o qual está fazendo falta para a co-executada, 
atrapalhando inclusive sua sobrevivência, vez que, ficou sem nenhuma 
importância para honrar com seus compromissos mensais. 

 
Não é demais salientar, que a alegação de 

impenhorabilidade absoluta de determinado bem pode ser feita a todo 
tempo, mediante simples petição e independentemente de oposição de 
embargos. 

 
Nesse sentido: 

 
“Em se tratando de nulidade absoluta, a exemplo do que se dá com os bens 
absolutamente impenhoráveis (CPC, art. 649), prevalece o interesse de ordem 
pública, podendo ela ser argüida  em qualquer fase ou momento, devendo 
inclusive ser apreciada de oficio (STJ-RTJE 175/254)”. (grifo nosso) 

 
Ante o exposto, requer digne V.Exa. 

determinar seja desbloqueada a conta salário n.º 710001261, agência n.º 
0314, Banco Santander n.º 033, no valor de R$ 4.440,72, sendo certo 
afirmar que trata-se de recebimento de salário mensal da co-executada, 
ocorrido no corrente mês, o que impede a penhora sobre o mesmo. 

 
Requer, seja concedido a executada, os 

benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei, eis que a mesma não 
possui condições financeiras de arcar com despesas processuais e 
honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento, conforme 
extratos comprobatórios anexos. 

 
Nesses termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Piraju/SP, 04 de junho de 2020. 
 
 

Hélio Gustavo Assaf Guerra 
OAB-SP n.º 159.494 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 601/603: Manifeste-se a parte adversa acerca dos termos da impugnação à 

penhora apresentada.

Intime-se.

São Paulo, 08 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/06/2020 12:04 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2020,   foi   disponibilizado   na   página   570 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   601/603:   Manifeste-se   a   parte   adversa   acerca   dos   termos   da   impugnação   à 
 penhora apresentada. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 11 de junho de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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São José dos Pinhais/PR – Rua Joroslau Sochaki, nº 389, Jardim Ipê, CEP 83.055-400 – 41 3020-0900 – www.aiz.adv.br  

Página 1 de 1 
 

AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
Autos nº:  1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente:  Banco Volkswagen S/A 

Executados: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros 
 PJ AIZA: 11498 [AAGU] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em atendimento ao despacho de fls. 610, apresentar  

MANIFESTAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO 
Tendo em vista a intimação para manifestação do EXEQUENTE, sobre 

a petição da EXECUTADA, alegando que o valor bloqueado de R$ 
4.440,72 a título de penhora online, trata-se de verba salarial, motivo pelo 
qual requer o seu desbloqueio, vem o EXEQUENTE informar que não se 
opõe ao referido desbloqueio.  

Considerando a decisão de fls. 591/592, a qual deferiu a pesquisa de 
bens pelo sistema Renajud, caso reste negativo o bloqueio de ativos 
financeiros, vem o EXEQUENTE requerer a consulta, a qual já houve 
recolhimento de custas juntado às fls. 587/589. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 17 de junho de 2.020. 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Melissa Bertolucci

Vistos.

Ante a manifestação da parte exequente concordando com o 

desbloqueio dos valores sequestrados pela ordem de fls. 593/597, requerido pela 

executada Cristiane Silva Cerri de Oliveira em impugnação à penhora sob alegação 

de impenhorabilidade dos valores por caráter alimentício, expeça-se ordem de 

desbloqueio de todos os valores ali tornados indisponíveis, tendo em vista o valor 

irrisório dos demais bloqueios, ainda que não impugnados, pois não justificam as 

atividades cartorárias a tanto relacionadas.

Defiro, ainda, a pesquisa de veículos, via Renajud. Em caso positivo, 

determino, desde já, a restrição de transferência daqueles que forem encontrados.

Executados:

CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ: 

152.177.238-07

PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ: 

792.726.578-49

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA - CPF/CNPJ: 

47.795.620/0001-28 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MÁRIO SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA - CPF/CNPJ: 

808.175.058-49.

Int.

São Paulo,18 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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/

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.ALIPSKI

sexta-feira, 19/06/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20200006095386
 Número do Processo:  1028577-06.2016.8.26.0100
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  9103 - 27ª VARA CÍVEL CENTRAL
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Melissa Bertolucci (Protocolizado por Alexandre Lipski Goncalves)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  59.109.165/0001-49
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco Volkswagen S/A
 Deseja bloquear conta-salário?  Sim

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  152.177.238-07 - CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 4.440,72 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(03)  Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo. 
4.440,72

4.440,72
(4.440,72 em
conta-salário)

29/05/2020
06:51

19/06/2020
14:28:46 Desb. Valor

Melissa
Bertolucci

(Protocolizado
por Alexandre

Lipski
Goncalves)

4.440,72 Não enviada - -

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

28/05/2020
19:43

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
18:56

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
03:46

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  47.795.620/0001-28 - UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 177,27 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento
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/

28/05/2020
11:24

Bloq. Valor Melissa
Bertolucci 

1.863.647,09 (25)  Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio
efetuado em

ativo escriturado
ou por instituição

sem comando
para venda. 

177,27

177,27
(0,00 em conta-

salário)

28/05/2020
19:43

19/06/2020
14:28:46 Desb. Valor

Melissa
Bertolucci

(Protocolizado
por Alexandre

Lipski
Goncalves)

177,27 Não enviada - -

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
18:56

   

BCO VOLKSWAGEN / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
12:44

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
03:46

   

CCLA ITAÍ-PARANAPANEMA-AVARÉ / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
18:03

   

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
20:34

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  792.726.578-49 - PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 10,55 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(03)  Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo. 
10,55

10,55
(0,00 em conta-

salário)

28/05/2020
19:43

19/06/2020
14:28:46 Desb. Valor

Melissa
Bertolucci

(Protocolizado
por Alexandre

Lipski
Goncalves)

10,55 Não enviada - -
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/

BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(00)  Resposta
negativa: o

réu/executado
não é cliente
(não possui

contas) ou possui
apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável

sobre o registro
de titularidade,

administração ou
custódia dos

ativos. 

-
(0,00 em conta-

salário)

28/05/2020
19:48

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(00)  Resposta
negativa: o

réu/executado
não é cliente
(não possui

contas) ou possui
apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável

sobre o registro
de titularidade,

administração ou
custódia dos

ativos. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
00:39

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
06:51

   

BCO VOLKSWAGEN / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
12:44

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
03:46

   

CCLA ITAÍ-PARANAPANEMA-AVARÉ / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
18:03

   

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24

Bloq. Valor Melissa
Bertolucci 

1.863.647,09 (00)  Resposta
negativa: o

réu/executado
não é cliente
(não possui

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
20:34
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contas) ou possui
apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável

sobre o registro
de titularidade,

administração ou
custódia dos

ativos. 
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  808.175.058-49 - MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 0,00 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO CRUZEIRO DO SUL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(99)  A
instituição

destinatária da
ordem está em
intervenção ou
em liquidação

extrajudicial, ou
não está em
atividade. 

0,00
(0,00 em conta-

salário)

01/06/2020
05:10

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

28/05/2020
19:43

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(00)  Resposta
negativa: o

réu/executado
não é cliente
(não possui

contas) ou possui
apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável

sobre o registro
de titularidade,

administração ou
custódia dos

ativos. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
00:39

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
06:51

   

BCO VOLKSWAGEN / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
12:44

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24

Bloq. Valor Melissa
Bertolucci 

1.863.647,09 (02) 
Réu/executado

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
03:46
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/

sem saldo
positivo. 

   

CCLA ITAÍ-PARANAPANEMA-AVARÉ / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(00)  Resposta
negativa: o

réu/executado
não é cliente
(não possui

contas) ou possui
apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável

sobre o registro
de titularidade,

administração ou
custódia dos

ativos. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
04:24

   

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/05/2020
11:24 Bloq. Valor Melissa

Bertolucci 1.863.647,09

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
(0,00 em conta-

salário)

29/05/2020
20:34

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a tela inicial do sistema
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Seja bem vindo,

 ALEXANDRE LIPSKI GONCALVES  TJSP  19/06/2020 • 14h 37' 57'' • 08:43

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

152.177.238-07

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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Seja bem vindo,

 ALEXANDRE LIPSKI GONCALVES  TJSP  19/06/2020 • 14h 37' 57'' • 08:17

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

792.726.578-49

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

CGW7967 SP AGRALE/ELEFANTRE 30.0 1997 1997

PAULO
VENANCIO
DE
OLIVEIRA

Sim

AAC6773 SP TOYOTA/BANDEIRANTE 1977 1977

PAULO
VENANCIO
DE
OLIVEIRA

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ALEXANDRE LIPSKI GONCALVES 
19/06/2020 - 14:40:50

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município SAO PAULO

Juiz Inclusão MELISSA BERTOLUCCI

Órgão Judiciário 27A VARA CIVEL CENTRAL DA CAPITAL

N° do Processo 10285770620168260100

Total de veículos: 2
Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

CGW7967 SP AGRALE/ELEFANTRE 30.0 PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA Transferência

AAC6773 SP TOYOTA/BANDEIRANTE PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA Transferência
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Seja bem vindo,

 ALEXANDRE LIPSKI GONCALVES  TJSP  19/06/2020 • 14h 41' 42'' • 09:33

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

47.795.620/0001-28

Lista de Veículos - Total: 10

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EPX4721 SP VW/GOL 1.6 POWER 2011 2012
UNIFICA
VEICULOS E
PECAS LTDA

Sim

EPX4579 SP VW/POLO 1.6 SPORTLINE 2011 2012
UNIFICA
VEICULOS E
PECAS LTDA

Sim

EPX4548 SP VW/GOLF 1.6 SPORTLINE 2011 2012
UNIFICA
VEICULOS E
PECAS LTDA

Sim

EGJ1595 SP SR/FACCHINI SRF CB 2010 2011
UNIFICA
VEICULOS
PECAS LTDA

Sim

CPI1277 SP FORD/CARGO 4532 E 2008 2009
UNIFICA
VEICULOS E
PECAS LTDA

Sim

ANO0530 SP I/FORD RANGER XLT 13P 2005 2005
UNIFICA
VEICULO E
PECAS LTDA

Sim

DAL6859 SP FIAT/UNO MILLE FIRE 2001 2002
UNIFICA
VEICULOS E
PECAS LTDA

Não

CRW3006 SP FIAT/PALIO WEEKEND STILE 1999 1999
UNIFICA
VEICULOS E
PECAS LTDA

Sim

MQH1068 SP FORD/COURIER 1998 1998
UNIFICA
VEICULOS E
PECAS LTDA

Sim

ABP9541 SP VOLVO/B10M 1991 1991
UNIFICA
VEICULOS E
PECAS LTDA

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-
010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ALEXANDRE LIPSKI GONCALVES 
19/06/2020 - 14:43:10

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município SAO PAULO

Juiz Inclusão MELISSA BERTOLUCCI

Órgão Judiciário 27A VARA CIVEL CENTRAL DA CAPITAL

N° do Processo 10285770620168260100

Total de veículos: 10
Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

EPX4721 SP VW/GOL 1.6 POWER UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA Transferência

EPX4579 SP VW/POLO 1.6 SPORTLINE UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA Transferência

EPX4548 SP VW/GOLF 1.6 SPORTLINE UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA Transferência

EGJ1595 SP SR/FACCHINI SRF CB UNIFICA VEICULOS PECAS LTDA Transferência

CPI1277 SP FORD/CARGO 4532 E UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA Transferência

ANO0530 SP I/FORD RANGER XLT 13P UNIFICA VEICULO E PECAS LTDA Transferência

DAL6859 SP FIAT/UNO MILLE FIRE UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA Transferência

CRW3006 SP FIAT/PALIO WEEKEND STILE UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA Transferência

MQH1068 SP FORD/COURIER UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA Transferência

ABP9541 SP VOLVO/B10M UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA Transferência
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Seja bem vindo,

 ALEXANDRE LIPSKI GONCALVES  TJSP  19/06/2020 • 14h 43' 50'' • 09:40

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

808.175.058-49

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência quanto ao desbloqueio de valores, conforme decidido a 
fls 613/4. Ciência, ainda, quanto às restrições veiculares de 
transferência inseridas via RENAJUD. Manifeste-se o exequente 
em cinco dias em termos de prosseguimento.
Nada Mais. São Paulo, 19 de junho de 2020. Eu, ___, 
ALEXANDRE LIPSKI GONÇALVES, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/06/2020 11:18 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0231/2020,   foi   disponibilizado   na   página   486 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   quanto   ao   desbloqueio   de   valores,   conforme   decidido   a   fls   613/4.   Ciência,   ainda, 
 quanto   às   restrições   veiculares   de   transferência   inseridas   via   RENAJUD.   Manifeste-se   o   exequente   em   cinco 
 dias em termos de prosseguimento." 

           SÃO PAULO, 23 de junho de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/06/2020 11:18 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0231/2020,   foi   disponibilizado   na   página   486 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   manifestação   da   parte   exequente   concordando   com   o   desbloqueio   dos 
 valores   sequestrados   pela   ordem   de   fls.   593/597,   requerido   pela   executada   Cristiane   Silva   Cerri   de   Oliveira   em 
 impugnação   à   penhora   sob   alegação   de   impenhorabilidade   dos   valores   por   caráter   alimentício,   expeça-se 
 ordem   de   desbloqueio   de   todos   os   valores   ali   tornados   indisponíveis,   tendo   em   vista   o   valor   irrisório   dos 
 demais   bloqueios,   ainda   que   não   impugnados,   pois   não   justificam   as   atividades   cartorárias   a   tanto 
 relacionadas.   Defiro,   ainda,   a   pesquisa   de   veículos,   via   Renajud.   Em   caso   positivo,   determino,   desde   já,   a 
 restrição   de   transferência   daqueles   que   forem   encontrados.   Executados:   CRISTIANE   SILVA   CERRI   DE 
 OLIVEIRA   -   CPF/CNPJ:   152.177.238-07   PAULO   VENÂNCIO   DE   OLIVEIRA   -   CPF/CNPJ:   792.726.578-49 
 UNIFICA   VEÍCULOS   E   PEÇAS   LTDA   -   CPF/CNPJ:   47.795.620/0001-28   MÁRIO   SÉRGIO   PEREIRA   DE 
 SOUZA - CPF/CNPJ: 808.175.058-49. Int." 

           SÃO PAULO, 23 de junho de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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São José dos Pinhais/PR – Rua Joroslau Sochaki, nº 389, Jardim Ipê, CEP 83.055-400 – 41 3020-0900 – www.aiz.adv.br 

Página 1 de 1 

AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

AUTOS Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 
EXEQUENTE: Banco Volkswagen S/A 
EXECUTADOS: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros.  

PJ AIZA: 11498 (AAGU) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 
perante este Juízo, em atendimento ao Ato Ordinário de fls. 626, requerer 

 PENHORA DE DIREITOS SOBRE VEÍCULOS 
Do EXECUTADO, a seguir relacionados, localizados pela diligência do 

sistema Renajud de fls. 623/624, considerando os resultados infrutíferos 
das pesquisas Bacenjud: 

1] VW/GOL 1.6 POWER, 2011/2012, PLACA EPX4721; 

2] VW/POLO 1.6 SPORTLINE, 2011/2012, PLACA EPX4579; 

3) VW/POLO 1.6 SPORTLINE, 2011/2012, PLACA EPX4548; 

4) SR/FACCHINI SRF CB, 2010/2011, PLACA EGJ1595; 
5) FORD/CARGO 4532 E, 2008/2009, PLACA CPI1277; 

6) I/FORD RANGER XLT 13P, 2005/2005, PLACA ANO0530; 

7) FIAT/UNO MILLE FIRE, 2001/2002, PLACA DAL6859; 

8) FIAT/PALIO WEEKEND STILE, 1999/1999, PLACA 
CRW3006; 

9) FORD/COURIER, 1998/1998, PLACA MQH1068; 

10) VOLVO/B10M, 1991/1991, PLACA ABP9541. 

Considerando que os EXECUTADOS, mesmo citados não pagaram o 
débito, nem compareceram aos autos para indicar bens à penhora, e 
visando facilitar a localização dos bens ora indicados, para efetivar a 
constrição, requer-se seja diligenciado bloqueio total via Renajud, 
principalmente quanto à CIRCULAÇÃO desses veículos. 

Requer que se oficie o Detran/SP, para que inscreva as respectivas 
penhoras nos automóveis indicados, conforme preceitua o Art. 659, 
parágrafo 4º, do CPC. 

Por fim, requer-se prazo de 10 dias úteis, para comprovação de 
recolhimento das custas, referentes às providências ora requeridas. 

Termos em que, Pede deferimento.  

São José Pinhais/PR para São Paulo/SP, 29 de junho de 2020. 

 

Alberto Iván Zakidalski           Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274                    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

94
1E

C
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LB

E
R

TO
 IV

A
N

 Z
A

K
ID

A
LS

K
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
06

/2
02

0 
às

 1
0:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
09

16
84

75
   

  .

fls. 629



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Cristiane Silva Cerri de Oliveira

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 629: Defiro a expedição de mandados de penhora dos veículos apontados pelo 

exequente, desde que recolhidas as diligências do senhor Oficial de Justiça e apontado os 

endereços em que devem ser cumpridos os respectivos mandados, nos termos requeridos.

Deverá o executado (representante legal da executada) ser nomeado depositário do 

bem em comento.

Indefiro a inserção de restrição de circulação no registro dos veículos, através do 

sistema Renajud, vez que não há comprovação de que há relação desta medida com a eficácia da 

execução.

Servirá esta decisão como ofício a ser protocolado pelo exequente junto ao 

Detran/SP para que promova a inscrição da penhora no cadastro dos veículos abaixo:

O protocolo deverá ser comprovado nos autos no prazo de dez dias e as respostas 

deverão ser encaminhadas diretamente ao patrono da parte exequente, responsável por fornecer 

meios para tanto.

Intime-se.

São Paulo, 30 de junho de 2020.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 02/07/2020 11:20 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0257/2020,   foi   disponibilizado   na   página   566 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   629:   Defiro   a   expedição   de   mandados   de   penhora   dos   veículos   apontados   pelo 
 exequente,   desde   que   recolhidas   as   diligências   do   senhor   Oficial   de   Justiça   e   apontado   os   endereços   em   que 
 devem   ser   cumpridos   os   respectivos   mandados,   nos   termos   requeridos.   Deverá   o   executado   (representante 
 legal   da   executada)   ser   nomeado   depositário   do   bem   em   comento.   Indefiro   a   inserção   de   restrição   de 
 circulação   no   registro   dos   veículos,   através   do   sistema   Renajud,   vez   que   não   há   comprovação   de   que   há 
 relação   desta   medida   com   a   eficácia   da   execução.   Servirá   esta   decisão   como   ofício   a   ser   protocolado   pelo 
 exequente   junto   ao   Detran/SP   para   que   promova   a   inscrição   da   penhora   no   cadastro   dos   veículos   abaixo:   O 
 protocolo   deverá   ser   comprovado   nos   autos   no   prazo   de   dez   dias   e   as   respostas   deverão   ser   encaminhadas 
 diretamente ao patrono da parte exequente, responsável por fornecer meios para tanto. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 2 de julho de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 

AUTOS Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE: Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros.  

PJ AIZA: 11498 (AAGU) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 
perante este Juízo, em atendimento a Decisão de fls. 630/631, requerer 

 EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA  
Considerando o deferimento da expedição do mandado de penhora dos 

veículos apontados, vem o EXEQUENTE apresentar o endereço a ser 
expedido referida Carta Precatória.  

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, com sede na Rodovia 
Engenheiro Thomaz Magalhães, nº 231, Bairro Haidees, CEP 
18800-000, Piraju/SP. 

Outrossim, com relação a expedição de ofício a ser protocolado pelo 
EXEQUENTE junto ao Detran/SP, tendo em vista as medidas preventivas 
contra o Coronavírus e considerando que as unidades do Detran/SP 
permanecem fechadas, o EXEQUENTE está impossibilitado de cumprir 
esta decisão, eis que referido órgão não possui previsão de abertura. 

Sendo assim, requer-se dilação de prazo para protocolar ofício junto ao 
Detran/SP para que este promova a inscrição da penhora no cadastro dos 
veículos apontados, tendo em vista a impossibilidade de cumprimento, 
ante as medidas preventivas acima mencionadas. 

 

Termos em que, Pede deferimento.  

São José Pinhais/PR para São Paulo/SP, 15 de julho de 2020. 

 

Alberto Iván Zakidalski           Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274                    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido e Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 633: Expeça-se carta precatória nos termos requeridos

Intime-se.

São Paulo, 16 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 20/07/2020 08:26 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0297/2020,   foi   disponibilizado   na   página   505 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 633: Expeça-se carta precatória nos termos requeridos Intime-se." 

           SÃO PAULO, 20 de julho de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1028577-06.2016.8.26.0100

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Prazo para 
Cumprimento:

60 dias

Valor da Causa: R$ 675.618,94

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DO Foro Central Cível DA 
COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAJU/SP

A Exma. Dra. Melissa Bertolucci, MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta for 
distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA dos veículos, abaixo relacionados, de propriedade da executada 
Unifica Veículos e Peças Ltda, CNPJ 47.795.620/0001-28, nos termos da seguinte decisão 
proferida:

DECISÃO:"Vistos.Fls. 629: Defiro a expedição de mandados de penhora dos veículos apontados 
pelo exequente, desde que recolhidas as diligências do senhor Oficial de Justiça e apontado os 
endereços em que devem ser cumpridos os respectivos mandados, nos termos requeridos.Deverá o 
executado (representante legal da executada) ser nomeado depositário do bem em 
comento.Indefiro a inserção de restrição de circulação no registro dos veículos, através do sistema 
Renajud, vez que não há comprovação de que há relação desta medida com a eficácia da 
execução.Servirá esta decisão como ofício a ser protocolado pelo exequente junto ao Detran/SP 
para que promova a inscrição da penhora no cadastro dos veículos abaixo:

O protocolo deverá ser comprovado nos autos no prazo de dez dias e as respostas deverão ser 
encaminhadas diretamente ao patrono da parte exequente, responsável por fornecer meios para

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

96
B

B
85

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

A
R

O
LI

N
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 M
E

LI
S

S
A

 B
E

R
T

O
LU

C
C

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
08

/2
02

0 
às

 1
8:

17
 .

fls. 636



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1028577-06.2016.8.26.0100

tanto.Intime-se."
RELAÇÃO DOS VEÍCULOS:

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO: Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 231, Haidees 
- CEP 18800-000, Piraju-SP

PROCURADORES: 
Dr. Alberto Iván Zakidalski, OAB nº 285218/SP.
Dr. Hélio Gustavo Assaf Guerra, OAB nº 159494/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 27 de 
julho de 2020. Lisandro Silva Coimbra, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Resta à parte exequente 
providenciar a distribuição da precatória disponibilizada, 
comprovando nos autos, no prazo de dez dias. Nada Mais. São 
Paulo, 13 de agosto de 2020. Eu, ___, Marcilio Gomes De 
Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/08/2020 11:12 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0366/2020,   foi   disponibilizado   na   página   447 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Resta   à   parte   exequente   providenciar   a   distribuição   da   precatória   disponibilizada, 
 comprovando nos autos, no prazo de dez dias." 

           SÃO PAULO, 17 de agosto de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
Autos nº:         1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente:       Banco Volkswagen S/A 

Executados:      Unifica Veículos e Peças Ltda e outros. 
 PJ AIZA: 11498 [AAGU] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em atendimento ao Ato Ordinário de fls. 638, para comprovar 

     DISTRIBUIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA 
Sob autos nº 10015849220208260452 – Vara Cível da comarca de 

Piraju/SP, conforme documento em anexo.  

Referida deprecada foi expedida às fls. 636/637, para penhora de 
veículos de propriedade do EXECUTADO. 

Posto isso, requer-se seja aguardado o cumprimento daquele 
expediente, para o prosseguimento do feito. 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 20 de agosto de 2.020. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Piraju
Processo: 10015849220208260452
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Penhora / Depósito /

Avaliação
Segredo de Justiça: Não
Data/Hora: 20/08/2020 11:30:00

Réu: Unifica Veiculos e Peças Ltda
Autor: Banco Volkswagen S/A

Petição*: CP Unifica-1 - 1-2.pdf
Procuração: ANEXO 01 - PROCURAÇÃO

E SUBSTABELECIMENTO
Volks-2019-1 - 1-8.pdf

Guia de Custas: Anexo custas CP Unifica-1 -
1-5.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Ciência da distribuição da carta precatória. Aguarde-se o prazo de 30 dias 
para cumprimento da diligência.

São Paulo, 21 de agosto de 2020. Eu, _______, Luca Romeiro Denapoli, Estagiário Nível 
Superior. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 27/08/2020 12:46 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0398/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1031   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   da   distribuição   da   carta   precatória.   Aguarde-se   o   prazo   de   30   dias   para 
 cumprimento da diligência." 

           SÃO PAULO, 27 de agosto de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª 
VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº:  1028577-06.2016.8.26.0100 

REQUERENTE: Banco Volkswagen S.A. 

REQUERIDO: Unifica Veículos e Peças Ltda. 

Ficha Interna AIZA: PJ 11498 (SLMA) 

BANCO VOLKSWAGEN S.A, já devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados, comparece perante este 
Juízo para informar: 

    ENVIO DE DECISÃO/OFÍCIO VIA CORREIOS  

O REQUERENTE informa o envio da decisão/ofício para penhora dos 
veículos, junto ao DETRAN/SP. 

Por fim, requer-se que todas as publicações e intimações do 
REQUERENTE sejam feitas em nome de ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI, 
O.A.B./PR 39.274 e O.A.B./SP 285.218, sob pena de nulidade processual 
do ato praticado. 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento.  

 De S.J. Pinhais/PR para São Paulo/SP, 01 de setembro de 2020. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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ECT - E6P. BRAS. DE CORREIUS E TELEGRAM 

Ao: 72921374 	ACE JARDIN KARid ESTELA 

SOU PAULO 	 • SP 

LPL 	 05344344000131 Ins Est.: 116474258116 

COMPROVANTE LIG CLIENTE 

govinentc..: 01/D9/2020 Rota.. 	12:25Y21 
Caixa 	• 9062522 	hatricula..: 2292*..#,.- 
Lanceuant°.! UOt 	Ateudinento: 00001 

lodalidade.: A Vista 	ID "iodate.: 1075510438 

OESCRICAO 	 AID. 	PRECO(RS) 

CARTA REGISTRAR A 	1 	15,55 

Valor do Porte(115)..: 	2,85 
CEP Destino: 	01108-000 (SP) 

Peso real ;43)  	30 

Peso Terifalo - 	' 	0,030 
ObJETO---  ---- 	JU7926299108R 

PERIM° A CPA 	• 	6,35 

AVISO DE RECERIAE410: 	6.35 

TOTAL DO AlENDIKENTO(RS) 	 15,55 

Uelcr Declared° nip solicitado(AS) 

No ceso de diet° con valor, 

utWz.t a servi4o edicienal de valor declared°. 

TOTAL(R3) 	 .-) 	 15.55 

VALOR RELEB105111S):: 	 15,55 

SERU. POSTAIS: 01011105 E DEUERES-LEI E538/78 

'donee tense; 

mike o APP de Pre-Atendinento dos Correios 

Tonna snore en dics a miner° do ID Tiouete 

dente conorovente. tiara eventual cantata ours 

as Correios. 

VIA-CLIER1E 	 SARA 8.0.07 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 644: Ciente da distribuição do ofício ao Detran.

Aguarde-se eventual resposta pelo prazo de 30 dias.  

Int.

São Paulo, 08 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 09/09/2020 11:55 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0438/2020,   foi   disponibilizado   na   página   555 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   644:   Ciente   da   distribuição   do   ofício   ao   Detran.   Aguarde-se   eventual   resposta 
 pelo prazo de 30 dias. Int." 

           SÃO PAULO, 9 de setembro de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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detran.sp siko flÁULo 
GOVERNO DO ESTADO 

São Paulo, 16 de Setembro de 2020. 

Oficio n.° 1278/2020 — BLOQ / DESBL / Ail 
Protocolo SPDOC n°. 1731611/2020- DETRAN 
(na resposta informar o nosso protocolo SPDOC) 

MM Juiz (a): 

Em atenção aos termos do oficio s/n°, expedido nos 
autos do processo n° 1028577-06.2016.8.26.0100 , encaminho a Vossa 
Excelência, extrato da(s) pesquisa(s) realizada(s) por esta Divisão, 
informando que o(s) veiculo(s) placas(s) EPX4721, EPX4579, EPX4548, 
E0J1595, CPI1277, AN00530, DAL6859, CRW3006, MQH1068 e 
ABP9541, já encontra(m)-se devidamente bloqueado(s). 

No ensejo, renovo meus protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

MAYARA C. TREVISANI 
DIRETORA TÉCNICA II — UNIDADE ARMÊNIA 

DETRAN/SP 

À Sua Excelência 
Ao Juizo da 27' Vara do foro Central 
Pça. João Mendes, s/n°, 100  andar - Centro - CEP — 01501-900 
SÃO PAULO/SP 

Endereço Av. do Estado n°900 1 CEP 01108-000 1 Cidade, SÃO PAULO/SP 
Fone: (11) 3322-3333 10300-101-3333 (Interior) 
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f****1 [ 

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STA[203529] 	 USUARIO[DV10072475] 	 [15/09/2020]-[14:14:55] 

PLACA[EPX4721]MUNIC[06877]-[PIRAJU ] 	RENAV[00392598930] 

CHASSI[9BWABO5U5CT148745 [ ] PR CH.REM[ 	 ] ARROL[NADA CONSTA 	] 

MARCA[VW/GOL 1.6 POWER ]COR[PRATA IMD[2012] 	FB[2011] 	CB[ALCO/GASOL 	] 
CATEG[PARTICULAR 	ITIPO[AUTOMOVEL ]ESPEC[PASSAGEIRO ]CARR[NAO APLIC ] 

EIXOS[ 1  LOTACA0[005L] CAP.CAR[ 

DES[ 7927]VIS[ 1] CON[ l]DIG[ 
BLQ FURTO[NADA CONSTA 

BLQ GUINCHO [NADA CONSTA 

RESTR[TRANSFERENCIA - DETRAN 

] POT[104CV]CIL[1598CC] GNV[N/A 

l]EM CRV[25/11/2011[1A] LIC[2017[31/05/2017] 

] U.ALT[ 	 ]USU[ 

1CAD[25/11/2011]USU[3737[ONL] 

/JUDICIAL-LIBERADO LICEN/RENAJUD-TRANSFERENCIA 

] CPF/ARR 

1CAMBIO[ 

MOTOR[CCRM25974 

1 	[ 

[ 231 [CASA 	[HAYDEE ATHIE 	]CEP[18800000] 

]RG[ 	]UF[ ]CGC[47795620000128] 

INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA ] 
]CEP[ 	1 

]RG[ 	]UF[ ] [ 

7-[ 	 ] UF[ ] 

] [*] 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 

RESTR FIN/ARRE[NADA CONSTA 

DEBITOS[IPVAMULTAS 	 ][ 
1PROT.MOTOR[00000000] DT.PROT.MOTOR[00/00/0000] 

PROPR[UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 

]END[ROD ENG THOMAZ MAGALHAES 
MUN[06877[ PIRAJU 

PROPRANT[VOLKSWAGEN DO BRASIL 

END[ 

MUN[ 

PLACA ANTERIOR[ 	] MUN[ 

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. 
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[****1 [ 

DETRAN-SP 
	

CADASTRO DE VEICULOS 
	

15/09/2020] 
PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

14:08:49] 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - [JUDICIAL 

PLACA: [EPX4721] MUNICIPIO: [06877] CHASSIS: [9BWAB05U5CT148745 

JUIZ DETERMINA A LIBERACAO DO LICENCIAMENTO: S/N [S] 

PROTOCOLO : [01731611]- 	[2020] PROCESSO: 	[1028577 ]- 	[2016] 

AUTORIDADE: [272k V CV FORO CENTRAL ] 	OFICIO: 	[99999999]- [9999] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 272k V CV FORO CENTRAL PROC 1028577- 

[06.2016 - PENHORA 

[*[*] 
BLOQUEIO JUDICIAL - LIBERA LICENC. EFETUADO - TECLE ENTER P/ OUTRO BLOQ. [*] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 	 1 
*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STA[203529] 	 USUARIO[DV10072475] 
	

[15/09/2020]-[14:15:06] 

PLACA[EPX4579]MUNIC[06877]-[PIRAJU 
	

] RENAV[00344428109] 

CHASSI[9BWAB49N9CP006756 	[ 	] PR CH.REM[ 	 ] ARROL[NADA CONSTA ] 

MARCA[VW/POLO 1.6 SPORTLINE 	]COR[PRATA 	]MD[2012] FB [2011] CB[ALCO/GASOL 1 

CATEG[PARTICULAR ]TIPO[AUTOMOVEL 

EIXOS[ ] LOTACA0[005L] CAP.CAR[ 

DES[ 7927]VIS[ 1] CON[ MDIG[ 

BLQ FURTO[NADA CONSTA 

BLQ GUINCHO [NADA CONSTA 

]ESPEC[PASSAGEIRO ]CARR[NAO APLIC ] 

] POT[104CV]CIL[1598CC] GNV[N/A 

MEM CRV[26/08/2011[1A] LIC[2019[27/09/2019] 

] U.ALT[ 	 ]USU[ 

]CAD[26/08/2011]USU[3737[ONL] 

RESTR[JUDICIAL-LIBERADO LICEN/RENAJUD-TRANSFERENCIA 	  

] CPF/ARR [ 

RESTA FIN/ARRE[NADA CONSTA 

DEBITOS[IPVA 	 ] [ 	 ]CAMBIO[ 

]PROT.MOTOR[00000000] DT.PROT.MOTOR[00/00/0000] MOTOR[CCR509232 

PROPR[UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 	 ] [ 
]END[ROD ENG THOMAZ MAGALHAES 	[ 231[CASA 

	
[HAYDEE ATHIE 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[ PIRAJU 	 ]RG[ 
	

]UF[ ] CGC[47795620000128] 

PROPRANT[VOLKSWAGEN DO BRASIL IND DE VEIC AUTOMOTORES LTDA 

END[ 
	

]CEP[ 

MUN[ 	 ]RG[ 
	

]UF[ 1 [ 

PLACA ANTERIOR( 	] MUN[ 	1 -[ 
	

] UF[ ] 

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. . 	 ] PI 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] 

DETRAN-SP 
	

CADASTRO DE VEICULOS 
	

15/09/2020] 
PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

14:09:53] 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - [JUDICIAL 

PLACA: [EPX4579] MUNICIPIO: [06877] CHASSIS: [9BWAB49N9CP006756 

JUIZ DETERMINA A LIBERACAO DO LICENCIAMENTO: S/N [S] 

PROTOCOLO : [01731611]- 	[2020] PROCESSO: 	[1028577 ]- 	[2016] 

AUTORIDADE: [27A V CV FORO CENTRAL ] 	OFICIO: 	[99999999]- [9999] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 27A V CV FORO CENTRAL PROC 1028577- 

[06.2016 - PENHORA 

[*[*] 
BLOQUEIO JUDICIAL - LIBERA LICENC. EFETUADO - TECLE ENTER P/ OUTRO BLOQ. [*] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STA[203529] 	 USUARIO[DV10072475] 	 [15/09/2020]-[14:15:14] 

PLACA[EPX4548]MUNIC[06877]-[PIRAJU 	 ] RENAV[00340536616] 

CHASSI[9BWAB41J5C4002892 	[ 	] PR CH.REM[ 	 ] ARROL[NADA CONSTA ] 

MARCA[VW/GOLF 1.6 SPORTLINE 	]COR[PRETA 	]MD[2012] FB[20111 CB[ALCO/GASOL ] 

CATEG[PARTICULAR ]TIPO[AUTOMOVEL [ 	]ESPEC[PASSAGEIRO ]CARR[NAO APLIC ] 

EIXOS( ] LOTACA0[005L] CAP.CAR[ 	] POT[104CV]CIL[1598CC3 GNV[N/A 

DES[ 7927]VIS[ 1] CONE 11DIG[ 	l]EM CRV[05/08/2011[1A] LIC[2011[05/08/2011] 

BLQ FURTO[NADA CONSTA 	 ] U.ALT[ 	 ]USU[ 	] 

BLQ GUINCHO[NADA CONSTA 	 ]CAD[05/08/2011]USU[3737[ONL] 

RESTR[JUDICIAL-LIBERADO LICEN/RENAJUD-TRANSFERENCIA /COMUNICACAO DE VENDA . ] 
] CPF/ARR [ 

RESTA FIN/ARRE[NADA CONSTA 

DEBITOS[IPVA 	 1 [ 	 ]CAMBIO[ 

]PROT.MOTOR[00000000] DT.PROT.MOTOR[00/00/0000] MOTOR[CCRL63820 

PROPR[UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 	 ] [ 
]END[ROD ENG THOMAZ MAGALHAES 	[ 231[CA5A 	[HAYDEE ATRIZ 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[ PIRAJU 	 ]RG[ 	]UF[ ]CGC[47795620000128] 

PROPRANT[VOLKSWAGEN DO BRASIL IND DE VEIC AUTOMOTORES LTDA 

END[ 	 1 	E 	 ]CEP[ 

MUNE 	 ]RG[ 	]UF[ ] [ 

PLACA ANTERIOR[ 	] MUN[ 	1-[ 	 1 UF[ ] 

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. . 	 ] [*] 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 

DETRAN-SP 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 [15/09/2020] 

PRODESP 	 PESQUISA DE BLOQUEIOS 	 [14:11:08] 
[****] [********] [******] [*******] 	[************4.*********] [ir] [001] 

PLACA:[EPX4548] 	MUNICIPIO:[06877]- [ PIRAJU 
CHASSIS:[9BWAB41J5C4002892 

MUNICIPIO BLOQUEIO: [5140 PAULO 

BLOQUEIO: [JUDICIAL-LIBERA LICENC. 

PROTOCOLO: [01731611]-[2020]  PROCESSO :[00000000000001028577]-[2016] 

AUTORIDADE: [27A V CV FORO CENTRAL 	 OFICIO: [99999999]-[9999] 
LAUDO:[ 	 ] ORG.EXP.:[ 

USUARIO:[DV10072475] 	INCLUSAO:[15/09/2020] HORA: [14:10:57 ] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 27A V CV FORO CENTRAL PROC 1028577-

[06.2016 - PENHORA 

[*[*] 
PESQUISA DE BLOQUEIO CONCLUIDA - TECLE ENTER P/OUTRA PESQUISA 	 ] [*] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[-0,***] 

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STA[203529] 	 USUARIO[DV10072475] 	 [15/09/2020]-[14:15:23] 

PLACA[EGJ1595]MUNIC[06877]-[PIRAJU 	 ] RENAV[00453334580] 

CHASSI[9411130843ABR014290 
	

[ 	] PR CH.REM[ 	 ] ARROL[NADA CONSTA ] 

MARCA[SR/FACCHINI SRF CE 	]COR[BRANCA ]MD[2011] FB[2010] CB[ 	 ] 
CATEG[ALUGUEL 	ITIPO[S. REBOQUE[ 	]ESPEC[CARGA 	]CARR[BASCULANTE] 

EIXOS[03] LOTACAO[ 	] CAP.CAR[016,30T] POT[ 	]CIL[ 	] GNV[N/A 	] 
DES[ 7927]VIS[ 1] CONE 1]DIG1 	MEM CRV[22/09/2016[1A] LIC[2020[11/02/2020] 

BLQ FURTO[NADA CONSTA 	 ] U.ALT[22/09/2016]USU[2808] 

BLQ GUINCHO[NADA CONSTA 	 ]CAD[15/02/2012]USU[0585[ONL] 

RESTR[JUDICIAL-LIBERADO LICEN/RENAJUD-TRANSFERENCIA  	] 

  

] CPF/ARR [ 

E RESTA FIN/ARRE[COOP CRED RURAL DE ITAI 

DEBITOS[NADA CONSTA 	] E 	 ]CAMBIO[ 

]PROT.MOTOR[00000864] DT.PROT.MOTOR[15/02/2012] MOTOR[INEXISTENTE 

PROPR[UNIFICA VEICULOS PECAS LTDA 	 ] 
IEND[ROD ENG THOMAZ MAGALHAES 	[ 231[PREDIO [HAYDEE ATHIE 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[ PIRAJU 	 ]RG[ 	]UF[ ]CGC[47795620000128] 

PROPRANT[CA TRANSPORTES E LOGISTICA DE FARTURA LTDA EPP 	 1 

END[PRACA TENENTE CASSEMIRO 	[ 184( 	[CENTRO 	]CEP[188700001 

MUN[06409[FARTURA 	 ]RG[ 	]UF[ ]CGC[21940008000108] 

PLACA ANTERIOR[EGJ1595] MUN[06409]-[FARTURA 	 1 UF[SP] 

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. . 	 ] I*1 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

9C
26

56
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LD
R

IN
 T

E
U

B
L 

S
A

N
C

H
E

S
 Z

A
M

A
R

IO
LA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
09

/2
02

0 
às

 1
4:

21
 .

fls. 657



[****] [ 

DETRAN-SP 
	

CADASTRO DE VEICULOS 
	

15/09/2020] 

PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

14:11:39] 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - [JUDICIAL 

PLACA: [EGJ1595] 	MUNICIPIO: [06877] CHASSIS: [94BB0843ABR014290 

JUIZ DETERMINA A LIBERACAO DO LICENCIAMENTO: S/N [S] 

PROTOCOLO : [01731611]- 	[2020] PROCESSO: 	[1028577 ]- 	[2016] 

AUTORIDADE: [27A V CV FORO CENTRAL ] 	OFICIO: 	[99999999]- [9999] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 27A V CV FORO CENTRAL PROC 1028577- 

[06.2016 - PENHORA 

[*[*] 
BLOQUEIO JUDICIAL - LIBERA LICENC. EFETUADO - TECLE ENTER P/ OUTRO BLOQ. [*] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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(****) r 

DETRAN-SP 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 [15/09/2020] 

PRODESP 	 PESQUISA DE BLOQUEIOS 	 [14:21:59] 
[****] [********] [******] [*******] [****4] [**********************] [4][001] 

PLACA:[EGJ1595] 	MUNICIPIO:[06877]- [ PIRAJU 

CHASSIS:[94BB0843ABRO14290 
MUNICIPIO BLOQUEIO:[SA0 PAULO 

BLOQUEIO: JUDICIAL-LIBERA LICENC. 
PROTOCOLO: [01731611]-[2020]  PROCESSO :[00000000000001028577]-(2016] 
AUTORIDADE; [27A V CV FORO CENTRAL 	1 	OFICIO: [99999999]-[9999] 

LAUDO:[ 	 ] ORG.EXP.:[ 

USUARIO:[DV10072475] 	INCLUSAO:[15/09/2020] HORA: [14:11:42 ] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 27A V CV FORO CENTRAL PROC 1028577-

[06.2016 - PENHORA 

[*1*1 
PESQUISA DE BLOQUEIO CONCLUIDA - TECLE ENTER P/OUTRA PESQUISA 	 1 [11 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] 	 1 
*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STA[203529] 	 USUARIO[DV10072475] 	 [15/09/2020]-[14:15:31] 

PLACA[CPI1277]MUNIC[06877]-[PIRAJU 	 ] RENAV[00986320200] 

CHASSI[913FYCAWY498819130 	[ 	] PR CH.REM[ 	 1 ARROL[NADA CONSTA ] 

MARCA[FORD/CARGO 4532 E 	]COR[BRANCA ]MD[2009] FB[2008] CB(DIESEL 

CATEG[ALUGUEL 	]TIPO[C. TRATOR [ 	]ESPEC[TRACAO 	]CARR[NAO APLIC ] 

EIXOS[ ] LOTACA0[003L] CAP.CAR[ 	] POT[320CV]CIL[8270C0] GNV[N/A 

DES[ 7927]VIS[ 2] CONE 2]DIG[ 	2]EM CRV[04/12/2015[1A] LIC[2017[01/12/2017] 

BLQ FURTO[NADA CONSTA 	 ] U.ALT[04/12/2015]USU[1810] 

BLQ GUINCHO[NADA CONSTA 	 ]CAD[30/09/2008]USU[1725[ONL] 

RESTR[JUDICIAL-LIBERADO LICEN/RENAJUD-TRANSFERENCIA 	  
] CPF/ARR [ 

RESTR FIN/ARRE[BANCO SANTANDER SA 

DEBITOS[IPVAMULTAS 	 ][ 	 ]CAMBIO[ 

]PROT.MOTOR[00000000] DT.PROT.MOTOR[00/00/0000] MOTOR[36074226 

PROPR[UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 	 1 [ 
]END[ROD ENG THOMAZ MAGALHAES 	( 231[PREDIO [HAYDEE ATHIE 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[ PIRAJU 	 ]RG[ 	]UF[ ]CGC[47795620000128] 

PROPRANT[BFB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL 

END[ROD ENG THOMAZ MAGALHAES 	[ 231[CASA 	[CODESPAULO 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[PIRAJU 	 ]RG[ 	]UF[ ]CGC[43425008000102] 

PLACA ANTERIOR[CPI1277] MUN[06877]-[PIRAJU 	 ] UF[SP] 

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. . 	 1 [*1 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 

DETRAN-SP 
	

CADASTRO DE VEICULOS 
	

15/09/2020] 

PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

14:12:04] 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - [JUDICIAL 

PLACA: [CPI1277] 	MUNICIPIO: [06877] CHASSIS: [9BFYCAWY49BB19130 

JUIZ DETERMINA A LIBERACAO DO LICENCIAMENTO: S/N [S] 

PROTOCOLO : [01731611]- 	[2020] PROCESSO: 	[1028577 ]- 	[2016] 

AUTORIDADE: [27A V CV FORO CENTRAL ] 	OFICIO: 	[99999999]- [9999] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 27A V CV FORO CENTRAL PROC 1028577- 

[06.2016 - PENHORA 	 1 

[*[*] 
BLOQUEIO JUDICIAL - LIBERA LICENC. EFETUADO - TECLE ENTER P/ OUTRO BLOQ. [*] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STA[203529] 	 OSUARIO[DV10072475] 	 [15/09/2020]-[14:15:40] 

PLACA[AN00530]MUNIC[06877]-[PIRAJU 	 ] RENAV[00855080930] 

CHASSI[8AFER13P153417860 	[ 	1 PR CH.REM[ 	 ] ARROL[NADA CONSTA ] 

MARCA[I/FORD RANGER XLT 13P 	]COR[PRATA 	]MD[2005] FB[2005] CB[DIESEL 

CATEG[PARTICULAR ]TIPO[CAMINHONET[IMPORTADO]ESPEC[ESPECIAL 	]CARR[ABER C DUP] 

EIXOS[ ] LOTACA0[005L] CAP.CAR[001,00T] POT[163CV]CIL[ 	] GNV[N/A 

DES[99999]VIS[ 1] CON[ l]DIG[ 	l]EM CRV[20/11/2014[1A] LIC[2016[02/03/2017] 

BLQ FURTO[NADA CONSTA 	 ] U.ALT[20/11/2014]USU[ 

BLQ GUINCHO[NADA CONSTA 	 ]CAD[06/12/2010]USU[3737[ONL] 

RESTR[JUDICIAL-LIBERADO LICEN/RENAJUD-TRANSFERENCIA /RENAJUD-CIRCULACAO . 	] 

] CPF/ARR [ 

RESTA FIN/ARRE[NADA CONSTA 

DEBITOS[IPVAMULTAS 	 ] 	 ]CAMBIO[ 

]PROT.MOTOR[99999999] DT.PROT.MOTOR[06/12/2010] MOTOR[C34178997 

PROPR[UNIFICA VEICULO E PECAS LTDA 	 1 [ 
]END[ROD ENG THOMAZ MAGALHAES 	[ 231[PREDIO [HAIDEE ATHIE 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[ PIRAJU 	 ]RG[ 	]UF[ ]CGC[47795620000128] 

PROPRANT[BANCO VOLKSWAGEN S A 

END[ 	 ]CEP[ 	1 
MUN[ 	 ]RG[ 	 ] 	[ 

PLACA ANTERIOR[AN00530] MUN[07491]-[CARLOPOLIS 	 ] UF[PR] 

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. . 	 E*1 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 

DETRAN-SP 
	

CADASTRO DE VEICULOS 
	

15/09/2020] 

PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

14:12:35] 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - [JUDICIAL 

PLACA: [AN00530] MUNICIPIO: [06877] CHASSIS: [8AFER13P15J417860 

JUIZ DETERMINA A LIBERACAO DO LICENCIAMENTO: S/N [S] 

PROTOCOLO : [01731611]- 	[2020] PROCESSO: 	[1028577 ]- 	[2016] 

AUTORIDADE: [27A V CV FORO CENTRAL ] 	OFICIO: 	[99999999]- [9999] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 27A V CV FORO CENTRAL PROC 1028577- 

[06.2016 - PENHORA 

[*[*] 
BLOQUEIO JUDICIAL - LIBERA LICENC. EFETUADO - TECLE ENTER P/ OUTRO BLOQ. [*] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STA[203529] 	 USUARIO[DV10072475] 	 [15/09/2020]-[14:15:49] 

PLACA[DAL6859]MUNIC[06877]-[PIRAJU 	 ] RENAV[00763649422] 

CHASSI[9BD15802524292764 	[ 	] PR CH.REM[ 	 1 ARROL[NADA CONSTA ] 

MARCA[FIAT/UNO MILLE FIRE 	]COR[BRANCA ]MD[20023 FB[2001] CB[GASOLINA 	] 

CATEG[PARTICULAR ]TIPO[AUTOMOVEL [ 	]ESPEC[PASSAGEIRO ]CARR[ 

EIXOS[ ] LOTACA0[005L] CAP.CAR[ 	] POTE 55CV]CIL[ 	] GNV[N/A 

DES[ 7927]VIS[ 1] CONE MDIG[ 	l]EM CRV[06/12/2017[1A] LIC[2017[06/12/20171 

BLQ FURTO[NADA CONSTA 	 1 U.ALT[06/12/2017]U5U[2808] 

BLQ GUINCHO[NADA CONSTA 	 ]CAD[02/08/2001]USU[4040[ONL] 

RESTR[JUDICIAL-LIBERADO LICEN/RENAJUD-TRANSFERENCIA /COMUNICACAO DE VENDA . ] 

] CPF/ARR [ 	 1 
RESTR FIN/ARRE[NADA CONSTA 	 1 
DEBITOS[IPVAMULTAS 	 ] [ 	 ]CAMBIO[ 

]PROT.MOTOR[00016848] DT.PROT.MOTOR[21/11/2017] MOTOR[178D90115205750 

PROPR[UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 	 1[ 
]END[ROD ENG THOMAZ MAGALHAES 	[ 231[TERREO [VL HAIDE ATHIE ]CEP[18800000] 

MUN[06877[ PIRAJU 	 ]RG[ 	]UF[ ]CGC[477956200001283 

PROPRANT[DANIEL SILVA 

END[R JOAO ANTONIO NAPOLITANO 	[ 130[CASA 	[NOVA AMERICA 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[PIRAJU 	 ]RG[035588211]UF[SP]CPF[00028590578895] 

PLACA ANTERIOR[0AL6859] MUN[06877]-(PIRAJU 
	

] UF[SP] 

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. . 	 [*] 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 

DETRAN-SP 
	

CADASTRO DE VEICULOS 
	

15/09/2020] 
PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

14:13:05] 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - [JUDICIAL 

PLACA: [DAL6859] MUNICIPIO: [06877] CHASSIS: [9BD15802524292764 

JUIZ DETERMINA A LIBERACAO DO LICENCIAMENTO: S/N [5] 

PROTOCOLO : [01731611]- 	[2020] PROCESSO: 	[1028577 ]- 	[2016] 

AUTORIDADE: [27A V CV FORO CENTRAL ] 	OFICIO: 	[99999999]- [9999] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 27A V CV FORO CENTRAL PROC 1028577- 

[06.2016 - PENHORA 

[*[*] 
BLOQUEIO JUDICIAL - LIBERA LICENC. EFETUADO - TECLE ENTER P/ OUTRO BLOQ. [*] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STA[203529] 	 USUARIO[DV10072475] 
	

[15/09/2020]-[14:15:59] 

PLACA[CRW3006]MUNIC[06877]-[PIRAJU 
	

] RENAV[00714211591] 

C1-IASSI[913D178858X0806215 	] PR CH.REM[ 
	

] ARROL[NADA CONSTA ] 

MARCA[FIAT/PALIO WEEKEND STILE ]COR[CINZA 	]MD[1999] FB[1999] CB[GASOLINA 

CATEG[PARTICULAR ]TIPO[AUTOMOVEL [ 	]ESPEC[PASSAGEIRO ]CARR[ 

EIXOS[ ] LOTACA0[005L] CAP.CAR[ 	] POT[106CV]CIL[ 	] GNV[N/A 

DES[ 3978]VIS[ 1] CON[ l]DIG[ 	11EM CRV[23/12/2014[1A] LIC[2016[22/12/2016] 

BLQ FURTO[NADA CONSTA 	 ] U.ALT[22/12/20141USU[2808] 

BLQ GUINCHO[NADA CONSTA 	 ]CAD[10/03/1999]USU[4040[ONL] 

RESTR[JUDICIAL-LIBERADO LICEN/RENAJUD-TRANSFERENCIA /RENAJUD-CIRCULACAO 
] CPF/ARR [ 

RESTR FIN/ARRE[NADA CONSTA 

DEBITOS[IPVA 	 ][ 	 ]CAMBIO[ 

]PROT.MOTOR[99999999] DT.PROT.MOTOR[22/12/2014] MOTOR[0076474 

PROPR[UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 	 1[ 
]END[ROV ENG THOMAZ MAGALHAES 	[ 231[FIRMA 	[HAIDE ATHIE 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[ PIRAJU 	 ]RG[ 	]UF[ ]CGC[47795620000128] 

PROPRANT[RENATO DE MEDEIROS 

END[R ARTHUR JOSE DOS REIS 	[ 223[CASA 	[JD JURUMIRIM 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[PIRAJU 	 ] RG[018452374] UF[SP]CPF[00008230415811] 

PLACA ANTERIOR[CRW3006] MUN[06877]-[PIRAJU 
	

] UF[SP] 

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. 	 ] L*1 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 
DETRAN-SP 
	

CADASTRO DE VEICULOS 
	

15/09/2020] 

PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

14:13:36] 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - [JUDICIAL 

PLACA: 	[CRW3006] 	MUNICIPIO: 	[06877] 	CHASSIS: 	[9BD178858X0806215 

JUIZ DETERMINA A LIBERACAO DO LICENCIAMENTO: S/N 	[S] 

PROTOCOLO 	: 	[01731611]- 	[2020] PROCESSO: 	[1028577 ]- 	[2016] 

AUTORIDADE: 	[27A V CV FORO CENTRAL ] 	OFICIO: 	[99999999]- [9999] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 27A V CV FORO CENTRAL PROC 1028577- 1 
[06.2016 - PENHORA 7 

[*[*] 
BLOQUEIO JUDICIAL - LIBERA LICENC. EFETUADO - TECLE ENTER P/ OUTRO BLOQ. [*] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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(****] [ 

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STA[203529] 	 USUARIO[DV10072475] 	 [15/09/2020]-[14:16:06] 

PLACA[MQH1068]MUNIC[06877]-[PIRAJU 	 ] RENAV[00704669544] 

CHASSI[913FGSZPPAWB879136 	[ 	] PR CH.REM[ 	 ] ARROL[NADA CONSTA ] 

MARCA[FORD/COURIER 	 1COR[AZUL 	]MD[1998] FB[1998] CB[GASOLINA 	] 

CATEG[PARTICULAR ]TIPO[UTILITARIO[ 	]ESPEC[MISTO 	]CARR[C FECHADA ] 

EIXOS[ ] LOTACA0[002L] CAP.CAR[000,60T] POTE 60CV]CIL[1299CC] GNV[N/A 	1 
DES[ 7927]VIS[ 1] CONE l]DIG[ 	MEM CRV[19/02/2015[1A] LIC[2020[28/07/20201 

BLQ FURTO[NADA CONSTA 	 ] U.ALT[19/02/2015]USU[2808] 

BLQ GUINCHO[NADA CONSTA 	 ]CAD[24/09/2009]USU[0213[ONL] 

RESTR[PEND. JUDICIAL E/OU ADM/JUDICIAL-LIBERADO LICEN/RENAJUD-TRANSFERENCIA ] 
] CPF/ARR [ 	 1 

RESTA FIN/ARRE[NADA CONSTA 	 E 	E 	 E 1 
DEBITOS[NADA CONSTA 	 ]CAMBIO[ 

]PROT.MOTOR[99999999] DT.PROT.MOTOR[14/02/2013] MOTOR[JKKCW879536 

PROPR[UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 	 ] [ 
]END[ROD ENG THOMAZ MAGALHAES 	[ 231[PREDIO [HAYDEE ATHIE 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[ PIRAJU 	 ]RG[ 	]UF[ 1CGC[477956200001281 

PROPRANT[UNIFICA AGROPECUARIA LTDA EPP 

END[EST VICINAL FARTURA A CAIEIRAS[99999[CXPST13 [TRES SALTOS 	]CEP[18870000] 

MUN[06409[FARTURA 	 ]RG[ 	]UF[ JCGC[10677964000122] 

PLACA ANTERIOR[MQH1068] MUN[06409]-[FARTURA 	 1 UF[SP] 

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. . 	 ] [*1 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

9C
26

56
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LD
R

IN
 T

E
U

B
L 

S
A

N
C

H
E

S
 Z

A
M

A
R

IO
LA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
09

/2
02

0 
às

 1
4:

21
 .

fls. 668



[****] [ 

DETRAN-SP 
	

CADASTRO DE VEICULOS 
	

15/09/2020] 

PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

14:14:01] 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - [JUDICIAL 

PLACA: [MQH1068] MUNICIPIO: [06877] CHASSIS: [9BFGSZPPAWB879136 

JUIZ DETERMINA A LIBERACAO DO LICENCIAMENTO: S/N [S] 

PROTOCOLO : [01731611]- 	[2020] PROCESSO: 	[1028577 ]- 	[2016] 

AUTORIDADE: [27A V CV FORO CENTRAL ] 	OFICIO: 	[99999999]- [9999] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 27A V CV FORO CENTRAL PROC 1028577- 

[06.2016 - PENHORA 

[*[*] 
BLOQUEIO JUDICIAL - LIBERA LICENC. EFETUADO - TECLE ENTER P/ OUTRO BLOQ. [*] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

9C
26

56
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LD
R

IN
 T

E
U

B
L 

S
A

N
C

H
E

S
 Z

A
M

A
R

IO
LA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
09

/2
02

0 
às

 1
4:

21
 .

fls. 669



[****] [ 

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STA[203529] 	 USUARIO[DV10072475] 	 [15/09/2020]-[14:16:20] 

PLACA[ABP9541]MUNIC[06877]-[PIRAJU 	 1 RENAV[00524184984] 

CHASSI[98V1MKC1OME311670 

MARCA[VOLVO/VOLVO 810M 

CATEG[PARTICULAR ]TIPO[ONIBUS 

EIXOS[ ] LOTACA0[050L] CAP 

DES[ 7927]VIS[ 1] CONE 1]D 

BLQ FURTO [NADA CONSTA 

BLQ GUINCHO[NADA CONSTA 

RESTR[BAIXA PERMANENTE . 
[RENAJUD-CIRCULACAO 	 

PR CH.REM[ 	 ] ARROL[NADA CONSTA ] 

]COR[BRANCA ]MD[1991] FB[1991] CB[DIESEL 

]ESPEC[PASSAGEIRO ]CARR[ 

.CAR[ 	] POT[310CV]CIL[ 	] GNV[N/A 

IG[ 	MEM CRV[26/04/2013[1A] LIC[2013[26/04/2013] 

] U.ALT[26/04/2013]USU[0861] 
]CAD[09/11/2001]USU[4040[ONL] 

/JUDICIAL-LIBERADO LICEN/RENAJUD-TRANSFERENCIA ] 

] CPF/ARR [ 

RESTA FIN/ARRE[NADA CONSTA 

DEBITOS[NADA CONSTA 
	

] [ 
	

]CAMBIO[ 

]PROT.MOTOR[99999999] DT.PROT.MOTOR[27/02/2007] MOTOR[THD101GD133192270 

PROPR[UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA 	 ] [ 
]END[ROD ENG THOMAZ MAGALHAES 	[ 231[PREDIO [HAYDEE ATHIE 	]CEP[18800000] 

MUN[06877[ PIRAJU 	 ]RG[ 	]UF[ ]CGC[47795620000128] 

PROPRANT[VANDERCI NASCIMENTO 

END[RUA JOSE LANCA 	 85 [CASA 	[VILA SA0 VICENT]CEP[18870000] 

MUN[06409[FARTURA 	 ]RG[012384813]UF[SPJCPF[00003140250819] 

PLACA ANTERIOR[ABP9541] MUN[06409]-[FARTURA 	 ] UF[SP] 

PESQUISA CONCLCIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. . 	 [k] 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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[****] [ 

DETRAN-SP 
	

CADASTRO DE VEICULOS 
	

15/09/2020] 
PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

14:14:28] 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - [JUDICIAL 

PLACA: [A8P9541] MUNICIPIO: [06877] CHASSIS: [9BV1MKC1OME311670 

JUIZ DETERMINA A LIBERACAO DO LICENCIAMENTO: s/N [s] 

PROTOCOLO : [01731611]- 	[2020] PROCESSO: 	[1028577 1- 	[2016] 

AUTORIDADE: [27A V CV FORO CENTRAL ] 	OFICIO: 	[99999999]- [9999] 

MOTIVO:[DECISAO/OF.S/N DE 30/06/20 DA 27A V CV FORO CENTRAL PROC 1028577- 

[06.2016 - PENHORA 

[*[*] 
BLOQUEIO JUDICIAL - LIBERA LICENC. EFETUADO - TECLE ENTER P/ OUTRO BLOQ. [*] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSPO5 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Ciência às partes acerca do ofício recebido, no prazo de 10 dias.

São Paulo, 21 de setembro de 2020. Eu, Aldrin Teubl Sanches Zamariola, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 673: Anote-se a desistência da penhora no rosto dos autos outrora 

deferida pelo Juízo da 1ª Vara do Foro de Piraju/SP, nos autos nº 

1001220-62.2016.8.26.0452.

No mais, ciência à parte exequente quanto ao ofício de fls. 650/671 no prazo 

de quinze dias, sob pena de arquivamento.

Int.

São Paulo, 23 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/09/2020 10:45 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0477/2020,   foi   disponibilizado   na   página   417 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca do ofício recebido, no prazo de 10 dias." 

           SÃO PAULO, 24 de setembro de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/09/2020 10:45 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0477/2020,   foi   disponibilizado   na   página   417 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   673:   Anote-se   a   desistência   da   penhora   no   rosto   dos   autos   outrora   deferida 
 pelo   Juízo   da   1ª   Vara   do   Foro   de   Piraju/SP,   nos   autos   nº   1001220-62.2016.8.26.0452.   No   mais,   ciência   à 
 parte exequente quanto ao ofício de fls. 650/671 no prazo de quinze dias, sob pena de arquivamento. Int." 

           SÃO PAULO, 24 de setembro de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO 

A D V O G A D O 

 

  
Fl. 1 

 

  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO 

DA 27ª VARA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO  1028577-06.2016.8.26.0100 

 
UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., já qualificada 

nos autos desta AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA 

COM RESCISÃO CONTRATUAL aforada por BANCO 
VOLKSWAGEN S/A, também já qualificado, de forma a evitar o 

desnecessário ajuizamento de incidentes processuais decorrentes de 

excesso de penhora e penhora em bens pertencentes a terceiros, 

respeitosamente diante de Vossa Excelência, pelo advogado subscritor, 

vem expor e requerer o quanto segue: 

 

Antes de tudo deve ser registrado que a penhora deve 

abarcar somente os bens suficientes para garantir uma execução. Não deve 

abranger bens em excesso. 

 

Conforme consta da fl. 585 dos autos, o valor atualizado do 

débito no dia 15.05.2020 é de R$ 1.863.647,09. 

 

Para garantir o cumprimento do contrato em discussão foi 

dado em hipoteca o imóvel descrito na Matrícula nº 11.782, do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Piraju/SP, avaliado em R$ 

3.888.937,50, que já foi penhorado, e com penhora averbada em matrícula, 

conforme fls. 304/308, 326/327, 339/341 e 370/380. 
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Portanto, o valor da penhora é muito mais do que suficiente 

para garantir o débito. 

 

Todavia, mesmo assim o credor não se deu por satisfeito e 

requereu, na fl. 584, localização de patrimônio dos devedores, via sistemas 

Bacenjud e Renajud, ante o resultado negativo dos leilões. 

 

Nas fls. 623/624 foi feita pesquisa RENAJUD, e na de fl. 

629 foi requerida a penhora de 10 veículos. 

 

Excelência, o excesso de penhora é evidente, cabendo aqui a 

aplicação do art. 874, I, do CPC, notadamente por já existir avaliação do 

bem dado em hipoteca e devidamente penhorado: 

 
“Art. 874. Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do 

interessado e ouvida a parte contrária, mandar: 

I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para outros, 

se o valor dos bens penhorados for consideravelmente superior ao 

crédito do exequente e dos acessórios; 

...”. 
 

É ainda oportuno lembrar o art. 805, do mesmo estatuto 

legal, que impõe ao juiz o dever de promover 

a execução da forma menos gravosa para o devedor: 

 
“Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a 

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para 

o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida executiva 

mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos 

onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já 

determinados.” 
 

Havendo, portanto, claro e inequívoco excesso, a 

peticionária vem requerer redução da penhora EXCLUSIVAMENTE 
sobre o bem descrito equivocadamente no item 3 da petição de fl. 629, 
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pois, na verdade, se trata de um VW/GOLF 1.6 SPORTLINE, 2011/2012, 

PLACA EPX4548. 

 

Acrescente-se ainda que na decisão de fls. 630/631, foi 

deferida a inscrição da penhora no cadastro dos veículos do Detran/SP. 

 

Por estas razões requer o levantamento da penhora e da 

restrição RENAJUD existente sobre o mesmo, com a imediata expedição 

de ofício ao Detran/SP, pois o valor de todos os bens penhorados, imóvel e 

veículos, é consideravelmente superior ao crédito da autora. 

 

Além disto, a manutenção da penhora sobre o mesmo será 

medida extremamente gravosa para a requerida, já que o referido veículo 

foi vendido para REINALDO RIBEIRO DE ANDRADE no dia 29 de 
julho de 2011, tendo a comunicação de venda sido feita no dia 29 de 

novembro de 2013. 

 

Ocorre apenas que, por problemas negociais existentes entre 

a vendedora UNIFICA e o comprador REINALDO RIBEIRO DE 

ANDRADE, o veículo não foi transferido para este até hoje. 

 

Caso não acatada esta petição, a requerida terá que arcar 

todos os custos de uma Ação de Embargos de Terceiro a ser ajuizada por 

REINALDO RIBEIRO DE ANDRADE, e por esta razão encontra 

aplicação o art. 805, do CPC, de forma que esta execução se faça da forma 

menos gravosa para a devedora. 

 

De se acrescentar que aludido veículo já foi penhorado nos 

autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 0000341-19.2008.8.26.0140, ajuizada 

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO contra a 

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, o que ensejou a propositura dos 

EMBARGOS DE TERCEIRO nº 1001036-04.2018.8.26.0140 por parte de 

REINALDO RIBEIRO DE ANDRADE, cujos custos já estão sendo 

arcados pela requerida. 
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Enfim, de se acrescentar que o valor atual de mercado do 

veículo em destaque é de R$ 37.751,00, segundo a Tabela FIPE do mês de 

setembro de 2020, valor este que, frente a dívida ora cobrada e a avaliação 

do imóvel já penhorado, é insignificante, não causando qualquer prejuízo 

ao credor a redução da penhora ora requerida. 

 

Assim, com respaldo nos dispositivos legais acima 

mencionados, vem requerer a Vossa Excelência REDUZIR A PENHORA 

para o imóvel (fls. 326/327) e os veículos VW/GOL 1.6 POWER, 

2011/2012, PLACA EPX4721, VW/POLO 1.6 SPORTLINE, 2011/2012, 

PLACA EPX4579, SR/FACCHINI SRF CB, 2010/2011, PLACA 

EGJ1595, FORD/CARGO 4532 E, 2008/2009, PLACA CPI1277, I/FORD 

RANGER XLT 13P, 2005/2005, PLACA ANO0530, FIAT/UNO MILLE 

FIRE, 2001/2002, PLACA DAL6859, FIAT/PALIO WEEKEND STILE, 

1999/1999, PLACA CRW3006, FORD/COURIER, 1998/1998, PLACA 

MQH1068, e, VOLVO/B10M, 1991/1991, PLACA ABP9541 (fl. 629), 

cuja soma de valores ultrapassam e muito o da dívida ora cobrada. 

 

Em consequência, requer levantamento da penhora feita 

sobre o veículo VW/GOLF 1.6 SPORTLINE, 2011/2012, PLACA 
EPX4548, descrito erroneamente no item 3 da petição de fl. 629 com sendo 

um VW/POLO, e expedição de ofício ao Detran/SP para excluir de seus 

cadastros a restrição RENAJUD inserida no referido automóvel. 

 

Termos em que, requerendo concessão de 48 horas para 

regularizar sua representação processual, 

 

Pede deferimento. 

 

Fartura, 29 de setembro de 2020. 

 

 

 

CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO 

OAB/SP 119.177 
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29/09/2020 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE

 
Mês de referência: setembro de 2020
Código Fipe: 005259-0
Marca: VW - VolksWagen
Modelo: Golf Sportline 1.6 Mi Total Flex 8V 4p
Ano Modelo: 2012 Gasolina
Autenticação slyrwdbg66j4
Data da consulta terça-feira, 29 de setembro de 2020 11:58
Preço Médio R$ 37.751,00
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO 

DA COMARCA DE CHAVANTES – SP. 
 

 

 
 

 

 
 

 

Distribuição por dependência 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 0000341-19.2008.8.26.0140 

 

 

REINALDO RIBEIRO DE 
ANDRADE, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de 

identidade RG nº 11.690.387-9 (SSP/SP), inscrito no CPF sob nº 

049.547.358-82, residente e domiciliado em FARTURA/SP, na Rua 

Barnabé José Soares, nº 66, centro, CEP 18870-000, por intermédio de seu 

advogado e bastante procurador que abaixo assina, com fundamento nos 

artigos 674 e seguintes, todos do Código de Processo Civil, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência propor EMBARGOS DE 

TERCEIRO COM PEDIDO DE LIMINAR em relação ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, através do 

Promotor de Justiça sediado da Comarca dede CHAVANTES/SP, pelos 

motivos e fato e de direito a seguir exposto: 

 

 

DOS FATOS 

Tramita por este R. Juízo a AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA, processo nº 0000341-19.2008.8.26.0140, ajuizada pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO contra LUIS 
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SEVERINO DE ANDRADE, MARIA LUCIA DE MATTOS LIMA, 

LUCILO JOSÉ DOS SANTOS, UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, 

MARIA DO CARMO DE ANDRADE, MARIA DE FATIMA DE 

ANDRADE, VALTER SEVERINO DE ANDRADE E ANTONIO 

SEVERINO DE ANDRADE, distribuída no dia 28 de fevereiro de 2008. 

 

Vale destacar que o embargante não é 

parte naquele feito. 

 

Nos autos daquele processo o 

embargado é credor de LUIS SEVERINO DE ANDRADE, MARIA 

LUCIA DE MATTOS LIMA, LUCILO JOSÉ DOS SANTOS, UNIFICA 

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, MARIA DO CARMO DE ANDRADE, 

MARIA DE FATIMA DE ANDRADE, VALTER SEVERINO DE 

ANDRADE E ANTONIO SEVERINO DE ANDRADE, e, em decorrência 

disso, foi feito o bloqueio do veículo VW GOLG 1.6 SPORTLINE, 

PLACAS EPX4548-SP, 2011/2012, chassi 9BWAB41J5C4002892, através 

do sistema RENAJUD, além de ter sido deferida a penhora sobre ele. (fl. 

1.695) 

 

Ocorre que aludido veículo pertence ao 

embargante, razão pela qual a restrição existente sobre ele, e a penhora 

deferida, atingem bem de sua propriedade. 

 

Trata-se, portanto, da hipótese do art. 

674, do CPC: 

 
“Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou 

ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha 

direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu 

desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro”. 
 

Por intermédio da ORDEM DE 
FATURAMENTO DE VEÍCULO NOVO 0KM, datada de 29 de julho 

de 2011, a UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS vendeu o aludido veículo 

para o embargante. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

9C
E

C
02

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
Y

TO
N

 E
D

U
A

R
D

O
 C

A
M

A
R

G
O

 G
A

R
B

E
LO

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
09

/2
02

0 
às

 1
2:

25
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
15

21
51

45
   

  .

fls. 683



CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO 

A D V O G A D O 

 

  
Fl. 3 

 

  

Portanto, desde 29 de julho de 2011 a 

posse do veículo não pertence mais à UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS. 
 

Registre-se também que a comunicação 

de venda do veículo, e sua respectiva inclusão no sistema do DETRAN-

SP, foi feita no dia 28 de novembro de 2013, e protocolada no dia 

seguinte, 29 de novembro de 2013. 

 
De acordo com a referida ORDEM DE 

FATURAMENTO, cuja cópia segue anexa, a quitação do preço ocorreria, 

como de fato ocorreu, no dia 10.02.2012, data em que o embargante pagou 

a última parcela de R$ 1.000,00. 

 

Sendo assim, a partir dessa data o 

embargante passou a ser proprietário do veiculo. 

 

Todavia, por insatisfações posteriores, 

decorrentes de defeitos que surgiram no mencionado veículo, o embargante 

optou por não transferi-lo para seu nome. 

 

Esses defeitos e a falta de transferência 

acarretaram o ajuizamento de duas ações judiciais na Comarca de 

FARTURA/SP. 

 

Por conta dos defeitos surgidos no 

veículo, o embargante ajuizou contra a UNIFICA, na Comarca de 

FARTURA/SP, a AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DANOS 

MORAIS E LUCROS CESSANTES, processo 3000012-

33.2013.8.26.0187, na qual pretendia rescindir o contrato de venda e 

compra, obter indenização de R$ 73.441,47, e devolver o automóvel para a 

UNIFICA. 

 

Em sentença proferida nos autos do 

processo 3000012-33.2013.8.26.0187, datada de 10 de novembro de 2015, 
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os pedidos formulados por REINALDO RIBEIRO DE ANDRADE 

foram julgados improcedentes. 

 

Isso significa que o contrato de venda e 

compra não foi rescindido, e REINALDO RIBEIRO DE ANDRADE 
permaneceu como proprietários e possuidor do veículo. 

 

Inconformado, REINALDO RIBEIRO 
DE ANDRADE apelou, mas, foi negado provimento ao recurso em 

acórdão proferido pela 30ª Câmara de Direito Privado do TJ/SP, cuja 

ementa segue anexa. 

 

Portanto, é definitivo e não cabe 

discussão acerca de REINALDO RIBEIRO DE ANDRADE ser 

proprietário do referido veículo desde 29.07.2011. 

 

É fato incontroverso. 

 

Excelência, tendo em vista que a venda 

do VW GOLF 1.6 SPORTLINE, PLACAS EPX4548-SP, ANO/MODELO 

2011/2012, foi realizada em 29.07.2011, data em que sequer havia sido 

iniciada a fase de execução ou cumprimento de sentença nos presentes 

autos, aquele negócio não pode ser visto como fraude à execução. 

 

Outrossim, não há qualquer provar, e 

nem sequer indício, de que aquela venda teria ocorrido em fraude contra 

credor, não tendo ela acarretado situação de inadimplência ou insolvência 

da UNIFICA desde aquela época. 

 

Aliás, inexiste notícia de insolvência da 

UNIFICA. 

 

Sendo assim, Excelência, a venda do 

automóvel VW GOLF 1.6 SPORTLINE, PLACAS EPX4548-SP, 

ANO/MODELO 2011/2012, pela UNIFICA VEICULOS E 
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PEÇASLTDA ao embargante REINALDO RIBEIRO DE ANDRADE, 

no dia 29 de julho de 2011, é negócio jurídico perfeito e eficaz, sem 

qualquer vício que possa invalidá-lo ou anulá-lo. 

 

Em anexo, segue cópia do processo 

3000012-33.2013.8.26.0187, e do acórdão que manteve a sentença nele 

proferida. 

 
Além de tudo isso, deve ficar registrado 

que o embargante ignorava esses problemas, condição essa que lhe define 

como comprador de boa-fé. 

 

Entretanto, esse não foi o único 

problema resultante da falta de transferência do veículo da vendedora 
UNIFICA para o embargante. 

 

Insatisfeito com o veículo adquirido, 

por conta dos defeitos que ele possuía, o embargante deixou de efetuar os 

pagamentos dos IPVA. 

 

Como a comunicação de venda foi 

protocolada no DETRAN apenas no dia 29.11.2013, os IPVA de 2012 e 

2013 ainda foram lançados em nome da UNIFICA. 
 

A falta de pagamento desses IPVA 

acarretou a inscrição da UNIFICA no CADIN ESTADUAL. 
 

Por isso a UNIFICA ajuizou contra o 

embargante a AÇÃO DE CONHECIMENTO PARA CUMPRIMENTO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, COM PRECEITO COMINATÓRIO, 

E CONDENAÇÃO NA REPARAÇÃO DE PERDAS E DANOS 

MATERIAIS E MORAIS, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA, na Comarca de FARTURA/SP, processo 3002905-94-

2013.8.26.0187. 
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Nessa ação a UNIFICA pretendida que 

fosse declarado o inadimplemento contratual do embargante, por não ter 

transferido para ele o veiculo em comento, por não ter comunicado a 

compra junto a autoridade de trânsito competente, por não ter pago os 

tributos e débitos que eram de sua exclusiva responsabilidade quitar, quais 

sejam, IPVA, licenciamento e multas de trânsito. 

 

A UNIFICA também pretendia que 

fosse declarada a responsabilidade exclusiva do embargante pela inclusão 

dela CADIN, com respectiva condenação no pagamento de todos os 

débitos informados acima, relacionados com o indigitado veículo e cujo 

fato gerador era posterior a 29.07.2011. 

 

No curso da ação, a FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO apresentou contestação, dizendo apenas que a 

UNIFICA era responsável solidária pelo pagamento dos débitos de IPVA 

posteriores a 2011, uma vez que não tomou providências para comunicar o 

órgão de tr6ansito no prazo legal. 

 

E, ao final da ação, restou decidido que, 

de fato, por não haver comunicado o órgão de trânsito no prazo legal, a 

UNIFICA era responsável solidária pelo pagamento daqueles débitos de 

IPVA. 

 

Tudo isso está corroborado pelos 

documentos anexos. 

 

Enfim, registre-se a existência de mais 

um documento essencial para se comprovar a venda do veículo em 

comento, no dia 25.07.2011. 

 

Trata-se da Ordem de Faturamento 

198/N1 que segue anexa. 
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Ocorre apenas que o aludido automóvel 

foi retirado da UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS no dia 29 de julho de 
2011, por isso as partes consideraram essa data como sendo a que 

representa a venda, e não a data da Ordem de Faturamento. 

 

Contudo, essa divergência de datas, que 

é de apenas 4 dias, em nada altera o quadro ora apresentado. 

 

Trata-se do único documento feito entre 

a vendedora UNIFICA e o embargante, relativo à venda do indigitado 

veículo GOLF, onde, inclusive, consta a forma de pagamento. 

 

Assim sendo, Excelência, estamos 

diante de prova farta, robusta e incontestável de que o automóvel VW 

GOLF 1.6 SPORTLINE, PLACAS EPX4548-SP, ANO/MODELO 

2011/2012 não pertence à UNIFICA desde 29.07.2011. 

 

Quando a UNIFICA vendeu o veículo 

VW GOLF para o embargante, NÃO HAVIA AÇÃO EXECUTIVA EM 

CURSO CONTRA ELA, nem qualquer outra capaz de reduzi-la à 
insolvência. 

 

Quando a UNIFICA vendeu o referido 

veículo, este processo ainda estava na fase de conhecimento, sem que 

houvesse decisão de mérito transitada em julgada. 

 

Portanto, este processo AINDA NÃO 

HAVIA ATINGIDO A FASE EXECUTIVA. 

 

Sendo assim, não há que se falar em 

fraude à execução. 

 

Nos autos daquela ação o 

MINISTÉRIO PÚBLICO sustenta que a UNIFICA foi citada em 

13.08.2008, e que as alienações dos bens ocorreram em datas posteriores. 
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De fato, a citação da UNIFICA ocorreu 

naquela data, e as vendas foram posteriores, todavia, trata-se de data em 

que ela foi citada para responder a ação, para apresentar defesa, para 

contestar, ou seja, para a fase de conhecimento. 

 

Relativamente à fase de conhecimento, 

a sentença foi proferida no dia 12 de julho de 2011, e o seu registro 

ocorreu apenas no dia 03 de agosto de 2011. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO opôs 

Embargos de Declaração, que foram julgados por decisão datada de 16 de 
outubro de 2011. 

 

Portanto, na data de 29 de julho de 
2011, ocasião em que o VW GOLF foi vendido para o embargante, a 

sentença na ação principal, que é a CIVIL PÚBLICA nº 0000341-

19.2008.8.26.0140, sequer havia sido publicada. A UNIFICA não tinha 

conhecimento dela, e muito menos a embargante tinha. 

 

Referida sentença é datada de 12 de 

julho de 2011, tendo sido registrada apenas em 03.08.2011. 

 

O MP opôs embargos de declaração que 

foram julgados conforme decisão publicada somente no dia 23 de 

novembro de 2011, ocasião em que iniciou o prazo para a UNIFICA 

recorrer. E a UNIFICA apelou, sendo que a decisão que admitiu tal recurso 

foi publicada apenas no dia 16 de fevereiro de 2012. 

 

O acórdão que decidiu o recurso 

interposto é datado de 08 de setembro de 2015. (fl. 1.626) 

 

Com relação à fase de cumprimento de 

sentença, a citação da UNIFICA ocorreu apenas em 19 de dezembro de 

2016 (fl. 1.669), muito após o veículo descrito acima ter sido vendido. 
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Desta forma, não existe fraude à 

execução, e nem fraude contra credores, pois, quando vendido o veículo, 

não havia ação capaz de reduzir a UNIFICA à insolvência. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO afirma 
que a UNIFICA teria praticado atos de dilapidação patrimonial, que seriam 

ineficazes em relação a ele. 

 
Contudo, não é por esse prisma que 

deve ser interpretada a venda do veículo pela UNIFICA. 

 

A UNIFICA é concessionaria 

autorizada da marca VOLKSWAGEN, e por essa razão seu ramo de 

atividade é o de compra, venda e troca de veículos novos, seminovos e 

usados. 

 

E foi por esse motivo que a UNIFICA 
vendeu o VW GOLG 1.6 SPORTLINE, PLACAS EPX4548-SP, 

2011/2012, chassi 9BWAB41J5C4002892 para o embargante. 

 

Portanto, a venda não foi feita com o 

objetivo de dilapidar patrimônio, mas porque era a finalidade da 

UNIFICA, a razão pela qual foi criada, para comprar, vender e trocar 

veículos. 

 

É seu ramo de atividade. 

 

Se a venda de bens faz parte das 

atividades comerciais rotineiras da UNIFICA, as vendas do veículo 

descrito acima não caracteriza a dilapidação de patrimônio. 

 

Na verdade, Excelência, o veículo 

vendido pela UNIFICA e que acima foi identificado, é um bem em 

estoque e constitui um dos elementos materiais do estabelecimento 
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empresarial, visto tratar-se de bem corpóreo utilizado na exploração da sua 

atividade econômica. 

 

Assim sendo, não existe má-fé na venda 

realizada por ela, e nem intenção de dilapidar de patrimônio. 

 

Esse foi o entendimento da Terceira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao analisar recurso especial 

sobre o tema. 

 
“DIREITO COMERCIAL. FALÊNCIA. AÇÃO REVOCATÓRIA. VENDA 

DE MERCADORIA DURANTE O TERMO LEGAL DA QUEBRA. 

ALIENAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE ESTABELECIMENTO. 

INEXISTÊNCIA. FRAUDE. PROVA. NECESSIDADE. 

1. As mercadorias do estoque constituem um dos elementos materiais do 

estabelecimento empresarial, visto tratar-se de bens corpóreos utilizados 

na exploração da sua atividade econômica. 

2. A venda regular de mercadoria integrante do estoque não constitui 

venda ou transferência do estabelecimento empresarial, na acepção do 

art. 52, VIII, do DL nº 7.661/45 (atual art. 129, VI, da Lei nº 11.101/05). 

Trata-se, na realidade, de mero desenvolvimento da atividade econômica 

da empresa, ainda que realizada numa situação pré-falimentar. Esse 

raciocínio não se aplica às alienações realizadas de má-fé, em que há 

desvio de numerário e/ou a dilapidação do patrimônio da empresa com o 

fito de prejudicar credores. 

3. A revogação do ato de alienação do bem, realizado no termo legal da 

falência e antes de decretada a quebra, depende da prova da fraude. 

Precedentes. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1079781/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 24/09/2010) 

 

Já com relação ao embargante, 

comprador do veículo em referência, deve ser dito que no momento da 

aquisição, nenhuma restrição havia sobre ele, nenhum impedimento existia 

para que o comprasse. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

9C
E

C
02

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
Y

TO
N

 E
D

U
A

R
D

O
 C

A
M

A
R

G
O

 G
A

R
B

E
LO

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
09

/2
02

0 
às

 1
2:

25
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
15

21
51

45
   

  .

fls. 691



CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO 

A D V O G A D O 

 

  
Fl. 11 

 

  

Assim sendo, a UNIFICA vendeu bem 

que estava em seu estoque para esta finalidade específica, pois guarda 

relação estreita com seu ramo de atividade comercial, razão pela qual 

desaparece qualquer suspeita de má-fé, pois nunca houve a intenção de se 

prejudicar credores com tal alienação. 

 

Ora, se ainda não estava formado, se 

ainda não existia o título executivo judicial, que é a sentença proferida nos 

autos do processo 0000341-19.2008.8.26.0140, não há que se falar em 

fraude contra credores e nem fraude à execução. 

 

Quando o título executivo judicial se 

aperfeiçoou, há muito tempo o veículo já pertencia ao embargante. 

 

Essa anterioridade que cerca a aquisição 

do veículo pelo embargante lhe atribui boa-fé. 

 

Neste diapasão, reveste-se de 

ilegalidade qualquer medida constritiva sobre o veículo em referência, que 

impeça o exercício da posse e da propriedade pela embargante. 

 

 

DO DIREITO 

A situação aqui narrada mostra 
ocorrência da hipótese descrita no artigo 674, do CPC: 

 
"Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou 

ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha 

direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu 

desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. 

§1º Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, 

ou possuidor. 

§2º Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos: 

I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens próprios 

ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843; 
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II - o adquirente de bens cuja constrição decorreu de decisão que declara 

a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução; 

III - quem sofre constrição judicial de seus bens por força de 

desconsideração da personalidade jurídica, de cujo incidente não fez 

parte; 

IV - o credor com garantia real para obstar expropriação judicial do objeto 

de direito real de garantia, caso não tenha sido intimado, nos termos 

legais dos atos expropriatórios respectivos.” 

 

Em atendimento ao contido no artigo 

677, do CPC, com a juntada dos documentos anexos o embargante faz 

prova sumária de sua posse e da qualidade de terceiro: 

 
“Art. 677. Na petição inicial, o embargante fará a prova sumária de sua 

posse ou de seu domínio e da qualidade de terceiro, oferecendo 

documentos e rol de testemunhas.” 

 

No caso vertente, o veículo descrito 

acima foi vendido ao embargante de forma totalmente legal e regular, 

inexistindo qualquer vício ou defeito nessa venda. 

 

A venda do veículo ocorreu em data na 

qual não havia penhora, restrição ou impedimento sobre o veículo. 

 

Portanto, é eficaz o negócio feito entre 

o proprietário anterior do veículo, a UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS, e o 

embargante. 

 

Frise-se que o embargante é terceiro 

adquirente de boa-fé. 

 

Nada existia sobre o mencionado 

veículo, até a data da sua aquisição pelo embargante, que impedisse a 

realização do negócio, ou que retirasse sua boa-fé. Não existia restrição, 

bloqueio, impedimento e nem penhora. 
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Nesse sentido o Superior Tribunal de 

Justiça já decidiu reiteradas vezes: 
 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO. AUSÊNCIA DE 

REGISTRO À ÉPOCA DA ALIENAÇÃO. TERCEIRO ADQUIRENTE DE 

BOA-FÉ. SÚM 375/STJ. PREQUESTIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. 

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. 

1. Não há falar em afronta ao artigo 535 do CPC se o Tribunal de origem 

examinou os aspectos delineados na lide e apresentou os fundamentos 

fáticos e jurídicos nos quais apoiou suas conclusões. 

2. Nos termos delineados pelo acórdão recorrido, a alienação do veículo 

ocorreu em data na qual não havia penhora ou impedimento sobre o 

veículo, inexistindo, portanto, meios para que o embargante tivesse 

ciência de eventual conduta fraudulenta do devedor. Incidência da Súmula 

375 do STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende do 

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro 

adquirente". 

3. Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se 

extrair do acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em 

torno dos dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, 

na instância especial, abrir discussão sobre determinada questão de 

direito, definindo-se, por conseguinte, a correta interpretação da 

legislação federal (Súmula 211/STJ). 

4. Não se conhece da alegada violação dos arts. 1267 e 1231 do CC, 

quando o recorrente, apesar de alegar a vulneração dos referidos 

dispositivos, não inidica, nas razões recursais, acerca da forma como 

esses artigos teriam sido malferidos, impedindo, portanto, a verificação de 

sua ocorrência. Óbice da Súmula 284 do STF. 

5. A verificação se alienação fiduciária foi ou não anotada no Certificado 

de Registro do veículo automotor demandaria o revolvimento fático 

probatório dos autos, o que é vedado pela súmula 7 do STJ. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento”. 
(AgRg no AREsp 262.770/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe 29/04/2013) 

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. 

VEÍCULO AUTOMOTOR. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO. 

TRADIÇÃO. FRAUDE. INOCORRÊNCIA. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. 

ACÓRDÃO RECORRIDO. CONTRADIÇÃO QUE NÃO ALTERA O 

JULGADO. NÃO PROVIMENTO. 
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1. "O fato de não ter sido realizada a transferência de propriedade do 

automóvel autuado junto ao DETRAN não obsta que a prova da alienação 

se faça por outros meios" (REsp 599620/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 

17.05.2004). 

2. Concluído pelas instâncias ordinárias que o executado não era mais 

proprietário do veículo sobre o qual recaiu a penhora e que sua alienação 

não importou em fraude, o reexame da questão encontra o óbice de que 

trata o enunciado n. 7, da Súmula. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento”. 
(AgRg no Ag 658.606/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

QUARTA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 28/08/2012) 

 

“EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE 
VEÍCULO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA NO DETRAN. 

ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. EFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. 

SÚMULA 375/STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. A inexistência de inscrição da penhora no DETRAN afasta a presunção 

de conluio entre alienante e adquirente do automóvel e, como resultado, o 

terceiro que adquire de boa-fé o veículo não pode ser prejudicado no 

reconhecimento da fraude à execução. 

2. "A jurisprudência pacífica desta Corte inclina-se no sentido de que 

presume-se a boa-fé do terceiro adquirente quando não houver registro 

no órgão competente  acerca da restrição de transferência do veículo, 

devendo ser comprovado pelo credor que a oneração do bem resultou na 

insolvência do devedor e que havia ciência da existência de ação em 

curso (Precedentes: REsp 944.250/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

20.8.2007; AgRg no REsp 924.327/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

13.8.2007; AgRg no Ag 852.414/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 

29.6.2007)." (REsp 675.361/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 25.8.2009, DJe 16.9.2009). 

3. Incidência da Súmula 375 do STJ: "O reconhecimento da fraude à 

execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova 

de má-fé do terceiro adquirente". 

4. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de 

obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais. Embargos de 

declaração rejeitados”. 
(EDcl no AgRg no Ag 1168534/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 11/11/2010) 

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REGISTRO DA PENHORA DO BEM 
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ALIENADO. INEXISTÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

INCARACTERIZAÇÃO. SÚMULA Nº 375/STJ. MÁ-FÉ DO ADQUIRENTE. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Decididas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 

535 do Código de Processo Civil, à ausência de omissão, contradição ou 

obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração 

não se destinam ao prequestionamento explícito. Precedentes. 

2. "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da 

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 375). 

3. Reconhecido no acórdão impugnado, com base nas provas dos autos, 

que o terceiro não agiu com má-fé ao adquirir o veículo objeto de 

penhora, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, 

requisita exame do acervo fáctico-probatório, vedado na instância 

excepcional. 

4. Agravo regimental improvido”. 
(AgRg no REsp 1177830/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 22/04/2010) 

 

O artigo 1.267, do Código Civil, 

estabelece que a propriedade das coisas não é transferida antes da tradição. 

Acrescente-se que, relativamente a veículos, desnecessário o registro junto 

aos órgãos de trânsito. 

 

O Parágrafo único do mesmo art. 1.267, 

do CC, diz que a tradição é subentendida quando o adquirente já está na 

posse da coisa, por ocasião do negócio jurídico. 

 

Ora, assim que comprou o veículo, o 

embargante já teve a posse dele. 

 
“Art. 1.267. A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios 

jurídicos antes da tradição. 

Parágrafo único. Subentende-se a tradição quando o transmitente 

continua a possuir pelo constituto possessório; quando cede ao 

adquirente o direito à restituição da coisa, que se encontra em poder de 

terceiro; ou quando o adquirente já está na posse da coisa, por ocasião 

do negócio jurídico”. 
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Assim, diante da documentação ora 

apresentada, e estando o veículo na posse atual do embargante desde 29 de 
julho de 2011, a presunção legal e relativa é dele ser seu proprietário. 

 

THEOTÔNIO NEGRÃO, na obra 

“Código Civil e Legislação Civil em Vigor”, ed. Saraiva, 30ª edição, 2011, 
p. 439, em nota ao referido dispositivo legal, apresenta o seguinte julgado: 

 
“A transferência da propriedade de veículo automotor se dá com a 

tradição, sendo desnecessário registro de transferência junto ao DETRAN 

(RT 885/294; TJMA, AP 001606/2009)”. 
 

Vejamos também a seguinte decisão do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre o tema: 

 
“Embargos de terceiro. Veículo automotor penhorado nos autos principais. 

Sentença de procedência. Motivação da r. sentença adotada como 

fundamentação do julgamento em segundo grau. Aplicação do artigo 252 

do RITJSP. Inexistência de registro no DETRAN. Prova documental 

confirmando a transferência da posse e propriedade do veículo ao 

embargante. Domínio comprovado. Propriedade de bem móvel é 

transferida pela tradição regularmente documentada. Registro perante 

órgão de trânsito não é suficiente para transferência do domínio. 

Anotação perante o DETRAN é apenas providência de natureza 

administrativa. Inexistência de negativa no tocante à alegação feita pela 

embargada, no sentido de que o veículo estava sob posse e domínio 

presuntivo do devedor, quando da constituição da dívida. Má-fé não 

configurada. Recurso não provido”. 
(TJ-SP - APL: 10007181020148260286 SP 1000718-10.2014.8.26.0286, 

Relator: Edson Luiz de Queiroz, Data de Julgamento: 04/03/2015, 5ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/03/2015) 

 

 

DA SUSPENSÃO DAS MEDIDAS CONSTRITIVAS 

O caput do art. 678, do CPC, autoriza a 

suspensão de medidas constritivas sobre bens litigiosos objeto de embargos 
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de terceiro, quando suficientemente provado o domínio ou a posse deles 

pelo embargante. 

 
“Art. 678. A decisão que reconhecer suficientemente provado o domínio 

ou a posse determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os 

bens litigiosos objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a 

reintegração provisória da posse, se o embargante a houver requerido”. 
 

Desta forma, ante a existência de 

CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE VEÍCULO COM RESERVA 

DE DOMÍNIO, que prova a aquisição do veículo pelo embargante no dia 

29 de julho de 2011, requer imediatamente a suspensão da decisão 

proferida no dia 14 de agosto de 2018, encartada na fl. 1.905 do processo 

0000341-19.2008.8.26.0140, de forma que não seja efetivada a penhora no 

VW GOLG 1.6 SPORTLINE, PLACAS EPX4548-SP, 2011/2012, chassi 

9BWAB41J5C4002892. 

 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, respeitosamente se 
requer a Vossa Excelência: 

 
a) Recebimento, autuação e processamento desses Embargos de Terceiro, 

com o apensamento à Ação Civil Pública nº 0000341-19.2008.8.26.0140; 

 
b) Deferimento do pedido de suspensão da medida constritiva sobre o 

bem litigioso objeto destes embargos, bem como de todos e quaisquer atos 

executórios em relação a ele; 

 
c) Autorização para que o embargante possa efetuar o licenciamento e 

possa circular livremente com o veículo, de forma a poder exercer plenamente 

os direitos inerentes à posse sobre ele; 

 

d) Citação do embargado para responder aos termos desta ação, caso 

queira, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
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e) Julgamento de procedência desta ação para reconhecer a embargante 

como a verdadeira proprietária e possuidora do VW GOLG 1.6 SPORTLINE, 

PLACAS EPX4548-SP, 2011/2012, chassi 9BWAB41J5C4002892, estando no 

domínio dele desde o dia 29 de julho de 2011; 
 

f) Acolhido o pedido inicial, requer também o cancelamento do bloqueio 

que ainda subsiste sobre o veículo; 

 

g) Condenação do embargado nas custas processuais e honorários 

advocatícios sucumbenciais; 

 

h) Provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, notadamente 

por outros documentos que se mostrem necessários, perícia, oitiva de 

testemunhas, e todas as demais que se fizerem necessárias ou oportunas. 

 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 25.000,00. 
 
Nesses termos, 
 
Pede Deferimento. 
 
Chavantes, 27 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 

CLAYTON EDUARDO 
CAMARGO GARBELOTO 

OAB/SP 119.177 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
Autos nº:         1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente:       Banco Volkswagen S/A 

Executados:      Unifica Veículos e Peças Ltda e outros. 
 PJ AIZA: 11498 [AAGU] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em atendimento a Decisão de fls. 674, para apresentar  

     MANIFESTAÇÃO 
Considerando a intimação acerca da ciência do recebimento do ofício 

do Detran/SP, informando que referidos bens já se encontram 
devidamente bloqueados, conforme decisão de fls. 613/614 determinando 
a restrição de transferência dos bens indicados. 

Sendo assim, aguarda-se o cumprimento da Carta Precatória com a 
finalidade de penhora dos veículos de propriedade do EXECUTADO. 
Informa ainda que o mandado da carta precatória já foi expedido, 
aguardando seu cumprimento.  

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 28 de setembro de 2.020. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO 

A D V O G A D O 

 

  
Fl. 1 

 

  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO 

DA 27ª VARA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO  1028577-06.2016.8.26.0100 

 

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., já qualificada 

nos autos desta AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA 

COM RESCISÃO CONTRATUAL aforada por BANCO 

VOLKSWAGEN S/A, também já qualificado, respeitosamente diante de 

Vossa Excelência, pelo advogado subscritor, vem regularizar sua 

representação processual com a juntada do incluso substabelecimento. 

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento. 

 

Fartura, 29 de setembro de 2020. 

 

 

 

CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO 
OAB/SP 119.177 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 677/680: diga a exequente sobre a alegação de que um dos bens 

penhorados foi vendido a terceiro, em cinco dias. 

Int.

São Paulo, 03 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/11/2020 11:13 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0568/2020,   foi   disponibilizado   na   página   780 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   677/680:   diga   a   exequente   sobre   a   alegação   de   que   um   dos   bens   penhorados 
 foi vendido a terceiro, em cinco dias. Int." 

           SÃO PAULO, 5 de novembro de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
Autos nº:         1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente:       Banco Volkswagen S/A 

Executados:      Unifica Veículos e Peças Ltda e outros. 
 PJ AIZA: 11498 [AAGU] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em atendimento a Decisão de fls. 707, para apresentar  

     MANIFESTAÇÃO 
Considerando a petição do EXECUTADO de fls. 677/680 alegando que 

o bem penhorado VW/GOLF 1.6 SPORTLINE, 2011/2012, PLACA 
EPX4548, já foi vendido a terceiro em 2011, em que pese não ter sido 
realizado a transferência até o momento.  

Sendo assim, o EXEQUENTE não se opõe ao levantamento da penhora 
e da restrição Renajud do referido bem descrito acima.  

Outrossim, aguarda-se o cumprimento da Carta Precatória para 
penhora dos demais veículos de propriedade do EXECUTADO. 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 10 de novembro de 2.020. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi interposto embargos de terceiro processo nº 

1102785-19.2020, que foi recebido com determinação de suspensão 

da medida constritiva sobre o bem(veiculo), determinando ainda a 

retirada da restrição pelo sistema renajud. Nada Mais. São Paulo, 12 

de novembro de 2020. Eu, ___, Luciane Galhardoni Gomes, 

Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 709: Ante concordância da parte exequente, expeça-se ordem de 

desbloqueio do veículo apontado via sistema RenaJud.

Após, aguarde-se retorno da precatória expedida.

Int.

São Paulo, 19 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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/

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ALEXANDRE LIPSKI GONCALVES 
16/11/2020 - 09:21:08

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo 
Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município SAO PAULO - SP

Órgão Judiciário 27A VARA CIVEL CENTRAL DA CAPITAL Nro do Processo 10285770620168260100

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 
Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA CIVEL CENTRAL DA CAPITAL Juiz Retirada MELISSA BERTOLUCCI

Para o processo: 10285770620168260100 Órgão Judiciário : 27A VARA CIVEL CENTRAL DA CAPITAL

Restrições Retiradas: 1
Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da Restrição

EPX4548 SP VW/GOLF 1.6 SPORTLINE UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA TRANSFERENCIA 19/06/2020

fls. 712



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência da retirada, via RENAJUD, da restrição de transferência 
do veículo apontado na r. decisão retro.
Nada Mais. São Paulo, 20 de novembro de 2020. Eu, ___, 
ALEXANDRE LIPSKI GONÇALVES, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/11/2020 11:22 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0609/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1109   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   709:   Ante   concordância   da   parte   exequente,   expeça-se   ordem   de   desbloqueio 
 do veículo apontado via sistema RenaJud. Após, aguarde-se retorno da precatória expedida. Int." 

           SÃO PAULO, 23 de novembro de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/11/2020 11:31 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0611/2020,   foi   disponibilizado   na   página   554 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   da   retirada,   via   RENAJUD,   da   restrição   de   transferência   do   veículo   apontado   na   r. 
 decisão retro." 

           SÃO PAULO, 24 de novembro de 2020. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CARTA  PRECATÓRIA  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros
Prazo para 
Cumprimento:

60 dias

Valor da Causa: R$ 675.618,94

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DO Foro Central Cível DA 
COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAJU/SP

A Exma. Dra. Melissa Bertolucci, MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta for 
distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE:  PENHORA dos veículos, abaixo relacionados, de propriedade da executada 
Unifica Veículos e Peças Ltda, CNPJ 47.795.620/0001-28, nos termos da seguinte decisão 
proferida:

DECISÃO:" Vistos.Fls. 629: Defiro a expedição de mandados de penhora dos veículos apontados 
pelo exequente, desde que recolhidas as diligências do senhor Oficial de Justiça e apontado os 
endereços em que devem ser cumpridos os respectivos mandados, nos termos requeridos.Deverá o 
executado (representante legal da executada) ser nomeado depositário do bem em 
comento.Indefiro a inserção de restrição de circulação no registro dos veículos, através do sistema 
Renajud, vez que não há comprovação de que há relação desta medida com a eficácia da 
execução.Servirá esta decisão como ofício a ser protocolado pelo exequente junto ao Detran/SP 
para que promova a inscrição da penhora no cadastro dos veículos abaixo:

O protocolo deverá ser comprovado nos autos no prazo de dez dias e as respostas deverão ser 
encaminhadas diretamente ao patrono da parte exequente, responsável por fornecer meios para
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1028577-06.2016.8.26.0100

tanto.Intime-se."
RELAÇÃO  DOS VEÍCULOS:

ADVERTÊNCIA:  Este processo tramita  eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO : Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 231, Haidees 
- CEP 18800-000, Piraju-SP

PROCURADORES: 
Dr. Alberto Iván Zakidalski, OAB nº 285218/SP.
Dr. Hélio Gustavo Assaf Guerra, OAB nº 159494/SP.

TERMO  DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 27 de 
julho de 2020. Lisandro Silva Coimbra, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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Boletos, Convênios e outros

G3371916291790171
19/08/2020 16:42:48

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

19/08/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.42.46

3007403007

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI &

AGENCIA: 3007-4    CONTA:        123.002-6

EFETUADO POR: ALBERTO ZAKIDALSKI

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG

Codigo de Barras   85870000002-2   76100185112-4

                   00590043772-4   71620200918-2

Banco                                        001

Data do pagamento                     19/08/2020

Nr de controle- Dare-SP          200590043772716

Valor Total                               276,10

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.

================================================

DOCUMENTO:  081917

AUTENTICACAO SISBB:

1.B30.924.FD0.3F9.6D3

================================================

1a via

================================================
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Transação efetuada com sucesso por: JB396007 ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI.
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 19/08/2020 11:19:29

 
 00190.00009 02844.684007 00002.866176 2 83570000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 77-9 / 950001-4 19/08/2020 24/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO VOLKSWAGEN S/A 28446840000002866 2866 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO VOLKSWAGEN S/A 2866

nullBANCO VOLKSWAGEN S/A
UNIFICA VEICULOS E PEÇAS LTDA PIRAJU 2020

00190.00009 02844.684007 00002.866176 2 83570000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 77-9 / 950001-4 19/08/2020 24/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO VOLKSWAGEN S/A 28446840000002866 2866 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO VOLKSWAGEN S/A 2866

nullBANCO VOLKSWAGEN S/A
UNIFICA VEICULOS E PEÇAS LTDA PIRAJU 2020

00190.00009 02844.684007 00002.866176 2 83570000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 77-9 / 950001-4 19/08/2020 24/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO VOLKSWAGEN S/A 28446840000002866 2866 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO VOLKSWAGEN S/A 2866

nullBANCO VOLKSWAGEN S/A
UNIFICA VEICULOS E PEÇAS LTDA PIRAJU 2020

00190.00009 02844.684007 00002.866176 2 83570000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

19/08/2020 2866 19/08/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO VOLKSWAGEN S/A CPF/CNPJ: 59.109.165/0001-49
RUA RUA VOLKSWAGEN  291,  JABAQUARA
SAO PAULO  -SP  CEP:04344-020

  
   

24/08/2020

77-9 / 950001-4

28446840000002866

82,83

82,83
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Boletos, Convênios e outros

G3371916291790171
19/08/2020 16:40:55

19/08/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:40:52

300703007                                   0053

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI &             

AGENCIA: 3007-4          CONTA:        123.002-6

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090284468400700002866176283570000008283

BENEFICIARIO:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

NOME FANTASIA:                                 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

PAGADOR:                                       

BANCO VOLKSWAGEN S/A                           

CNPJ: 59.109.165/0001-49                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             81.914

NOSSO NUMERO                   28446840000002866

CONVENIO                                02844684

DATA DE VENCIMENTO                    24/08/2020

DATA DO PAGAMENTO                     19/08/2020

VALOR DO DOCUMENTO                         82,83

VALOR COBRADO                              82,83

================================================

NR.AUTENTICACAO            9.C89.CC0.B02.391.FD3

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC                                            

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais: agencia, SAC e demais canais de     

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: JB396007 ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI.
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CERTIDÃO

Autos: 1001584-92.2020.8.26.0452 
Classe: Carta Precatória Cível

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

EXPEDIDA INCORRETAMENTE.

Piraju, 21 de agosto de 2020.

Mauro Custódio
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Piraju
FORO DE PIRAJU
1ª VARA
Praça Joaquim Antonio de Arruda, 126, ., Centro - CEP 18800-000, Fone: 
(14)3351-2896, Piraju-SP - E-mail: piraju1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001584-92.2020.8.26.0452

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda  e outros

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao Comunicado CG 136/2020 acessei ao Portal de 
Custas e DEIXEI DE VINCULAR / QUEIMAR a guia de fls. 11, pois não permite 
acesso, sendo certo que a mesma foi vinculada aos autos principais. NADA MAIS.

(Art. 1.093. (...) §6º. Compete aos funcionários das unidades judiciais por meio do Sistema Portal 
de Custas – Recolhimento e Depósitos, imediatamente após a juntada do comprovante aos autos, 
realizar a consulta acerca da validade e da veracidade da guia DARESP, oportunidade em que 
será realizada obrigatoriamente a vinculação da utilização do documento ao número do processo 
para impossibilitar a reutilização, até que haja vinculação automática no sistema, certificando-se 
nos autos. (ORIENTAÇÕES: Entrar no site: https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.Jsp 
Sistema para Servidores do TJSP - informar usuário e senha - clicar na aba "CUSTAS"- 
"AUTORIZAR SERVIÇO (QUEIMAR) - indicar o número da guia a ser 
consultada/vinculada/queimada ( Número da Guia Filhote- copiar o número do "campo 18" da 
guia). Clicar em " Buscar" Caso a guia esteja em situação regular (paga) o sistema emitirá a 
seguinte mensagem:" Consulta de pagamento realizada com sucesso. A guia está paga e pronta 
para ser autorizada sua utilização (queima). Nada Mais.

Piraju, 21 de agosto de 2020. Eu, ___, Mauro Custódio, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Piraju
FORO DE PIRAJU
1ª VARA
PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, PIRAJU-SP - CEP 
18800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001584-92.2020.8.26.0452

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda  e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUCIANE DE CARVALHO SHIMIZU

Vistos.

Cumpra-se o ato deprecado, servindo a presente de mandado.

Após, observadas as cautelas de praxe, devolva-se ao Juízo Deprecante e 
proceda-se ao arquivamento digital da mesma.

Int.

             Piraju, 21 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piraju  Emitido em: 01/09/2020 15:07 
 Certidão - Processo 1001584-92.2020.8.26.0452  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0896/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2821/2823   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   o   ato   deprecado,   servindo   a   presente   de   mandado.   Após,   observadas 
 as cautelas de praxe, devolva-se ao Juízo Deprecante e proceda-se ao arquivamento digital da mesma. Int." 

           Piraju, 1 de setembro de 2020. 

           Rogério Domingues Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
1ª VARA
PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 
18800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1001584-92.2020.8.26.0452  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios

Requerente Banco Volkswagen S/A

Requerido Unifica Veiculos e Peças Ltda  e outros

Valor da Causa: R$ 675.618,94

Nº do Mandado: 452.2020/004720-8

Mandado expedido em relação a: 
Unifica Veiculos e Peças Ltda  e outros 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rod. Eng. Thomaz Magalhães, 231, Complemento Codes Paulo, Vila Haidee Athie - CEP 
18800-000, Piraju-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 2866                         - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: LUCIANE DE CARVALHO SHIMIZU

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Piraju, 09 de setembro de 2020. Luciano Engels Rodrigues, Coordenador.

*45220200047208*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
1ª VARA
Praça Joaquim Antonio de Arruda, 126, ., Centro - CEP 18800-000, Fone: 
(14)3351-2896, Piraju-SP - E-mail: piraju1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001584-92.2020.8.26.0452

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda  e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Ronaldo Possoline (31306)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
452.2020/004720-8 dirigi-me ao endereço retro, várias vezes, e, aí sendo, 
deixei de proceder à PENHORA, em virtude de não encontrar os 
bens indicados. Conforme informação do representante legal, Sr. 
Paulo Venâncio de Oliveira, os veículos foram vendidos, há alguns 
anos, não sabendo informar atualmente o nome e endereço dos 
compradores. Em face do exposto acima, devolvo o presente para as 
providências cabíveis.
O referido é verdade e dou fé. 

Piraju, 24 de novembro de 2020.

Número de Cotas: 01 dilig. R$ 82,83 (guia)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
1ª VARA
Praça Joaquim Antonio de Arruda, 126, ., Centro - CEP 18800-000, Fone: 
(14)3351-2896, Piraju-SP - E-mail: piraju1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001584-92.2020.8.26.0452

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veiculos e Peças Ltda  e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi, nesta data, nos termos do 

Comunicado CG 2290/2016, procedi à devolução da presente Carta 

Precatória, através de e-mail, ao Juízo deprecante. Certifico mais  e 

finalmente que a senha do processo  com validade de dois (02) anos seguiu 

anexada no referido e-mail. Nada Mais. Piraju, 14 de dezembro de 2020. 

Eu, ___, Rosangela Aparecida Carvalho Gabriel, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Ciência às partes acerca da carta precatória devolvida, no prazo de 10 dias.

São Paulo, 15 de dezembro de 2020. Eu, Aldrin Teubl Sanches Zamariola, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
Autos nº:           1028577-06.2016.8.26.0100 

Exequente:         Banco Volkswagen S/A 

Executados:        UNIFICA VEICULOS E PEÇAS LTDA 

 PJ AIZA: 11498 [BCBE] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, para requerer a 

    INDICAÇÃO DE LEILOEIRO 

Trata-se de ação de cobrança cumula com rescisão contratual em 
razão do inadimplemento do Termo de Consolidação do Contrato de 
Financiamento Rotativo, que resultou no débito de R$ 675.618,94 
(seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezoito reais). 

Apresentada contestação e respectiva réplica, determinou-se em 
19.07.16, as fls. 210 que as partes especificassem provas, justificando o 
pedido. O EXEQUENTE pediu o julgamento antecipado, enquanto a parte 
EXECUTADA solicitou a produção de prova testemunhal. 

Proferida a sentença com procedência parcial, determinando o 
pagamento de R$ 675.618,94 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos 
e dezoito reais), atualizado desde 29.01.15 com incidência de juros de 
mora de 1% ao mês, e condenar os EXECUTADOS às custas e honorários 
fixados em 10% da condenação. O pedido de rescisão do contrato não foi 
acolhido  sob o fundamento de não seria cabível analisar a relação 
contratual de forma isolada, mas dentro da totalidade da relação entre 
instituição financeira, montadora e concessionária, vez que poderia 
inviabilizar toda a operação.   

Os EXECUTADOS apresentaram Embargos de declaração, porém, no 
sentido de suprir contradição quanto a rescisão contratual fls. 225/228. 
Embargos rejeitados as fls. 230. 

Irresignado, o EXEQUENTE apresentou recurso de Apelação, o qual foi 
dado provimento pelo Tribunal de Justiça para acolher o pedido de 
rescisão do contrato. O Acórdão transitou em julgado em 20.02.17, 
conforme certidão de fls. 267. 

O EXEQUENTE deu início ao cumprimento de sentença fls. 272/275, 
para o pagamento de débito de R$ 1.125.181,78 (um milhão, cento e vinte 
e cinco mil, cento e oitenta e dois reais) com data base de 11.04.17. 
Intimados, os EXECUTADOS deixaram de adimplir com a condenação. 

Visando a satisfação do crédito, o EXEQUENTE, indicou para penhora 
de créditos IPI disponíveis em favor dos EXECUTADOS e imóvel 
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hipotecado em favor do EXEQUENTE. Penhora de créditos IPI deferida as 
fls. 314 para que a Volkswagen do Brasil Ltda providenciasse o depósito 
dos valores disponíveis. Contudo, no despacho de fs. 326/327 foi deferida 
a penhora do imóvel indicado, sendo confirmada através do ofício fls. 345. 

Em seguida, as fls. 369, este EXEQUENTE informou o cumprimento 
integral da carta precatória, com a confecção de laudo de avaliação, e 
requereu a designação de hasta pública. Todavia, até o presente momento, 
foram realizadas duas tentativas de venda (fls. 493 e  579) com resultados 
negativos, sem que houvesse lances. 

Na sequência o EXEQUENTE compareceu novamente nos autos (fls. 
584), requerendo a realização de bloqueio Bacenjud e Renajud. Como 
resultado foi realizado o bloqueio de R$ 4.440,72, referende à conta 
salário de Cristiane Silva Cerri de Oliveirada. Todavia, o EXEQUENTE não 
se opôs ao referido levantamento. 

Em seguida foi deferida a penhora do veículo VW/GOLF 1.6 
SPORTLINE, 2011/2012, PLACA EPX4548, sendo que este, conforme 
comprovação da EXECUTADA já havia sido vendido a terceiro. Em vista 
disso, o EXEQUENTE anuiu com o levantamento desta penhora.  

Já a Carta precatória para cumprimento da penhora dos demais 
veículos localizados em pesquisa renajud, retornou negativa, conforme se 
infere as fls. 736. 

Em vista disso tudo, e considerando o valor da garantia hipotecária já 
penhorada e avaliada nestes autos, o EXEQUENTE comparece perante 
este Juízo para requerer tentativa de hasta pública do imóvel. 

Para tanto, nos termos do artigo 883 do CPC, indica a empresa 
Gestora de leilão eletrônico, “LANCE JUDICIAL”, LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 23.341.409/0001-77 – 
www.lancejudicial.com.br – 0800.780.8000 / (13) 3384.8000 / (13) 
3304.6830, considerada tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação do TJ/SP, para realização das Hastas Públicas 
perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Outrossim, este EXEQUENTE informa o valor atualizado da dívida, na 
importância de R$ 2.054.097,50 (dois milhões, cinquenta e quatro mil e 
noventa e sete reais), conforme memória em anexo. 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 15 de janeiro de 2021. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

PJ 11498 - DN 923 - VWFS x Unifica e outros - Autos 1028577-06.2016.8.26.0100 -Atualização
de 24.10.19. OBS: honorários advocatícios de 20% sobre o débito principal, sendo 10% da fase
de conhecimento e 10% da execução
Data de atualização dos valores: janeiro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
10,00% TOTAL

1 Débito 29/1/2015 675.618,94 931.971,93 0,00 666.117,36 93.197,19 1.691.286,48
2 Custas Judiciais 4/3/2016 52,80 63,87 0,00 36,83 6,39 107,09
3 Custas Judiciais 12/2/2016 6.756,18 8.250,71 0,00 4.841,92 825,07 13.917,70
4 Custas processuais 4/4/2016 80,00 96,35 0,00 54,58 9,64 160,57

5 Custas CP
avaliação 17/8/2018 257,00 284,82 0,00 81,28 28,48 394,58

6 Custas CP
avaliação 4/9/2018 77,10 85,44 0,00 23,60 8,54 117,58

7 Honorários
periciais avaliação 12/11/2018 3.850,00 4.236,98 0,00 1.103,24 423,70 5.763,92

--------------------------------
Sub-Total R$ 1.711.747,92

Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 342.349,58
Sub-Total R$ 342.349,58

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 2.054.097,50
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

1. Em atenção ao pedido de fls. 739/740, determino o leilão dos bens pelo 

SISTEMA ELETRÔNICO autorizado pelo artigo 880, §3º do CPC e regulamentado pelo 

Prov. CSM 1625/2009. Com isso, busca-se aumentar a quantidade de participantes, 

propiciando, de conseguinte, uma maior divulgação e, assim, potencializar a eventual 

arrematação em benefício do credor (art. 797 do CPC) e dos devedores (art. 805 do CPC). 

2. Assim, nomeio a Lance Alienações Virtuais Ltda., indicado pela parte 

exequente às fls. 739/740, especialmente considerando o cadastramento do gestor já 

implementado junto à Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça de 

São Paulo (STI), bem como, o requerimento da parte exequente.  

3. Intime-se a gestora, para as providências de praxe, observadas as regras 

pertinentes previstas no CPC e no Provimento CSM n. 1625/2009, em especial:

 

a) o primeiro pregão da alienação judicial eletrônica 

começa no primeiro dia útil subseqüente ao da publicação do edital 

(art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); 

b) não havendo lanço superior à importância da 

avaliação nos três dias subseqüentes ao da publicação do edital, 

seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por 

no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora previamente 

definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 1625/2009); 
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c) em segundo pregão, para os fins do art. 891 do CPC, 

não serão admitidos lanços inferiores a 60% (sessenta por cento) do 

valor da avaliação, ressalvada determinação judicial diversa (art. 13 

do Prov. CSM n. 1625/2009); 

d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao 

termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento 

do pregão será prorrogado em três minutos para que todos os 

usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços 

(art. 14 do Prov. CSM n. 1625/2009); 

e) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos 

diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on line, 

de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não 

será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e 

posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer 

outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços 

(art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009); 

f) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, 

tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site 

(art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009; 

g) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor 

da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. 

CSM n. 1625/2009), devendo ser depositada nos próprios autos 

(art.267, Parágrafo único, do Prov.2152/2014).

h) com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de 

depósito judicial identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 
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do Prov. CSM n. 1625/2009); 

i) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas para efetuar o depósito do lanço. A comissão da gestora será 

depositada nos autos (art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009 e Prov. 

CSM 2152/2014); 

j) o auto de arrematação será assinado por este juiz 

após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da 

arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas 

referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. 

CSM n. 1625/2009); 

k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor 

comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os 

lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à 

apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no 

art. 897 do CPC (art. 21 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); 

l) o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará 

obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu 

crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser 

tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a 

nova praça à custa do exequente (art. 892, parágrafo primeiro, do 

CPC).

4. Providencie o credor memória de cálculo atualizada, em cinco dias.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2021.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 26/01/2021 08:07 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2021,   foi   disponibilizado   na   página   740 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/01/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Em   atenção   ao   pedido   de   fls.   739/740,   determino   o   leilão   dos   bens   pelo 
 SISTEMA   ELETRÔNICO   autorizado   pelo   artigo   880,   §3º   do   CPC   e   regulamentado   pelo   Prov.   CSM   1625/2009. 
 Com   isso,   busca-se   aumentar   a   quantidade   de   participantes,   propiciando,   de   conseguinte,   uma   maior 
 divulgação   e,   assim,   potencializar   a   eventual   arrematação   em   benefício   do   credor   (art.   797   do   CPC)   e   dos 
 devedores   (art.   805   do   CPC).   2.   Assim,   nomeio   a   Lance   Alienações   Virtuais   Ltda.,   indicado   pela   parte 
 exequente   às   fls.   739/740,   especialmente   considerando   o   cadastramento   do   gestor   já   implementado   junto   à 
 Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   (STI),   bem   como,   o   requerimento 
 da   parte   exequente.   3.   Intime-se   a   gestora,   para   as   providências   de   praxe,   observadas   as   regras   pertinentes 
 previstas   no   CPC   e   no   Provimento   CSM   n.   1625/2009,   em   especial:   a)   o   primeiro   pregão   da   alienação   judicial 
 eletrônica   começa   no   primeiro   dia   útil   subseqüente   ao   da   publicação   do   edital   (art.   11   do   Prov.   CSM   n. 
 1625/2009);   b)   não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias   subseqüentes   ao   da 
 publicação   do   edital,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte 
 dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital   (art.   12   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   c)   em 
 segundo   pregão,   para   os   fins   do   art.   891   do   CPC,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   (sessenta   por 
 cento)   do   valor   da   avaliação,   ressalvada   determinação   judicial   diversa   (art.   13   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   d) 
 sobrevindo   lanço   nos   três   minutos   antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   judicial   eletrônica,   o   horário   de 
 fechamento   do   pregão   será   prorrogado   em   três   minutos   para   que   todos   os   usuários   interessados   tenham 
 oportunidade   de   ofertar   novos   lanços   (art.   14   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   e)   durante   a   alienação,   os   lanços 
 deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on   line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Não   será   admitido   sistema   no   qual   os   lanços   sejam 
 remetidos   por   e-mail   e   posteriormente   registrados   no   site   do   gestor,   assim   como   qualquer   outra   forma   de 
 intervenção   humana   na   coleta   e   no   registro   dos   lanços   (art.   15   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   f)   serão   aceitos 
 lanços   superiores   ao   lanço   corrente,   tendo   por   acréscimo   mínimo   obrigatório   o   valor   informado   no   site   (art.   16 
 do   Prov.   CSM   n.   1625/2009;   g)   a   comissão   devida   ao   gestor   será   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lanço   (art.   17   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009),   devendo   ser   depositada   nos   próprios   autos 
 (art.267,   Parágrafo   único,   do   Prov.2152/2014).   h)   com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema   emitirá   guia   de   depósito 
 judicial   identificado   vinculado   ao   Juízo   da   execução   (art.   18   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   i)   o   arrematante   terá 
 o   prazo   de   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   A   comissão   da   gestora   será 
 depositada   nos   autos   (art.   19   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009   e   Prov.   CSM   2152/2014);   j)   o   auto   de 
 arrematação   será   assinado   por   este   juiz   após   a   comprovação   efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação   e   da   comissão,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Código   de   Processo 
 Civil   (art.   20   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009);   k)   não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor   comunicará 
 imediatamente   o   fato   ao   Juízo,   informando   também   os   lanços   imediatamente   anteriores   para   que   sejam 
 submetidos   à   apreciação   do   Juízo,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   CPC   (art.   21 
 do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009);   l)   o   exequente,   se   vier   a   arrematar   o   imóvel,   não   estará   obrigado   a   exibir   o 
 preço,   mas,   se   o   valor   do   bem   exceder   o   seu   crédito,   depositará   dentro   de   três   (3)   dias   a   diferença,   sob   pena 
 de   ser   tornada   sem   efeito   a   arrematação   e,   neste   caso,   o   bem   será   levado   a   nova   praça   à   custa   do   exequente 
 (art.   892,   parágrafo   primeiro,   do   CPC).   4.   Providencie   o   credor   memória   de   cálculo   atualizada,   em   cinco   dias. 
 Int." 
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           SÃO PAULO, 26 de janeiro de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2021,   foi   disponibilizado   na   página   740 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/01/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca da carta precatória devolvida, no prazo de 10 dias." 

           SÃO PAULO, 26 de janeiro de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
Autos nº:   1028577-06.2016.8.16.0100 

Exequente:   Banco Volkswagen S/A 

Executados:  UNIFICA VEICULOS E PEÇAS LTDA  

 PJ AIZA: 11498 [RCSI] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em cumprimento ao despacho de fls. para 

PRESTAR ESCLARECIMENTOS  
Considerando a intimação do EXEQUENTE para apresentar a planilha 

atualizada do débito. 

A despeito da intimação recepcionada, este EXEQUENTE informa que 
a planilha de débitos restou acostada aos autos as fls. 741. 

De toda forma, esclarece que o débito atual é de R$ 2.054.097,00 
(dois milhões, cinquenta e quatro mil e noventa e sete reais): 
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 Diante do exposto, requer-se a juntada da referida planilha, a fim de 
instruir os autos em epígrafe. 

 
Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 27 de Janeiro de 2.021. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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 FERREIRA DE SENE 
 ADVOCACIA 

 
Rua Anacleto Gonçalves Neves, n. 135 – Fartura/SP 

Tel.: (14) 3382-3872 – E-mail: ferreiradeseneadvocacia@uol.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1028577-06.2016.8.26.0100 

 
 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 
ITAI, PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB CREDICERIPA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 00.966.246/0001-12, com sede a rua 
Salvador de Freitas, nº 1.243, Centro, Itaí,Estado de São Paulo, representada neste ato 
por CARLOS ALBERTO CEZÁRIO, brasileiro, casado, Diretor Administrativo, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.184.602-SSP/SP e do CPF 015.812.118-05 e 
por ARI ROSA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, Diretor Operacional, portador 
da cédula de identidade RG nº. 3.401.828-1 SSP/SP e CPF nº. 071.248.568-68, muito 
respeitosamente vem, na presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 119 e 
seguintes do Código de Processo Civil, sustentar e requerer a sua na qualidade de 
CREDOR, portanto, terceiro interessado, conforme as seguintes razões de fato e de 
direito a seguir articulados. 

 
O interveniente possui ação de execução de título extrajudicial e 

cumprimento de sentença em relação a UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, 
pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ sob nº. 47.795.620/0001-28, com 
sede na Rodovia Engenheiro Tomás Magalhães, nº. 231, Haidee Athie, na cidade de 
Piraju/SP, PAULO VENANCIO DE OLIVEIRA (RG nº 8.334.989-3-SSP/SP e CPF nº. 
792.726.578-49), brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Praça 
Tenente Casimiro, nº. 182, na cidade de Fartura/SP e MARIO SERGIO PEREIRA DE 
SOUZA (RG nº. 8.188.922-SSP/SP e CPF nº. 808.175.058-49) brasileiro, divorciado, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida Divino Salvador, nº. 289, apto 98, no 
município de São Paulo/SP, distribuídas sob nº 1002343-95.2016.8.26.0452 e 0000365-
95.2019.8.26.0452, respectivamente. 
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 FERREIRA DE SENE 
 ADVOCACIA 

 
Rua Anacleto Gonçalves Neves, n. 135 – Fartura/SP 

Tel.: (14) 3382-3872 – E-mail: ferreiradeseneadvocacia@uol.com.br 
 

Nos autos supramencionados, foi identificado bem passível de 
penhora, restando este o matriculado sob nº 11.782, CRI de Piraju/SP, mesmo objeto de 
penhora dos autos em questão. 

 
Todavia, logrou saber que este imóvel já se encontra penhorado nos 

autos do cumprimento de sentença 1028577-06.2016.8.26.0100, deste Juízo, tendo 
como credor o Banco Volkswagen S/A, tendo inclusive determinado o leilão do bem 
(fls. 742/745).  

 
Acrescente que o valor do credito do Banco Volkswagen S/A, é 

inferior ao valor da avaliação e de eventual valor mínimo de arrematação, tornando-se 
evidente o interesse da Requerente em intervir no processo para ver satisfeito seu 
credito através de saldo da venda do bem.  

 
Portanto, diante do informado, bem como identificando a pluralidade 

de credores e ordem de preferência, de acordo coma previsão do artigo 908, do Código 
de Processo Civil, o saldo da venda do bem deve satisfazer os demais credores, razão do 
presente requerimento. 

 
A fim de comprovar o alegado, anexa à presente petição os autos de 

penhora, expedidos pelo Juízo de Piraju/SP, referentes aos processos aqui já 
informados. 

 
Em razão do exposto, requer-se:  
 
Em sendo positivo o leilão público do bem, satisfeito o crédito nestes 

autos perseguido, requer que eventual saldo remanescente seja transferido para os 
processos neste petitório mencionados, conforme devidamente instruído pelos termos de 
penhora anexos. 

 
 
 

Nestes termos, 
P. Deferimento. 

 
 

AILTON FERREIRA 
OAB/SP Nº 91.289 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU

FORO DE PIRAJU

1ª VARA

Praça Joaquim Antonio de Arruda, 126, ., Centro - CEP 18800-000, Fone: 

(14)3351-2896, Piraju-SP - E-mail: piraju1@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1002343-95.2016.8.26.0452 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito
Exequente: COOPERATIVA DE CRÉDIO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, 

PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB CREDICERIPA
Executado: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Em Piraju, aos 21 de julho de 2020, no Cartório da 1ª Vara, do Foro de Piraju, em cumprimento à 

r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE PENHORA 

do(s) seguinte(s) bem(ns): "Um terreno urbano com área de 6300 metros quadrados, 

contendo a construção de um prédio comercial, com área de 2.833,25 metros quadrados, 

localizado na Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, nº 231, Vila Haidee Athie", melhor 

identificado na matricula nº 11.782, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Piraju, até o 

limite das partes ideais e direitos de cada executado Paulo Venâncio de Oliveira e Mario Sergio 

Pereira de Souza, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Paulo 

Venâncio de Oliveira e Mario Sergio Pereira de Souza, CPF nº 792.726.578-49 e 808.175.058-49, 

RG nº 8.334.989-3 e 8.188.922. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) 

depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU

FORO DE PIRAJU

1ª VARA

Praça Joaquim Antonio de Arruda, 126, ., Centro - CEP 18800-000, Fone: 

(14)3351-2896, Piraju-SP - E-mail: piraju1@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0000365-95.2019.8.26.0452 
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários
Exequente: COOPERATIVA DE CRÉDIO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, 

PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB CREDICERIPA
Executado: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Em Piraju, aos 28 de julho de 2020, no Cartório da 1ª Vara, do Foro de Piraju, em cumprimento à 

r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE PENHORA 

do(s) seguinte(s) bem(ns): Imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Piraju-

SP sob número R.07/11.782, de propriedade dos Executados do(s) qual(is) foi(ram) 

nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Paulo Venâncio de Oliveira, CPF nº 

792.726.578-49, RG nº 8334989, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com 

CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA, CPF 152.177.238-07, REG 21.9972.897 e Mario 

Sergio Pereira de Souza, RG 8.188.922,  CPF 808.175.058-49. O(A)(s) depositário(a)(s) não 

pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas 

as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

_____________________________________

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 749/750: Ciente. Cumpra-se a decisão retro, intimando-se o leiloeiro. 

Intime-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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nomeação para atuar em leilão

ALEXANDRE LIPSKI GONÇALVES <alexandre.lipski@tjsp.jus.br>
Sex, 29/01/2021 15:42
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

Boa tarde,

Prezado Leiloeiro,

Nos termos da r. decisão a fls 742/5 do processo 1028577-06.2016.8.26.0100 (Banco Volkswagen S/A
X Unifica Veículos e Peças Ltda e outros), em trâmite na 27ª Vara Cível -  Foro Central da Comarca da
Capital, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria in�mado da nomeação para atuar em leilão
eletrônico, devendo tomar as providências de praxe. 

SENHA: toxnsu

Atenciosamente, 

Alexandre Lipski Gonçalves - Escrevente Técnico do Judiciário

Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo 
27ª Vara Cível - Gabinete da Dra. Melissa Bertolucci 
Praça Doutor João Mendes, s/n - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-000 
Tel: (11) 2171-6202
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL CÍVEL – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Procedimento 

Comum Cível que o BANCO VOLKSWAGEN S/A move em face de UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 

LTDA, PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA e MARIO 

SERGIO PEREIRA DE SOUZA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, baixados 

tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como pandemia a 

COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será realizado 100% online 

de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Edital de Leilão Extrajudicial, 

com datas de 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá encerramento no dia 

23/03/2021 às 13h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 15/04/2021 às 13h e 10min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido os bens pelo 

maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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5. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apreagoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Piraju/SP. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

PENHORAS/INDISPONIBILIDADE:  

M.M Juízo da Vara Cível de Fartura, proc. 10010021920178260187.  

 

M.M Juízo Vara Cível de Fartura, proc. 1000295-85.2016.8.26.0187.   

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP 
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27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL- SP 
 
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e de intimação dos executados UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA e MARIO 
SERGIO PEREIRA DE SOUZA, bem como da credora COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DE ITAI, PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB CREDICERIPA. A Dra. Melissa 
Bertolucci, MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível Do Foro Central Cível – SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento 
Comum Cível - Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 movida pelo BANCO VOLKSWAGEN 
S/A em face dos referidos executados, e que foi designada as vendas dos bens descritos abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 23/03/2021 às 13h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 15/04/2021 às 13h e 10min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
  
DO LOCAL DO BEM: Rodovia Engenheiro Tomaz Magalhães, nº 321, Conjunto Habitacional Haydee 
Athie, Piraju/SP.   
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O 
Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
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cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado por este juiz após a comprovação 
efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais 
assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM n. 1625/2009).  
 
RELAÇÃO DO BEM: Um terreno urbano, sem construção, com frente para a Rodovia SP287 que liga 
Fartura a Pirajú, onde mede 70,00ms; a direita confronta com propriedade de Mario Gonçalves da 
Motta e outros, onde mede 90,00ms, à esquerda confronta com a área nº 02, de propriedade de Mario 
Gonçalves de Motta, onde mede 70,00ms, perfazendo a área de 6.300.00ms2. Havido dito imóvel área 
maior conforme matricula nº 8645.R.01. CONSTA DA AVALIAÇÃO: UM IMÓVEL COMERCIAL, O imóvel é 
urbano e utilizado para atividade de comércio de veículos automotores (concessionária de veículos), 
sendo suas instalações e disposições para essa finalidade. Trata-se de imóvel comercial em bom 
estado de conservação, contando com as seguintes dependências: Salão de exposições de automóveis, 
duas salas de espera, banheiros, salas de atendimento com divisórias em painéis, duas salas de 
diretoria; sendo estes ambientes dotados de portas e Janelas em vidros de blindex, piso frio e laje em 
concreto; No setor de serviços (deposito de peças de automóveis, funilaria, mecânica, pintura e 
estacionamento) é dotado piso em concreto, cobertura em estrutura metálica e portas em ferro; Na 
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parte inferior há um refeitório e dois galpões para deposito, coberto por laje e piso em concreto; A 
área externa em torno do prédio contem calçamento em lajotas (conf.fls.417-438). Cadastrado na 
Prefeitura sob o nº º 0-10-12- 21-0014-0133-01-00-0. Matriculado no CRI de Piraju sob o nº 
11.782.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Comercial, a.t 6.300,00m², a.c 2.833,25m², Conj. Hab. Haydee 
Athie, Piraju/SP.  
 
ÔNUS: R.8 HIPOTECA em favor de BANCO VOLKSWAGEN S/A. AV.9 INDISPONIBILIDADE expedida 
pela Vara Cível de Fartura, proc. 10010021920178260187. AV.10 PENHORA expedida nestes autos. 
AV.11 PENHORA expedida pela Vara Cível de Fartura, proc. 1000295-85.2016.8.26.0187.   
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 3.888.937,50 (três milhões, oitocentos e oitenta 
e oito mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) para abr/19. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. São Paulo, 1 de fevereiro de 2021. 
 

Dra. Melissa Bertolucci 
MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível Do Foro Central Cível – SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:22/01/2021 13:12:43
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/02/2021 11:25 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0039/2021,   foi   disponibilizado   na   página   738 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   749/750:   Ciente.   Cumpra-se   a   decisão   retro,   intimando-se   o   leiloeiro. 
 Intime-se." 

           SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 757/758: Ciência às partes. À Serventia para providências de praxe.

Intime-se.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/02/2021 10:51 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0045/2021,   foi   disponibilizado   na   página   600 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/02/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 757/758: Ciência às partes. À Serventia para providências de praxe. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 3 de fevereiro de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CIVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
Autos nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE:  Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros 

 PJ AIZA: 11498 [RCSI] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, vem respeitosamente perante 
este Juízo, em atenção à decisão de fls.769, para requerer 

PRACEAMENTO DO IMÓVEL PENHORADO 

Em nova tentativa, considerando-se os resultados negativos dos 
leilões anteriores, informado às fls.  493/495 e 579, por leiloeiros a serem 
designados por este Juízo. 

Visando conferir efetividade ao leilão, requer-se seja deferido valor 
mínimo para a terceira hasta em 50% da avaliação, nos termos do Art. 
891, § único, CPC: 

Art. 891. Não será aceito lance que ofereça preço vil. [...] 

Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo 
estipulado pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido fixado preço 
mínimo, considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do 
valor da avaliação. 

Ainda, requer-se seja deferido o pagamento na forma parcelada, 
conforme disposto no Art. 892, caput, CPC. 

Por fim, atualiza-se o valor do débito, para R$ 2.071.213,62 (dois 
milhões, setenta e um mil, duzentos e treze reais e sessenta e dois 
centavos), assim como na oportunidade segue a matrícula atualizada do 
imóvel, em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo/SP, 8 de fevereiro de 2021. 
 
 

Alberto Iván Zakidalski         Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274          O.A.B./PR 45.335  

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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08/02/2021 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador. 
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será apresentado. 

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

PJ 11498 - VWFS x Unifica - Autos 1028577-06.2016.8.26.0100 - Atualização 08.02.21
Data de atualização dos valores: janeiro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS 

LEGAIS
MULTA
10,00% TOTAL

1 Débito original 29/1/2015 675.618,94 931.971,93 0,00 666.117,36 93.197,19 1.691.286,48
--------------------------------

Sub-Total R$ 1.691.286,48
Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 338.257,30

Sub-Total R$ 338.257,30
custa judicial - 12/2/2016 - Custas iniciais fls. 17 - R$ 6.756,18 (+) R$ 8.250,71

custa judicial - 12/2/2016 - Custas iniciais fls. 14 - R$ 52,80 (+) R$ 64,48
custa judicial - 5/10/2016 - Custas de apelação fls 242 - R$ 28.568,26 (+) R$ 33.354,65

Sub-Total R$ 41.669,84
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 2.071.213,62
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi interposto embargos de terceiro processo nº 
1003937-60.2021, que foi recebido com determinação de suspensão da 
medida constritiva, bem como a manutenção provisória na posse, do veículo 
automotor Fiat Uno Mille Fire, placa DAL 6859, cor branco, . Nada Mais. 
São Paulo, 09 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Luciane Galhardoni Gomes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

85
77

-0
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
65

3D
2D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
E

 G
A

LH
A

R
D

O
N

I G
O

M
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

02
/2

02
1 

às
 2

2:
35

 .

fls. 779



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 771: Levando em consideração que a primeira tentativa de alienação do 

imóvel, infrutífera, teve como lance mínimo o valor de 60% do valor de avaliação, defiro 

pedido do exequente para que o lance mínimo em segunda praça seja de 50% do valor de 

avaliação.

Também entendo a possibilidade de alienação do bem de forma parcelada, 

observada a forma legal prevista nos arts. 892 e seguintes do Código de Processo Civil.

Intime-se o leiloeiro para providências.

Int.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Retificação do edital

ALEXANDRE LIPSKI GONÇALVES <alexandre.lipski@tjsp.jus.br>
Qui, 11/02/2021 13:19
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

Boa tarde,

Prezado Leiloeiro,

Rela�vamente ao processo 1028577-06.2016.8.26.0100 (Banco Volkswagen S/A X Unifica Veículos e Peças Ltda e
outros), em trâmite na 27ª Vara Cível - Foro Central da Comarca da Capital, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria
in�mado a re�ficar o edital, conforme teor da r. decisão a fls 780, que segue:

"...Vistos.Fls. 771: Levando em consideração que a primeira tenta�va de alienação do imóvel, infru�fera, teve como
lance mínimo o valor de 60% do valor de avaliação, defiro pedido do exequente para que o lance mínimo em
segunda praça seja de 50% do valor de avaliação. Também entendo a possibilidade de alienação do bem de forma
parcelada, observada a forma legal prevista nos arts. 892 e seguintes do Código de Processo Civil. In�me-se o
leiloeiro para providências...". 

Atenciosamente, 

Alexandre Lipski Gonçalves - Escrevente Técnico do Judiciário
Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo
27ª Vara Cível - Gabinete da Dra. Melissa Bertolucci
Praça Doutor João Mendes, s/n - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-000
Tel: (11) 2171-6202 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/02/2021 11:40 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2021,   foi   disponibilizado   na   página   473 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/02/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   771:   Levando   em   consideração   que   a   primeira   tentativa   de   alienação   do 
 imóvel,   infrutífera,   teve   como   lance   mínimo   o   valor   de   60%   do   valor   de   avaliação,   defiro   pedido   do   exequente 
 para   que   o   lance   mínimo   em   segunda   praça   seja   de   50%   do   valor   de   avaliação.   Também   entendo   a 
 possibilidade   de   alienação   do   bem   de   forma   parcelada,   observada   a   forma   legal   prevista   nos   arts.   892   e 
 seguintes do Código de Processo Civil. Intime-se o leiloeiro para providências. Int." 

           SÃO PAULO, 12 de fevereiro de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL CÍVEL – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Procedimento 

Comum Cível que o BANCO VOLKSWAGEN S/A move em face de UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 

LTDA, PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA e MARIO 

SERGIO PEREIRA DE SOUZA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 

 

1. Em atenção ao r. despacho, informa que alterou o valor do lance mínimo na 

segunda praça para 50% do valor da avaliação, conforme deferido às fls. 782. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Edital de Leilão Extrajudicial, 

com datas de 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá encerramento no dia 

23/03/2021 às 13h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 15/04/2021 às 13h e 10min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido os bens pelo 

maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da avaliação. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP 
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27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL- SP 
 
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e de intimação dos executados UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA e MARIO 
SERGIO PEREIRA DE SOUZA, bem como da credora COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DE ITAI, PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB CREDICERIPA. A Dra. Melissa 
Bertolucci, MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível Do Foro Central Cível – SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento 
Comum Cível - Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 movida pelo BANCO VOLKSWAGEN 
S/A em face dos referidos executados, e que foi designada as vendas dos bens descritos abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 23/03/2021 às 13h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 15/04/2021 às 13h e 10min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
  
DO LOCAL DO BEM: Rodovia Engenheiro Tomaz Magalhães, nº 321, Conjunto Habitacional Haydee 
Athie, Piraju/SP.   
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O 
Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
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cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado por este juiz após a comprovação 
efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais 
assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM n. 1625/2009).  
 
RELAÇÃO DO BEM: Um terreno urbano, sem construção, com frente para a Rodovia SP287 que liga 
Fartura a Pirajú, onde mede 70,00ms; a direita confronta com propriedade de Mario Gonçalves da 
Motta e outros, onde mede 90,00ms, à esquerda confronta com a área nº 02, de propriedade de Mario 
Gonçalves de Motta, onde mede 70,00ms, perfazendo a área de 6.300.00ms2. Havido dito imóvel área 
maior conforme matricula nº 8645.R.01. CONSTA DA AVALIAÇÃO: UM IMÓVEL COMERCIAL, O imóvel é 
urbano e utilizado para atividade de comércio de veículos automotores (concessionária de veículos), 
sendo suas instalações e disposições para essa finalidade. Trata-se de imóvel comercial em bom 
estado de conservação, contando com as seguintes dependências: Salão de exposições de automóveis, 
duas salas de espera, banheiros, salas de atendimento com divisórias em painéis, duas salas de 
diretoria; sendo estes ambientes dotados de portas e Janelas em vidros de blindex, piso frio e laje em 
concreto; No setor de serviços (deposito de peças de automóveis, funilaria, mecânica, pintura e 
estacionamento) é dotado piso em concreto, cobertura em estrutura metálica e portas em ferro; Na 
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parte inferior há um refeitório e dois galpões para deposito, coberto por laje e piso em concreto; A 
área externa em torno do prédio contem calçamento em lajotas (conf.fls.417-438). Cadastrado na 
Prefeitura sob o nº º 0-10-12- 21-0014-0133-01-00-0. Matriculado no CRI de Piraju sob o nº 
11.782.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Comercial, a.t 6.300,00m², a.c 2.833,25m², Conj. Hab. Haydee 
Athie, Piraju/SP.  
 
ÔNUS: R.8 HIPOTECA em favor de BANCO VOLKSWAGEN S/A. AV.9 INDISPONIBILIDADE expedida 
pela Vara Cível de Fartura, proc. 10010021920178260187. AV.10 PENHORA expedida nestes autos. 
AV.11 PENHORA expedida pela Vara Cível de Fartura, proc. 1000295-85.2016.8.26.0187.   
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 3.888.937,50 (três milhões, oitocentos e oitenta 
e oito mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) para abr/19. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 
 

Dra. Melissa Bertolucci 
MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível Do Foro Central Cível – SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 783: Ciência às partes. Após, aguarde-se resultado do leilão.

Int.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/02/2021 11:54 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0076/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1077   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 783: Ciência às partes. Após, aguarde-se resultado do leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 17 de fevereiro de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ao cumprimento.

Nada Mais. São Paulo, 18 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
RAFAEL BONILHA CAMPOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL

CÍVEL/SP.

Processo(s) Nº 1028577-06.2016.8.26.0100

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que Banco Volkswagen S/A move em
face de Unifica Veículos e Peças Ltda, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência,
atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/601830c994297.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL- SP 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e de intimação dos executados UNIFICA VEÍCULOS 
E PEÇAS LTDA, PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, CRISTIANE SILVA CERRI DE 
OLIVEIRA e MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA, bem como da credora COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB 
CREDICERIPA. 

A Dra. Melissa Bertolucci, MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível Do Foro Central Cível – SP, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação 
de Procedimento Comum Cível - Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 movida pelo BANCO 
VOLKSWAGEN S/A em face dos referidos executados, e que foi designada as vendas dos bens 
descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e 
terá encerramento no dia 23/03/2021 às 13h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 15/04/2021 às 13h e 10min (ambas no horário de Brasília); 
sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da 
avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria 
em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 

DO LOCAL DO BEM: Rodovia Engenheiro Tomaz Magalhães, nº 321, Conjunto 
Habitacional Haydee Athie, Piraju/SP. 

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a 
taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-
se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
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Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a 
ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 
observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem 
no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo 
comitente. O Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão 
na posse. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado 
e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 
horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida 
não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço 
segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio 
bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, 
nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não 
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de 
expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo 
que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos 
autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido 
pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das 
custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o 
mesmo esteja ocupado. 
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SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) 
bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e 
conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro 
devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo 
executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não sejam 
recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado por este juiz após a 
comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas 
as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM 
n. 1625/2009). 

RELAÇÃO DO BEM: Um terreno urbano, sem construção, com frente para a Rodovia SP287 que 
liga Fartura a Pirajú, onde mede 70,00ms; a direita confronta com propriedade de Mario 
Gonçalves da Motta e outros, onde mede 90,00ms, à esquerda confronta com a área nº 02, de 
propriedade de Mario Gonçalves de Motta, onde mede 70,00ms, perfazendo a área de 
6.300.00ms2. Havido dito imóvel área maior conforme matricula nº 8645.R.01. CONSTA DA 
AVALIAÇÃO: UM IMÓVEL COMERCIAL, O imóvel é urbano e utilizado para atividade de 
comércio de veículos automotores (concessionária de veículos), sendo suas instalações e 
disposições para essa finalidade. Trata-se de imóvel comercial em bom estado de conservação, 
contando com as seguintes dependências: Salão de exposições de automóveis, duas salas de 
espera, banheiros, salas de atendimento com divisórias em painéis, duas salas de diretoria; sendo 
estes ambientes dotados de portas e Janelas em vidros de blindex, piso frio e laje 
em concreto; No setor de serviços (deposito de peças de automóveis, funilaria, mecânica, pintura 
e estacionamento) é dotado piso em concreto, cobertura em estrutura metálica e portas em 
ferro; Na parte inferior há um refeitório e dois galpões para deposito, coberto por laje e piso em 
concreto; A área externa em torno do prédio contem calçamento em lajotas (conf.fls.417-438). 
Cadastrado na Prefeitura sob o nº º 0-10-12- 21-0014-0133-01-00-0. Matriculado no CRI de 
Piraju sob o nº 11.782. 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Comercial, a.t 6.300,00m², a.c 2.833,25m², Conj. 
Hab. Haydee Athie, Piraju/SP. 

ÔNUS: R.8 HIPOTECA em favor de BANCO VOLKSWAGEN S/A. AV.9 
INDISPONIBILIDADE expedida pela Vara Cível de Fartura, proc. 10010021920178260187. 
AV.10 PENHORA expedida nestes autos. AV.11 PENHORA expedida pela Vara Cível de 
Fartura, proc. 1000295-85.2016.8.26.0187. VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 
3.888.937,50 (três milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, novecentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos) para abr/19. Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se 
realizar efetivamente no endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros 
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interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das 
praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no 
local de costume.  

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Edital fls. 791-794 - Os lances serão captados por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h:00min, e terá 
encerramento no dia 23/03/2021 às 13h:10min; não havendo 
lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 15/04/2021 às 13h:10min (ambas no 
horário de Brasília); sendo vendido os bens pelo maior lance 
ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da 
avaliação. 
Nada Mais. São Paulo, 19 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
RAFAEL BONILHA CAMPOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/02/2021 10:28 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0083/2021,   foi   disponibilizado   na   página   622 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/02/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Edital   fls.   791-794   -   Os   lances   serão   captados   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal 
 www.lancejudicial.com.br,   a   1ª   Praça   terá   início   no   dia   18/03/2021   ás   00h:00min,   e   terá   encerramento   no   dia 
 23/03/2021   às   13h:10min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção, 
 a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   15/04/2021   às   13h:10min 
 (ambas   no   horário   de   Brasília);   sendo   vendido   os   bens   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   igual   ou   acima   de 
 50% do valor da avaliação." 

           SÃO PAULO, 23 de fevereiro de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Hélio Gustavo Assaf Guerra Advogado 
OAB-SP 159.494 

 

(14) 3351-7964   ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM 
RUA NENÊ FREITAS, N 289 – CENTRO – PIRAJU – SP – CEP 18.800-000 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSIMA 
SÉTIMA VARA DA CÍVEL COMARCA DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1028577-06.2016.8.26.0100 

 
UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. E 

OUTROS, já qualificados nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA C.C. 
RESCISÃO CONTRATUAL que lhe promove BANCO VOLKSWAGEN S.A., 
em atenção ao r. despacho de fls., vem, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, expor e requerer o que segue: 

 
Com forme consta do Edital de leilão de fls. 

784/786, o imóvel de propriedade da requerida será novamente levando à 
praça. 

Ocorre que às fls. 786, consta que o valor da 
avaliação do bem imóvel é de R$ 3.888.937,50 (três milhões, oitocentos e 
oitenta e oito mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) para 
abril de 2.019. 

Desta forma, levando-se em conta que o laudo 
de avaliação foi realizado em abril de 2019, ou seja, há dois anos atrás, o valor 
não reflete o real de mercado do imóvel em questão. 

 
Verifica-se ainda, que, consta do referido edital, 

que, não havendo lances que sejam iguais ou superior ao valor da avaliação, 
será dado início ao segundo leilão, onde os bens serão alienados a quem 
maior lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço que ofereça preço vil 
(art. 891 do CPC), assim considerados 50% (cinquenta por cento) da 
última avaliação para os bens móveis e imóveis.   

   
Portanto, para que não ocorra a arrematação 

do imóvel por preço vil, requer se digne vossa excelência determinar a 
realização de nova perícia para avaliação do imóvel em questão, 
comprometendo-se a requerida à arcar com as custas da referida avaliação.  

 
Termos em que, 
Pede Deferimento. 
Piraju, SP, 23 de fevereiro de 2.021. 
 
 
Hélio Gustavo Assaf Guerra 

    OAB-SP n.º 159.494 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Nos termos do artigo 525, § 11, do Código de Processo Civil, as questões relativas 

a fato superveniente ao término do prazo para apresentação da impugnação, assim como aquelas 

relativas à validade e à adequação da penhora, da avaliação e dos atos executivos subsequentes, 

podem ser arguidas por simples petição, tendo o executado, em qualquer dos casos, o prazo de 15 

(quinze) dias para formular esta arguição, contado da comprovada ciência do fato ou da intimação 

do ato.

Não assiste ao executado, portanto, deduzir alegações, referentes a fatos 

supervenientes, a qualquer momento. Há que se respeitar o prazo de quinze dias da ciência do fato 

ou da intimação do ato.

No caso, a avaliação foi realizada em abril de 2019, enquanto que o leilão 

pertinente, em setembro daquele ano.

Solicitou o exequente, nesta oportunidade, a realização de novo leilão dos bens, o 

que foi deferido por decisão de fls. 780.

Portanto, a impugnação à avaliação apresentada pela parte executada se mostra 

tempestiva.

Manifeste-se, portanto, o exequente, sobre tal impugnação em cinco dias.

De qualquer forma, diante da proximidade das datas designadas para o leilão, até 

que se solucione tal questão, a fim de evitar nulidade de atos futuros, determino a suspensão do 

leilão.

Intime-se o leiloeiro.

Int.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 2

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi retirada restrição de transferência do veículo 
placas DAL 6859, em razão da r. decisão a fls 82 dos embargos 
1003937-60.2021.8.26.0100, conforme extrato que segue. Nada Mais. São 
Paulo, 25 de fevereiro de 2021. Eu, ___, ALEXANDRE LIPSKI 
GONÇALVES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ALEXANDRE LIPSKI GONCALVES 
25/02/2021 - 17:58:51

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
SAO PAULO Comarca/Município

SAO
PAULO
- SP

Órgão
Judiciário

27A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL

Nro do
Processo 10285770620168260100

 
Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
SAO PAULO Comarca/Município SAO

PAULO

Órgão
Judiciário

27A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL

Juiz
Retirada MELISSA BERTOLUCCI

 
 
Para o processo: 10285770620168260100 Órgão Judiciário : 27A VARA CIVEL CENTRAL DA CAPITAL

Restrições Retiradas: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da

Restrição

DAL6859 SP FIAT/UNO
MILLE FIRE

UNIFICA
VEICULOS E
PECAS LTDA

TRANSFERENCIA 19/06/2020
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/03/2021 11:39 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0094/2021,   foi   disponibilizado   na   página   477 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/03/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   artigo   525,   §   11,   do   Código   de   Processo   Civil,   as   questões   relativas 
 a   fato   superveniente   ao   término   do   prazo   para   apresentação   da   impugnação,   assim   como   aquelas   relativas   à 
 validade   e   à   adequação   da   penhora,   da   avaliação   e   dos   atos   executivos   subsequentes,   podem   ser   arguidas 
 por   simples   petição,   tendo   o   executado,   em   qualquer   dos   casos,   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   formular 
 esta   arguição,   contado   da   comprovada   ciência   do   fato   ou   da   intimação   do   ato.   Não   assiste   ao   executado, 
 portanto,   deduzir   alegações,   referentes   a   fatos   supervenientes,   a   qualquer   momento.   Há   que   se   respeitar   o 
 prazo   de   quinze   dias   da   ciência   do   fato   ou   da   intimação   do   ato.   No   caso,   a   avaliação   foi   realizada   em   abril   de 
 2019,   enquanto   que   o   leilão   pertinente,   em   setembro   daquele   ano.   Solicitou   o   exequente,   nesta   oportunidade, 
 a   realização   de   novo   leilão   dos   bens,   o   que   foi   deferido   por   decisão   de   fls.   780.   Portanto,   a   impugnação   à 
 avaliação   apresentada   pela   parte   executada   se   mostra   tempestiva.   Manifeste-se,   portanto,   o   exequente,   sobre 
 tal   impugnação   em   cinco   dias.   De   qualquer   forma,   diante   da   proximidade   das   datas   designadas   para   o   leilão, 
 até   que   se   solucione   tal   questão,   a   fim   de   evitar   nulidade   de   atos   futuros,   determino   a   suspensão   do   leilão. 
 Intime-se o leiloeiro. Int." 

           SÃO PAULO, 1 de março de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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03/03/2021 Email – MILTON BAPTISTA RIBEIRO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210222004.08 1/1

Suspensão de Leilão Eletrônico- Processo Judicial nº 1028577-06.2016.8.26.0100

MILTON BAPTISTA RIBEIRO <miltonribeiro@tjsp.jus.br>
Qua, 03/03/2021 18:43
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (505 KB)
Processo 1028577-06.2016.8.26.0100 decisão de folhas 798-799.pdf;

Ao  
Gestor de Leilões Eletrônicos
Lance Alienações Virtuais Ltda., 
 
Venho, por meio desta, intimá-lo do teor da decisão de folhas 798/799, cuja cópia 
segue em arquivo anexo, proferida pela Magistrada Dra. Melissa Bertolucci, no
processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100, em trâmite na 27ª Vara  Cível do  Fórum
Central Cível de São Paulo, Capital .

OBS: Suspensão de leilão eletrônico

O processo tramita no formato digital .
  
Atenciosamente,
 
Milton Baptista Ribeiro
Escrevente Técnico Judiciário
UPJ II - 26ª a 30ª Varas Cíveis
Fórum João Mendes
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº:   1028577-06.2016.8.26.0100 

REQUERENTE:       Banco Volkswagen S./A. 

REQUERIDOS(A):    Unifica Veículos e Peças Ltda e Outros 

Ficha Interna AIZA: 11498 [OCLV] 

BANCO VOLKSVAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 

procuradores judiciais ao final assinados, comparecem para 

MANIFESTAR QUE CONCORDA COM A NOVA AVALIAÇÃO 

Solicitada pela REQUERIDA na petição de fl. 797, bem como que as 

custas sejam de integral responsabilidade da REQUERIDA.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/ São Paulo/SP, 03 de Março de 2.021. 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego   

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 804: Ante a concordância da parte exequente, defiro pedido da executada para 

que seja realizada nova avaliação do imóvel.

Expeça-se carta precatória para que seja realizada nova diligência.

Intime-se.

São Paulo, 04 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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SENTENÇA

Processo nº: 1102785-19.2020.8.26.0100

Classe - Assunto Embargos de Terceiro Cível - Esbulho / Turbação / Ameaça

Embargante:   Reinaldo Ribeiro de Andrade

Embargado: Banco Volkswagen S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Melissa Bertolucci

Vistos.

Reinaldo Ribeiro de Andrade interpôs os presentes Embargos de Terceiros em 

face de Banco Volkswagen S/A, objetivando a retirada da restrição de transferência do veículo 

VW GOLG 1.6 SPORTLINE, placas EPX4548-SP, 2011/2012, chassi 9BWAB41J5C4002892, o 

qual foi objeto de bloqueio via RENAJUD, nos autos do processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100, 

deste Juízo, sustentando que adquiriu o veículo em questão da empresa UNIFICA VEÍCULOS E 

PEÇAS LTDA, a qual figura como executada nos autos do processo acima mencionado, no ano 

de 2011. Por outro lado, informa que não houve registro da transferência de titularidade do 

veículo perante o órgão responsável. Por fim, requer a total procedência do pedido formulado. 

Juntou documentos.

Intimado, o embargado se manifestou (fls. 184/186), reconhecendo o pedido 

deduzido pelo embargante, requerendo o afastamento de sua condenação ao pagamento das custas 

e honorários advocatícios, por não ter dado causa à constrição.

É o relatório. Fundamento e decido.

Julgo antecipadamente a lide por prescindir da produção de outras provas, nos 

termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com efeito, dispõe o artigo 674 do CPC: "Quem, não sendo parte no processo, 

sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito 

incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de 

embargos de terceiro." 

A prova documental, consistente no recibo de compra do veículo de fls. 24, 

demonstra que a parte embargante adquiriu o veículo objeto da constrição judicial em 2011, de 

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 

Conquanto a compra e venda do veículo constante no documento acima referido, 

fato é que a pesquisa realizada nos autos do processo executivo nada constou a esse respeito como 
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forma de levar ao conhecimento de terceiro a existência de sua alienação, o que seria fundamental 

para evitar sua constrição. 

Ademais, através da prova documental carreada aos autos, verifica-se que o 

veículo foi adquirido pela parte embargante no ano de 2011, oportunidade na qual o referido bem 

ingressou imediatamente em sua posse na data da aquisição,  tendo em vista que a transferência 

de propriedade de bem móvel se faz por mera tradição, tendo o registro no órgão de trânsito 

natureza apenas declaratória e não constitutiva, ao passo que a ordem de bloqueio ocorreu em 

momento posterior, no bojo da ação executiva. 

Cumpre ressaltar que o devedor responde pelas obrigações contraídas 

exclusivamente com seu patrimônio. Tendo em vista que o bem objeto da constrição judicial 

integrava, por ocasião da penhora, o patrimônio da parte embargante, o qual não possui qualquer 

relação jurídica a obriga-lo diante da parte embargada, não pode subsistir o bloqueio, configurada 

a legitimidade de sua posse. 

Destarte, o pedido formulado na inicial merece acolhimento. 

Por fim, destaco que é o caso de condenação da parte embargante nos ônus da 

sucumbência, já que deixou de proceder ao registro da propriedade do bem em seu nome, 

induzindo o exequente a erro, conforme dispõe a Súmula 303/STJ: "Em embargos de terceiro, 

quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios".

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial para que seja 

mantida a posse e propriedade do veículo à embargante, com a consequente, liberação da restrição 

incidente nos autos executivo, confirmando a decisão liminar. Assim, extingo a fase de 

conhecimento deste processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Em homenagem ao princípio da causalidade, condeno a parte embargante ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), atualizado desta data, nos termos do artigo 85, §8º, do Código de Processo 

Civil. Assim, determino o levantamento da restrição do veículo. Após o trânsito em julgado desta 

decisão, trasladem-se cópia para os autos principais nº 1028577-06.2016.8.26.0100.

Regularizados, e nada mais sendo requerido, independentemente de nova 

intimação, arquivem-se os autos, observando-se as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 

Justiça. 

Publique-se. Intimem-se. Dispensado o registro (Prov. CG n. 27/2016).

São Paulo, 02 de dezembro de 2020.
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AUTOS Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE: Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADO: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros 

PJ AIZA: 11498 (FAAV) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, vem perante este 
Juízo, em atenção a decisão de fls. 798 para 

INFORMAR QUE AINDA NÃO HOUVE EXPEDIÇÃO DA 
CARTA PRECATÓRIA DETERMINADA PELO JUÍZO 

Para tanto, requer a imediata expedição da Carta Precatória requerida 
pelo EXECUTADO (fls. 797) a fim de que o feito tenha seu prosseguimento. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 12 de maio de 2021. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 809: Cumpra-se o quanto determinado às fls. 805.

Intime-se.

São Paulo, 13 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
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 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
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           Teor do ato: "Vistos. Fls. 809: Cumpra-se o quanto determinado às fls. 805. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 17 de maio de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1028577-06.2016.8.26.0100

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Prazo para Cumprimento: 60 dias

Valor da Causa:

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAJU/SP

A Exma. Dra. Melissa Bertolucci, MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta for 
distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO do bem imóvel a seguir descrito, penhorado nos autos 
em epígrafe, cujo documento de Matrícula deverá ser apresentado na distribuição da Carta 
Precatória.

BEM IMÓVEL A SER AVALIADO: Um terreno, com frente para a Rodovia SP 287 que 
liga Fartura a Piraju, atual Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães onde mede 70m na 
parte da frente- Área nº 01- Piraju. No terreno foi edificado um prédio comercial com área 
de 2.833,25m2, identificado com número 231, com descrição completa na Matrícula nº 
11.782, do Cartório de Registro de Imóveis de Piraju, SP.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [manfzz ] ou senha anexa. Petições, 
procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL:
PAULO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, com endereço à Rodovia Engenheiro Thomaz 
Magalhães, 231, Centro, CEP 18870-000, Fartura - SP,

CRISTIANE SILVA CERRI DE OLIVEIRA, CPF 152.177.238-07, RG 21.972.897-5, com 
endereço à Rodovia Engenheiro Thomaz Magalhães, 231, Centro, CEP 18800-000, Piraju - SP e

MARIO SERGIO PEREIRA DE SOUZA, com endereço à Rodovia Engenheiro Thomaz 
Magalhães, 231, Centro, CEP 18800-000, Piraju - SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1028577-06.2016.8.26.0100

PROCURADORES: Dr(a). Alberto Iván Zakidalski, Caroline Cibele Franzoni Linhares e Rafael 
Cordeiro do Rego, OAB nº 285218/SP, 261886/SP e 366732/SP.
Dr(a). Clayton Eduardo Camargo Garbeloto e Hélio Gustavo Assaf Guerra, OAB nº 119177/SP e 
159494/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. São Paulo, 07 de 
junho de 2021. Lisandro Silva Coimbra, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Resta à parte exequente 
providenciar a distribuição da precatória disponibilizada, 
comprovando nos autos, no prazo de dez dias. Nada Mais. São 
Paulo, 18 de junho de 2021. Eu, ___, Marcilio Gomes De 
Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/06/2021 11:44 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0298/2021,   foi   disponibilizado   na   página   481 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Resta   à   parte   exequente   providenciar   a   distribuição   da   precatória   disponibilizada, 
 comprovando nos autos, no prazo de dez dias." 

           SÃO PAULO, 22 de junho de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

PROCESSO Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE:  Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS:  Unifica Veículos e Peças Ltda e outros. 

Ficha Interna AIZA  11498 (FAAV) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A., já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, comparece para   

1/3) JUNTAR COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO DA CARTA 
PRECATÓRIA; 

2/3) REQUERER A SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO PRAZO 
DETERMINADO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

3/3) DETERMINAR QUE AS CUSTAS SEJAM PAGAS PELA EXECUTADA. 

O EXEQUENTE informa que realizou a distribuição da Carta Precatória 
na Comarca de Piraju/SP sob os autos de nº 1002428-08.2021.8.26.0452 
(ANEXO 01). Assim, visando o cumprimento do requerimento distribuído, o 
EXEQUENTE pugna pela suspensão do processo pelo prazo determinado de 
60 (sessenta) dias ou até o devido cumprimento. 

Requer, ainda, caso seja necessário pagamento de honorários periciais que 
esses sejam arcados pela EXECUTADA uma vez que foi ela quem requereu 
nova avaliação e comprometeu-se a arcar com as custas conforme petição de 
fls. 797. 

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 29 de junho de 2021. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Piraju

Processo: 10024280820218260452

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: 9163 - Penhora / Depósito /
Avaliação

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 29/06/2021 10:41:19

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Réu: Unifica Veiculos e Peças Ltda

Petição: 1028577-06-1.2016.8.26.0100
CARTA PRECATORIA
DISTRIBUIR - 1-2.pdf

Guia de Custas Judiciais -
DARE:

custas piraju completo-1 - 1-
7.pdf

Matrícula do Registro do
Imóvel:

MATRICULA 11-1.782
IMOVEL PIRAJU-SP comp -
1-6.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1028577-06.2016.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Ciência da distribuição da carta precatória. Aguarde-se o prazo de 90 dias 
para cumprimento da diligência.

São Paulo, 01 de julho de 2021. Eu, _______, Luca Romeiro Denapoli, Estagiário Nível 
Superior. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/07/2021 11:31 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0333/2021,   foi   disponibilizado   na   página   464 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/07/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/07/2021 - Data Magna do Estado de São Paulo - Prorrogação 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   da   distribuição   da   carta   precatória.   Aguarde-se   o   prazo   de   90   dias   para 
 cumprimento da diligência." 

           SÃO PAULO, 7 de julho de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

PROCESSO Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE:  Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS:  Unifica Veículos e Peças Ltda e outros. 

Ficha Interna AIZA  11498 (FAAV) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A., já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, comparece para   

1/3) JUNTAR NOVA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL; 

2/3) REQUERER A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO PARA CIÊNCIA; 

3/3) DETERMINAR SEGUIMENTO A HASTA PÚBLICA. 

Realizada na Carta Precatória nº 1002428-08.2021.8.26.0452 (ANEXO 1). 

A fim de dar seguimento ao feito, necessária a intimação dos 
EXECUTADOS para ciência quanto a nova avaliação. 

Intimação da Empresa indicada para realização da hasta pública para que 
realize novo leilão, com a observância da decisão de fls. 780. 

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 20 de setembro de 2021. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU
FORO DE PIRAJU
2ª VARA
Praça Joaquim Antonio de Arruda, 126, ., Centro - CEP 18800-000, Fone: 
(14)3351-2896, Piraju-SP - E-mail: piraju2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002428-08.2021.8.26.0452
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Réu: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Pedro Rosa Junior (31311)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICA este Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado nº 
452.2021/003720-5 que em diligências por esta instância turística e 
comarca, PROCEDI À AVALIAÇÃO do bem melhor descrito nestes 
autos em R$:6.500.000,00(Seis milhões e quinhentos mil reais). O 
referido é verdade e dou fé. Piraju, 01 de setembro de 2021. Número de 
Cotas:1 – guia paga – R$:87,27.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 820: Ciência à parte executada. 

Para prosseguimento da execução, apresente o requerente cópia de decisão 

do Juízo Deprecado que homologa a avaliação realizada.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/09/2021 11:32 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0486/2021,   foi   disponibilizado   na   página   534 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/09/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   820:   Ciência   à   parte   executada.   Para   prosseguimento   da   execução,   apresente 
 o requerente cópia de decisão do Juízo Deprecado que homologa a avaliação realizada. Int." 

           SÃO PAULO, 23 de setembro de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

PROCESSO Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE:  Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS:  Unifica Veículos e Peças Ltda e outros. 

Ficha Interna AIZA  11498 (FAAV) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A., já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, vem perante este Juízo e, em 
cumprimento a decisão de fl. 822, comparece para   

INFORMAR  

Que ainda não houve a homologação da Avaliação do bem, tendo sido 
intimado os executados para ciência, conforme relatório (ANEXO 1). 

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 27 de setembro de 2021. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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PARTES DO PROCESSO

Reqte  Banco Volkswagen S/A 
Advogado:  Alberto Iván Zakidalski  

Réu  Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros 
Advogado:  Clayton Eduardo Camargo Garbeloto   
Advogado:  Hélio Gustavo Assaf Guerra  

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

22/09/2021 Ato Ordinatório - Publicável 
Manifestem-se os executados sobre a avaliação de pág. 18.

22/09/2021 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0604/2021 Data da Disponibilização: 20/09/2021 Data da Publicação: 21/09/2021 Número do Diário: 3364 Página:
3777/3780

21/09/2021 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WPIJ.21.70023796-9 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 21/09/2021 13:27

17/09/2021 Remetido ao DJE 
Relação: 0604/2021 Teor do ato: Manifeste-se a parte autora sobre a avaliação realizada pelo oficial de justiça (fls. 18). Advogados(s):
Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP)

16/09/2021 Ato Ordinatório - Publicável 
Manifeste-se a parte autora sobre a avaliação realizada pelo oficial de justiça (fls. 18).

16/09/2021 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 
Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Positivo

30/06/2021 Mandado Expedido 
Mandado nº: 452.2021/003720-5 Situação: Cumprido - Ato positivo em 01/09/2021 Local: Oficial de justiça - Pedro Rosa Junior

30/06/2021 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos e Não Publicável

29/06/2021 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

  
Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

21/09/2021 Petições Diversas 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

b

Visualizar autos   Peticionar

1002428-08.2021.8.26.0452
Classe
Carta Precatória Cível

Assunto
Atos executórios

Foro
Foro de Piraju
Vara
2ª Vara
Juiz
ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 824: Aguarde-se notícia de cumprimento da precatória expedida.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/09/2021 10:40 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0500/2021,   foi   disponibilizado   na   página   542 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/10/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 824: Aguarde-se notícia de cumprimento da precatória expedida. Int." 

           SÃO PAULO, 30 de setembro de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

PROCESSO Nº: 1028577-06.2016.8.26.0100 

EXEQUENTE:  Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS:  Unifica Veículos e Peças Ltda e outros. 

Ficha Interna AIZA  11498 (FAAV) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A., já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, comparece para   

1/2) INFORMAR TOTAL CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA; 

2/2) DETERMINAR SEGUIMENTO A HASTA PÚBLICA. 

De acordo com documentos (ANEXO 1). 

Tendo em vista que os EXECUTADOS concordaram com o valor da 
avaliação, bem como a determinação do Juízo Deprecado dando baixa da 
Carta Precatória nº 1002428-08.2021.8.26.0452, deve ser dado 
prosseguimento ao feito com a Intimação da Empresa indicada para realização 
da hasta pública para que realize novo leilão, com a observância da decisão 
de fls. 780. 

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 18 de outubro de 2021. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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Hélio Gustavo Assaf Guerra Advogado 
OAB-SP 159.494 

 

 

(14) 3351-7964   ADVOCACIAHELIOGUERRA@HOTMAIL.COM 
RUA NENÊ FREITAS, N 289 – CENTRO – PIRAJU – SP – CEP 18.800-000 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRAJU – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
CARTA PRECATÓRIA n.º 1002428-08.2021.8.26.0452 
 
 
 

UNIFICA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E 
OUTROS, por seu advogado, que esta subscreve, nos autos da presente  
CARTA PRECATÓRIA distribuída por BANCO WOLKSVAGEM SA, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar que CONCORDA com o 
valor atribuído ao bem penhorado. 

 
 
Termos em que, 
Pede Deferimento. 
 
Piraju-SP, 11 de outubro de 2.021. 
 

 

 

 

 

 

Hélio Gustavo Assaf Guerra 

   OAB-SP  n.º 159.494 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRAJU

FORO DE PIRAJU

2ª VARA

PRAÇA JOAQUIM ANTONIO DE ARRUDA, 126, Piraju-SP - CEP 

18800-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002428-08.2021.8.26.0452
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Réu: Unifica Veiculos e Peças Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI

Vistos.

Ante o teor da petição retro, devolva-se a presente, com as homenagens de estilo.

Intime-se.

Piraju, 15 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Intime-se o senhor leiloeiro para que providencie nova tentativa de alienação 

do bem, levando em consideração a nova avaliação realizada, bem como as observações de 

fls. 780.

Int.

São Paulo, 19 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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novo leilão judicial

ALEXANDRE LIPSKI GONÇALVES <alexandre.lipski@tjsp.jus.br>
Qui, 21/10/2021 13:20
Para:  DANIEL@LANCEJUDICIAL.COM.BR <DANIEL@LANCEJUDICIAL.COM.BR>; ADRIANO@LANCEJUDICIAL.COM.BR <ADRIANO@LANCEJUDICIAL.COM.BR>

Boa tarde,

Prezado Leiloeiro,

Nos termos da r. decisão a fls 832 do processo 1028577-06.2016.8.26.0100 (Banco Volkswagen S/A X Unifica Veículos e Peças Ltda e outros), em
trâmite na 27ª  Vara Cível - Foro Central da Comarca da Capital, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria in�mado para que providencie nova
tenta�va de alienação do bem, levando em consideração a nova avaliação realizada, bem como as observações de fls. 780.

Atenciosamente, 

Alexandre Lipski Gonçalves - Escrevente Técnico do Judiciário

Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo
27ª Vara Cível - Gabinete da Dra. Melissa Bertolucci
Praça Doutor João Mendes, s/n - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-000
Tel: (11) 2171-6202 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/10/2021 00:32 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0541/2021,   foi   disponibilizado   na   página   428 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/10/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hélio Gustavo Assaf Guerra (OAB 159494/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Caroline Cibele Franzoni Linhares (OAB 261886/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Ailton Ferreira (OAB 91289/SP) 
 Clayton Eduardo Camargo Garbeloto (OAB 119177/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   senhor   leiloeiro   para   que   providencie   nova   tentativa   de   alienação   do 
 bem, levando em consideração a nova avaliação realizada, bem como as observações de fls. 780. Int." 

           SÃO PAULO, 22 de outubro de 2021. 

           Luciane Galhardoni Gomes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FERREIRA DE SENE 
 ADVOCACIA 

 

Rua Anacleto Gonçalves Neves, n. 135 – Fartura/SP 

Tel.: (14) 3382-3872 – E-mail: ferreiradeseneadvocacia@uol.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1028577-06.2016.8.26.0100 

 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ITAI, PARANAPANEMA, AVARÉ - SICOOB CREDICERIPA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 00.966.246/0001-12, com sede a rua 

Salvador de Freitas, nº 1.243, Centro, Itaí,Estado de São Paulo, representada neste ato 

por CARLOS ALBERTO CEZÁRIO, brasileiro, casado, Diretor Administrativo, 

portador da cédula de identidade RG nº 8.184.602-SSP/SP e do CPF 015.812.118-05 e 

por ARI ROSA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, Diretor Operacional, portador 

da cédula de identidade RG nº. 3.401.828-1 SSP/SP e CPF nº. 071.248.568-68, muito 

respeitosamente vem, na presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 119 e 

seguintes do Código de Processo Civil, sustentar e requerer a sua na qualidade de 

CREDOR, ante a nova tentativa de alienação do bem, reiterar o petitório de fls. 751-

752 dos autos. 

 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

 

 

AILTON FERREIRA 

OAB/SP Nº 91.289 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
27ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de funcionamento: 12h30min às19h00min

Processo nº 1028577-06.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1028577-06.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Unifica Veículos e Peças Ltda e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 835: Já determinada nova tentativa de alienação do bem, vide decisão 

retro.

Nada a decidir.

Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/10/2021 11:35 
 Certidão - Processo 1028577-06.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 
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